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CONGRESSO NACIONAL -------------. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I da Constituição, e eu, Luiz Viana, Pre-

sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO No 48, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. 

Art. to E aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. 

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 26 de junho de 1979. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

ACORDO DE COMI<:RCIO ENTRE O 
GOVERNO DA REPÚBLICA 'FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DA GUINE-BISSAU 

O Governo da República Federativa do Brasil 
c 
O Governo da República da Guiné·Bissau, 
CONSIDERANDO as possibilidades e neces~idades de suas economias 

nacionais e com o desejo mútuo de concretizar medidas que permitam inten~ 
siitcar o intercâmbio de bens e serviços, e que evidenciem, no campo comer~ 
cia\, as relações de amizade existentes entre a República Federativa do Brasil 
e a República da Guiné-Bissau, 

DECIDIDOS a dai cumprimento ao que convieram no Artigo V do 
Tratado de Amizade, Cooperação e Comércio, assinado aos' dezoito dias do 
mês de maio de mil novecentos e setenta e oito, na cidade de Brasília, 

Convieram no seguinte: 

Artigo I 

Adotarão as Partes Contratantes as medidas necessárias para estimular 
e apoiar a celebração de convênios comerciais entre os respectivos Governos 
e de contratos, a curto, médio e longo prazo, entre empresas, órgãos e f ou en­
tidades de seus respectivos países, para o fornecimento de produtos, cqm o 
propósito de obter um intercàmbio comercial crescente e mutuamente vanta­
joso. 

Artigo 11 

Qualquer vantagem, favor, isenção, que seja concedjda por uma Parte 
Contratante, em relação a um terceiro país, será imediata e incondicional­
mente estendida à outra Parte Contratante, com a reserva do assinalado no 
Artigo Jll deste Acordo. 

Artigo Ili 

As disposições do Artigo I do presente Acordo não poderão interferir 
com as vantagens e facilidades resultantes de união aduaneira, zona livre de 
comércio ou acordo regional ou sub-regional ou convênios fronteiriços que 

uma das Partes integre ou. venha a integrar; o mesmo se aplica com re!:ipeito 
às vantagens concedidas em decorrência de acordo econômico niultilateral, 
cuja finalidade seja lib~ralizar o comércio internacional. 

Artigo IV 

Para a consecução dos objetivos do presente Acordo, ambas as Pat:tes se 
comprometem a assegurar oportuna e anualmente, através da Comissão 
Mista Brasii-Guiné-Bissau ou por via diplomática, um intercâmbio de in­
formações sobre suas disponibilidades de venda e necessidades de compra. 

Artigo V 

Os contratos comerciais celebrados no quadro dCJ presente Acordo leva­
rão em conta as condições de preços do mercado intt:rnacional e ficarão su­
jeitos às disposições legais vigentes em cada país. 

Artigo VI 

As questões relacionadas com transportes e fretes, decorrentes dos com­
promissos estipulados no Artigo I do presente Acordo, serão resolvidas pelas 
Partes, observando a legislação vigente sobre a matéria em ambos os países. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes dispõem que quaisquer divergências de critérios 
ou quaisquer problemas que se manifestem durante as negociações ou no de­
correr da execução de contratos de compra e venda, deverão tratar~se con­
soante o espírito do presente Acordo. 

Em caso de ausência de cláusula específica de ~~onciliação nos próprios 
contratos e de subsistirem controvérsias substanciais entre empresas e enti­
dades brasileiras e guíneenses, que ameacem alterar o desenvolVimento -nor­
mal do intercâmbio comercial, proceder-se-á a uma conciliação em nível de 
representantes goVernamentais de ambas as Partes .. 

Artigo VIII 

A Comissão Mista Brasil-Guiné-Bissau constituída pelo Tratado de 
Amizade, Cooperação e Comércio, assinado em de:wito de maip de }978, se-

,._. 
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rá responsável pelo acompanhamento da execução do disposto no presente 
Acordo. 

es . n. dam em efetuar consultas periódícas, no âm­
ista BraS.il-Guiné-Bissau, destinadas a avaliar os resul-

tados dos romissos assumidos em decorrência do estabelecido no Arti-
go l deste;.·-4cordo. ,-

Artigo IX 
As Partes outorgawrse-ão reciprocamente, de acordo com ds respectivas 

legislações~\as facilidades necessárias para a realização de feir~s, exposições, 
missões coffiefciais e visitas de empresários. 

· Artigo X 
O presente Acordo entrará em vigor a partir da troca de instrumentos 

de ratificação e permanecerá váli_do até 3 J de dezembro de 1982, sendo reno­
vado tacitamente por períodos de cinco anos, salvo se uma das Partes o de-

··-
nunciar com seis meses de antecedência ao término de um dos períodos de vi­
gência. devendo comunicar sua decisão imediatamente à outra Parte. 

Artigo XI 

O término deste Acordo não interferirá com a vigência dos con~ênios e 
contratos comerciais subscritos no quadro do mesmo. 

Feito na cidade de Brasília. aos dezoito dias do mês de maio de \978, em 
dois exemplares originais, no idioma português, sendo ambos igualmente 
válidos. 

PELO GOVER1'0 DA RBPOBLICA 

FEDERi>TIVA DO BRASIL: 

PELO GOVERNO DA REPOBLJC/1. 

DA GUINE-BISSAU: 

J 

SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

I- ATA DA 105• SESSÃO, EM 26 DE JUNHO DE 1979 

I.\ -ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2. J - Mensagens do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sa1tcionados: 

- N• 101/79 (n• 183/79, na origem), referente ao Projeto de Lei da 
Câmara n~' 3j79 (n~' 5.483/78, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
Política Nacional de Irrigação, e dá outras providências. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.662, de 25 de junho de 1979). 

- N• 102/79 (n' 184/79, na origem), referente ao Projeto de Lei 
n~' 12/79~CN, que autoriza a permuta do terreno que menciona, por imó­
vel localizado na cidade de Quito, República do .Equador. (Projeto que se 
transformou na Lei n• 6.663, de 25 de junho de 1979). 

1.2.2- Oficio do Sr. ]º-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos do seguínte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 42/79 (n• 58(79, na Casa de ori-
gem), que dispõe sobre a exploração do transporte rodoviário de cargas e 
determina out~as providências. 

· 1.2.3 - Comunicação da Presidência 

-Arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n" 88j77 
(n~' 2. 978/76, na Casa de origem), por ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

1.2.4- Comunicação da Liderança da ARENA na Câmara dos Depu--
tados 

-De substituições de membros em Comissão Mista. 

1.2.5 - Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n" 195/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que veda o exercício de cargos de direção e de assesso­
ramento em empresas transnacionais a ex-ocupantes de cargos executivos 
na administração pública. 

-Projeto de Lei do Senado n• !96/79-Complementar, que dispõe 
sobre o pagamento de pensão aos dependentes do trabalhador rural fale­
cido antes de 31 de dezembro de 1971. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 197/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que acrescenta parágrafo ao artigo 482 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo De.creto-lei n'i' 5.452, de I"' de maio 
de \943. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 198/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que disciplina o exercício da profissão de detetive parti­
cular. 

1.2.6- Rtquerimento 

- N" 215(79, de autoria do Sr. Senador Lourival Baptista, solicitan­
do a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da palestra proferida pelo 
Exm~' Sr. Ministro da Fazenda na Escola Superior de Guerra. 

1.2. 7- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Os cem dias do Governo do 
Presidente João Baptista Figueiredo. 

SENADOR ALEXANDRE COSTA -Ferrovia do aço. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Manifestação em favor de 
moradores de Pau Grande-RJ, que se acham ameaçados de despejo pela 
Cia. América Fabril. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Depoimento prestado por di­
retor de empresa alemã, responsável pela construção do complexo nu­
clear de Angra dos Reis, perante a CPI do Acordo Nuclear. 

J .2.8 - Comunicação da liderança do MD B na Cá mara dos Depu~ 
ta dos. 

-De substituição de membro em Comissão Mista. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Requerimento n'l 184/79, de autoria do Sr. Senador Lázaro Bar­
boza, solicitando o desarquivamento do Projeto de Lei do Senado 
n9 164/78, de sua autoria, que acrescenta alínea ao art. 29, do Decreto-lei 
n" 869, de l2 de setembro de 1969, que '"'dispõe sobre a inclusão da Edu~ 
cação Moral e Cívica, como disciplina obrigatória, nos sistemas de ensino 
no País, e dá outras providências". Aprovado. 

-Requerimento n'i' 188J79, de autoria do Sr. Senador He\vídio Nu~ 
nes, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo 
sob o título "José Luiz Batista", de a-utoria do Professor Eugênio Gudin, 
publicado no jornal O Çllobo, do dia 7 de junho de 1979. Aprovado. 

-Requerimento n" 193j79, de autoria do Sr. Senador Agenor Ma­
ria, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da Ordem do 
Dia do Ministro da Marinha, Almirante-de-Esquadra Maximiano Eduar­
do da Silva Fonseca, por ocasião do aniversário da Batalha do Riachuelo. 
Aprovado. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 88(78 (n• 3.443/77, na Casa de ori­
gem}, que determina consulta p1ebisdtária às poPulações da área amazô­
nica do Estado de Goiás a respeito da criação do Estado do Tocantins. 
{Apreciação preliminar da constitucionalidade). Rejeitado. Ao Arquivo. 

...C Projeto de Lei da Câmara n• 27/79 (n• 4.701/78, na Casa dç ori­
gem), de autoria do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre a 
criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e 
dá outras providências. Aprovado, em segundo turno. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado nç. 64/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que altera o § 2" do art. 67 da Lei n"" 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), modificada pelo art. 
17 do Decreto-lei n'i' 66, de 21 de novembro de 1966- determina que os 
benefícios concedidos pelo [NPS serào reajustados na base do reajusta­
mento do salário mínimo. (Apreciação preliminar da constitucionalida­
de): Discussão adiada para a sessão do dia 22 de agosto de 1979, nos ter­
mos do Requerimento n~' 216/79. 
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~·· - Projeto de Lei do Senado n• 89 (19, de autoria do Sr. Senador 
! Cunha Lima. que altera os arts. 15, capur, e 16 do Decreto-lei n\"' 1.642, de 

7 de dezembro de 1978. (Apreciação preliminar da constitucionalidade). 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada para a sessão do dia 22 de 
agosto do ano em curso, nos termos do Requerimento n9 217 j79, tendo 
usado da palavra os Srs. Dirceu Cardoso e José Lins. 

1.4- DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ALBERTO SILVA- Apelo ao Sr. Ministro do Traba· 
lho em favor da regulamentação da profissão de motorista urbano. Su­
gestões com vistas a uma maior economia de combustível no País. 

SENADOR ORESTES QUERCIA- Proposta de Emenda à Consti· 
tuiçào a ser por S. Ex• encaminhada à Mesa, dispondo sobre a convo­
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Defendendo a economicidade 
do beneficiamento em solo mineiro, do fosfato da Usina de Patos de Mi­
nas. Solicitando à Liderança da Maioria informações envolvendo o apro­
veitamento do fosfato de Minas Gerais. 

SENADOR LÂZARO BARBOZA- Solicitando providências a au· 
toridades que especifica, em favor da preservação dos babacuais do norte 
do Estado de Goiás. Transmitindo ao Senado o júbilo do povo goiano 
pela aprovação, por esta Casa, de projeto de lei que estende ao paralelo 
16 do Estado de Goiás, os limites da Superintendência do Desenvolvi­
mento da Amazônia. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO. como Líder - Reparos a 
aparte dado na presente sessão pelo Senador Orestes Quércia ao pronun­
ciamento do Senador Itamar Franco, no que diz respeito a afirmativa 
sobre a venda de armamento brasileiro à Nicarágua. Refutando criticas 
formuladas ao Supremo Tribunal Federal, pela decisão em negar a extra­
dição do alemão Franl Wagner. 

SENADOR LEITE CHAVES. como Líder- Considerações sobre o 
discurso de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR LEITE CHAVES- Abusos que estariam ocorrendo na 
cobrança pelos cartórios, das taxas referentes às cédulas rurais. 

SENADOR FRANCO MONTORO ~ Reivindicaçaões encaminha­
das ao Senhor Presidente da República pela Federação dos Trabalhado­
res nas Indústrias Urbanas de São Paulo. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÂES- Considerações sobre o 
Acordo Nuclear celebrado entre o Brasil e a Alernanha. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- A sistemática tributária do 
País, !.:orno tema dos debates de recente encontro dos Secretários da Fa­
zenda dos Estados nordestinos. 

SE.VAIJOR NELSON CARNEIRO - Defesa do reexame pelo 
DASP, de injustiças que teriam sofrido servidores do antigo Departamen­
to de Corr<!ios e Telégrafos e da Rede Ferroviária Federal. 

SElVA DOR JAISO.ftw' BARRETO- Memoriais reivindicatórios en­
viados ao Sr. Ministro da Agricultura, pelas Associaçõés Estaduais de 
Criadores de Suínos dos Estados que menciona. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDI':NCIA 

~Convocação de sessào extraordinária a realizar-se hoje, às 18 ho­
ras e Jtl minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.6- ENCERRAMENTO. 

2- ATA DA 106• SESSÃO, EM 26 DE JUNHO DE !979 

2.1- ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Repúblir:a 

Submetendo ao Senado a escolha de nomes indicados para cargos cujo 
provimento depende de su.a prévia aquiescência: 

- N• 103(79 (9' 186(79, na origem), referente à es<:olha do Sr. AI· 
berto Vasconcellos da Costa e Silva, Ministro de Segund<J Classe, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à República da Nigéria. 

- N• 105/79 (n' !90/79, na origem), referente à escolha do Doutor 
Wil!ian Andrade Patterson, para exercer o cargo de MiniMro do Tribunal­
Federal de RecursOs, na vaga, destinada a advogados, de,;::orrente da apo­
sentadoria do Ministro Pauto Laitano Távora. 

Ve agradecimento de coinunicaçào: 

- N• 104(79 (n• 188(79, na origem), relativa à manutenção, nos 
·termos do§ 49 do art. 59, da Constituição .• do veto parcial aposto ao Pro­
jeto de Lei Complementar n• 120(78 (n' 183-B/78, na Câmara dos De­
putados). 

2.2.2- Oficios do St~ IJ' .. Secretãrio da Câmara dos Deputados 

Ena.(minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes pJ·ojetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 43(79 (n' 2.802(76, na Casa de ori-
gem), que fixajornadá. especial de trabalho para a mulher que tiver excep­
cional sob sua guarda ou responsabilidade, introduimdo parágrafo no 
art. 374 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 44(79 (n' 4.702/78, na Casa de ori· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que autoriza a 
transferência do domínio de bens encampados, anteriormente vinCulados 
à concessão da extinta Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança­
COHEBE. 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 14/79 (n' 14(79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do A<:ordo Internacional do Açúcar, 
concluído em Genebra, a 7 de outubro-de 1977. 

2.2.3 - Comunicações da Presidêntia 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Proj,eto de Lei da Câma~ 
ra n~' 44j79, lido no Expediente. 

-Designação do Sr. Senador Jarbas Passarinho em substituição ao 
Sr. Senador Henrique de La Rocque, para integrar a Delegação que deve~ 
râ comparecer à lX Assembléia Ordinária do Parlamento Latino­
Americano, a lea\izar-se na cidade do México. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado O'i' 46/74, do Sr. Senador José Lindoso, 
que dá nova redação à letra .. b .. do item 11 do artigo 5'i' da Lei n'i' 5.890. 
de ~ de junho de 1973. Aproudo, em primeiro turno. 

-Projeto de Resolução nço 16/79, do Sr. Senador Nelson Carneiro, 
que reconhece como serviço de cooperação interparlamentar o GrUpo 
Parlamentar de Língua Francesa. Aprovado. À Comissão de Redação. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRóXIMA 
SESSÀO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Senador Leite Chaves, proferido na sessão de 25-6-79. 

4 -INSTITUTO DE PREVIDI':NCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Ata de reunião do Conselho Deliberativo. (Errata). 

5- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PA.RTIDOS 

7- COMPOSIÇÀO DAS COMISSOES PERMANENTES· 
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ATA DA lOSq SESSÃO, EM 26 DE JUNHO DE 1979 
1' Sessão Legislativa Ordinária, da 9' Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, ALEXANDRE COSTA, GABRIEL HERMES, LOURIVAL BAPTISTA E 
JORGE KALUME 

ÃS 14.HORAS E 30 MINUTOS, A.CHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Jarbas Pas­
sarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque- José Sarney­
Alberto Silva- Bernardino Víana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Jo­
sé Lins- Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz- Cunha 
Lima- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- Gilvan Rocha- Lourival Bap­
tista- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- Moacyr Dana- Nelson Carneiro 
- Itamar Franco - Franco Montoro- Orestes Quércia- Benedito Fer­
reira - Lázaro Barboza- Mendes Canale - Saldanha Derzi - Affonso 
Camargo- José Richa- Evelásio Vieira- Paulo Brossard- Tarso Du­
tra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com­
parecimeni'êr de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. l Q-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de projetos de lei sancionados: 
N<J !UI (nQ t83f7q, na origem), de 25 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei da Câmara n' 3, de 1979 (n' 5.483/78, na Casa de origem). que "dis­
põe sobre a Política Nacional de Irrigação, e dá outras providêncías". (Pro· 
jeto que se transformou na Lei nQ 6.662, de 25 de junho de í979.). 

N9 1U2 {nQ 184/79, na origem), de 25 do corrente, referente ao Projeto 
de Lei no 12, de l979~CN, que "autoriza a permuta do terreno que meneio· 
nu, por 'imóvel localizado na cidade de Quito, República do Equador". (Pro, 
jeto que se transformou na Lei nQ 6.663, de 25 de junho de 1979.). 

OFICIO 

Do Sr. /!'-Secrelário da Câmara dos Deputados. encaminhando à re\•isào 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 42, DE 1979 , 
(n' 58/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a exploração do transporte rodoviário de cargas e 
determina outras providências. 

O Congresso Nacionál decreta: 
Art. IQ A exploração do transporte rodoviário de cargas é privativa de, 

empresa, na qual a totalidade do capital social pertença a brasileiros, e de 
transportadores individuais autônomos brasileiros, ou a estes equiparados 
por lei ou convenção, salvo quando se tratar de transporte de carga própria. 

~ JQ Quando a empresa mencionada neste artigo for organizada sob a 
forma de sociedade anônima, seu capital será representado por ações nomi­
nativas. 

* 29 Os transportadores e empresas que, à data da publicação desta lei, 
venham explorando o serviço de transporte rodoviário de cargas, terão de 
satisfazer, no prazo de um ano, os requisitos estabelecidos neste artigo. 

Art. 29 Quanto ao transporte internacional de cargas entre o Brasil e 
os países com redes rodoviárias interligadas, ficam ressalvados os direitos de 
reciprocidade assegurados em acordos ou convênios bilaterais ou multilate­
rais, firmados pelo Governo brasileiro. 

Art. 39 Esta Lei entrará ehl vigor na data de sua publicação. 
ArL 4t.' Revogam~se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, 
de Economia e de Segurança Nacional.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi­
cação. 

A Presidência comunica que, nos termos do artigo 278, do Regimento 
Interno, determinou o arquivamento do Projeto de Lei da Câmara n9 88, de 
1977 (n9 2.978/76, na Casa de origem), que institui seguro obrigatório nas 

garagens e estacionamentos pagos, por ter recebido pareceres contrários, 
quanto ao mérito, das comissões a que foi distribuído. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, comunicação que 
serfl lida pelo Sr. !'l-Secretário. 

É' lida a seguinte 

OFICIO N• 164/79 
Brasília, 26 de junho de 1979 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os nomes dos Senhores 

Deputados Afrísio Vieir<l Lima e José Carlos Fagundes para, em substi­
tuição aos Senhores Deputados Álvaro Valle e Murilo Mendes, integrarem a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 U7, 
de 1979 (CN), que "dispõe sobre as relações entre o corpo disce11te e a insti­
tuição de ensino superior, e dá outras providências". 

Aproveito para renovar â V. Ex• protestos de elevada estima e conside­
ração. - Deputado Nelson Marchezan. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Serão feitas as substituições soli· 
citadas. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr. J9-Secretárío. 
São lido.<; os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 195, DE 1979 

Veda o exercido de cargos de direção e de assessoramento em 
empresas transne.donais a ex -ocupantes de cargos executivos na ad­
ministração pública. 

O Congresso Nacional decret<J.: 
Art. I"' Ao cidadào que houver exercido cargo executivo na adminis­

tração pública é vedado, pelo prazo de quatro anos a contar da exoneração, 
término do mandato ou afastamento, aceitar qualquer cargo de direção ou 
de assessoramer1to em empresa transnacional. 

Parágrafo imico. Consideram-se cargos executivos, para os efeitos 
desta lei: 

I - Ministro de Estado; 
11 - Secretário-Geràl de Ministério; 
111- Governador de Estado, de Território Federal ou do Distrito Fe-

deral; 
I V - Secretário de Estado; 
V - Prefeito de Município com mais de duzentos mil habitantes. 
Art. 2<J A proibição a que se refere o art. JQ aplica-se ainda aos servi-

dores públicos civis aposentados ou militares de reserva de primeira-classe 
ou reformados, relativamente aos quais o prazo de desincompatibílização se­
rá de dois anos, contados a partir da data da inatividade. 

Art. Jg A proibição não vigorará em caso de interesse nacional, assim 
declarado expressamente pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. A C:I.Ceitaçào de cargo de direção ou de assessoramen­
to em empresa transnacíonal, no caso de que trata este artigo, dependerá de 
prévia aprovação do Senado Federal. 

Art. 49 Consídera~se transnacíonal, para os efeitos desta lei, toda em­
presa que exerce atividade econômica em dois ou mais países, quer através 
de filial, subsidiària ou associada, compreendendo-se corno: 

a) filial, a parte da empresa em operação no exterior, sob o efetivo con­
trole da empresa principal ou matriz; 

b) subsidiária, quando a maioria ou pelo menos vinte e cinco por cento 
de seu controle ~1cionárío pertence à empresa principal ou matriz; 

c) associada, quando dez por cento do controle acionãrio pertence à 
empresa principal ou matriz. 

Art. SQ A infração às disposições desta lei acarretará a aplicação de 
multa de valor correspondente a cinco vezes o total da remuneração atribuí· 
da durante quatro anos ao aceitante1 de cargo de direção ou assessoramento 
em em presa transnacional. 

Parágrafo único. A multa aplicar-se-á cumulativa.mente ao aceitante 
do cargot e à empresa. 
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Art. 6<? Em se tratando de servidor público civil aposentado ou milita..x:­
du reserva, além da multa, sujeita-se o infrator à perda dos proventos duran­
te o tempo em que permanecer na empresa. 

Art. 7<? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

J ustificacão 

Procuro, com a apresentação deste projeto de lei, reabilitar, com algum 
possível aperfeiçoamento de texto, idéia já lançada, no Congresso, pelo Se­
nador Paulo Guerra, como relator da Subcomissão destinada ao estudo da 
atuação das empresas multinacionaís na economia brasileira. 

Os motivos que levaram aquele parlamentar da ARENA, governista, 
portanto, a pleitear medidas marcadamente moralizadoras, como as retrata­
das no projeto, são os mesmos que aconselham, hoje em dia, a aprovação da 
matéria. 

"O projeto tem por princípio e objetivo resguardar o exercício da 
função pública 1 no que respeita à moralidade, requisito indispensável a qual­
quer hivel administrativo. 

Têm sido freqüentes as manifestações de desagrado, da parte da opinião 
pública brasileira, a ocupação de cargos executivos ou de assessoramentos, 
em empresas multinacionais, por ex~membros de órgãos de primeira linha do 
setor público. 

A inVestidura errt empregos executivos ou de assessoramento, no rníni­
mo, coloca o ex:.servidor público ante suspeita, no que há a intenção de fun­
damentar quaisquer práticas lesivas ao interesse nacional, e que tenham be­
neficiado empresas transnacionais. 

Daí o sentido de evitar, por lei, que tais procedimentos continuem a ser 
verificados, estabelecendo um hiato entre a data da exoneração, ou término 
do mandato, e a aceitação do emprego. 

Há, além disso, no Projeto de Lei que ora apresentamos, o objetivo de 
tornar menos discutível, considerando o interesse nacional, dúvida quanto 
ao fato de que a empresa transnacional tem papel destacado na introdução 
de tecnologia no setor produtivo existente nos limites do Território Nacio­
nal. Mas daí inferirmos que a transnacional pode tudo, até mesmo contratar 
ex-servidores públicos para os seus postos de maior destaque, às vezes até 
procurando, não propriamente os serviços reais que possam ser prestados 
mas a influência do nome, ou mais, a presença de fato, influenciando deci­
sões. A política do prestígio social não é, de forma alguma, igualável à intro­
dução de tecnologia, pois isto abastarda os costumes nacionais. Por isso, 
cabe estabelecer limites neste sentido, por prazo definido, medida que al­
cança também o servidor público aposentado ou reformado, 

Não podemos nos dar ao luxo, nós que somos um País de estrutura eco­
nômica ainda não consolidada, de deixar campo indiscriminado à empresa 
transnacional, que muitas vezes ocupa ativamente um setor estratégico da 
economia brasileira, quando .o capital nacional, disperso, se debate com 
problemas dos mais diversos tipos, e nãó possui recursos para equiparar os 
altos salários oferecidos para cargos cuja expressão é apenas de. prestígio. 

Há dificuldade de conceituar o que seja a empresa transnacional. Utili­
zamos, no texto do projeto, a conceituação proposta pela Organização das 
Nações Uníd<ts (Department of Economie and Social Ajfaire, Multinational 
Corporation in World Development, United States, New York, 1973, 
STfi:."CA/190}, segundo a qual empresa transnacional é a que realiza ati­
vidade produtiva em dois ou mais pafses. Do mesmo relatório, retiramos os 
conceitos para filial e associada, que o órgão internacional distingue, tendo 
em vista o volume do controle acionário. 

Coube, desde a legislação proposta objetiva, impedir a aceitação do em­
prego. nos ca~os que caracteriza, estabelecer as penalidades, sem o que es· 
taríamos diante da causa sem efeito. 

Assim, a aceitação de emprego em empresa transnacional, quer seja em· 
prego executivo ou de assessoramento, sujeita àqueles que a lei prescreve a 
pena pecuniária, desde que não sejam funcionãrios públicos aposentados ou 
reformados, e: nestes casos há a perda da aposentadoria ou reforma. 

Todo!\ estes aspectos, que procuramos situar, são importantes, por­
quanto, em última análíse, buscam escoimar a vida pública brasileira de prá­
ticas que até então têm sido utilizadas noutras áreas do globo. Estas prâticas, 
que o projeto de lei em apresentação procura afastar, têm sido, comprovada­
mente, desvantajosas até nos países que costumam adotá-las. 

Cabe ao legislador brasileiro antecipar-se em muitos momentos, aÍttes 
que o ma! se <tgruve, ou quando não, alertar a opinião pública, ainda não su­
ficientemente esclarecida para o fato, para o que começa ocorrer. 

O fenômeno não é recente, sabemos. E doutra parte não cabe exemplifi- · 
c•1r. pior que devemos acautelar-nos vendo o sentido geral, e o volume que 
<1dquircm determinadas manifestações''. 

Assim, simultaneamente com a homenagem que pref;tamos à memória 
d~ Senador pernambucano Paulo Guerra com a retomad<i de sua idéia

1 
que­

remos, uma vez mais, asseverar a necessidade de resguardar o exercício da 
função pública, nó que respeita à moralidade, '.'requisito indispensável a 
qualquer nível administrativo". 

Saia das Sessões, 26 de junho de 1979. - Franco Montoro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Sen'iço Público Ci~ 
vil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 196, DE 1979-COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre o pagamento de pensão aos dependentes do traba­
lhador rural falecido antes de 31 de dezembro de 1971. 

O Congresso Nacional ·decreta: 

Art. l <? Acrescente-se a.o art. 6<?- da L~:Completnelltar n<? 11, ~e 25. de 
maio de 1971, o seguinte: · '· '-<·'; . 

Parágrafo único. O benefício de que trataL este artigo será de· 
vida ainda que o falecimento do trabalhador rural tenha ocorrido 
antes de 31 de dezembro de 1971." 

Art. 2" Esta lei entrará ·em vigor na data de sua P\ILbiicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Justificação 

Recebemos do Vereador Afonso Cabral de Souza. da Câmara Munici~ 
pal çle A raújos, solicitação no sentido de ser "estudad::t a possibilidade de se 
alterar a lei que criou a aposentadoria peJo FUNRURAL. Existem diversas 
viúvas passando fome, simplesmente porque seus maridos não esperaram a 
lei para morrerem", acrescentando: "A aposentadoria deveria benôficiar to­
das as viúvas de trabalhadores rurais, independentemente do ano em que se 
tornaram viúvas". 

E a reivindiCação, com efeito, procedente. 
A restrição em causa está contida em atos de nall.lreza puramente regu~ 

lamentar, quais sejam o§ 19 do art. J9 do Regulamento do Programa de As­
sistência ao Trabalhador Rural, aprovado pelo Decreto n<? 73.~17; de 12 de 
fevereiro de 1974, e o art 298 do Regulamento dos Benefícios da Previdência 
Social, aprovado pelo Decreto n• 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que atual­
mente disciplina a matéria, nestes_ termos: 

"Art. 298. A pensão por morte do trabalhador rural é devi­
da aos seus dependentes. a contar da data do óbito, e consiste numa 
renda mensal de 50% (cinqüenta Por cento) do maior salári() mini~' 
mo do Pais, arredondada a fração de cruz•eiros. para a unidadade 
imediatamente superior. 

Parágrafo único. Somente fazem jus à pensão os dependen~ 
tes do trabalhador rural chefe ou arrimo da unidade familiar faleci­
do depois de 31 de dezembro de 1971, ou, 110 caso de pescador, de­
pois de 31 de dezembro de 1972." 

Na verdade o regulamento ern causa, conro o anterior, restringiu direito 
estabelecido na própria lei. 

Nesse sentido, aliás, o próprio Tribunal Federa! de Recursos vem fir~ 
mando jurisprudência como se infere dós seguintes acordàos: 

"AC. n• 40.999-SP, Ementa-PRORURAL. Pens~o. Lei 
Complementar n<? 16, de 1973. lrretroativídade. Concedendo a Lei 
Complementar n• li, de 1971, pagamento das presiações pecu· 
niárias nela previstas, a partir de janeiro de l972, inclusive cotas de 
pensão (art. 11), sem restrições, beneficim1 os dependenteS aos tra­
balhadores rurais já falecidos (Diário da Justiça, de 10·2-76). 

A C. n• 45.586-SP, E;menta- Previdência Social. FIJNRU­
RAL. A Lei Complementar n<?' J 1-71 garantiu pensão ao dependen­
te do trabalhador rural "a partir do mês de janeiro de 1972". 

O art. 19, § I•, do Decreto n• 73.617, de 1974, ao dispor que o 
benefício só é devido nos casos em que o trabalhador falece _depois 
de 3l-t2~7J, contraria a disposição legal., pois que, de acordo com 
esta, o benefído existe desde 26-5-71, data da publicação da Lei 
Complementar n11 11, quando foi instituído. Sua exigibilidade, en­
tretanto, só ocoirerá em janeiro do ano seguinte. 

Falecido o trabalhador em 7 de novt:mbro de 1971, ocasião em 
que já estava em vigor a Lei Complementar nP 11, sua viúva faz jus 
a pensão que postula. -

Sentença confirmada. Recurso Improvido f Diário da Justiça, 
de 23-9-77). 
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REO no 40.006-SP, Ementa- FUNRURAL. Pensão. ORe­
guhlmento do FUNRURAL, ao dispor que as prestações pecu­
JlJúnas somente st':rào concedidas a partir de janeiro de 1972, não 
retira os efeitos da Lei Complementar nll I\, de 25-5-71, sob os 
quais já se encontravél o ~eg1_1r~do, eís. q_ll(\ na forma do seu art. 3". 
entrou ela em vigor na data de sua publicação. Conjugadas as duas 
disposições, tem-se como conseqüência que, embora com direito 
aos favores legais, estes seriam somente devidos após 31-12-71. No 
t.ocante à disposição regulamentar contida no§ 2~", qual seja, a de 
que as quantias devidas aos beneficiários do trabalhador rural "que 
falecer depois de 31 de dezembro de 1971", contém ela excesso que, 
por nào se encontrar na Lei Complementar n~> tI, de 71, não pode 
ser ucatada. Sentença que deu pela procedência da ação, que se 
confirma. Recurso improvido (Diário ria lttstiça 23-9-77)." 

Limita-se, desse modo, o projeto a tornar expresso direito implícito na 
própria !egisl;.~çi:lo de amparo aos trabalhadOres rurais. 

Sala das Sessôes, 25 de junho de 1979. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR Ne 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 

Institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e dá 
outras providências. 

. . . . . . . . . . . . . ' . ' . ' . . . . ' . . . . . ' . . ' . . . ' . ' 
ArL 6\' ;\ pensào por morte do trabalhador rural, concedida segundo 

ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal, 
equivalente a 3'0% {trinta por cento) do salário mínimo de maior valor no 
~~- . 

t Ás Camissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO , i' 197, DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 482 da Consolida.:ão das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n~' 5.452, de f'i' de maio de 1943. 

O Congresso Nacional deàeta: 

Art._ I"' O art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei no.> 5.452, de \O? de maio fie 1943, renumerado seu atual pará­
grafo único com§ 19, passa a vigorar acrescido de§ 2~>, com a seguinte re­
daçào: 

"Art. 482. . .. , ............. , .. · ·. · · · · · · · 
I i' ........................... . 
9 2"' A empresa notificará o empregado, por escrito e contra­

recibo, sobre a falta gíavç ..::o1netida, dentro de !fJ {de.z) dia~, n~o 
podendo. após esse prazo, alegar justa c.::wsa para a rescisão do 
contrato de trabalho." 

Art. 2" ESta lei entrar[! em vigor na data da sua publicação. 
Art. 3"' Revogam-se as dispo.sições em. contrârio. 

Justificação 

O art. 4H2 da Consolidação das Leis do Trabalho relaciona os procedi­
mentos de que o emp1egado deve se abster, sob pena da. caracterizaçào de 
justa causJ. para a rescisão do contrato de trabalho. 

Todavia, nada existe no diploma trabalhista a respeito da observância 
de um prazo para a dispensa baseada em faha grave do empregado. circuns· 
tancia que tem provocado a utí!ização distorcida dessa faculdade concedida 
ú empresa. 

Com efeito, constatada a falta grave, a empresa, ao invés de dispensar o 
empregado responsúve/, imediatamente, guarda es~e trunfo na mão para 
exercer lodo o tipo de pressões e obter vantagens adicionais, sob ameaça de 
rcsc.:isJo do contrato de trabalho, por justa causa. 

Depois. a qualquer momento em que possa interessar-lhe, a empresa 
ac.:aba rescindindo o contrato de trabalho, mas com base em ocorrências an· 
tigas c ultrapass;Jdas. 

Nesse meio tempo, o err pregado fica exposto à tirânica vontade do mau 
em;:m:gador, completamente submisso às ameaças de dispensa. 

l~ntào. rara afastar esse injustificável arbítrio da empresa, estamos pro­
pondo que se torne obrigatória a notificação do empregado, sobre a falta co­
metida, no prazo de dez dias, para caracterização da época em que se deu o 
desli1e. Se 1.1 emp~esa não. rescindir o contrato de trabalho, nesse prazo, não 
mais poder[l fazê-lo sob alegação de justa causa. 

Sala das Sessões, 26 de junho de !979.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE i' DE MAIO DE 1979 

Aprova B Consolidação das L~is do Trabalho. 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de traba-
lho pelo empregador: 

a) ato de improbidr.de; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por co11ta própria ou alheia sem perrr;;ssào do 

empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual 
traha\hu o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso nào 
tenha havido suspensào da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) aôandono de emprego; 
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qual­

quer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de 
legitima defesa, própria ou de outrem; 

k) ato lesivo da honra e boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o 
empregador c superiores hierúrquicos, salvo em caso de legítima defesa, pró­
pria ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para diSpensa de 

empregado a prática, devidamente comprovada em inquérito administrati­
vo, de ;,~tos atentatórios à Segurança Nacional. 

r.45 ComisJões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 198, DE 1979 

Disciplina o exerdcio da protissào de detetive particular. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ao quadro de Atividades e Profissões, do Gfupo da Confede­
ração Nacional das Profissões liberais, anexo à Consolidação das leis do 
Trabalho, é acrescentada a categoria "detetive particular". 

Art. 2"' O exercício da profissão de detetive particular é permitido: 
a) <.lOS diplomado:; em curso regular de ensino médio, com duração 

mínima de três {3) ar.o'i e currículo estahelecido pelo Conselho Federal de 
Educação; 

b) aos que estejam, na data de vigência desta lei, exercendo a profissão 
hú mais de seis (6) meses, desde que filiados à associação de classe ou ao sin­
dicato por igual tempo e requeiram o registro dentro de cento e vinte (120) 
dias; 

c) aos funcionários policiais de carreira ou dos órgãos de investigação, 
pesquisa ou perícia criminal, desde que aposentados. 

Art. 3~> O exercícic da profissão ~de detetive particular dependerá de 
registro na Secretaria da~ <:gurança Pública do Estado em que o interessado 
desempenhar a sua ativida, le ou, se este pretender exercê-ia em mais de um 
Estado, também no Depan 1mento de Policia Federal. 

Art. 49 A investigaçàc policial somente será realizada pelos servidores 
públicos. civis ou militares, q Je tenham essa atribuiçào fixada por lei ou re­
gulamento, e por detetives p;, rticulares habílitados na forma desta lei. 

Art. 5~> As associações 'Jrofissíonais ou sindicais representativas da 
dassc sào obrigadas a fundar e manter escolas de formação de detetive parti· 
cular. ' 

Art. 6~> Os órgàos de que trata o art.)\' emitirão cédula de identidade, 
4ue servirá para a identificação profissional do detetive paJticular e lhe dará 
acesso, ajuízo das autoridades competentes, aos locais e aos objetos e provas 
do crime, bem como às diligências policiais. 

Art. 7° Ao detetive particular é vedado: 
a) prestar declaração a jornais, revistas e emissoras de rádio ou televi­

sào, salvo em defesa própria ou de terceiros; 
b) prestar informações a terceiros. salvo no caso de requisição expressa, 

regular, de autoridade policial ou judiciária. 
Arl. sv O detetive particular é obrigado a cumprir, atém da legislação 

em vigor, as determinações constantes dos estatutos da respectiva associação 
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profissional ou sindicato, que pa:;sam a constituir normas disciplinadoras do 
exercício da profissão. 

Art. I'JY As associações profi~sionais e sindicatos de detetives particu­
lares poderão criar, dentro das respectivas bases' territoriais, delegacias re­
gionais com a finalidade de fiscalizar o exercício da profissão e amparar os 
associados. 

Arl. lU. No caso de conduta inconvenjente do detetive par~icular. o 
Diretor do Departamento de Polícia Federal ou o Secretário da Segurança 
Pública poderá aplicar-lhe a _pena de suspensão do exercício profissional ou 
cassação do registro. 

Art. ll. O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro do prazo de 
noventa (9U) dias. 

An. 12. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustitica-;ào 

No Brasil, os detetives particulares, embora atuem há mais de vinte 
anos, ainda são mal vistos pela própria polícia regular, justamente quem de­
via prestigiar e respeitar a categoria profissional em razão da indispensabili­
dade de· sua existência. 

Talvez que uma pretensa concorrência seja a causa dessa prevenção. 
Na verdade, como é amplamente sabido, a investigação particular ja­

mais interfere com ou prejudica a investigação policial oficial, podendo, 
quando muito, prestar-lhe colaboração, inestimável nalguns caos. 

Por outro lado, apesar de cerca de cinco mil pessoas possuírem, no Bra­
sil, certificados de conclusão de curso especializado de detetive, apenas 7UO a 
/.l!UU trabalham realmente como detetives particulares. 

Essas 7Ull a l.UUU pessoas, provadas em larga experiência e com respei­
tável tirocínio, estão à espera da regulamentação legal do exercício da profis­
são, tendo a sua situação de instabilidade agravada pelo fato de grassar. 
nesse âmbito, uma concorrência de curiosos que, esses sim, realmente só cau­
sam problemas à classe e às autoridades. 

E inadiável, pois, a regulamentação da atividade, com vistas à elevação 
do nível de seus exercentes e à garantia dos que se utilizam dos seus serviços. 

O projeto de lei aqui ·oferecido busca preservar os direitos dos atuais 
exercentes da profissão de detetive particular, permitindo-lhes o registro e, 
pois, <1 regularização profissional, dentro do prazo de ceilto e vinte dias a 
contar da vigencia da lei. 

Não despreza. ademais, sugestões da Comissão de Constituição e Jus­
tiça para correção de um texto que nós mesmos havíamos apresentado na \a­
gislatura anterior. 

Sala das Sessões. 26 de junho de 1979.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Legislação Social e 
de Educaciio e Cultura. ! 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Os projetos que vêm de ser lidos 
serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. )~'-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 215, DE 1979 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 233 do Regimento Interno, requeiro a transcrição, 

nos Anais do Senado Federal, da palestra proferida pelo Excelentíssimo Se­
nhor Ministro da Fazenda, Dr. Karlos Rischbieter, na Escola Superior de 
Guerra. em 5 do corrente. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1979. - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- De acordo com o art. 233, § ''· 
do Regtmento Interno, o requerimento será publicado e submetido ao exame 
da Comissão Diretora. 

Há oradore's inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Lê o seguinte discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao fim dos primeiros cem dias do Governo do Presidente João Baptista 
Figueiredo, cabe um registro sobre as ações realizadas, os critérios postos em 
vigor e, acima de tudo, as perspectivas abertas para o cumprimento da nova 
etapa da Revolução de 31 de Março de 1964. 

_No que toca às ações de Governo. vale destacar a preocupação no pros­
segUimento das obras inidadas pelo Governo do Presidente Ernesto Geisel, 
de modo· a evitar os prejuízos cauSados por uma solução de continuidade do 
<setor. 

A par deste trabalho que demonstra a perfeita :tarmonia entre o Gover­
no que se encerrou em 15 de março e o que, naquela data, se instalou, o Presi­
dente João Baptista Figueiredo realizou uma série de ações de Governo, com 
o objetivo de combater a inflação e a distorção da economia, que vem atin­
gindo as nações de todos os continentes e que, r~o Brasil, estava comprome~ 
tendo o nosso desenvolvimento. 

E de se ressaltar, ainda, a ação de governo relativa à elaboração do IH 
Plano Nacional de Desenvolvimento. roteiro que irá assegurar o êxito do 
trabalho governamental, nos próximos anos, dando-lhe coerência, firmeza e 
eficácia. 

O Nordeste sente os benéficos reflexos das ações do Governo, nesses 
primeiros cem dias, através do trabalho de Ministérios~ 8UDENE, Banco do 
Brasil, Banco do Nordeste do Brasil, Banco Nacional ·de Desenvolvimento 
Econômico, Banco Nacional da Habitação e Caixa &:onômica Federal. 

Assim é que, no meu Estado, Sergipe, para çjtat um único exemplo, a 
exploração do potássio ganhou contornos de grand~ importârtcia: foi autori­
zada, em 3 de maio do corrente ano, a implantação do Projeto Potássio, 
constante da escavação do primeiro poço de mina e usina de beneficiamento 
suficientes para produção de 500.000 toneladas anuais de KCL comercial~ 
correspondendo a um investimento global de 157 milhões de dólares. 

Desejo, igualmente, consignar, aqui.-o.meu aplauso pelos critérios pos­
tos em vigor pelo Presidente João Baptista Figueiredo, nesta primeira fase de 
sua administração. 

Sem desmentir, nem destoar das normas adotadas pelo Presidente Er~ · 
nesta Geisel, imprimiu a seus atos_, como Presidente da República, um estilo 
pessoal, marcado pela espontaneidade, pelo informalismo e pela descon-
tração. . 

Este estilo contagiou sua equipe de Governo e mUito a tem ajudado na 
condução dos problemas com reflexos na área sociif.. ~ 

Graças a ele o Governo soube absorver os movimentos grevistas que 
surgiram em princípios de abril, neutrali,zou, com a valiosa participação do 
Governador Antônio Carlos Magalhães, os efeitos dos procedimentos dos 
que procuraram transformar a reunião dos estudantes, realizada-em Salva­
dor, em movimento contestatório ao regime. e, ac{ma de tudo, estabeleceu 
um diálogo franco com a classe política, com a imprensa e com todas as ins­
tituições representativas da comunidade bTasi1eira. 

Finalmente, cumpre-me lembrar que o Governo do Presidente João 
Baptista Figueiredo, nesses primeiros cem dias, no e~.ato cumprimento do 
projeto político do Presidente Ernesto Geisel, abre largas perspectivas a que 
o Brasil alcance, fiel aos ideais revoiucionádos, a plenitude democrática. 

Ê assim que interpreto a decisão de se consoUdar·ll denominada abertu­
ra política, com o encaminhamento, ·ao exame e consideração do Congresso, 
do Projeto de Anistia, tarefa que contou com a lúcida participação do nosso 
ilustre colega Petrônio Poftella, hoje titular da Pasta da Justiça. 

Quem se detiver na análise isenta das ·históricas decisões dos .governos 
revolucionários, especialmente a partir de abril de 1977, através da Emenda 
Constitucional n9 8, verificará que o Projeto de Anistia é peça da maior im­
portância, de um elenco de providências capazes de, pela primeira vez, esta­
belecer, no Brasil, o autêntico regime democrático. 

Por tudo isto, Sr. Presidente, faço este registro, aos primeiros cem dias 
do Governo do Presidente João Baptista Figueiredo, com a certeza 4e que 
ele há de, no cumprimento do seu alto dever, promover o bem comum Qa 
Nação brasileira. (Muito bem! ·Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se­
n<idor Alexandre Costa, por cessão do Senador Saldanha Derzi. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O tema não é político. E não sendo político, não pode- nem s~ei se deve 
-despertar tanto interesse para os que me ouvem. Principalmente na opor­
tunidade em que se prenunciam decisões,-da mais elevada significação, pára 
a anunciada Democracia Brasileira. 

Nào vou falar de Anistia, nem restrita nem irre:;trita, tampouco da já 
chamada abrangente, mais abrangente, menos abrangente. Mesmo porque, 
se sig!Jifica perdão, clemência, indulto ou graça, não sei como aplicá-la para 
tantos homens públicos e empresários, reconhecidamente injustiçados. Víti­
mas, portanto, e não réus. 

Não vou falar de eleições diretas para Presidente., Governadores e Sena­
dores. Nem para Prefeitos das Capitais, cuja Emenda Benevides sucumbiu 
por decurso ót:: prazo, no domingo que passou. 

Tampouco de_'reformulação partidária. Se a extinção dos atu~is consen~ 
tidos ARENA e MDB pura e simples. Ou da criaç~1o de nov~s.jómitas'ou 
poucas siglas, não interessa. -



3004 Quarta-feira 27 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) .Junho de 1979 

A mim, interessa, sim, que a Democracia seja restaurada sem adjetivos, 
urgente, no sentido conceitual amplo e absoluto, para que possa reinar nesta 
Nação a paz social tão necessária ao seu Desenvolvimento. 

Não me ocuparei do voto distrital. Nem o simples nem o misto, nem o 
composto, que haverá de aparecer, por certo, como fórmula salvadora do 
atual sistema eleitoral. 

Não me ocuparei de artifícios que possam eontribuir, sob o rótulo de 
Democracia, do quero, posso e mando, de uma implacável ditadura parti~ 
dária, caso o voto distrital venha a ser adotado neste País. 

Vou falar, sim, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de um tema de reconhe~ 
cido interesse nacional, até agora polêmico: "A Ferrovia do Aço". 

Mui tos foram os debates nesta Casa, pró e contra a sua construção, e a 
nobre Oposição não perde oportunidade para atacá-la, toda vez que, no seu 
conceito, arrola os erros que, porventura, o Governo haja cometido. 

Atrevo-me a abordar o tema. Não quero que no amanhã, se diga que 
aqui, nenhuma voz se levantou para reclamar a sua conclusão, no tempo, e à 
vista das suas justificativas econômicas. 

Não desejo voltar ao antigo debate. Se houve ou não estudos. Se se fize­
ram ou não sondagens. Se o País dispunha de recursos para construí-la, nos 
mil dias anunciados para a sua inauguração. 

"Se negócio de minério de ferro não é de monta para énriquecer país al­
gum". 

"E por ser mercadoria pobre, abundante em vários continentes, não su­
porta investimentos pesados." 

Considero respeitáveis todos os argumentos dos que a combateram e 
ainda a combatem. 

A partir das críticas, quer pela Imprensa, quer nos debates havidos ne;;: 
ta C:-tsa, intensos e esclarecedores, meditando sobre as inúmeras contri­
buições que trouxeram ao problema, concluímos que as análises relativas à 
Ferrovia do Aço não devem omitir aqueles aspectos de interesse para o De­
senvolvimento Regional e Global do País. 

Assim, Q meu objetivo, no momento, não é o de despertar divisões, por­
que entendo que, acima de tudo, o debate praticamente se esgota diante da 
evidência: ela existe em fase adiantada de construção, e sua necessidade eco­
nômica está demonstrada. 

No final do mês de abril último, em reunião do Conselho de Desenvol­
vimento Econômico, o Presidente João Baptista Figueiredo determinou are­
tomada da construção da Ferrovia do Aço, no trecho compreendido entre 
Jeceaba, em Minas Gerais, e Volta Redonda, no Estado do Rio de Janeiro. 

Razões técnicas e econômicas, expostas na oportunidade, influencia­
ram, por certo, a decisão governamental. 

A Ferrovia do Aço é do conhecimento da opinião pública; não surgiu de 
uma hora para outra. Resultou de estudos, em decorrência dos quais foram 
observadas projeções de demanda de tranSporte ferroviário, no triângulo 
econômico formado pelos grandes Estados do Rio de Janeiro, de Minas Ge­
rais e de São Paulo, de ordem a justificar uma expansão da rede viária especí­
fica existente. 

Infelizmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o início da construção da 
Ferrovia do Aço coincidiu com o momento de desajuste profundo da ordem 
econômica internacional. A inflação mundial repercutiu em nosso Pa\s, de 
tal forma, que ocorreu a necessidade de serem repensadas várias iniciativas e 
obras, já em andamento ou em adiantada fase de projetos. 

Ao invés do tratamento de choque ao fenômeno inflacionário, a decisão 
novamente recaiu numa estratégia menos drástica, de caráter gradualista. 
Assim, como já ~e fizera anteriormente, buscou-se o objetivo de articular o 
interesse nacional pelo crescimento econômico e social, com as pressões ad­
vindas da inflação e do desequilíbrio do balanço de pagamentos. 

Em virtude disso, a Ferrovia do Aço, bem assim o programa ferroviário 
e outras obras, sofreram reduções em seus recursos destinados a investimen­
tos. 

De modo geral, a economia brasileira foi sendo desacelerada, de modo 
que nos últimos cinco anos, entre 197Je 1978, o crescimento anual do Pro­
duto Interno Bruto foi da ordem de 7, l%, alguns pontos abaixo do ritmo 
apresentado nos cinco anos anteriores. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Permite V. Ex• um aparte" 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Com muita honra, 
nobre Senador pela Paraíba. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE)- Por Pernambuco. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Por Pernambuco. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- O discurso de V. Ex• trata de 
um assunto da maior importância para os destinos do desenvolvimento bra-

sileiro, e V. Ex• o coloca dentro daquele prisma que sempre norteou os seus 
pronunciamentos. V, Ex~ está fazendo um pronunciamento sem exageros. 
com o maior cuidado no tratamento do assunto, porque ainda há dias passu­
dos, aqui, o nosso colega, Sr. Senador Gabriel Hermes,_ tocou no assunto da 
Ferrovia do Aço, preocupado com os caminhos nuviais, no entanto, V. EY.! 
ainda não chegou até os caminhos nuviais, mas está numa dissertação que 
até me sinto incomodado em interrompê-lo. Mas quero trazer a minha pala­
vra de apoio à tese que V. Ex• começa a aflorar no seu discurso, na certeza de 
que o seu pronunciamento trará uma contribuição séria para a solução do 
problema da famosa Ferrovia do Aço. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA)- Nobre Senador 
Aderbal Jurema, agradeço o aparte de V. Ex•, ao mesmo tempo em que peço 
desculpas por ter trocado a representação de V, Ex• pela Paraíba. Mas tenho 
certeza de que V. Ex•, como honra Pernambuco, também honraria, se repre­
sentante pela Paraíba. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Nascido na Pamíba. o escri­
tor Gilberto Freire me chama paraibano-pernambucano. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Dentro deste pa­
norama global, o ritmo das obras da Ferrovia do Aço foi reduzido, em con­
sonància com a menor ex.pansào esperada nas atividades que seriam servidas 
pelo referido projeto, em especial, a produção siderúrgica, cimenteira e a ex­
portação de minério de ferro. 

Nada mais correto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, de vez que injetar re­
cursos maciços na construção da Ferrovia do Aço, àquela época, representa­
ria, em certa medida, alocar meios escassos, cujo uso alternativo nas indús­
trias de bens de capital e insumos básicos seria bem m·ais proveitoso para a 
economia do País. 

Ninguém em sã consciência, ninguém mesmo, pode pôr em dúvida ra­
zões tão cristalinas, pois que, mal-ou bem, a estratégia então formulada re­
sultou plenamente satisfatória. 

Enquanto isso, não houve abandono do projeto da Ferrovia do Aço. 
Apenas uma redução nas suas atividades, ao tempo em que. e paralelamente. 
foram realizados diversos melhoramentos na denominada Linha Centro, fer­
rovia antiga, pa-ra que se pudesse elevar sua capacidade de transporte. Estes 
melhoramentos foram de molde a permitir o atendimento da demanda do 
transporte existente, que não deixou de crescer, apenas a niveis menores do 
que o previsto antes da crise do petróleo, iniciada em 1973. 

A inflação deste início de ano de !979 indica um certo cuidado no rca­
Q,Ue~:er a economia brasileira. 

Nem por isso, no entanto, devem ser esquecidos certos aspectos rclev<.~n­
tes do processo de crescimento econômico de um país, e, em primeiro lugar, 
os diferentes graus de expansão das suas diversas regiões e setores. 

Nenhuma economia nacional cresce harmonicamcntc. Se assim fosse. a 
coisa mais fácil do mundo seria pl"anejar a articulação das suas partes con:-.ti­
tuintcs, com amplos benefícios gerais. 

Basta dizer que enquanto, como já observamos, o Produto Interno Bru­
to cresceu, entre 1973 e 1978, 7, I% ao ano, no mesmo período a produçào si-. 
dcrúrgica evoluiu, a cada doze meses, acima de li%. 

O Sr. Henrique de La Roeque {ARENA- MA)- Permite V. Ex• um 
aparte, nobre Senador Alexandre Costa? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Com muita honra, 
nobre Senador Henrique de La Rocque. 

O Sr. Henrique de La Rocque (ARENA - MA) - SoliCito-o para, 
sobretudo, em nome da nossa terra. da gente que mandou V. Ex• para cú e 
que procedimento idêntico teve para conosco, dizer que V. Ex• está fatendo 
pronunciamento da maior relevância. E quando afirmo que o pronuncia­
mento de V. Ex• é da maior relevância, quero dar ênfase ao seu conteúdo, em 
que a matéria-prima que V. Ex• está a debater é do pleno conhecimento do 
Senador e do engenheiro que, neste instante, nos premia com esta disscr­
taçào sobre a Ferrovia do Aço, tão discutida e debatida. A tese é empolgan­
te, e ela, sem dúvida, transmite ao Governo elementos e dados que sào indis­
cutivelmente da maior relevância, e que hão de servir para orientar aquele:-. 
sobre cujos ombros recaem a solução de problemática tão complexa. Comu­
niquei a V. Ex• que eu teria de passar pelo dissabor e pela tristeza de deixar o 
plenário às 15 horas, por ter que presidir a Comissão de Constituição c Jus­
tiça, para debate de matéria inadiável. Mas, antes de deixar o plenário. pc~o 
que receba do Maranhão, deste Maranhão que V. Ex~ tanto ama c tanto 
honra nesta Casa, as felicitações por um pronunciamento sério, por um pro­
nunciamento cheio de conceitos altamente válidos no seu sentido intrin..,cco c 
no seu sentido significativo doutrinário. Receba, Senador Alexandre Co:-. ta, 
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as felicitações de todos nós das bandas do Maranhão por, nesta tarde, mais 
uma vez, mandar esta mensagem para a nossa terra, o que vem confirmar 
que o povo de lá, na hora em que o escolheu, o fez tendo a certeza, não tendo 
dúvidas, de que V. Ex~ seria aqui um grande representante do nosso Estado, 
um exemplar Senador sempre a serviço dos interesses da nossa terra c, mais 
do que isso, sempre pronto a debater com sapiência e com conhecimento ple­
no os grundes problemas da Nação brasileira. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Nobre Senador 
Henrique de La Rocque, agradeço o aparte de V. Ex•, sem o qual o meu dis­
curso nUo estaria completo. 

Nós, nordestinos acostumados aos sacrifícios, quase sempre escolhemos 
temas como esses, combatidos, criticados, sérios, para trazer às tribunas, e o 
fazemos nu convicção de que estamos, com a coragem que nunca nos faltou. 
a rre~tar os mais relevantes serviços ao Brasil e aos brasileiros. 

Repito, dizendo que nenhuma economia nacional cresce harmonicamen­
te. Se assim fosse, a coisa mais fácil seria planejar a articulação de suas partes 
constituintes çom amplos benefícios gerais. Basta dizer que, enquanto o Pro­
duto Interno Bruto cresceu, entre 1973 e 1978,7,1% ao ano, no mesmo perío­
do a produção siderúrgica evoluiu, a cada 12 meses, acima de li%. 

Esses dados estão na Mensagem enviada ao Congresso Nacional, de 
!979, pelo Presidente Ernesto Geisel. e que significou uma avaliação de todo 
um período de governo. 

Na mencionada publicação, um outro dado, relativo à produção de ci­
mento, observa que esta cresceu, entre 1974 e 1978, 73%, com média superior 
tanto frente à siderurgia quanto em confronto com o PIB. 

Por tudo _isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é que hoje acreditamos 
deva a Ferrovia do Aço merecer uma especial atenção, na medida em que es­
tá situada no que se denomina triângulo econômico, o qual compreende três 
dos mais ricos estados da Federação brasileira- Rio de Janeiro, Minas Ge­
rais e o grande Estado de São Paulo. 

Mencionamos que foram realizados, nos últimos anos, diversos melho­
ramentos na Linha Centro, os quais elevarão a sua capacidade para 45 mi­
lhões de toneladas/ano. 

Mas esta elevação julgamos insuficiente, não só para o momento, como 
também frente às projeções de demanda de transporte na área citada. 

Para 1979, segundo nota distribuída depois da reunião do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico, de 26 de abril último, o transporte pela Linha 
Centro, no sentido de exportação, será de 25 milhões de toneladas; ano, }iara 
um volume de demanda significativamente maior. Segundo a mesma fonte, 
mais da metade do cimento e dos produtos siderúrgicos continuam sendo es­
coados por caminhão. Igualmente por rodovia estão sendo transportadas as 
cargas gerais, como também foi suspenso o tráfi!go de passageiros, devido à 
s<1turaç~10 du ferrovia. 

Tudo isso compromete, como observa a nota que vimos referindo, "'o 
crescimento da produção industrial de insumos básicos no eixo Belo 
Horilonte-Rio-Sào Paulo, além de afetar negativamente a política federal 
dt: racionalização de consumo de derivados de petróleo". 

Cabe verificar um problema futuro, diante de alguns dados também ex­
pres~lvos. 

Assim, de a co ido com a Secretaria Executiva do CONSl DER, confor­
me consta da IBS Revista, de novembro/dezembro de 1978, a produção bra­
sileira expandiu-se à taxa média de 10,3%, no período 1950/1977. No entan­
to, dentro do período, as taxas de expansão foram maíores nos últimos anos. 
Cabe destacar, portanto, o seguinte: a produção de 1970 foi 2,45 vezes maior 
que a de 196U. Para a presente dêcada, o CONSIDER espera um acréscimo 
ainda maior do que o agora citado, estando previsto um acréscimo de 2,74 
VCZ(.:S. 

Por outro lado, segundo a mesma fonte, o objetivo para 1988 é elevar a 
capucidadc produtiva atual, que está em torno de 13 milhões de toneladas, 
para JJ milhões de toneladas. 

E importante destacar que essa expansão objetiva a tornar o País, já por 
volta de 1981/1982, auto-suficiente no que diz respeito à produção siderúrgi-
ca. 

Uma tal cxpunsào setorial representa um reflexo bastante grande sobre 
outras ativid<ldes, devido ao forte caráter impulsionista da produção do aço. 
Ohscrve-se, também, que para tanto surge como necessidade um apoio sufi­
ciente de infra-cstruturu, especialmente de transportt. 

Torna-se, portanto, nece~súrio 4ue o problema deva ser visto em seu 
l'onjunto, compreendendo as atividades produtivas de bens- indUstrias, em 
gera! - c os serviços, no caso os transportes, de tal modo que não ocorram 
estrangulaml!ntos ou desperdícios, pois que tanto um quanto o outro repre­
sentam um L:usto lançado sobre toda a sociedade. 

• 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, os dados que estamos trazendo à consi .. 
deração da Casa são, sem sombra de dúvida, bastante ponderávejs e nos con .. 
venceram da necessidade de set reativada, prioritariamente, a Ferrovia do 
Aço. 

Isto nào quer dizer, de forma alguma, que nos coloquemos em ~osição 
contrária aos melhoraqtentos que presentemente continuam sendo realiza~ 
dos na denominada Linha Centro. 

Não existe incompatibilidade entre esses melhoramentos e o prossegui .. 
menta das obras da Ferrovia do Aço. 

Idêntico posicionamento foi externado pelo Ministério dos Transportes, 
em nota oficial de 4 de janeiro último, quando ficou t:sclarecido que a Ferro .. 
via do Aço "é parte integrante de um PTORrama l!t.'fal do Governo". . . - - ' 

Ao advertir para a dificuldade do momento, a qual deslocou priorida .. 
des, a nota oficial do Ministério dos Transportes, no entanto,. observa sçr 
esta urna fase de transição no carnp·o econômico. Em virtude disso, acresceo .. 
ta mais adiante o texto ora ieferido, permanecem as "perspectivas de que o 
País retome mais acelerado ritmo de crescimento, pa.ra o qual os transportes 
devem estar habilitados a apoiar". 

Portanto, e de forma clara, mais uma vez foi 1;tfirmada a intenção de, 
dentro de um novo quadro conjuntural, prosseguir<:m as obras da Férrovia 
do Aço. 

Outra não poderia ser a posição oficial. A Ferrovia do Aço já está com 
3U% dos seus t~abalhos concluídos e bastante conhecidas também as lirn.i .. 
tações da denominada Linha Centro, ainda que melhorada. 

O problema está posto, sem que, no fundo, haja. qualquer incompatibili~ 
dade entre a Linha Centro e a Ferrovia do Aço, sendo de todo válida a am~ 
pliaçào de capacidade relativamente à primeira e necessário, sem dúvida, o 
prosseguimento das obras da via ora em construc:ão. 

Todo o conjunto de fatos e dados ora expostos convergem no sentido de 
confirmar como plenamente acertada a decisão do Governo, lev·ada ao Con~ 
selho de Desenvolvimento Econômico, de prosseguir as obrasJda Ferrovia 
do Aço, no trecho compreendido entre Jeceaba, em Minas Gerais, e Volta 
Redonda, rio Estado do Rio de Janeiro. .. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. atrás já afirmamos que, ap·esar de rece~ 
he'r melhoramentos que elevarão sua capacidade de transporte, mesmo assim 
a denominada Linha Centro estará sem condições de atender a toda a de~ 
manda na área a que Serve. 

Podemos embasar tal afirmativa com a opinião técnica de uma entidade 
federal estreitamente vinculada à matéria. 

Segundo informação do Conselho de Nào~Ferrosos e Siderurgia -
CONSIDER - publicada no jornal O Estado de S. Paulo, de 26 de de. 
1embro de 1978, o reaparelhamento da malha ferroviária hoje existente (a 
Linha Centro) atenderá sem qualquer problema a demanda de transporte si­
~erúrgico até o ano de 1985. 

No entanto, segundo a mesma fonte, a partir daquele ano "serálmpres... 
cindível a entrada em operação da Ferrovia do Aço, pois toda a capacidade 
de transporte das linhas existentes estará esgotada". 

A opção do CONSIDER é clara, decisiva, e baseada em projeções es­
tatísticus advindas das revisões de dados constantes do Plano Mestre de Si­
derurgia. 

Isso quer dizer, foram considerados apenas os dados referentes a um se­
tor, se hem com características bastante pronunciadas de impulso, tanto 
para trfls quanto para a frente, dos demais setores econômicos. 

A mesma fonte que vimos citando, o COf\SIDER, adverte tambérn 
para o problema do estrangulamento no transpc.r.te siderúrgico, principal­
mente no trecho Belo Horizonte-Rio de Janeiro, caso até 1985 não esteja 
concluída a Ferrovia do Aço. 

Eis que há, então, uma articulação entre a opinião de um órgão técnico 
com a decisão do Governo de dar o caráter priorit.ário para o prosseguimen­
to das obras da Ferrovia do Aço. 

Para tal decisão, outros fatores foram também considerados, dentre eles 
a comparação entre os investimentos necessários a cada uma das ferrevias e 
os seus custos operacionais. 

De uma parte, há o reconhecimento oficial, partido do Ministério dos 
Tran~o~portcs, de que os investimentos exigidos pela Ferrovia do Aço são su­
periores àqueles necessários à Linha Centro. 

As despesas com a infra e superestrutura no projeto de duiff.i_cação da 
Linha Centro estão previstas em 28 bilhões, 132. milhões de cruzeiros. En­
quanto isso, para a retomada da Ferrovia do Aço, no mesmo trecho entre Je­
ceaba e Barra do Pir$.í, .a previsão é da ordem de: 32 bilhões, 821 milhões de 
cruzeiros . 
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E aí vem a comparação, representada pelos custos operacionais de um e 

outro projeto. 
O custo médio por tonelada com a duplicação da Linha Centro está esti­

mado em CrS 135,90, sendo de apenas Cri 92,50 aquele calculado para a 
Ferrovia do Aco. 

Esses números oferecem, Sr. Presidente, um quadro que, visto no seu di­
namismo, conduziu à opção pela Ferrovia do Aço. 

Na verdade estamos diante de uma questão econômica somente capaz 
de ser resolvida a partir de informações da mesma ordem. Ainda que a Fer­
rovia do Aço seja tecnicamente supedor, por ser mais moderna. acreditamos 
que em última análise esse aspecto não é o mais significativo. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA -MA)- Homenagem que 
nào será justa se não estendida também a V. Ex•. que igualmente lutou por 
todos esses ideais que alcançamos. (Muito bem! PalmaS.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao Sr. Se­
nador Nelson Carneiro, para uma "rápida comunicação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Para uma comunicação.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ocupo esta tribuna para somar minha voz à da Câmara Municipal de 
Magé, preocupada com a situação de cerca de trezentas famílias ameaçadas 
de despejo pela Cia. América Fabril, que sobrevive sob intervenção do Ban­
co Central. O aspecto econômico é o fundamental, sendo facilmente víslumbrado 

pela comparação dinâmica de custos. A medida atinge em regra antigos servidores aposentados, que deram o 
No caso, também um outro fator de peso há que çonsiderar. A impor- melhor de sua vida para a empresa, que agora os quer despejar, sem que pos­

tância da Ferrovia do Aço para 0 desenvolvimento de Minas Gerais, Estado sam, com os modestíssimos proventos que recebem do INPS, pensar em alu­
que hoje apresenta taxas de crescimento bastante elevadas. A produção mi- gar outras moradias. 
neira contará com uma via de transporte capaz de atender um fluxo crescen- De tal ameaça, que já se vai conçretizando, não escapam sequer as viú-
te de bens, sem receios de estrangulamentos insuperáveis no futuro. vas dos antigos empregados, ainda que, sem qualquer vínculo empregatício. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, procuramos, neste pronunciamento, paguem aluguéis à empresa. 
formar uma visão do conjunto do problema, visando, em última instância, Há um clamor generalizado na localidade de Pau Grande, e para fazer 
reconhecer em que sentido se articulam 0 interesse nacional e 0 regional, chegar aos Srs. Presidente da República e Ministro da Justiça a angústia e o 
num campo específíco, dos transportes, cuja essencialidade nunca é demais desespero, vizinhos da miséria e dO suicídio, daquelas humildes famílias, está 
destacar. em Brasília uma comissão composta pelos Vereadores Aristeu Fernandes 

A Ferrovia do' Aço é, portanto, necessária, técnica e economicamente Sobrinho, João Magno da Mata Barros e lbiracy Pereira. 
viável, e significa a tranqüilidade de que por muitos anos 0 crescimento eco- Quero afirmar minha confiança de que as altas autoridades do País se­
nômico terá uma via capaz de sustentar os fluxos de produção, de ida e rctor- rão sensíveis às súplicas desses velhos moradores, de vários decênios, alguns 
no, com os maiores proveitos possíveis de serem obtidos. dos quais já transpuseram os oitenta anos de idade e agora se encontram em 

E necessário que se despreze as paixões. Há que se enfrentar a realidade vias de abandonar as casas onde plantaram seu lar, viram crescer os filhos e 
com coragem e espírito público, tal como Juscelino enfrentou na construção servem de abrig? aos ne~os. Mais de quarenta famílias já f?ram despejadas. 
de Brasília e na Rodovia Belém-Brasília, a famosa .. estrada da onça", tão · Era o que tmha ~ d1zer, agradecendo a V. Ex" a gentileza de me haver 
combatida, tão criticada, hoje grande pólo de Desenvolvimento Nacional. dado a palavra. (MUJto bem!) 

Afiná.! de contas, deixundo de lado a sua necessidade urgente, compro- O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao 
vada em projeções para o futuro, lá estão aplicados milhões de cruzeiros nobre Senador Dirceu Cardoso, para uma breve comunicação. 
oriundos do sangue, suor e lágrimas de 120 milhões de brasileiros. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Concedo o aparte 
a V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador Alexandre Cos· 
ta, V. Ex', às vezes, se comport-a distante da tribuna, em virtude dos seus que 
fneres na !•-Secretaria, que V. Ex• tem enfrentado com galhardia, sucesso e 
brilhantismo. Quando ocupa a tribuna, é porque vem tratar de um problema 
sério, como este, da Ferraria do Aço, e o Senado ouviu a sua explanação ob· 
jetiva, patriótica, categôrlca, à qual dou também a minha palavra de solida­
riedad~:, pelas coordenadas e os parâmetros em que V. Ex• colocou a Ferro­
via do Aço. Está de parabéns V. Ex• e está de parabéns o Senado, por esta 
tarde em que V. Ex• aborda com proficiência e conhecimento um problema 
que está apaixonando a opinião pública nacional, que é o incremento da Fer­
rovia do Aço, que precisa ser construída para o escoamento da produção 
ferrífera e siderúrgica de Minas Gerais. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA- MA)- Nobre Senador 
Dirceu Cardoso, agradeço o aparte de V. Ex• Sou seu colega e admirador 
desde a Câmara dos Deputados, e agora, no Senado Federal, o que tenho fei­
to é procurar imitar o espíríto·combativo que sempre vi em V. Ex•, tanto na 
Câmara dos Deputados como no Senado Federal, enfim, toda vez em que es­
tá empenhado o interesse público, como V. Ex• bem o demonstrou na luta 
pelo Porto de Tubarão, no seu querido Estado do Espírito Santo~ Muito 
obrigado. 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB- ES)- Nobre Senador Alexandre Cos­
ta, pela primeira vez o Senado vai tributar a V. Ex•- e através de V. Ex' à 
Mesa- a signifícação do que V. Ex• fez para as classes humildes do Senado, 
como 1 9-Secretário. Nós todos compareceremos, todos; funcionários atingi­
dos, não atingidos, beneficiados e gratos a V. Ex• e Senadores hão de lhe tri­
butar, no último dia de sessão, a maior homenageio que esta Casa já prestou 
à Mesa através desta brava figura de V. Ex•, esta figura que acompanhei no 
ano passado nas suas manifestações aqui, estou acompanhando agora e acom­
panharei em todos os momentos em que V. Ex• se dignar a sair em campo, 
lutando pelos ideais que têm animado a vida pública de V. Ex• Portanto. o 
Senado irá prestar a V. Exf' e à Mesa a manifestação que nunca prestou a 
Mesa alguma e a Senador algum, ao brilhante, ao combativo e ao justo Sena­
dor Alexandre Costa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ontem, viveu o Senado Federal, através de uma Comissão Parlamentar 
de Inquérito, um grande dia. Ê que, deslocando-se da Alemanha, convocado 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito, ontem prestou seu depoimento na­
quela Comissão do Senado Federal urn dos diretores da Kraftwerk Union 
Aktiengesellschaft, a empresa que, associada à NUCLEBRÁS, está cons­
truindo Angra Il e Angra 111 e vai construir as oito usinas nucleares do Pro­
jeto Nuclear Brasileiro. 

Portanto~ Sr. Presidente, pela primeira vez tiVemos oportunidade de ou­
vir uma autoridade estrangeira do gabarito.de uma das grandes empresas de 
energia nuclear do mundo, que é a famosa K WU da Alemanha, que, através 
do seu Diretor, Dr. Arno Martim, prestou o seu depoimento, atendendo à 
convocação daquela Comissão. 

Sr. Presidente, é uma manifestação que o Brasil precisa saber; quando 
convocamos uma autoridade para que ela preste o seu depoimento perante 
aquela comissão, às vezes essa convocação é recebida de má vontade. 

O Dr. Arno Martim, Diretor da empresa. deslocou-se especialmente da 
Alemanha, tendo voltado ontem mesmo à noite para o seu país, apenas para 
prestar o seu depoimento perante aquela Comissão Parlamentar de Inquéri­
to. 

Quero, assinalando o fato, tambêrn agradecer as providências da Mesa, 
em face dos pedidos feitos pela comissão à mesma, que foram prontamente 
atendidos e tivemos um desenrolar perfeito, depois de dez horas de apanha· 
menta do depoente. 

Assim, Sr. Presidente, quero manifestar que o Presidente da K WU ale~ 
mà, internacional, associada à NUCLEBRÂS, dirimiu algumas dúvidas na 
Comissão Parlamentar de Inquérito, convidando inclusive esta Comissão 
para visitar os serviços de enriquecimento de jato centrífugo que a Alemanha 
está empenhada e que o Brasil é associado a ela neste empreendimento. 

E a comissão, Sr. Presidente, atendendo ao convite da K WU e da Em­
baixada alemã, vai deslocar~se, nos dias 8 e 9 de julho próximo, às expensas 
do governo alemão, para visitar os serviços de enriquecimento de Karlsruhe 
e Julich, inclusive a Agência Internacional de Energia Atômica, em Viena, na 
Austria, onde, também, trataremos de assuntos vinculados à energia nuclear, 
de que Angra li e li I são os pólos de atenção, os pólos de desenvolvimento 
do Brasil. 

Assim, Sr. Presidente, é o registro que faço, com satisfação, pois o Sena­
do, ontem, viveu um gr,í}nde dia. Pela primeira vez, uma autoridade estran· 
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geira, do porte do Diretor da K WU a.~mà, deslocou-se de seu país para 
atender à convocação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, e, aqui, 
das \0 horas da· manhã às 19 horas, prestou s~u depoimento, circunstanciado 
e objetivo. Todas as questões indagadas a S .. S• foram respondidas, sempre, 
com sabedoria e granQeza. 

E teve, Sr. Presidente, de minha parte, a manifestação de que a sua vin­
d:.J à CPJ e ao Senado do Brasil era uma demonstração do grau de apreço, de 
:.~catamento e de simpatia que homens do seu porte devotavam ao Parlamen­
to da República Federal Alemã e ao Parlamento do Brasil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Sobre a mesa, comuni­
caçào que será lida pelo Sr. )9-Secretário. 

E lida a seguinte 

OFICIO N' 083/79 

Senhor Presidente, 

Brasília, 26 de junho de 1979 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o Deputado Hélio 
Duque foi indicado por esta Liderança para substituir o Deputado Elquisson 
Soares na Comissão Mista incumbiôa do estudo e parecer sobre a Proposta 
de Emenda à Constituição n<? 20, de 1979 (CN), que ''dá nova redação ao ar~ 
tigo 51,~ J<?, e ao artigo 55,§\'?, da Constituição Federal, dispondo sobre a 
rejeição, por decurso de prazo, ~e projetos de iniciativa do Presidente daRe­
pública e sobre a competência do Congresso Nacional para emendar 
decretos-leis". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração.- Freitas Nobre, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Será feita a substituição so­
licitada. 

COMPARL'CEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume -José Guiomard - Eunice Michiles - Evandro Car­
reira- Gabriel Hermes- Jessé Freire- Milton Cabral- Marcos Freire 
- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Passos Porto 
-Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior- João Calmon- Amaral Peixo-
to - Hugo Ramos- Roberto Saturnino- Murilo Badaró- Tancredo 
Neves- Amaral Furlan- Benedito Canelas- Vicente Vuolo- Pedro Pe­
drossiun - Leite Chaves - Jaison Barreto - Lenoír Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Está finda a hora do exp.­
dientc. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
hem I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 184, de 1979, 
do Senador lázaro Barboza, solicitando o desarquivamento do 
Projeto de Lei do Senado ""' 164, de 1978, de sua autoria. que 
acrescenta alínea ao art. 2"', do Decreto-lei n'? 869, de 12 de se­
tembro de 1969, que "dispõe sobre a inclusão da Educação Mora"! e 
Cívica, como disciplina obrigatória, nos sistemas de ensino no País 
e dCt outras providências". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto a que se refere o requerimento, que vem de ser aprovado, vol­

tará a tramitar normalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento nv 188, de 1979. 
do Senador Helvídio Nunes, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do artigo sob o título .. José Luiz Batista", de 
autoriu do Professor Eugênio Gudin, publicado no jornal O Globo. 
do dia 1 de junho de 1979. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar~se como se acham. 

(Pau,a.) 
Aprovado. 
Serú feíta u transcrição. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

JOSE LUIZ BATISTA 

Eugênio Gudin 

Não poderia passar sem especial registro a data de hoje, 7 de junho. que 
marca o centenário do nascimento de um dos mais Hustres engenheiros brasí~ . 
leiros da primeira metade deste século: José Luiz Batista. 

Nascído no Piauí, que já naquele tempo se destacava pelo valor dos ho­
mens que mandava para o Sul, José Luiz aqui acabou seus estudos, 
formando~se na Escola Politécnica do Rio de Janeiro no início dos anos 
19(J(J. 

Com Curso brilhante, sobretudo nas matérias que exigiam c~:mhecimen­
tos de Matemática, gozava José Luiz de uma grande es.tima e adgtiraçào dos 
colegas e contemporâneos. Um, eu fui, que entrado pc::Lra a Escola uma meia 
dúzia de anos depois de José Luiz, recorri a suas aulas particulares de Cálcu­
lo Jnfinitesi~al, rnatéria em que o ·catedrátíco da Eacola não era.um.dos 
mais prestigiosos. José Luiz morava em uma pensão pobre que dava para a 
Praia do Flamengo ao tempo em que essa rua (e o respectivo bonde) acabava 
na rua Dois de Dezembro; o resto era praia de areia e fundo de quintal. Ali, 
de giz na mão e quadro preto na frente, "integramos" mais de uma centena 
de equações, 

Não era só eu; havia outros privilegiados que José Luiz ajudava. A esse 
respeito, deu-se utn episódio que ficou célebre nos anais da Esc'bla. Foi o da 
ajuda dada por José Luiz ao nosso colega Bastos Tigre (conhecido poeta hu­
morístico que durante anos escreveu os .. Pingos e Respingos" no Correio da 
Manhã). Tratava-se da Prova Oral que Tigre tinha de! prestar na Cadeira àe 
Geometria Descritiva (19 ano, professor Ortiz Monte~iro, temido por sua se­
veridade e até uma certa má vonta9e para com os alunos). De acordo com o 
regimento da Escola dispunha o examinando de 2 horas para refrescar a me­
mória, entre a tirada do ponto e a argüição. Aconte(:e que a sorte não bafe~ 
jou Tigre: caiu-lhe um ponto complexo- "Plano Tangente a uma_Superfí~ 
cie Revessa de Revolução". Havia duas hipóteses possíveis: a Qe Plano Tan­
gente por um Paralelo ou por um Meridiano. Apesar da excelente memória 
visual de Bastos Tigre não havia tempo material para meter em sua cabeça as,. 
épuras referentes aos dois casos, Resolvemos então wrrer à sorte e ensinar­
lhe apenas uma das duas hipóteses. E se o professor argüísse sobre a outra 
ele estaria de qualquer forma perdido. Unanimemente, indicado pelos cole­
gas para preparar Bastos Tigre, José Luiz ensinou-lhe o caso da Tangência 
por um Meridiano. Correndo o risco da pergunta nã.o cair nesse lado. lnicia­
dt1 a argüição citou Tigre, conhecedor da psicologia do Professor Ortiz, com 
a ênfase e desembaraço costumeiros, o teor de seu ponto, dizendo: .. há dois 
casos, Sr. professor; o do Paralelo e do Meridiano", dando maior ênfase à 
palavra paralelo. Aí o professor Ortiz replicou: "pois vamos inverter a or~ 
dem e começar pelo caso do Meridiano", Com a sopa no mel, Tigre soube 
esgotar o seu tempo, desenvolvendo a solução do problema como q ... eria o 
professor e foi aprovado. O êxito encheu a todos de· entusiasmo e resolveu-se 
celebrar a façanha de J~sé Luiz Batista, o salvador de Tigre. Foi ele então le­
vado de charanga da Escola Politécnica no Largo d1~ São FranciSco à Confei­
taria Colombo para celebrar tão auspicioso acontecimento. 

O "Sense of Humor", de José Luiz, deu lugar il muitos episódios interes­
santes. Um deles, lembro-me eu, foi com o velho Marechal Pires Ferreira. 
também piauiense e amigo de José Luiz, que, quando Dr. Washington Luiz 
subiu à Presidência da República entendeu pleitear a conclusão da Estrada 
de ferro de PetroJina a Te~esina. Pediu a José Luiz que fizesse a revisão dos 
estudos e orçamentos e poucas semanas depois r1~cebeu estes estudos e um 
orçamento de 77 mil contos (contos daquele tempo). O Marechal era uma fi~ 
gura pitoresca que andava em casa com um grande chapéu na cabeça. Leu o 
papel, mas leu errado dizendo: .. 7 mil contos'', ao que José· Luiz retrucou: 
"Não, Marechal, são 77 mÍl contos". Aí o Marechallevantou·se, tirou o cha~ 
péu e declamou: ''Nem eu, nem pessoa de minha família, jamais em tempo 
algum, o"vimos falar em tanto dinheiro!" . 

José Luiz foi totalmente um engenheiro ferroviário. Toda sua carreua 
foi feita, no Governo ou setor privado, nas estradas de ferro. 

De início foi trabalhar com Sampaio Corrêa na então construção da Es­
trada de Ferro Noroeste de Bauru a ltapura onde naquele tempo havia muita 
mata virgem, muito índio e muita malária; depois é que veio o café. E hoje 
está tudo transformado em pastagens. 

Depois foi trabalhar ainda com Sampaio Corrêa na construção da Es~ 
trada de Ferro Ceará~ Mirim do Rio Grande do Norte! onde se casou- mui~ 

to bem casado. 
Seu filho mais velho que tinha entrado para a Marinha e a quern eu en~ 

tão chamava de Almirante (ele era guarda-mafinha), veio a _ssr nada menQ.S. 

. ...... -
;.' .• >·,-
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do que o ilustre Almirante Melo Batista, Ministro da Marinha do Presidente 
Castello Branco. 

Na Central do Brasil para onde o convocou o Diretor (Governo Epitá­
cio), seu amigo Joaquim de Assis Ribeiro revelou-se um admirável colabora­
dor. 

Depois voltou à Inspetoria Federal de Estradas ao tempo de Osório de 
Almeida, Frontin e outros grandes engenheiros, onde sua figura, na Chefia 
da Seção T.r:cnica, se destacava por sua competência em matéria de engenha­
ria ferroviária. 

Nessa posição, fui eu, que então era Diretor Geral da Great Western, 
buscá-lo para trabalhar conosco, especialmente com seu amigo e compadre 
Assis Ribeiro que eu havia chamado para Superintendente Geral da Estrada. 

Lembro-me neste tempo de urna frase lapidar de José Luiz sobre Assis 
Ribeiro: "mais inteligente já vi; melhor caráter nunca", conceito que' eu ain-
da hoje subscrevo. · 

Afastado Assis Ribeiro por motivo de saúde, José Luiz continuou a co­
laborar na Great Western com Arlindo Luz e Manoel de Azevedo Leão, seus 
sucessores. 

José Luiz era modesto por temperamento. Deixava que seu grande pre­
paro técnico se mantivesse na segunda linha, rnas todos que o conheciam o 
consideravam como um dos mais ilustres engenheiros ferroviários que teve o 
Brasil ao tempo da hegemonia das Estradas de Ferro. 

Seria uma ingratidão de sua classe e de seus colegas não se lembrarem 
da data de hoje, do centenário de seu nascimento. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 193, de 1979, 
do Senador Agenor Maria, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da Ordem do Dia do Ministro da Marinha. 
Almirante-de-Esquadía Maximiano Eduardo da Silva Fonseca, 
por ocasião do aniversário da Batalha do Riachuelo. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer corno se encon­

tram. (Pausa.) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada 

"Marinheiros:- Hoje reverenciamos os bravos brasileiros que, na ma­
nhã de li de junho de l865, em Riachuelo, tão dignamente deram seu teste­
munho de total desprendimento e grande amor à Pátria cujo pavilhão jura­
ram honrar e defender. 

Na história de um povo, os grandes momentos são sempre marcados 
pela ação dos grandes homens que, nas ocasiões dramáticas que precedem as 
decisões, conseguem superar suas próprias limitações e, com a noção exata 
do cumprimento do dever, fazem o que deve ser feito e o que a Nação espera 
que seja feito. 

Assim procederam o eminente Almirante Barroso, comandante da Divi­
são Naval em Operação no Rio Paraná, o guarda-marinha Greenhalgh, o 
marinheiro Marcílio Dias e tantos outros grandes brasileiros, comandantes, 
oficiais, praças e companheiros de nosso Exército que, juntos, naquele dia de 
glórias, legaram à história pátria e à tradiçào naval tão preciosos exemplos 
calorizados pela lealdade e bravura dos adversários de então. 

QUis a providência divina que brasileiros e paraguaios, hoje, marchas~ 
sem juntos nos caminhos da con~órdia e da cooperação, unidos a todos os 
povos de nosso continente. Por certo, não foi em vão o sangue outrota derra­
mado. 

Em tempos de materialismo e descrença, 9 ato cívico que ora renova­
mos reveste-se de especial significação, ao reafirmar nossa permaôencia nos 
imutáveis e sagrados princípios espirituais e morais legados por nossos ante­
passados. 

Na hora presente, em que defrontamos novos desafios e desfechamos 
novos rumos, a Nação conta mais urna vez, como tem contado sempre, com 
o descortino, o patriotismo, o desprendimento e o amor cívico da geração de 
marinheiros que constitui o patrimônio maior de nossa Marinha. 

Marinheiros do Brasil, que a mística· de Tamandaré e a perene 
lembrança de nossos heróis do li de junho de 1865, continue a nos inspirar e 
conduzir no cumprimento do dever." 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Item 4: 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitu­
donalidade, nos termos do art. 296 do Regimento 1nterno), do 

Projeto de Lei da Câmara n' 88, de 1978 (n• 3.443, de 1977, na 
Casa de origem), que determina consulta plebiscitária às popu~ 
(ações da área amazônica do Estado de Goiás a respeito da criação 
do Estado do Tocantins, tendo 

PARECER, sob n• 265. de 1979, da Comissão 
- de Constituitão e Justiça, pela inconstitucionalídad~, com 

voto vencido, em separado, do Senador Franco Montoro. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 
~ào havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon­

tram. (Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 
É o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 88, DE 1978 
(n' 3.443·C/77, na Casa de origem) 

Determina consulta plebiscitária às populatões da área amazô­
nica do Estado de Goiás a respeito da cria tão do Estado do T ocan­
tins. 

O Congresso Nacional decreta: 

.Art. 19 Simultaneamente, com as eleições de 15 de novembro de 
1978, será feita consulta plebiscitária aos eleitores dos municípios do Estado 
de Goiás, situados na área da Amazônia Legal, sobre a criação do Estado do 
Tocantins. 

Parágrafo único. A consulta referida no caput deste artigo abrangerá 
todo o eleitorado dos Municípios de Almas, Alvorada, Ananás, Araguace­
ma, Araguaçu, Araguaína, Araguatins, Arapoema, Aurora do Norte, Ar­
raias, Axixá de Goiás, Babaçulãndia, Brejinho de Nazaré, Colinas de Goiás, 
Couto Magalhães, Cristalândia, Conceição do Norte, Dois Irmãos de Goiás, 
Dueré, Dianópolis, Filadélfia, Formoso do Araguaia, Goiatins, Guaraí (ex­
Tupi rama), Gurupi, ltaguatins, Itacajá, Itaporà de Goiás, Lizarda, Miranor­
te, Miracema do Norte, Monte do Carmo, Nazaré, Novo Acordo, Nativida­
de, Pequizeiro, Presidente Kennedy (ex~Tupiratins), Pedro Afonso, Porto 
Nacíonal, faraíso do Norte, Pium, Ponte Alta do Norte, Paranã, Peixe, Pin­
dorama, Ponte Alta do Bom Jesus, São Sebastião do Tocantins, Sítio Novo 
de Goiás, Tocantinópolís, Tocantínia, Taguatinga e Xnmbioá. 

Art. 2v Para os fins do art. i"', as cédulas confeccionadas pela Justiça 
Eleitoral para as eleições nos referidos municípios conterão a seguinte inda­
gação: "E o eleitor favorável à criação do Estado do Tocantins?", com local 
para respostas "sim" e '"não" a serem assinaladas, no mesmo ato de votar. 

Art. 39 ·Ao serem apuradas as eleições municipais, as mesas eleitorais 
apurarão os resultados da consulta plebiscitária. 

§ }9 Terminadas as apurações, em cada município ou zona eleitoral, o 
respectivo juiz comunicará ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Goiás os resultados da manifestação havida a favor e contra a criação doEs­
tado do Tocantins. 

§ 29 De posse de todos os dados da consulta, de cada município, o Tri­
bunal Regional Eleitoral do Estado de Goiás fará a apuração total, publi­
cando o resultado final. com o número de votos a favor e contra a criação do 
Estado do Tocantins. 

Art. 49 A consulta plebiscitária aos municípios constantes do pará­
grafo único do art. 19, integrantes da área da Amazônia Legal do Estado de 
Goiás, se fará nos termos das instruções que a respeito forem expedidas pelo 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Art. S\' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item S: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 27, de 1979 (n'4.70 1/78. na Casa de origem). de autoria do Tri­
bunal Superior Eleitoral, que dispõe sobre a criação de cargos na 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, e dá outras pro­
vidências, tendo 

PARECERES F A VORA VEIS, sob n•s 304 e 305, de 1979. das 
Comissões: 

- de Serviço Público Ch·il; e 
- de Finanças. 
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O presente projetlJ !01 aprectaco. ern pnmerro turno. na scss~H) de 22 do 
correm c. )\;os lermos do <HL llrX. ~ J'!. da Constituiç~JO, a matl!ria scr[t suh~ 

GRUPO: Outras Ativi<lades de Nível Médio 

metida a dois turnos de di!'.cussào c votação. Cargos Categoria Funcional e Classe Código Referências 

Lm disçussüo o projeto. em segundo turno. -----------------------· 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, dedaro enccrn.H.Ja :.1 

Nos termos do art. J2X do Regimento Interno. a votaçüo da matéria 
dc\·c ser feita pdo proçcsso nomin<:~L 

Por ~H.:ordo das Lideranças, entretanto, o projeto foi aprovado. t:m pri­
meiro turno. simbolicamente. Assim. em consonância com aquela decis~10. a 
Presidência irú suhmeter a matéria ao Plenário, em segundo turno. pelo mc:-.­
rno prm.:cssn. 

Em votaçüo o projt'to. 
Os Srs. Scn~tdores que o aprovarn queiram conservar-se corno cst~ro. 

í P<\U>;tl.) 

Aprnvado. 
A mat(:ria vai ~ sanç~w. 

f o wguime o prr~jero aprOI'ado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 27, DE 1979 
(nq 4.701/78, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do 
Trihunal Regional Eleitoral do Piauí~ e dá outras provi· 
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria 
C.o Tribunal Regional Eleitoral do Piaui os cargos constantes do 
Anexo a esta lei. 

Parágrafo único. Pata os cargos de que trata este artigo só 
:.e nomearão servidores cujos deveres, direitos e vantagens sejam 
o~ definidos em estatuto próprio, na forma do art. 109 da Constí­
"tllição Federal. 

Art. 2.0 Os funcionários federais, estaduais e municipais, per­
tencentes a outros órgãos da Administração Pública e que presen­
t 2mente estiverem prestando sel"viços ao Tribunal Regional Elei­
toral do Fiaui, poderão concorrer à transposição ou à transforma­
(:f o dos respectivos cargos efetivos do Quadro Permanente do Tri­
bunal. 

Art. 3.0 As despesas decorrentes do dispo&to nesta lei correrão 
ú. conta das dotações orçamentá:tias próprias do Tribunal Regional 
::Icitoral do Piauí ou outras para esse fim destinadas. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO A LEI N. 0 , DE DE DE 197 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUí 
CARGOS ORlADOS (Art. 1.0 ) 

GRUPO: Serviços Auxiliares 

Cargos Categoria Funcional e Classe Código Referências 

5 Agente Administrativo, c TRE-SA-8()1 32 a 36 
6 Agente Administrativa, B TRE-SA-8G1 28 a 31 

lO A!!"nte Administrativo, A TRE-SA-801 24 a 27 

21 
5 DatUógrafo, B TRE-SA-802 24 a 27 

11 Datilógrafa, A TRE-SA-802 16 a 23 

16 

GRUPO: Outras Ati"-idades de Nível Superior 

Carros Categoria Funcional e Classe Código Referências 

1 Cantador, A TRE-NS-~24 37 a 43 

1 
1 

2 
l 
l 

2 

Cargos 

2 
3 

5 
5 
5 
9 

Técnico de Contabilidade, B TR.E-NM-1042 
'tecniro de contabilidade, A TRE-NM-1042 

Telefonista, B 
Telefonista, A 

TRE-NM·-1044 
TRE-NM·-1044 

31 a 36 
24 a 30 

19 a·23 
11 a 18 

GRUPO: Serviços de Transp<>rte Oficial ·e Portaria 

Categoria Funcional e Classe Código Referência$ 

Motorista Oficial, B TRE-TP-·1201 16 a; 20 
Motorista Oficial, A TRE-TP-1201 14 a [.5 

Agente de Portaria, C 'I'RE-TP-1202 13 a 17 
Agente de Portaria, B TRE-TP -12()2 7 a l2 
Agente de Portaria, A TRE-Tl"-1202 3 a 6 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Item 6: 

Discussão, em primeiro turno (apreciaçúo preliminar da cons~ 
titucionalidade, nos termos do art. 2Qb do Regimento Interno), do 
Projeto de Leí do Senado nll 64, de !Q79. do Senador franco Mon~ 
toro. que altera o§ zo do art. 67 da Lei n" 3.~.!:7. de 26 de agosto de 
\lJ6U (Lei Orgànica da Previdênci<r Social) modificada pelo art. 17 
dq Decreto-lei n<? 66. de 21 de novembro de I'J66- determinu que 
os henefidos concedidos pelo INPS serào re<Uuqados na hase Jn 
reajustnmento do salúrilJ mínimo, tendo 

PARECER, sob n" 221. de !979, da Comissf10:· 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionttlidade. 0..:('01 

voto vencido dos Senadores Cunha Lima. Tancredo Neves. Hugo 
Ramos c LáLaro BarboDt. 

Sohrc a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. ! 11-Sccrctário. 

É lido e aprOI'ado o seguinte 

REQUERIMENTO No 216, DE 1979 

Nos tt:rmos do art._ J !0. alínea c. do Regitncnto Interno, requeiro 
adiamento da discuss~to do Projeto de Lei do Senado nll 64. de 1<)74. cons­
tante do item 6 da Ordem do Dia para o di<J 22 de ;;.gosto do ano em curso. 

Sala das Sessões, 26 de junho de I 979. - Fmnco Montoro. 

O SR. PRf.SII)[~T[ (Alexandre Costa) - Item 7: 

Discussão, em primeiro turno (Upreciaç~o preliminar da çons~ 
titucionalídade, nos ~ermos do art. 296 do Regimento Interno). do 
Projeto de Lei do Senado n"' 89. de 197'.1. do Senador Cunha Uma, 
yue altera os arts. I 5 capw. e 16 do Decreto-lei n9 l.642. dC 7 de de­
lembro de l<J7g, tendo 

PARECER, sob n' 2J8, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionulidade com 

voto vencido dos Seni.ldores Nelson C1meiro e Lázaro Barbota. 

Em di~l:ussúo o projeto, quanto à constítuconatidade. {Paus<.~.) 
N~\0 havendo oradores. declaro-a encenada. 
Em votação. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a palavra ao 
nohrc Senador Dirceu Cardoso. para encaminh,ar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES. Para encaminhar a vota<;cw. 
1\;üo foi revisto pelo orador.) - Sr. Presidente. Srs, Senadores: 

Oe <lutoria do nobre Senador Cunha Lima. que nrta se encontr.a em ple­
núrio. mas que me solicitou que fizesse a sustt:ntaçào oral do ~cu projelo. esle 
\·isa alterar o caput dos arts. !5 c 16 do Decn:to-lci n'~ 1.642. de 7 de de­
,.cmhro de i97g, isto é, os proventos de inatividade pagos em decorréncü1 de 
<1pnscntadoria. transferência pam u reserva remunerada ou reforma. por pes­
\oa jurídica de Direito Público, suas aut:.uquias. empresas públicas e socie­
dach::-. de economia mi~ta, até o valor de !8U mJ cruzeiro~ anuais, não serão 
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incluídos como rendimentos tributáveis na declaração de contribuinte qUe 
tenha 65 anos de idade ou mais, ao término do ano-base correspondente. 

Sr. Presidente, é de justiça que o Senado apóie e aprove o projeto do 
nobre Senado Cunha Lima. 

Cunha Lima, Sr. Presidente, é um dos Senadores que, integrando a Ban­
cada da Paraíba, tem tido, de parte do Senado, o testemunho do quanto é es­
timado e é respeitado na Casa, porque hoje é o Presidente da Comissão de 
Finanças, por unanimidade, e Presidente da Comissão de Orçamento, por 
unanimidade, coisas que nós não estamos acostumados a verificar e a teste­
munhar nesta Casa e nem na outra Casa do Congresso. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE)- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Com muito prazer. 

O Sr. Mouro Benevides (MDB- CE)- Exatamente para dar também 
o meu testemunho da atuação do Senador Cunha Lima, nesta Casa, especial­
mente na Presidência da Comissão de Finanças, devo dizer a V. Ex• que, tão 
logo o Sen~ador Cunha Lima ascendeu ao cargo máximo daqLe!e órgão técni~ 
co do Senado, pôs em prática diretrizes as mais acertadas para o perfeito e 
adequado funcionamento daquele-órgão técnico. Ressalte-se- e V. Ex~ sabe 
disto muito bem - que a Comissão de Finanças, nos termos do que precei­
tua a Lei n"' 6.223, tem encargos da maior relevância no que diz respeito ao 
controle e à fiscalização financeira e orçamentária, e o nobre Senador Cunha 
Lima, cioso das prerrogativas da comissão, tudo tem feito para que essas 
prerrogativas sejam fielmente cumpridas por quantos integram aquele órgão 
do Senado Federal. Era este o testemunho que me obrígava a dar, neste ins­
tante, a V. Ex• e à Casa, no momento em que faz o enaltecimento da figura 
do grande parlamentar que é o nobre Senador Cunha Lima, nosso ilustre 
companheiro de Bancada nesta Casa Legislativa. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (MDB- ES)- Agradeço o aparte de V. 
Ex~ que, também, tributa ao nobre SenaQor Cunha Lima a homenagem do 
seu apreço, da sua admiraçà'o e da significação que o Senado tem deste ilus­
tre representante da Paraíba, aqui, nesta Casa. 

Sr. Presidente, estando ausente do plenário o nobre Senador Cunha Li­
ma, em virtude de atendimento a outra comissão a que S. Ex• tem que pres· 
tara sua colaboração nesse instante, venho encaminhar à Mesa e à conside­
ração do Plenàrio- e para isto solicito o apoio da ilustre Bancada da ARE­
NA, comandada pelo bravo Senador José Lins, essa magnífica floração inte­
lectual que o Ceará nos mandou, em tão boa hora, como seu representante 
no Senado - que, se adie a votação do projeto para que tenhamos, na rea­
bertura da sessão legislativa, após o recesso parlamentar, a oportunidade de 
discuti-lo. 

Sr. Presidente, é justo o projeto do nobre Senador Cunha Lima. Primei­
ro, nào quer que sejam contribuintes os brasileiros de mais de sessenta e cin· 
co anos, aqueles que ingressaram numa aura e que não devem ser atingidos 
por essas contribuições pesadas de nenhum imposto. 

E ainda há mais, Sr. Presidente, esse projeto não contempla a todos da 
faixa dos sessenta e cinco anos, atinge aqueles que tenham a contribuições ou 

.. os proventos de inatividade pagos em deco·rrência de aposentado~ 
ria,- quer dizer, os aposentados tão injustiçadcs, pelas legislações 
de todos os governos que se sucedem neste País - transferência 
para a reserva remunerada ou reforma -os militares- por pessoa 
jurídica de Direito Público, sJas autarquias, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, a tê o valor de Cr$ 1 ~0.000,00 (cen~ 
to etOitenta mil cruzeiros) anuais, não serão incluídos como rendi­
mentos tributáveis na declaração de C(intrlbuinte que tenha 65 (ses­
senta e cinco) anos de idade ou mais, ao término do ano-base cor· 
responderJte." 

Portanto, trata-se de uma categoria de brasileiros que tem 65 anos ou 
mais e os vencimentos na faixa de 180 mil cruzeiros. 

Peço, então, à Bancada da ARENA para que possibilite, com a pre­
sença do seu autor, o ilustre Senador Cunha Lima, tenhamos a oportunidade 
de discuti-lo, com mais fundamentos, com mais razões, na reabertura do Se­
nado logo após o recesso. Peço, assim, ao ilustre Senador José Uns, que tem 
comandado u Bancada da ARENA em tant?s batalhas decisivas aqui no ple­
nário, que aquiesça e anua nesse apoio ao nosso requerimento de adiamento, 
a fim de que possamos, então, ter uma oportunidade melhor, mais ampla, 
mais tranqüila para discutir projeto justíssimo, que trata da categoria dos 
brasileiros que entraram na fase dos 65 anos, no último quartel da vida e cu­
jos proventos nào atinjam os 180 mil cruzeiros por ano. Portanto é o apelo 

que faço ao nobre Senador José Lins e à Bancada da ARENA a fim de que 
upóiem esse pedido de transferência da data da discussão do projeto para 
reabc:rtura da yssào, a?ós o recesso ~arlamentar. 

Era o que tinha a dizer; Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa, requerimen· 
to do Senador Dirceu Cardoso solicitando adiamento da votação. Consulto 
aos Srs. Senadores se desejam usar da palavra. (Pausa.) 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE: (Alexandre Costa)- Com a palavra o nobre Se­
nador José Lins para encaminhar a votação. 

O SR. JOSE LINS (ARENA - CE. Para encaminhar a votação.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo apenas informar que a Maioria vota com o requerimento, pelo 
adiamento da votação da matéria. lsso por considerar relevante o interesse 
do assunto, e o sentido de equanimidade que traz ao texto do Decreto n'i' 
1.642/78. Embora o Parecer da Comissão de Justiça seja pela inconstitucio­
nalidade da matéria, não vejo inconveniência em dar oportunidade para que 
a matéria seja, em tese, maís uma vez analisada nesta Casa. Muito obrigado 
a V. Ex• 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Sobre a mesa. requerimen. 
to que será lido pelo Sr. I9-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 217, DE: 1979 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do art. 310 do Regi­
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado 
n~" 89, de l 979, constante do item 8 da Ordem do Dia, a fim de ser feita na 
sessão de 22 de agosto de 1979. 

Sala das Sessões, 26 de junho de 1979. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - De acordo com a delibe· 
ração do Plenário, a matéria sai da Ordem do Dia para a ela retornar no dia 
22 de agosto do ano em curso. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Alberto Silva. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Volto ao tema transportes urbanos por considerar ser este um dos 
problemas mais sérios do País, e que está a merecer providências urgentes c 
contínuas do Poder Pú.blico. 

E do conhecimento da Nação, e faz pouco tempo, uma greve de moto­
ristas em São Paulo provocou um transtorno tãO sério à vida da Capital Ban­
deirante, que logo foi encontrada uma solução, ainda que provisória, para 
pôr fim à paralisação dos ônibus. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, este episódio vem comprovar aquilo 
que tive oportunídade de mencionar nesta Casa, ao afirmar que cerca de se­
tenta por cento dos transpurtes urbanos, quer nas grandes como médias ci­
dades brasileiras, é feito por ônibus. E engano imaginar-se que os metrôs, 
quer do Rio ou São Paulo, vão resolver o problema de transporte urbano na­
quelas grandes metrópoll!S. 

E que são os ônibus que transportam quase todos os usuários, quer na 
acumulação de passageiros para o metrô, na sua origem, quer J}a distri­
buição dos passageiros no fim da linha do metrô. 

A Empresa Brasíleira de Transportes Urbanos, ao tempo de minha ges­
tào corno seu Presidente, levantou o número total de ônibus que prestam ser~ 
viço no transporte coletivo em todas as grandes e médias cidades brasile'1ras. 

A conclusão a que se chegou foí que esses ônibus têm vida média de ape­
nas cinco anos, e já naquela época, há dois anos atrás, constatamos a necessi­
dade urgente de um plano para reposição da frota nacional de,ônibus numa 
proporção nunca inferior a vinte por cento, anualmente. 

Verificou-se ainda que, na maioria dos casos, as empresas de ônibus não 
tinham condições de renovar sua frota na proporção acima mencionada, por 
várias razões, todas consideradas válidas, a come-;ar pelo financiamento de 
veículo, que era praticamente proibitivo. 
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Para solucionar este impasse, a Empresa Brasileira de Transportes Ur­
b-anos instituiu uma forma de financiamento onde os recursos para financiar 
a renovação de frota eram constituídos de parte 1da Empresa Brasileira de 
Tra.nsportes. Urbanos e parte do Banco Naçional de Desenvolvimento Eco­
nômico, diminuindo, assim, o custo do dinheiro. 

Os resultados foram excelentes, e já se preconizava para breve a solução 
definitiv<J, alargando-se a iniéiativa para todo o país. 

Assim, foram beneficiadas as empresas de Goiânia, Belo Horizonte, 
Porto Alegre, Curitiba, São Paulo, Recife, Natal, João Pessoa, Fortaleza e 
outras cidades de menor porte. 

Estou informado, entretanto, Sr. Presidente, que este procedimento foi 
suspenso, o que representa grave prejuízo para os transportes urbanos no 
País. 

Outra providência que foi tomada, ainda quando Presidente da Empre­
sa Brasileira de Transportes Urbanos, foi a elaboração e implantação urgen­
te de projetos que contemplavam, também com prioridade, o estabelecimen­
to de pistas exclusivas para ônibus, com sinalização adequada que permitisse 
atingir-se velocidades comerciais dos ônibus, mesmo nas horas de pico, de 
até quarenta quilômetrosjhora. 

Estes projetos foram implantados em várias Capitais do Brasil com êxi­
to absoluto, oferecendo uma alternativa para o usuário do transporte indi­
vidual, contribuindo, assim, para uma real economia de combustível. 

Finalmente concluímos, através daqueles estudos, que, além de pistas 
exclusivas, sinalização adequada e ônibus novos, um outro fator tornava a 
solução praticamente inócua, pois, além daquelas condições mínimas para 
um transporte urbano efetivo, o problema do motorista e seus auxiliares dos 
ônibus representava um ponto de estrangulamento sério para execução da­
queles projetos. 

Com efeito, levantamentos que efetuamos em várias cidades brasileiras 
revelaram que dificilmente uma empresa podia manter um motorista por 
mais de um ano em sua frota. O argumento era sempre o mesmo: os salários 
era111 baix.os porque. as tarifas também era baix.as. 

Entendíamos naquela ocasião, como entendemos ainda hoje, que, à se­
melhança do que ocorre nas companhias de aviação, onde o salário dos co­
mandantes de aeronave é alto e compatível com sua responsabilidade, tam­
bém os motoristas de ônibus urbanos, guardadas as proporções, têm a mes­
ma responsabilidade, por conduzir mais de cem passageiros por viagem na 
hora do pico, e ganhando salários não compatíveis com sua responsabilida­
de. 

lembrávamos naquela ocasião como apelamos agora para o Sr. Minis­
tro do Trabalho que determine estudos no sentido de regulamentar a profis­
são de motoris~a de ônibus urbano e seus auxiliares. 

Esta providênciH contribuiria para uma melhoria imediata dos serviços 
prestados à comunidade pelos motoristas de ônibus que vêem os seus colegas 
dos ônibus interestaduais com melhores salários e tratamento condigno. 

Esta conquisw, Sr. Presidente, dos motoristas de ônibus interestaduais 
deveu-se a uma iniciativa do Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem, procurando melhorar o serviço prestado por empresas do ramo, ofere­
cendo, assim, uma alternativa válida para o usuário do transporte indivi­
dual. 

Um outro aspecto que desejo abordar. aqui e agora, sobre este proble­
ma, é o do combustível usado pelos ônibus urbanos. 

E engano imaginar-se que o gasto rnaior de combustível é devido ao 
transporte coletivo urbano. 

Com efeito, apesar de existirem no País mais de sessenta mil ônibus ur­
banos, considerando-se apenas as grandes cidades, ali esses veículos trans­
portam cerca de sessenta e cinco por cento do total de passageiros e respon­
dem por apenas vinte por cento do consumo de combustível. 

Ao contrário, os veiculas particulares e táxis transportam vinte e cinco 
por cento de passageiros e gastam oitenta por cento do combustível empre­
gado em transporte urbano. 

Por isto insistimos, e aqui apelamos para o Sr. Minístro dos Transpor­
tes, que dinamize a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos no sentido de 
se atingirem os resultados que preconizávamos há dois anos atrás, isto é, que 
o transporte coletivo por ônibus, simples ou articulado, e até microônibus 
em certos casos, ofereça uma alternativa válida para aqueles que usam o au­
tomôve\ particular como solução para o transporte urbano. 

Para obtenção destes resultados, os projetos da Empresa Bras.íleir<.t de 
Transportes Urbanos, em alguns casos juntamente com o GElPOT e com as 
Regiões Mctropotítanas, precisam ser implantados com urgência, para que 
se obtenha. de fato, economiii de combus.tivel. 

Uma providêncía digna de aplausos já foi tomada pelo Governo. quan­
do determinou a mistura de vinte por cento de álcool à gasolina. e incremen­
ta agora a produção de áfc:oo\ em escala nacional. Com estas medidas, é cla­
ro, estaremos economizando, na mesma proporção, a ga:~olina oriunda do 
petróleo importado. 

Para alcançar o êxito desejado, entretanto, sugerimos aqui ao Sr. Minis­
tro César Cals que determine à PETROBRÀS que em lugar de ex.portàr~se a 
gasolina excedente, com a. economia obtida, que se faça em idêntica pro­
porção. isto é, a tê vinte por cento, a mistura de gasolina com óleo Diesel, 
coisa 4uc até hoje não se fez neste País. 

Isto não só é possível, corno desejável, pois para est1.1 mistura não é ne­
cessúrio chegar-se à gasolina com aditivos (mais cara n;:,turalmcnte). e sim 
pode-se usar a gasolina básica oriunda da destilação. nas refinarias. 

Por outro lado, é da rnaior urgência que se completem os estudos para a 
fabricaçào no País de um aditivo econômico a ser us<.\do no álcool, e com 
isso possibilitar o uso deste combustível diretamente nos motores Diesel 
existentes, novos ou usados. 

Vários si"10 os aditivos, Sr. Presidente, que a indústria química brasileira 
tem condiçàes de fabricar economicamente no Pais. Urn destes aditivos, já 
foi usado experimentalmente com absoluto sucesso. é o nitrato de cicloexila. 
Adicionando-se este produto ao álcool hidratado. poderemos utilizá-lo dire­
tamente nos motores Diesel çom um simples arranjo na bomba injetora. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA (ARE~: A - Pl)- Com muito prazer. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE) - Estou ouvindo com muita 
atenção, o discurso de V. Ex• num assunto interessando a todos nós. sobrew­
do esse probkm<.t do combustíveL Sabe V. Ex.• que o m<:lior problema dos de­
rivados do óleo bruto, do petróleo é nós economizarmos gasolina atendendo 
ao apelo patriótico do Governo e devemos economizá-ta ao máxi·mo, 
substituindo-a pelo á!coo), o que já devíamos há muito tempo tê-10 feito. E 
historicamente tinhamos condições para isso, há mais de vinte anos: lembro­
me de que no tempo da guerra usávamos já, nas bombas de Sa~olina, no 
Nordeste, um combustível _chamado usg~. V. Ex~ talvez tenha tido notícia 
disto, visto V. Ex' ser mais moço do que eu. Em verdade, o que está me preo­
cupando é substituir o ólto diesel, porquanto o problema da gasolina. atra­
vés do álcool anidro e do álcool hidratado,já está praticamente resolvido em 
termos teóricos, vamos dizer assim, porque ainda precis:1mo~ regulamentar a 
sua distribuiçào. Até agora estamos, apenas, com o perfume de álcool nos 
carros ma i!'. para uma propaganda, para uma promoçüo do que propriamen­
te atendendo à realidade brasileira, porquanto se V. Ex.• sair daqui de 
Brasília num automóvel até o seu Estado irá sentir dificuldade de abasteci­
mento. De maneira que teoricamente estamos já usando o álcool, mas preci­
samos que ele funcione em todos os postos de abaste.;::imento de combusÚvel 
do País, não só da PETROBRÁS, como também d1! empresas estrangeints 
que aqui tém postos de gasolina; tudo isso nós estamos pensando e éstudan­
do; há até um projeto. Mas Y. Ex• tocou num ponto muíto interessante: foi 
quando falou na mistura da gasolina ao óleo diesel, ao invés de vender' a ga­
solina pefo preço internacional porque inclusive tem dado motivos a críticus 
severas da Oposição e também de elementos do noss.o Partido. Perguntaria u 
V. Ex•: a mistura da gasolina ao óleo diesel não vai requerer uma modifi­
caçfto na estrutura dos motores que recebem esse ôleo diesel puro? Porque me 
lembro do carro DK W que funcionava com a mistura <i e óleo diesel e gasoli­
na, mas era fabricado especialmente para esse tipo de mistura. No momento 
nós temos a adaptação das viaturas para usar o álcool, mas quanto à mistura 
do óleo diesel com 20% de gasolina, me chamou a atenção nesse ponto. 
Como V. Ex' é um expert no assunto, gostaria que me esclarecesse se rião há 
necessidade de nenhuma modificação na estrutura dos motores do carro 
p:.ua receber essa mistura, porque há outros combustíveis que estamos pen­
sando que substitua o ôleo diesel porque, em verdad~. o Brasil, pelas suas 
condições geoeconômicas é talvez um dos poucos países das Américas que 
poderá se libertar, em parte, da tutela do petróleo .. desde que apelemos para 
o álcoo{ e, ao mesmo tempo, encontremos um !;uce<:lüneo óo ófeo diesel. 
Mui to obrigado a V. Ex• pela atenção que deu ao meu aparte. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Agradeço a V. Ex• o 
aparte, e terei o maior prazer de transmitir a V. Ex• os resultados de expe­
riências por nós realizadas, quando na direção da Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos. 

Eu sempre disse. ali, naquele posto, que no nosso País falta uma diretri1 
governamental para gue se gaste dinheiro em pesquisa aplicada. E lâ fizemos 
isso, em larga escala~ obtendo resultados os mais favorâveis; para a econo-
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mia do Brasil. Um deles foi este: que na seqüência da economia de combustí­
vel no País, dever-se-ia começar- como de fato se começou- misturando­
se álcool à gasolina. E os motores aí existentes, fabricados aqui, 
a..:eitt.tm normalmente essa mistura. Mas, também adotamos a pesquisa dt: 
verificar o que poderíamos fazer com o diesel. E pelos experimentos que rea­
li:tamos, através dos grandes fabricantes de motores diesel brasileiros, vimos 
que esses motores, sem sofrer quaisquer alterações ou modificações, aceitam 
uma mistuw de 20% da gasolina básica; não precisa sequer utilizar-se a gaso­
lina com aditivo, que é essa que se vende nos postos de serviço. 

Essa pesquisa é do maior valor para o País, porque, ao tempo em que se 
econimiza a gasolina, através da mistura do álcool, ao invés de exportá-la­
como muito bem o disse o nobre representante de Pernambuco - obtería­
mos economia misturando gasolina ao óleo diesel. Por conseguinte, 
diminuindo.se a cota de petróleo ádvínda de importação. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA -PE)- Permite V. Ex• ainda uma li· 
geira intervenção'! (Assentimento do orador.) Despertou-me V, Ex~ para um 
assunto da maior importáncia para a cultura nacional: a pesquisa aplicada. 
V. Ex~ sabe que os Estados Unidos não Chegaram a essse adiantamento tec­
nológico, talvez até já tecnotrônico, por acaso. Porque lá no_g_ Estados Uni· 
dos a universidade ê quem conduz o desenvolvimento do país. Aqui ê o con­
trário, nós é que conduzimos a universidade para o desenvolvimento. Por 
quê? porque ficamos apenas no ciclo do peru da pesquisa pura, permita 
V, Ex' que CLJ use essa expressão. A pesquisa pura é de fato o primeiro está­
gio acadêmico universitário. Mas, em seguida, é preciso que nós respeitemos 
a universidade e que ela também se faça respeitar, procurando não ser uma 
torre de marfim e sím uma escola que tem responsabilidade comunitária. E 
essa responsabilidade tem que ser feita através da pesquisa aplicada. De ma· 
neira que gostei muito da referência que V. Ex~ fez à pesquisa aplicada. E 
essa pesquisa aplicada, ao invés de estar sendo feita pelos órgãos públicos do 
P<.~ís, que não têm estrutura universitária, que ·não têm know-how. que não 
têm laboratórios, o País devia exigir de suas universidades, porque já chegou 
a hora .de acabarmos com as universidades torres de marfim. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA - Pl)- Agradeço mais uma vez, 
nobre Senador por Pernambuco, este aparte que nos traz luz e que nos leva 
realmente a pensar mais seriamente no problerpa da pesquisa em nosso País. 

Quero aproveitar para dizer a V. Ex~, nobre Senador, que ao tempo da 
minha gestào na Empresa Brasileira de Transportes Urbanos, transferi para 
várias universidade~ brasileiras somas substanciais de recursos para que e\as 
conduzissem pesquisas aplicadas da mais alta necessídade e evidência para o 
País. Assim, para a COOPE, no Rio de Janeiro, para as Universidades de 
Minas Gerais, de Pernambuco e da Paraíba. E na Universidade do Ceará, 
nós empregan1os cerca de 50 milhões de cruzeiros para pesquisar combustí­
veis não convencionais, através de um arbusto que existe no Nordeste em 
abundância, e que produz óleo diesel, um óleo mineral, um hidrocarboneto, 
ao invés de óleo vegetal. E o marmeleíro negro. E esta pesquisa já está tão 
adiantada que eu poderia dizer a V. Ex', neste instante, que eu quase que en­
tendo que o rnarmeleiro do Nordeste pode substituir todo o álcool que o 
Brasil precísa para libertar-se da importação de petróleo. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA -PE) - E o babaçu'' 

O SR. Al.BERTO SILVA (ARENA- Pl)- Sem me deter no babaçu, 
Sr. Senador. Uma tonelada de marmeleiro fornece 15 litros de óleo diesel e 
fornece /50 litros de álcool, 300 quilos de linina, que é também combustível 
e, ainda ... 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA - PE)- V. Ex• pode informar qual ê 
a universidade que está fazendo este experimento'~ 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- A universidade do Ceará, 
acompanhada de perto pelas universidades de São Paulo e pelo CTA de São 
José dos Campos. 

O Sr. Aderhal Jurema (ARENA- PE)- E uma boa noticia que V. Ex• 
traz a esta Casa. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA-:- Pl)- Tudo com recursos que 
transferi da Empresa Brasileira de Transportes Urbanos. E mais, Sr. Sena· 
dor, aproveito a oportunidade para trazer à Casa e ao conhecimento dela 
que estas pesquisas aplicadas nos levaram a isto que acabei de mencionar 
aqui. Se adicionarmos to% de um aditivo, por exemplo, como cicloexano, 
que é um aditivo que se fabrica no Pais, o álcool pode ser usado diretamente 
nos motores diesel, e aí, teríamos apenas como combustível, o álcool~ ou hi-

úratado nos motores Otto, ou álcool com aditivo, diretamente nos motore~ 
diesel. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- O problema, permita V. Ex•, 
ê de economia, se esse aditivo nào iría f1car no mesmo preço do diesel? 

O SR. ALBER;I'O SILVA (ARENA- Pl)- É infinitamente mais bai· 
xo e não depende de importação. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Mas mesmo que ficasse, não 
dependeria de divisas. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Estaríamos economizan­
do divisas, po(que nào estaríamos importando petróleo. Esse resultado con­
sidero um dos mais importantes que pude obter na Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos, com os dinheiros que gastamos na pesquisa aplicada. 

Por outro lado, é da maior urgência que se completem os estudos para a 
fabricação no País de ~ditivo econômico a ser usado no álcool, e com isso 
possibilitar o uso deste combustível diretamente nos motores diesel existen· 
tcs, novos ou usados. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Esse aditivo, permita V. Ex•. 
porque todos nós estamos recebendo seu discurso como uma aula sobre o as­
sunto, esse aditivo seria 10%, falou V. Ex•, ainda há pouco. 

O SR. Al.BERTO SILVA (ARENA- Pl)- Apenas lO%. 

O Sr. Aderbal Jurema (ARENA- PE)- Já há experíência na Univer· 
sidade do Ceará? 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Experiências um univer· 
sidades de São Paulo e na própria Mercedes Bens da Alemanha. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte'~ 

O SR. Al-BERTO SILVA (ARENA- Pl)- Pois não. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Disse muito bem o nobre 
Senador Aderbal Jurema, V. Ex~ está dando ao Senado uma aula sobre o as­
sunto. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Muito obrigado. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA - PA) - Tive oportunidade de 
assistir, quando Presidente da Comissão de Minas e Energia, uma demons· 
truçiio feita pela Mercedes Benz aqui em Brasília. Lá, falava-se numa substi­
tuição parcial do óleo diesel por ó!eos combustíveis de origem vegetal, que 
nào teria avançado tanto quanto o projeto da mistura de álcool na gasolina 
avançou. Minha pergunta, complementando a do Senador Aderbal Jurema, 
é esta: com o aditivo colocado no álcool, a substituição é total do diesel? 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA - Pl) - Pode-se usar simples­
mente o álcool diretamente no motor diesel, com um simples arranjo da 
bomba injetora. 

O Sr._Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Desde que tenha o aditivo 
adequado. Este sim, parece·me um fato da maior importância! A grande so~ 
luçào! 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- A grande solução! 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Porque enquanto nósjo· 
gamos todas as nossas esperanças no álcool para a gasolina automotiva, nós, 
no máximo, estamos jogando entre 6% e 25 a 30% de economia no total de 
petróleo, com um problema, que é o problema da geração da gasolina, na re· 
finaria, que teremos que vender também. Então, poderíamo!Ô conseguir mais 
out~os 30% correspondentes ao consumo de diesel, não é? 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Misturando gasolina 
com Diesel. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Misturando gasolina com 
Diesel, porque o Diesel e o óleo combustível sozinho representam cerca de 
7U% da produçào de um barril de petróleo e do consumo nosso. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Exatamente. Muito bem' 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Então, isso é uma notícia 
altamente alvissareira que V. Ex~ traz à Casa. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Muito obrigado, nobre 
Líder, por este aparte que muito enriqueceu o meu pronunciamento. 

Eu dizia que um desses combustíveis aplicados com muito sucesso, um 
deles apenas, é a cicloexila, que adicionada na proporção de lO% permite 
usar o álcool direwmente nos motores DieseL 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, estas Ouas medidas aqui preconizadas, 
isto é, a mistura de gasolina até 20% no óleo Diesel e a utilizacão do álcool 
hidratado com aditivo, para ser usado em ônibus e caminhões a Diesel, tra­
riam uma imediata e extraordinária economia de divisas, pois reduziríamos, 
imediatamente,. o volume de petróleo importado, mesmo com o atual volu­
me de álcool produzido. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte'' 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Com muito prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Senador Alberto Silva, 
quero congratular-me com V. Ex• pela oportunidade do discurso que está a 
proferir, e também por trazer ao conhecimento da Casa a possibilidade do 
aproveitamento do marmeleiro, uma planta nativa no Nordeste e que nasce 
com abundância, com facilidade, nas piores terras daquela região, mesmo 
com poucas chuvas - com duas chuvas o marmeleiro se desenvolve. Se o 
marmeleiro produz 15\itros de óleo Diesel por tonelada- a Universidade já 
chegou a esta conclusão - e a cana-de-açúcar produz 70 litros de álcool, ... 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Sim, Excelência, mas o 
marme!eiro produz ISO litros de álcooL. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Já vou chegar lá, nobre Senador. 
O marmeleiro produz 15 litros de óleo Diesel e 150 litros de álcool, a 

cana-de-açúcar só produz 70 litros de álcool e mais nada; ... 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Ele é superior à cana-de­
açúcar. 

O Sr. Age'nor Maria (MDB- RN)- ... o marmeleíro que nào requer 
terra boa, nem chuva, já está plantado e existe em abundância, então poderia 
resolver em grande parte o problema, pelo menos, daquela área. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- De todo o Brasil. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Digamos apenas do Nordeste, 
para evitar maiores transtornos, transportes, etc. Então. quero aproveitar o 
discurso de V. Ex• para fazer um apelo no sentido de que sejam desenvolvi­
dos esses estudos com a maior brevidade possível, porque nós ·não podemos 
perdel"tempo. O marmeleiro está lá, passando do tempo de cortar, em terras 
que estão sendo ocupadas há milhares de anos por esses marmeleiros. 
Congratulo-me com V. Ex•, mais uma vez, peJa oportunidade do seu discur­
so. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Agradeço o aparte de V. 
Ex•, e ao conhecimento que V. Ex• tem do arbusto nordestino, que todos nós 
conhecemos. Eu poderia acrescentar os levantamentos já em poder da Uni­
versidade do Ceará, que nos levam à conclusão de que o Nordeste tem cinco 
milhões de hectares de marrneleiros nativos. Se considerarmos que esses 
rnarmefeiros nativos não venham a produzir oitenta toneladas por hectare, 
como o marmeleiro plantado, bastavam cinqüenta toneladas em média, por 
hectare, para que o Brasil se tornasse independente em economia de pe­
tróleo, porque um hectare de marmeleiro, a cinqüenta toneladas por hectare, 
daria quarenta mil litros de álcool por hectare. Logo, um milhão de hectares 
nos estaria dando quatro brilhões de litros; cinco milhões nos dariam vinte 
bilhões de litros de álcool, fora um bilhão e meio de óleo Diesel. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Alberto Silva, V. Ex•, 
mais uma vez, me permite? (Assentimento do orador.) Nós não vamos erra­
dicar o marmeleiro, nós vamos cortar. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Cortar, ele nasceu outra 
vez. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN) -Com cento e vinte dias ele dá cor­
te, novamente. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Quinze meses. 

. O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nós cortamos o marmeleiro, na 
época do inverno, no Nordeste, para fazer vara para cerca e com cento e vin~ 
te dias ele se desenvolve novamente. 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Com 15 meses, ele está 
no ponto de se cortar outra vez. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- E um arbus.to que temos em pro­
priedade de 300 hectares, 200 hectares; são justamente nas terras piores da pro­
priedade onde ele se situa. Acho que, se a Universidade já chegou a essa con-

c!usào, de 15 litros de óleo diesel e 150 Jitros de álcool, não sei o que estamos 
esperando; sinceramente. Não sei o que o Goverrio está esperando. Se o mar~ 
meleiro é um produto que está aí à socapa, e ninguém o está usando para na- · 
da, e estamos dehando de industrializá-lo para industriâlizar a cana-de­
açúcar que produz menos da metade, sinceramente é perder tempo à-toa. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Agrad<:ço, mais uma vez, 
a V. Ex•, e apenas Quero dizer que, quanto à interferência do nobre Senador 
por Pernambuco, que apanhou a triinha palavra sobre pesquisa aplicada, 
continuo pensando que devemos gastar dinheiro neste País em pesquisa apli­
cada, porque só assim poderemos nos tornar politicamente independentes, 
porque economiCamente seremos independentes. 

Agradeço a V. Ex•, nobre Senador. 
Concluindo, Sr. Presidente, uma outra vantagem adicional e expressiva 

na utilização do álcool com aditivo é que os caminhões e ônibus brasileiros · 
que cruzassem a fronteira do País não sofreriam qualqu,er restrição no seu 
funcionamento,- naqueles países não teriam o álcool-· pois com um sim­
ples ajuste na bomba injetora estariam queimando novamente o óleo diesel 
ern lugar do álcool com aditivo e poderiam, assim, usar o motor diesel sem 
qualquer alteração na sua geometria, 

O Sr. Direeu Cardoso (MDB - ES) - Permite V, Ex• um aparte? 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Com todo o prazer. 

O Sr. Direeu Cardoso (MDB - ES)- Nobre Senador Alberto Silva, 
V. Ex• é um criador de idéias. E um realizador, Sou de um partido contrário 
ao seu, mas das visitas, como integrante da Escola Superior de Guerra, que 
Ih: pelo País afora, uma das que mais me impressionou foi a que fiz ao Piauí 
dirigido por V. Ex• 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA- Pl)- Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (MDB - ES)- No Piauí, a sua administração 
me chamou a atençãO, cOmeçando pela assistência social, pelo Parques das 
Lavadeiras que V. Ex• construiu na sua Teresina e do qual não me esqueço 
mais. Foi exatamente naquele ponto que vi a grandeza moral e realizadora 
de um Governo que tinha na sua pessoa o impulso, o elemento de realizilção. 
Como Presidente da EBTU, também nos chamou a aten1;ão pelos seus ideais 
naquela direção e pelos seus pronunciamentos categóricos a respeito de pon­
tos-chaves do seu programa. Eu estava desavisado de V. Ex• Agora V. Ex• 
entra na Comissão Parlamentar de Inquérito sobre Energia Nuclear e se po­
siciona numa altura tão dignificante que eu me volto novamente para V. Ex• 
não Como membro comum da Casa, como elemento qu_e chamava a 
atenção sobre si mesmo, peJas suas idéias, pela sua cuhura, pela sua inteli­
gência, pelo seu descortino. Desculpe o aparte estar serldo longo, mas é um 
extravasamento meu. Hoje V. Ex• ocupa-se de assunto em que se está reve­
lando mestre, um assunto sério, que deveria estar sendo distribuído em pia· 
quetes pelo Brasil, pois V. Ex• mostra o rumo que o Brasil tem que.seguir. 
Parabéns ao Senado pelo discurso com que V. Ex• está bri.ndando o nosso 
Plenário na tarde de hoje. Fico satisfeito em ouvi-lo, e tenho certeza 'de que 
muitos brasileiros como eu terão prazer e satisfação c:m seguir aquilo que 
V. Ex• prega no seu- magnífico discurso. (Palmas.) 

O SR. ALBERTO SILVA (ARENA - Pl) - Agradeço a V. Ex• e aos 
nobfes pares que me estão brindando com estes aplausos. 

Sr. Presidente, concluindo o meu discurso. Eram f!stas, Srs. Senadores, 
as sugestões que faço aos Srs. Ministros dos Transportes, e das Minas e 
Energia, no .sentido de ajudar o Governo do eminente Presidente João Bap­

tista Figueiredo a atingir mais rapidamente o objetivo de deter a inflação, 
começando pela economia de divisas que se obteria com a redução· do volu­
me de petróleo.importado, como aqui se demonstrou. (Muito bem! Palmas. 
O orador é cumprimentado.} 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Orestes Quér.cia, para uma comunicação. 

O SR. ORESTES QUl:RCIA (MDB - SP. Para uma comunicação . 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Sem1dores, provavelmente 
tenha sido este Senador um dos primeiros a trazer a e5.ta Casa o tema da As­
sembléia Nacional Constituinte como forma, como ínstrumentorcomo·ma­
neira de regularizar a vida jurídica deste País e, assim, realmente a Nação rei­
niciar a sua trajetória democrática, a sua trajetória de liberdade. 

Depois daqueles nossos pronunciamentos e de outros parlamenta­
res, o MDB adotou, nunta memorável Convenção, a tese da COnstituinte. 
Hoje é programa do Movimento Democrático Brasileiro a luta, o trabalho, o 

' I 
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esforço, de todos nós em f~vor da convocação de uma Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Sr. Presidente, a tese deve ser viabilizada, e, em razão disso, estamos to­
mando assinaturas de Deputados e Senadores para encaminhar à Mesa do 
Congresso um projeto de emenda à Constituição que, como dissemos ante­
riormente, viabiliza a tese do MDB, porque convoca uma Assembléia Nacio­
nal Constituinte através da inserção de um artigo nas Disposições Transi­
tórias da atual Carta outorgada, convoca uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte para 1982, resguardando os mandatos do Presidente e do Vice­
Presidente da República, como também os mandatos dos Senadores eleitos, 
por eleições diretas, no ano qoe passou. 

Sr. Presidente, queremos tão-somente comunicar â Casa que estamos 
procurando assinaturas dos companheiros congressistas, para encaminhar à 
Mesa do Congresso um projeto de emenda constitucional que, além dessas 
mudanças já enunciadas, igualmente estabelece eleições diretas para Gover­
nadores de Estados, com mandatos de 4 anos, no mesmo 15 de novembro de 
1982, dá possibilidades aos Senadores eleitos diretamente no ano que passou 
de, também, votacem a Constituinte, através de uma espécie de plebiscito 
que será inserto no programa das eleições pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Ainda este mesmo projeto de emenda constitucional estabelece facilida­
des para a criação de novos Partidos políticos, que independerão, se aprova­
da a emenda, da assinatura de 5% do eleitorado que votOu na eleição ante­
rior. bem como institui a liberdade de propaganda, acabando, na prática, 
com a chamada "Lei Falcão". 

Sr. Presidente, pretendemos a inserção, nos Anais desta Casa, desta 
proposta de emenda constitucional. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP) - Pois não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Nobre Senador, há quinze 
dias vi, pela imprensa, que há um Deputado do MDB com esta mesma 
emenda constitucional. Se não andar rápido, V. Ex• será tragado pela apre­
sentação de emenda com o mesmo teor, por um Deputado Federal. 

O SR. ORESTES QUtRUA (MDB- SP)- Era só este o aparte de 
\l. Ex~'! 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Sim. Era só este o aparte. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Aliás, um aparte muito 
importante, muito interessante e inteligente, realmente extraordinário. 
Confessamo-nos agradecido pelo aparte de V. Ex•, que veio trazer as suas 
luzes a esta Casa. Muito obrigado, nobre Senador, pela sua contribuição ao 
nosso projeto de emenda constitucional. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Muito grato a V. Ex• Estou 
apenas alertando-o. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - SP)- Pois não. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- O brilho do ilustre Senador Salda· 
nha Derzi não está sendo somente demonstrado aqui neste recinto. Recente­
mente, quando acabávamos de interpelar o Ministro do ltamaraty que Ílos 
veio prestar informações sobre a situação na Nicarágua, confirmando que 
houve remessa de armas do Brasil para lã em 1977, embora poucas, algumas 
carabinas e 80 quilos de revólveres. Perguntamos se eram da marca "Tau­
rus", e o Senador Saldanha Derzi antecipando-se à resposta oficial disse que 
não, que era da marca "Rossi". 

O Sr. Saldtmha Derzi {ARENA- MS)- Eu disse a V. Ex• que eram 
da marca "Rossi". Se V. Ex• está querendo saber as marcas de revé)lveres 
que o Brasil exporta, adianto temos duas fábricas brasileiras que exportam 
revólveres e armas de caça: a "Taurus" e a "Rossí". Se V. Ex• está muito cu­
rioso em minúcias, se, em sua inteligência e perspicácia, V. Ex' quer saber se 
eram revólveres "Taurus", digo·lhe que eram 22 da marca "Rossi". Creio 
que com esta informação obtive sanç~o à curiosidade de V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes. Fazendo soar a campainha.)­
Peço ao nobre Senador Orestes Quércia não conceda mais apartes e conclua 
o seu pconunciamento, porquanto v; Ex• pedi!J a palavra apenas para uma 
comunicação. e há oradores insCritos. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Agradecemos. Sr. Presi-
dente. . 

Apenas esclarecemos ao nobre Senador Saldanha Derzi, cuja contri­
buição jft agradecemos penhoradamente, que realmente existe um deputado 

co.m idéias de uma Constituinte, mas não é bem proposta que estamos enca­
mmhando, é completamente diferente. Acreditamos que S. Ex• não está bem 
a par das coisas e fez uma comunicação errada. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MS)- Meio plagiada como aquela 
que plagiaram de V. Ex• V. Ex• assinou e depois apareceu outra à frente da 
sua iniciativa, mais ou menos no mesmo sentido. Naquela ocasião fiquei so­
lidário com V. Ex• A iniciativa de V. Ex•- e o nobre colega o sabe- estava 
muito bem organizada, mas V. Ex' foi traído pela pressa de outros na assina­
tura. Por isso é que aconselho a V. Ex• peça rápido as assinaturas, porque há 
outra emenda igual à de V. Ex•, ou mais ou menos igual. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- SP)- Agradecemos o aparte 
de V. Ex• 

Sr. Presidente, agradeceríamos se V. Ex• autorizasse a inserção nos 
Anais do inteiro teor da nossa proposta dt~ emenda constitucional que ora 
encaminhamos à Mesa. (Muito ,bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ORESTES 
QUtRCIA EM SEU DISCURSO: 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N' -• DE 1979 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 
do art. 49 da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgam a 
seguinte Emenda Constitucional. 

Art. \9 Incluam-se nas Disposições Gerais e Transitórias da Consti­
tuição Federal (Título V) os seguintes artigos: 

"Art. E convocada a Assembléia Nacional Constituinte a ser 
eleita em 15 de novembro de 1982. 

§ )9 Votada a nova Constituição, a Assembléia Constituinte 
dará por terminada a sua missão, separando-se a Câmara dos De­
putados e Senado Federal, que passarão ao exercício da função le­
gislativa. 

§ 29 São preservados os mandatos dos Senadores eleitos pelo 
voto popular direto e secreto, que poderão participar dos trabalhos 
da Assembléia Constituinte. Todavia, só poderão votar se recebe­
rem mandato expresso do corpo eleitoral para tal fim, manifestado 
nas eleições de 15 de novembro de 1982, na forma das instruções 
que forem baixadas pelo Tribunal Sup~rior Eleitoral. 

§ J'l Os mandatos dos Senadcres eleitos pelo voto indireto 
terminarão com a instalação da Assembléia Constituinte, quando 
serão substituídos pelos eleitos em 15 de novembro de 1982. Cada 
Senador será eleito com o respectivo suplente. 

Art. São preservados os mandatos dos atuais Presidente e 
Vice-Presidente da República. 

Art. A eleição de Governadores e Vice-Governadores a se 
realizar em 15 de novembro de 1982 será feita por sufrágio univer­
sal e voto direto e secreto, pelo período de quatro anos." 

Art. 29 Os incisos li e lll do§ 2q do art. 152 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 152. . ......................................... . 

...................... , .... ··.· .......................... . 
11- apoio, expresso em votos, de cinco por cento (5%) do elei­

torado que votar na primeira eleição para a Câmara dos Deputa­
dos que se seguir ao registro dos estatutos, distribuídos, pelo me­
nos, em nove Estados, com o mínimo de três por cento (3%) em 
cada um deles. 

I li- Atuação permanente, dentro do programa, assegurada 
ampla liberdade de propaganda, inclusive a gratuita, através das 
empresas concessionárias dos serviços de radiodifusão, na forma 
da lei e das instruções baixadas pelo Tribunal Superior EleitoraL" 

J ustificaçào 

I. Visa esta emenda, antes de mais nada, convocar a Assembléia Cons­
tituinte, a ser eleita em 15 de novembro de 1982. 

Esta data foi escolhida porque ela marca o dia em que serão eleitos os 
novos membros do Congresso Nacional. Tem, por isso mesmo, a vantagem 
de coincidir com as eleições gerais já previstas. 

A convocação de uma Assembléia Constituinte se impõe, em priJY~eiro 
lugar, porque inegavelmente constitui aspiração nacional. 
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O povo já está cansado de ver modificado o Estatuto Básico sem sua 
participação, muito embora permaneça no ·Texto Constitucional vigente, 
como letra morta, o princípio de que "todo o poder emana do povo e em seu 
nome é exercído" (art. I'\§ \9}. 

Verdade é que o Congresso Nacional tem o poder de refo'rma. Realmen­
te. o Estatuto Básico atual o prevê nos arts. 46 a 49. Ao definir o processo !e­
gisbtivo, o art. 46 menciona, em primeiro lugar, as emendas à Constituição. 
Entretanto, é a própria Lei Maior que limita o poder de reforma. 

Já a Assembléia Constituinte tem poderes amplos, porque o povo a e\e­
~e para elaborar a Constituição, sem qualquer restrição. 

Assim o entendem os autores: 

"Para nós, constituinte é o poder assim chamado porque tem a 
finalidade de elaborar a constituição estatal. 

Sua natureza, portanto, é sempre suprema e, além disso, origi­
nária, individual e ilimitada. Essa ilimitação, como é óbvio, não 
acompanha a faculdade de modificar a Constituição, eis que esta, 
atualmente, sempre prevê no seu texto o processo de refofma, dis­
pondo logo, inclusive, sobre o que pode e o que não pode ser altera­
do. Tal previsão limita, de modo geral, o poder que vai reformá-la, 
o qual, por isso mesmo, não merece a denominação de Constituin­
te, até porque, sendo via de regra o próprio Legislativo, já está en­
tão constituído" (Aderson de Menezes, "Teoria Geral do Estado", 
pág. 222). 

Referindo-se à elaboração do Código Supremo pela Assembléia Consti­
tuinte, doutrina Carlos Maximiliano: 

"O primeiro sistema é incontestavelmente mais liberal e demo­
crático; devolve à Nação o direito de alterar ou substituir as insti­
tuições; satisfaz melhor o ideal de reconciliar o Governo com a li­
berdade; o eleitor confere a investidura, consciente de que será am­
pla, visto haver sido e:iplícita" ("Comentários à Constituição de 
1946", art. 217, n•651, vol.lll). 

2. A idéia de convocação de uma Constituinte conquistou a consciên­
cia cívica da Nação. Todos estão cansados de reformas que se fazem com fre­
qliência inusitada, sem consulta popular. A Constituição elaborada em 1967 
foi totalmente moditicada por um ato de força, quando foi promulgada a 
Emenda n~" I, de 1969. Num período de <:~penas dez anos, seguiram-se mais 
onze emendas à Constituição, feitas sem consulta popular. 

Na verdade, a Constituição que aí está é uma colcha de retalhos, à qual 
está completamente alheia a participação popular. 

Por isso, o Movimento Democrático Brasileiro, sensível às aspirações 
populares, anseia por uma consulta às fontes mesmas do poder, isto é, o co­
légio eleitoral, a fim de que o povo seja ouvido e indique seus representantes, 
conferindo-lhes poderes expressos para elaborar uma Lei Fundamental, que, 
neste tormentoso período de nossa História, exprima o ideário que anima to­
dos os brasileiros, desejosos de instauração de um regime de liberdade e res­
ponsabilidade, que concilie nossos compatriotas e assegure o futuro e a pros­
peridade do País. 

lsto só pode ser feito através de uma Assembléia Nacional Constituinte, 
eleita com mandato expresso para elaborar a nova Constituição da Repúbli­
ca. 

4. Fiel a essas aspirações nacionais, a presente proposta convoca a As­
sembléia Constituinte para 1982. Serão eleitos Deputados e Senadores que, 
uma vez realizada a tarefa maior de aprovação da nova Carta Magna, se se­
pararão em Câmara dos Deputados e Senado Federal, passando ao desem­
penho das funções que lhes foram atribuídas, inclusive a legislativa ordi­
nária. 

S. A proposta preserva os mandatos do Presidente e do Vice­
Presidente da República. Preserva também os dos Senadores eleitos pelo 
voto direto em I 5 de novembro de 1978. Como estes não receberam mandato 
expresso para votar uma nova Constituição, a proposta admite que tal poder 
lhes seja conferido pelo corpo eleitoral, em !5 de novembro de 1982. 

Os mandatos dos Senadores eleitos por voto indireto cessarão com a 
instalação da Constituinte, porque eles não têm representatividade popular 
p<Jra elaborar a nova Lei Maior. Falta-lhes o mandato que, evidentemente, 
poderão obter, candidatando-se nas eleições de 1982. Não há, como se vê, 
qualquer idéia preconcebida contra os Senadores indiretos. A sua exclusão 
nasce do fato mesmo do conceito de Constituinte, que exige mandato popu· 
lar para fim específico. Tanto isto é verdade que a proposta alcança também 
os Senadores eleitos no último pleito, que também não receberam mandato 
expresso de elaborar nova Constituição. 

6. Outro ponto importante da proposta é aquele qut: facilita a consti­
tuição de novos partidos. Já a·· Emenda n9 11, de 1978, tinha adotado essa 
orientação, ,ao permitir que Deputados e Senadores possam participar da 
fundação de novas agremiações, sem perda de mandato (art. 152, § 5"'), bem 
assim como diminuindo o apoio necessário ao funcionam1:nto dos pa11tidos 
(art. 152, § 2•, 11). 

Esta proposta vai além, 4uan,do dispõe que o apoio, expresso em votQS, 
se apure na Primeira eleição que se seguir ao registro dos estatutos parti­
dários, eliminando a difícil, onerosa e cansativa maneira, preconizada pela 
Lei Orgânica dos Partidos, de abaixo-assinados. 

7. Alteração da maior importância é a indicada para o inciso lU do§ 
2"' do mesmo art. l 52, relativa ao debate político e à propaganda partidária. 

Como todos sabem, foi praticamente abolida a propaganda pela imw 
prensa, especialmente pela radiodifusão. Nunca é demais lembrar a famosa 
"'Lei Falcão", que amordaçou as agremiações partidárias. A nova redação 
proposta para o dispositivo constitucional restitui aos partidos a mais ampla 
liberdade, inclusive o anterior direito de que gozavam à propaganda gratuita 
pelas emissoras de rádio e televisão. 

Evidentemente, essa propaganda deve ser feita na forma da lei, de acor­
do com as instruções do Tribunal Superior Eleitoral, ficando assegurada não 
só a liberdade, mas também a responsabilidade. 

8. Estamos certos de que, se aprovada esta emenda, o Congresso Naw 
cional traduzirá o sentimento e as aspirações da imensa maioria do povo 
brasi1eiro e dará passo decisivo no sentido da reconciliação nacional e da pa­
cificação dos espíritos, o que é essencial para que a Nação encontre definiti­
vamente o caminho do seu destino e do bem-estar de seu povo, congregando 
todos os esforços e todas as vontades no mesmo sentido de paz, união, traba­
lho e devotamento à causa comum da grandeza da Pátria. 

Sala das Sessões. - Orestes Quércia. 

O SR, PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador ltamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Lê o seguinte discurso.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De um modo geral, 'todos os brasileiros sofreram os impactos prove­
nientes das altas dos preços do petróleo no mercado int1e:rnacional, a partir 
de 1973. Ainda hoje, quase seis anos depoís, a este problema são relaciona­
dos inúmeros outros, os quais formam o núcleo da crise atual da economia 
do País. 

No entanto, antes das altas de preços do petróleo nos mercados exter­
nos, um outro produto, do qual éramos e somos ainda ~mportadores, vivia 
também uma crise dessa espécie. 

Já a partir de 1971, começaram as elevações dos preços de compra da 
rocha- fosfática no mercado internacional. 

Análise da revista Mineração Metalurgia, de março de 1976, dizia o se­
guinte sobre o problema: 

"Em virtude do desbalanceamento entre a oferta e a demanda 
de rocha f os fática, a partir de 1971, e do deslocamento do centro de 
controle do mercado dos EUA para o Marrocos, o nível d~reços 
dos fosfatos experimentou, após um período de: longa estabilidâ_de. 
uma impressionante escalada." 

Este quadro favorecia os países detentores de reserva:; de fosfa'to e tam­
bém importadores desta matéria-prima, entre os quais estávamos inc)uídos. 

Se a preços internacionais inferiores a I O dólares a tonelada era anti­
econômica a produção interna de rocha fosfática, a situação é bem diferentê 
quando os preços atingem os 50 dólares. 

A 7 de novembro de 1974, pela Exposição de Motivos n"' 293-B. o Con~ 
se\ho de Desenvolvimento Econômico aprovou o Programa NaCional de 
Fertilizantes e Calcário Agrícola. 

A preocupação oficial quanto ao problema era tão recente que o referi­
do Programa (vide a página 30 do folheto a respeito) nào expressava con~ 
fiança na produção brasileira de matéria-prima para a indústria de fertilizan­
tes. 

Exatamente no final do ano de 1974, a Companhia de Pesquisa de Re­
cursos Minerais- CPRM, anunciou a descoberta de vastos jazimentos de 
rocha fosfática no Município de Patos de Minas, Estado de Miilas Gerais. 

O relatório desta empresa, relativo a 1974, anunciava as boas perspecti .. 
vas do potencial então descoberto, ao tempo em que .advertia. previdente­
mente, quanto à expressão numérica defnúdora da grandeza do jazimento. 

Já no ano seguinte, idêntico documento confirmava "a exiStência de ex­
tensa jazida, de extraordinário valor". 

. ' 
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Na mesma oportunidade, a CPRM anunciava terem sido elaborados os 
projetos de beneficiamento do minério e os de uma Usina Protótipo capaz de 
produzir l 50.000 toneladas de concentrados. 

Já a 31 de março de 1976, entrava em funcionamento essa Usina Protó­
tipo, a qual, já no exercício seguinte, passou para a administração da Fertili­
zantes Fosfatados S.A.- FOSFERTIL, empresa cujo controle acionário fi­
cou distribuído entre a Petrobrás Fertilizantes, o Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico (por intermédio da FIBASE} e a Companhia Agríco­
la de Minas Gerais- CAMIG. 

Outros passos foram dados. Assim, em abril de 1977, o Departamento 
Nacional da Produção Mineral autorizou a FOSFERTIL a funcionar como 
empresa de mineração. Em agosto, o mesmo DNPM aprovou o Relatório de 
Pesquisa apresentado· pela CPRM sobre as jazidas de fosfato de Patos de Mi­
nas, enquanto, em dezembro, o Banco Nacional do Desenvolvimento Eco­
nômico aprovou a carta-consulta da FOSFERTIL a respeito do projeto in­
dustrial, que sofrera mais um adiamento e agora estava previsto para entrar 
em funcionamento em 1981. 

As informações recentes que obtivemos a respeito, Sr. Presidente, não 
são muito animadoras. 

De um lado, o Relatório da Companhia de Pesquisa de Recursos Mine­
rais, de l 978, adiantou estarem prosseguíndo as negociações relativas à 
transferência da jazida de fosfato de Patos de Minas para a FOSFERTIL, es­
tando a matéria praticamente definida, mas "pendente apenas de decisões de 
órgãos superiores''. 

A indecisão é clara no campo oficial, desde que a pressão anti­
estatizante reduziu o ritmo de exploração das jazidas e forçou a saída da 
CPRM do empreendimento. Além disso, a iniciativa privada desistiu de as­
sumir a parcela de 40 por cento do capital da FOSFERTIL a ela destinada, 
já no fiual de 1978, apresentando como argumento, segundo o jornal O Glo­
bo, de 4 de novembro do ano referido, "a falta de atrativo que o setor enfren­
ta atualmente com a queda do preço da rocha fosfática no mercado interna­
cional". 

E importante ressaltar que vez por outra é colocada como obstáculo à 
auto-suficiência do país na produção de rocha fosfática a realidade do preço 
internacional dessa matéria-prima. 

Ocorre que só em 1979, com a produção estimada para o ano, a econo­
mia de divisas com esta substituição de iffiportações estará em torno de80 mi­
lhões de dólares, o que não é pouco, tendo em vista os atuais apertos de ba­
lanço de pagamentos que o País enfrenta. 

Outras vantagens podem ser mencionadas, como o emprego gerado 
pelo setor, o desenvolvimento de uma tecnologia apropriada às nossas 
matérias-primas e sobretudo a independência em relação ao exterior, quan­
do o consumo de fertilizantes aumenta em nosso território e novas opções 
agrícolas estão surgindo. 

Mas, acima de tudo, tem-nos preocupado a indecisão relativa ao apro­
veitamento da matéria~prima obtida na jazida de Patos de Minas. 

A princípio, considerando que a indústria de fertilizantes instalada no 
País se localiza no Estado de São Paulo, surigiram rumores de que a pro­
dução de fosfato seria encaminhada para a área mencionada. 

Minas Gerais e os demais Estajos brasileiros do centro do País não po­
deriam ser favoráveis a essa decisão. Estaríamos diante de um custo de trans­
porte para levar a matéria-prima até a indústria e outro para trazer o fertili­
zante para as regiões consumidoras. Dentro desta hipótese, os Estados pro­
dutores de matéria~prima seriam prejudicados, especialmente quando são os 
que dispõem de áreas de cerrados que começam a ser ocupadas, e todos sabe­
mos que a fertilidade dessas terras é reduzida, necesitando portando de adu­
bação. 

Em editorial de 6 de junho último (Minas discorda), o O Estado de Mi­
nas observou que "uma empresa da Bahia conseguiu aprovação de projeto, 
que incJui os incentivos fiscais vigentes, objetivando a utilização da excepcio­
nal reserva de Patos de Minas". 

Quer dizer, os mesmos inconvenientes sustentados no caso anterior de 
São Paulo agora se repetem em relação à Bahia. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito prazer, Sena­
dor Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Jtamar franco, o discur­
so de V. Ex• é muito oportuno, tendo em vista a meta do atual Governo, que 
é o desenvolvimento da agricultura. Acho que para o Brasil ter a sua vocação 
agrícola é preciso duas coisas: primeiro, preparar o homem para servir à ter­
ra e, segundo, o problema do fertilizante, que V. Ex• está abordando no mo-

mento atuaL Porque, realmente, um país que não tiver adubo, como é que 
ele pode desenvolver a produtividade da sua lavoura'? Só podemos desenvol· 
ver a produtividade de uma cultura qualquer através de homens preparados, 
sementes selecionadas, e de adubos que possam corresponder à necessidade 
de fortalecer a terra. Infelizmente, não estou vendo nada nesse terreno. O 
problema de Patos de Minas, que é uma mina descoberta há vários anos, o 
que me consta é que ela não está ativada até hoje, e que não está correspon­
dendo às perspectivas de 3 anos passados, que eram realmente maravilhosas. 
Eu até solicitava de V. E.x• para dizer qual na realidade é atualmente a si­
tuação da mina de Patos, no Estado de Minas Gerais. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, Sena­
dor AgenQr Maria, pela intervenção de V. Ex•, profundo estudioso dos 
problemas agrícolas brasileiros. 

Exatamente, o que nós estamos demonstrando hoje é· essa descoberta da 
usina de Patos de Minas, em que o País importa fertilizantes e, ao que pare­
ce, pretende utilizar os fertilizantes de Patos de Minas em relação à Bahia e 
ao Estado de São Paulo. 

Ainda há poucos dia.s, assi_stirnos aqui o Senador Evelásio Vieira - e 
nós tivemos ocasião de fazer uma intervenção no discurso de S. Ex•- mos­
trando a importância da matéria-prima ser utilizada perto da usina; no caso 
dele, da pretensão de umct siderurgia em Santa Catarina. Demonstrei, inclu­
sive, o aspecto, não querendo discutir no momento o caso da instalação de 
Volta Redonda, com matéria~prima instalada em Minas Gerais, matéria­
prima de Minas Gerais que se pretendia utilizar em fábricas paUlistas; o pro­
duto voltaria, então, para ser aplicado nos Estados, sobretudo, em relação 
aos cerrados. E, agora, ao que parece, o Governo pretende fazer a mesma 
coisa, já não em relação ao Estado de São Paulo, mas tirando a matéria­
prima de Patos de Minas e levando-a para o Estado da Bahia, para, então, 
voltar o produto. 

Sr. Presidente, os mesmos inconvenientes sustentados no caso anterior 
de São Paulo, agora se repetem. Veja, Senador Agenor Maria, é exatamente 
este governo que fala na economia de transpor.te, tem a matéria-prima ali, a 
usina ali, e quer fazer o beneficiamento dessa matéria-prima fora daquela re­
gião. 

Na verdade, andou certo o jornal mineiro ao dizer que Goiás, Mato 
Grosso e Minas Gerais obteriam maiores benefícios adquirindo o nutriente 
fosfatado, produzido nas imediações das jazidas. Isso que é importante des­
tacar. neste pronunciamento. 

Em palavras claras, Sr. Presidente, Srs. Senadores, para os três Estados, 
a melhor solução é que as fábricas de fertilizantes sejam instaladas perto das 
jazidas, para o barateamento do produto final destinado à atividade agrícola 
dessas áreas. 

Não sei, Senador Agenor Maria, se é difícil convencer o Governo brasi­
leiro dessa problemática que se apresenta em relação ao caso do fosfato de 
Patos de Minas. 

O Sr. El'elâsio Vieirs. (MDB - SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Com prazer, Senador 
Evelásio Vieira. 

O Sr. Enlásio Vieira (MDB- SC)- E muito difícil de convencer, e os 
exemplos estão aí. Um dos últimos, a instalação da V ALESUL no Estado 
do Rio. Vão buscar a energia lá da fronteira com a Argentina e com o Para­
guai e vão buscar matéria-prima lá no Pará. Mas é quase tudo isso no Brasil. 
Como somos perdulários neste País! E difícil, Senador, convencer o Gover­
no para o estabelecimento das prioridades, para o estabelecimento das maio­
res e melhores rentabilidades. E difícil. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Creio que V. Ex• tem ra­
zão, Senador Evelásio Vieira, com esse exemplo claro que V. Ex• traz e este 
que apresento em relação a Patos de Minas. E ainda lembrei, no início deste 
discurso, que, quando se importava a 10 dólares a tonelada, a produção era 
anti-econômica, mas, hoje, a situação tornou~se diferente, quando o preço 
atinge 50 dólares. E com o balanço de pagamentos que a todo instante V. Ex~ 
tem oportunidade de observar, quis chamar a atenção do Senado, para este 
fato, de que, por incrível que pareça, a matéria-prima está em Patos de Mi~ 
nas e não se pretende a instalação da fábrica em Patos de Minas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA}- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito prazer, nobre 
Líder. 

o·sr. Jarbas Passarinho (ARENA- PA)- Tenho a impressão de que 
a tese que V. Ex• defende nos causa uma sensibilidade muito especíal, a nós 
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jo Estado do Pará, que começamos a ter uma destinação parecida com 
1quela que Minas tem tido ao longo dos~tempos em matéria de subsolo. 
Re<llmente, Jembro~me de que a primeira dúvida que eu tive em relação à lo­
:açào de uma usina foi quando fizemos o nosso primeiro grande investimen­
~o num campo de indústria pesada, que foi a instalação de Volta Redonda. 
V. Ex• sabe que Vo!t<J: Redonda <!cabou ficando entre os dois grandes centros 
:onsumidores do País, não ficou nem junto da boca da mina, nem junto ·da 
IJoca dos insumos correspondentes à preparação do ferro gusa, e, depois, do 
1ço; acabou ficando naquilo que se chamava "Volta Redonda" na Estrada 
je Ferro Central do Brasil- minério vindo de Minas e o carvão vindo de 
5anta Catãrina, vindo de outras áreas do Sul do País, ou o carvão importa­
jo. Agora, o nobre Senador Evelâsio Vieira tocou num ponto que nos tem 
;ensibilizado também bastante, no Estado do Pará. E a questão da VALE­
~Ul. Evidente que nós não pleiteamos o monopólio da produção de alumí­
nio no Brasil. mas, hoje, as minas de bauxita estão caracterizadas como abun­
jamcs na Amazônia e dentro do Estado do Pará, fundamentalmente. tanto 
1a área onde se desenvolve o Projeto Trombetas, como naquela outra em 
~ue fizeram as descobertas de jazidas de grande vulto, na Região de Parago­
llinas. Logo, o ideal seria, evidentemente, que a VALESUL, embora tivesse 
) nome de VALESUL, tivesse sido constituída, ainda com os parceiros e~­
rangeiros, à boca da mina, se não pode ser exatamente à boca da mina, pelo 
nenos n<.~ região onde o insumo importantíssimo para a produção de alumi­
lJ, numa primeira fase, e de alurninio, na segunda, que é a energia elétrica a 
)aixo custo, e, então, seria em Tucurui, aproveitando a linha do Tucurui, se­
lào, junto do Tucuruí, não est<~ria na barragem, mas próximo dela, como se 
Jretende. hoje, no Distrito Industrial de Vila do Conde. A luta aí era dificil. 
ntra nós, do Pará, porque se tratava de retirar uma indústria do Rio de Ja­
leiro, para levá-la para o Estado do Pará. Imediatamente, houve editoriais 
íüs grandes jornais cariocas, houve uma mobilização da Associação Comer­
:ial do Rio de Janeiro, da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro, como 
:e-o Rio de Janeiro estivesse sendo lesado, nobre Senador ftamar Franco. 
1ào ter certa dificuldade de responder a essa pergunta do aparte que lhe deu 
J nobre Senador por Santa Catarina. Fica onde'? Vai ficar no Rio, para rcce­
ler a energia que vem de Itaipu e receber a bauxita que virá do Pará? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- A intervenção de V. Ex•. 
10bre Senador Jarbas Passarinho, praticamente complementa o meu pensa­
ncnto. Evidentemente, partindo de um homem como V. Ex~. com a sua sin­
:eridade e os seus conhecimentos de ordem econômica deste Pais, demons­
ra a validade do aparte do nobre Senador Evelásio Vieira. 

Veja V. Ex~' que o aspecto é mais sério em relação à VALESUL. Minas 
Jerais reclama não só a instalação no Rio de Janeiro, como também que os 
·ecurso.~ obtidos pela Companhia Vale do Rio Doce, normalmente obtidos 
:m relação a Minas Gerais, são aplicados no Rio de Janeiro. E o exemplo 
1ue V. Ex~ traz, em relação ao Pará, e oxalú não aconteça com o Pará o que 
em acontecido com Minas Gerais, quando recursos não renováveis- esta­
nos ficando cheios de buracos com a exportação de minérios ---..,. c, pratib­
nente, com a pouca reformulaçào do Imposto Único sobre Minerais. Minas 
Jerais recebe muito pouco, em contrapartida com a exportação de minérios, 
iào só em relaçJo aos Estados, como aos Municípios produtores de mi­
lérios, que süo fontes não renováveis. Oxalá seja mais feliz o Pará, na ob­
enç(w da VALESUL, apesar dessa grita da grande imprensa. Achamos evi­
lentemente muíto mais lógico colocá-la, como disse V. Ex~. na boca da mi­
la, uu pelo menos perto da boca da mina. 

O Sr. Evelásio Vieira {MDB- SC)- Permite V. Ex~'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço V. Ex•. Senador 
:veli'!sio Vicin.1, para ouvir, em seguida, o Senador Leite Chaves. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- SC)- Senador Itamar Franco, inicial­
nente, para registrarmos que, ultimamente, o Senador Jarbas Passarinho 
1rima nUa pela sua qualídade de Líder brilhante do Governo nest~ C{.lsa. 
nas muito particularmente por ser um Senador polivalente, que entra e joga 
m todas as áreas e sempre dá um brilho extraordinário a qualquer debate 
1esta Casa. Este registro tem o seu fundamento, desnecessário dizer por quê. 
nas, na seqüência, ele será revelado. Mas veja V. Ex' o caso da VALESUL. 
a sua localiza(,:ão no Pará, no Extremo-Norte. O Brasil não vai ter con­
lições de eliminar sua dívida externa nos próximos lO anos; terá de se preo­
upar com a produção para o mercado interno e externo, e ajustando, bus­
ando melhores soluções brC~sileiras, voltad.as it exportação. essa empresa lo­
aliLada no Pará vai possibilitar uma redução no frete para levarmos esses 
'rodutos elaborados para o Mercado Comum Europeu, p<.~ra os países da À­
rica. para o Canadá, para os Estados Unidos para a América e para uma 
rande parte do Mundo. Este é um fator fundamental para decidir em favor 

do Parú, niío para beneficiar o Pará, mas beneficiar o Brasil. L dil'ícil. porém 
convencer os governos, e isto nüo é só, agora, é sempre. Vej:.:. V. Ex~ lJUC o 
Ministro das Minas e Energia, César Cals, que é amigo íntinw do Pn:sidentc 
d~1 Repúh!ica, esttt lutando com todos os esforços. com a mais fértil das argu­
mcni<H,:ôcs, mas estâ cedendo terreno diante das pressões das duas empresas 
cstrangeiri.Js que. associadas à Vale do Rio Doce, cstJo suplantando todo o 
potenci:.d de argumentação do Ministro das Minas e F':_!l.!rgia. L preciso que 

:->c faça justiça: 0 Ministro das Minas e Energia julga, a~.:ha, c e:;,tú certo. que a 
lo~.:;~Jizaç:ào no Estado do Rio é errônea porque contraria os intcrc..,ses nado­
nais. S. Ex• é a favor d<l localização no Parú. Mas S. Ex a com todo o seu 
pre~tígio. com toda a sua autoridade, com toda a sua \·asw ganw de Mgu­
mt:ntaçào e .;.:om a sua amizade ínlim.a, estreita. com o Presidente da Re­
púhlica. est{\ kvando a pior, está perdendo essa hatalha. E quem perde? t~ o 
Brasil. E por isso que eu julgo difícil convencermos quem de(,:ide, neste País·, 
para os melhores ca'minhos, como é o caso que V. Ex a lcv~w 1.<I, t:.~>Ja tarde, a 

queqJo do fosfato de Patos de Minas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MGJ- Murto c•hrigado. Semt· 
dor En!lúsio Vieira. E aí está. Veja V. Ex~ a palavra do Líd1:r do Govcrn\)_, 
cmljue o Governo que tem dificuldade em decidir as suas tarda~. ~()hreludo. 
no c<.~mpo econômico. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN) - Permite V. Ex'!- um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MGJ- Senador !\genor Maria. 
..:om muito pra~er. ..:-oncedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Nobre Sen.:1dor lwnwr Frcmco. 
aproveitando o ar~Irte do Senador por Santa Catarina, Evelüsio Vieira. que­
ro Ji1er que fui tomar café com o Ministro Cesar Cab. h:l cerca de uns 4(J 

dias passados, e S. Ex' nos assegurou, naquela manhã, de que e! e tinha inrc­
re:-.sc de fazer por onde implantar a VA.LESUL no Pará. c h.taria com todas 
as -;uas ful\;as. p;mJ que isso ucontccessc, dizendo a mím c a t,JJos o~ Sen<i'do­
res presentes naquele café, naquela manhà, e tenho até a impressüo de quc o 
Senador Alberto Silva estava presente. Tomamos conhccimcnlO. através do 
Ministro, de que o Ministro da Fazenda, hoje Ministro do Planejamento, li­
nha concordado com empresários interessados na implantaçfw da V ALE­
SUL, no Rio de Janeiro. Porque é preciso se ver no Brasil o seguinte: en­
quanto o Sr. Ministro Cesar Cais trata do interesse de implantar projetos no 
Brasil. o Ministro do Planejamento e o Ministro da Fazenda tr:ltam de ar­
ranjar o dinheiro. Acontece que o Brasil é isso: uns aplic;1m o dinheiro c ou­
tros conseguem o dinheiro. Estes que estão conseguindo o dinheiro, no cüso, 
o Ministro Siníonsen e o Sr. Ministro da Fazenda, eles têm que assumir, para 
conseguir esse dinheiro, determinados compromissos que fcn;m o interc~se 
nacional, ferem a própria soberania nacional e atentam contra a própria se­
gurança nacional. Então é preciso que se compreenda o seguinte: o dinheiro 
emprestado, lá fora, muitas vezes, cria determinadas co-obrigações. Dni eu 
scn.tir, c acho muito difícil que o americano do norte possa fa1cr por onde 
nos <ljudar de coração aberto, para desenvolver o r. osso phmtio de soja por­
que, amanhã, compctirú com ele no mercado internacional. O americ:.mo Jo 
norte sabe que se ele nos der, realmente, uma màozinha. d:~qui a cinco ano~ 
e.s1<1remos produzindo muito mais soja do que ele. A soja, do nosso quertdo 
Paraná, lá no roçado, já hoje, sem a tecnologia, já é maís barata do que a soja 
americana. O que faz ela encarecer Jü% é, justamente, a falta de uma infra­
estrutura que leve esta soja até o porto de embarque. O americano' sabe dis­
so. Ent~!O nào acredito que o americano possa ajudar o Pais a sair desse ato­
leiro num futuro próximo, um concorrente à altura ou mais do que c\cs, por­
que nós, aqui, não temos geadas; nós temos condições de produtir em qual­
quer parte deste País. Estamos produzindo café na Serra dt: Santana, no Rio 
Grundc do Norte. Lá, o povo não sabe o que é geada. Estç.mos produzíndo, 
no Nordeste, qualquer tipo de produto da região. O Estado da Bahia produz um 
teor de mamona muito superior ao de qualquer mamona d1: qualquer pais da 
Africa. O que eu acho é O seguinte; essa obrigaçrw assumida pelo Ministro 
da Fazenda, hoje Ministro do Planejamento. para a VALESUL ser sediada 
no Rio de Janeiro, que fere os nossos interesses, S. Ex a quando assumiu o fCt 
porquç teve interesse de conseguir algum dinheiro e por conta de conseguir 
esse empréstimo foi obrigado a co-patrocinar,justamentc, a VALESUL. se­
diada no Rio de Janeiro. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG) - Agradeço a V. Ex•. 
nobre Senador Agenor Maria. V. Ex• tem razão num aspe~.:to. L muito difkil 
romper esse eixo Rio-São Paulo. Vamos tomar, como exemplo, nohre Se­
nador Agenor Maria, deixando momcntuneamente de ludo a VALESlJL 
Fertilizantes. Veja que desde que chegamos a esta Casa- e lamenta,llbs.qlic 
S. Ex~s nüo estejam presentes - e os nobres Senad~res Hoh-.ídlo -NUne.., c 
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Mauro Benevides - sobretudo o Senador Helvídio Nunes - defendem a 
sistemática da reformulaçào do Imposto de Circulação sobre Mercadoria. 
Por que essa sistemática não é modificada? Evidentemente, porque atrás des­
sa modificação traria problemas ao Estado de São Paulo, e como o nobre Se­
nador Evelásio Vieira acaba de dizer, o Governo tem as suas dificuldades e 
nào quer vencer essas barreiras .. E por isso que estamos chamando a atenção 
do caso do fertilizante de Minas Gerais. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Permite V. Çx• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço, com prazer, o 
nobre Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (MDB- PR)- Nobre Senador Itamar Franco, V. 
Ex' está falando sobre a questão da ex.ploraç.ão do potássio de Patos de M i­
nas e a região mais conveniente para a localização da fábrica, que viria ex­
plorar essa grande reserva de que dispomos naquela região. Queria um escla­
recimento de V. Ex• ou, digamos, trazer o assunto à baila para que, de uma 
certa forma, nesse próprio processo de industrialização, seja o fato conside­
rado. Há uns três anos nós, do Senado, numa comissão visitávamos a 
EMBRAPA, onde se fazem experiências de produtos agrícolas para o cerra­
do. E lá são plantados: soja, trigo, feijão- e os campos experimentais são 
interessantes. Chegamos a um setor onde a ârea plantada de soja era menor e 
a mais inexpressível possível, e_ eu perguntei: o que estâ ocorrendo aqui? 
Responderam-nos: "- E porque, aqui, nós colocamos o potássio de Patos 
de Minas"'. E eu disse:"- mas o que tem a ver o potássio?" E me responde­
ram: "E porque o potássio de Patos de Minas não é absorvido pelo solo". 
Então nos deparamos com essa dificuldade: é um potássio, até um certo pon­
to. imprestável para essa atividade agrícola. Posteriormente, um entendido 
me disse que essa questão de absorção depende da maneira de industriali­
zação: ou a forma líquida, ou a forma de aquecimento, que não sei, evidente­
mente, corno se processaria. Na verdade, é uma dúvida que gostaria de levan­
tar para V. Ex.'\ que conhece o assunto melhor do que qualquer um. Não sei 
Se V. Ex~ está com suas vistas despertas para esse problema da inabsorvibili­
dade do potássio de Patos de Minas, pelo menos a nível de solos de cerrado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Veja V. Ex• que havia.o 
desejo de aplicar o nutriente, digamos assim, de Patos de Minas, ao natural, 
sem qualquer problema de industrialização. Mas, observe V. Ex' o seguinte: 
se isso fosse verdade, qual o interesse que haveria em relação à indústria pau­
lista de obter o fosfato da jazida, de Patos de Minas, para industrializá-lo e 
muito mais agora, o Estado da Bahia reivindicando para si, inclusive, possi­
velmente com incentivos fiscais do Governo, as jazidas de Patos de Minas. 
Veja V. Ex~ que, tecnicamente, está provado hoje que não é verdade que o 
fosfato de Patos de Minas não possa ser aplicado convenientemente, e com 
recursos assim, no setor agrícola, de alta rentabilidade. 

O Sr. Leite Chaves (M DB- PR)- Essa é uma informação que tran:-.­
mito a V. Ex~. para futura cautela, porque a informação foi dada por técni­
cos da EM BRAPA: informação oficial à Comissão do Senado e, veja bem V. 
1-:x~. aquela Comissão não tinha interesse. Pelo contrário, até mostrava desa­
pontamento que reservas tão admiráveis e ampla~ não pudessem ser ..::ofl\··e­
nientemenle exploradas. De forma que estou pondo, apenas, u questào·para 
que. digamos, esses técnicos que vão construir essa fábrica tenham, pelo me­
nos, conhecimento de que o instituto oficial mais qualificado do País tem 
es:.a 1111pressào. Posteriormente, alguém nos informou que depende do pro­
ces..,o, 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. ITA.\'IAR FRA,...,CO (MDB- GO)- Ouço V. Ex• 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Senador Itamar Franco, estou 
acompanhando o debate sobre o assunto, que é de magna importáncia para 
o País. Vejamos o caso da exploração das jazidas de bauxita do Pará. Até 
pouco tempo, o País não tinha conhecimento da existência de jazidas de bau­
xita, ~:a pazes de serem processadas em larga escala, tanto que as unidades de 
produçào de alumínio até hoje existentes são pequenas. Com a descoberta 
dessas jazidas, -do Pará, adquirimos uma perspectiva nova. V. Ex' sabe que o 
alumínio, hoje, é um metal de elevado consumo. Esse consumo tende cada 
veL mais a crescer no mundo, não só no campo específico da sua aplicação, 
mas como substitutivo de outros metais não ferrosos, como é o caso do 
cobre. Nós, por exemplo, não temos cobre, mas podemos fazer no.ssas linhas 
de eletrificação com fios de alumínio, com a vantagem de aliviar a impor­
tação. Verificadas as necessidades de produção de alumínio no País, vamos 
notar que, de um total de cerca de 180 a 200 mil toneladas por ano, preci-

saríamo~ passar para uma produção que há dois anos atrás era avaliada em 
~,;erca de 7UO mil toneladas e hoje deve beirar a casa dos 800 a um milhão de 
toneladas/ano. As jazidas do Pará podem perfeitamente fornecer a alumina 
para essa produção e ainda para exportação. V. Ex' sabe que alguns países 
não dispõem de energia e nem de bauxita; e, asim mesmo, produzem alumí­
nio. E o caso do Japão, que tanto compra bauxita como petróleo para produ- . 
zir eletricídade. De ~.:erto modo, há alguma vantagem na produção local de 
alumínio e, portant~. na importação desses fatores para aplicação local. Um 
dos motivos que concorrem para isto é a possibilidade de economizar a ener­
gia de refusão do alumínio metálico, para sua aplicação. A existência de 
energia elétrica nas proximidades do minério, isso sim, traz uma combinação 
ótima para o processamento da matéria-prima. Mas o fato é que algumas 
unidades de processamento de alumina no País poderão continuar receben­
do alumina de fora. Uma idéia equilibrada súia a de instalar as grandes uni­
dades de produção de alumínio e de alumina para exportação no País, e isso 
independentemente da instalação de algumas unidades de pequena monta­
talvez de 8ü a I OU mil toneladas - em outras áreas, inclusive no Nordeste 
brasileiro. Na minha opinião, é isso que o Governo deveria fazer: montar as 
grandes unidades de produção de alumínio no Parâ, embora algumas unida­
des possam continuar fora daquela região, 

Problema semelhante é o do fosfato. Todos sabemos hoje que as jazidas 
de Patos de Minas são excepcionais. O fato de o minério de Patos de Minas 
não ser imediatamente absorvível se deve, decerto, à sua natureza. Ele pode 
necessitar de um processamento ácído, para torná-lo mais rapidamente ab­
sorvível. 1sso porém em nada o prejudica. Quanto à produção de adubos, sa­
bemos que há várias unidades misturadoras no País porque não produzimos 
até agora a rocha potássica. Essa rocha é extràída e trabalhada industrial­
mente·, ela se apresenta na natureza com baixa concentração, cerca de 3 a 4% 
de fosfato e o concentrado já tem 30%. Normalmente, importamos o concen­
trado. Uma vez chegado ao Brasil esse concentrado é moído e utilizado na 
preparação das misturas. Desse modo, primeiro temos a mineração~ segun­
do, a unidade de concentração; terceiro, as misturadoras. Isto significa que, 
em Patos de Minas, deverá ficar a extração e o processamento do minério re­
lativo à concentração, podendo o--concentrado ser distribuído para alguns 
pontos do País. É claro que, em Patos de Minas, deverão ser também instala­
das as unidades misturadoras necessárias para servir a uma ampla região do 
interior do País em seu entorno. V. Ex• tem razão quando reclama a priori­
dade do tratamento do minério pãra a área, e mesmo algumas unidades de 
produção de fertilizante. Isso sem prejuízo da exportação, por Patos de Mi­
nas, de alguma rocha concentrada para moagem em outras áreas. Esta pare­
ce ser a idéia mais própria ao Governo. Quanto ao atraso da exploração da 
jazida, também estou de acordo com V. Ex' em que podemos perder algum 
tempo buscando uma empresa privada que possa levar o projeto adiante. Na 
minha opinião, o Governo não deve, porém, esperar demais. sob pena de 
prejudicar a economia do País. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, Sena· 
dor José Lins. Nada tenho a acrescentar à intervenção de V. Ex' 

V. Ex~ vai verificar, no decorrer do trabalho qu_e apresento hoje ao Se­
n;ldo, exatamente a defesa dessa regionalização, evidentemente ~em esquecer 
de outras áreas. O çontrário ~cria de fato um absurdo. A jazida lá está. Ela 
tem que sofrer seu processamento lá. O minério ali está, perto. ~âo ê po~~í­
vt:l deslocar esse minério par<~ uma fábrica paulista ou para urna fábrica no 
Estado da BJhia. e voltar com esse produto para ser aplicado sobretudo nos 
Fstados centrais, no caso dos cerrados que possivelmente, no grande futuro. 
neste Pais, dev::rào ~er melhor aproveitados. Muito obrigado pelo csclare~.:i­
do aparte de V. Ex' 

Continuo, Sr. Presidente. 
Chamando agora a atenção para alguns aspectos que V. Ex\ Senador 

José Lins. abordou. Vou terminar numa série de pedidos -já não os farei 
mais à Mesa porque eles têm sido deferidos - feitos agora a própria Lide­
rança do Governo nesta Casa. 

Veja V. Ex• 

Em reunião. nos meados de abril último, o Conselho Nacional de Mine­
raçào, do Ministério das Minas e Energia, decidiu recomendar às empresas 
produtoras de fosfato, estatais e privadas, a regionalização da produção de 
fosfato no Brasil. Isto foi uma recomendação, Esta informação foí dada pela 
Gazeta Mercantil de 18 de abril de 1979. 

E evidente que muitas vezes temos que buscar os jornais, porque nós da 
Oposição não conseguirnos, às vezes, obter essas informações nas fontes. E 
muitas e muitas vezes, corno é o caso agora, solicitamos informações à Mesa, 
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c a Mesa Diretora sistema.icamente vem negando encaminhar esses pedidos 
de informações aos seus respectivos Ministérios. 

'(eja V. Ex•, ainda, e chamo a atenção também do nobre Senador Eve\á­
sio Vieira: segundo o Ministro Cesar Cals, a decisão objetiva evitar o trans­
porte de fertilizantes, economizando combustível e aproveitando as jazidas 
regionais existentes, como fontes distribuidoras para os Estados mais próxi­
mos. 

Como é o caso de quando V. Ex• defendeu a siderurgia, sob!'etudo .de 
aços não-planos, em Santa Catarina. 

A matéria do jornal paulista acrescenta que foram consideradas priori­
tárias diversas jazidas- e aí vem, Senador José Lins- entre as quais a da 
ARAFERTIL, em Araxá, .. que será responsável pela distribuição do fosfato 
na região do Brasil Central, podendo ser incluída a FOSFÊRTIL (Patos de 
Minas) e a GOIASFERTIL (Catalão), ainda dependendo de outras reuniões 
para uma futura decisão ministerial". 

Acreditamos, Sr. Presidente, que esta seja a melhor opção, para que se­
jam evitados custosos "passeios" de matéria-prima, em prejuízo, afinal, dos 
produtores agrícolas e dos consumidores, a esta hora já bastante cansados 
das altas constantes de preços. 

Minas Gerais aguarda a solução racional, a qual permita, de urna vez 
por todas, o aproveitamento daquela que é a maior reserva brasileira de fos­
fato, sem atrasos ou indecisões, e em benefício do Pais, que é o que todos al­
mejamos. 

E agora, Senador José Lins, vem essa ressalva que faço e que é lamentá­
vel. E que no Congresso Nacional, por incrível que pareça, infelizmente já há 
uma emenda constitucional nesse sentido, em que não se permite a parla­
mentar obter informações de matérias de interesse da Nação. 

Não adiantaria, Í1os termos regimentais, solicitar as necessárias provi­
dências no sentido de ser encaminhado ao Ministério das Minas e Energia 
um requerimento de informações, porquanto a Comissão Diretora, por deci­
são drástica e lamentável, o rejeitaria. Esperamos, via de conseqüência, os 
esclarecimentos da Maioria desta Casa ao seguinte: 

E ai, Senador Evelásio Vieira, é que fico bastante satisfeito com a inter­
venção de V. Ex•, quando lembra o Senador Jarbas Passarinho, 'Líder da 
Maioria, como jogador polivalente, na esperança de que o ~enador Jarbas 
Passarinho possa atender, através do Senador José Lins, o que vou perguntar 
agora. Certamente, tanto o Senador José Lins como o Senador Jarbas Passa­
rinho, no futuro, vão perguntar alguma coisa relativamente a seus EstadOs, e 
a Mesa Diretora não vai aprovar. 

Então, Senador José Lins, aproveito a presença de V. Ex• no plenário 
para solicitar as seguintes informações as quais V. Ex•, num futuro próximo, 
poderia, por obséquio, trazer ao representante de Minas Gerais. 

I. Em que base foram negociadas as instalações de aproveitamento de 
fosfato localizadas em Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, entre a 
Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais - CPRM e a Fertilizantes 
Fosfatos S/ A- FOSFERTIL? 

Seria a prímeira pergunta. 
Seiunda pergunta: 
2. O relatório de 1978, da CPRM, diz estarem praticamente definidas, 

mas pendentes "apenas de decisões de órgãos superiores", as negociações en­
tre esta Companhia e a FOSFERTIL. Que decisões faltam ainda a ser toma­
das, de que dependem e quais são os órgãos superiores encarregados de 
tomá-las? 

3. Qual empresa obteve aprovação de projeto ou está em vias de, para 
o aproveitamento de matéria-prima fornecida pelas jazidas de Patos de Mi­
nas, obter? Em que Estado e Município estão localizadas as suas instalações 
e com que tipo de incentivos fiscais conta o empreendimento? 

E aí, por certo, nós também responderíamos ao Senador Leite Chaves, 
ndo arguiu que esse minério não seria adequado à aplicação na agricultu-

E como última pergunta: 
4. Que tipos de providências, a nível federal, foram avaliadas e execu­

tadas, tendo em vista a etapa de aproveitamento industrial do minêrio de fos­
fato existente em Patos de Minas, no Estado de Minas Gerais? Por que não 
realizar este aproveitamento no próprio Estado de Minas Gerais? 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB - MG)- Pois não. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Terei o maior prazer, Senador Ha­
mar Franco, em trazer a V. Ex• as informações referentes às perguntas que 
V. Ex' formula. Quanto à pergunta relacionada com o Senador Leite Cha­
ves, sobre a qual já me referi quando de meu primeiro aparte, posso informar 

que há certos minérios cuja absorção é mais lenta ou cuja resposta vegetati­
va, se torna mais demorada. Não há, porém, dúvida alguma de que o fosfato 
de Minas Gerais é de alta qualidade, necessitando apenas de processamento 
adequado para sua aplicação. Há, evidentemente, diferença entre a utili­
zação da rocha moída e o adubo fosfatado acabado. No mais, comprometo­
me a trazer a V. Ex' as informações que deseja. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, nobre 
Senador José Lins. 

Vamos, então, aguardar as informações de V. Ex•, que interesSam a 
todo o Estado de Minas Gerais. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR 
FRANCO EM SEU DISCURSO: • 

MINAS DISCORDA 

Dois fatores da maior importância estão impondo ao Governo a adoção 
de providências'imedíatas para o início da exploração em escala industrial 
das jazidas de fosfato existentes no Município de Patos d1: Minas. Decorre 
um deles da necessidade de aliviar a pauta de importaçÕ•!s, na qual figura 
como componente dos mais onerosos, principalmente .em razão dos altos 
preços que atingiu nos últimos anos no mercado internacional, o fertilizante 
fosfórico. Os gastos de divisas para este fim correspondem a mais de um bi­
lhão de dólares. O outro se refere à execução do programíl de ocupação dos 
cerrados, do qual em grande parte está dependendo o desdobramento da ca­
pacidade de produção agrícola do País e que só surtirá resultados realrnerite 
satisfatórios mediante a aplicação maciça de nutrientes, dada a pobreza ca­
racterística dos solos daquelas áreas. 

Se não se pode prescindir do fosfato em grande quanlidade, majs rele­
vante será ainda que o seu custo para os lavradores se situe em níveis que, em 
vez de representarem obstáculo, sejam um estímulo ao consumo. Essa Vanta­
gem contemplaria tanto os interesses da economia agrícola como os da po­
pulação em geral e até facilitaria o combate à inflação, pela influência <}ue te­
ria na redução dos preços dos produtos essenciais à dieta coletiva:. 

Ora, as jazidas de fosfato se localizam justamente no 1:enário da cruzada 
em que se empenham a iniciativa privada e o Governo para retirar da ociosi­
dade os cerrados e assim alargar a fronteira da agricultura brasileira. Por que 
se insiste em relegar a segundo plano essa vantagem providencial? E o que es­
tá acontecendo em virtude da resistência que se verifica re~lativamente às rei­
vindicações de Minas no sentido de que se instalem, junto aos depósitos de 
fosfato, as indústrias que o vão apfoveitar. 

Um esquem~nicial previa o transporte do minério para São ·Paulo a 
fim de ser beneficiado, mas agora anuncia-se que uma empresa da Bahi~ 
conseguiu aprovação de projeto, que inclui os incentivos liscais vigentes, ob­
jetivando a utilização d.a excepcional reserva de Patos de Minas. Isto quer di­
zer que haverá transporte de minério para Já e depois o transporte do fertili­
zante acabado para cá, tal como iria ocorrer no caso de São Paufo. Minas 
não concorda com essa decisão e naturalmente com ela estão solidários 
Goiás e Mato Grosso, que igualmente só benefícios obt1:riam adquirindo o 
nutriente fosfatado produzido nas imediações das jazidas. 

O empresariado mineiro deseja o reestudo da questão e precisa contar 
com o apoio do Governo do Estado e das lideranças políticas, pois estão em 
jogo interesses fundamentais de Minas e do País todo. 

O Globo 

SETOR PRfVADO DESISTE DE EXPLORAR FOSFATO MfNEIRO 

SÃO PAULO (O GLOBO)- As empresas do setor privado não preten­
dem participar, pelo menos a médio e curto prazo, dos investimentos Para a 
exploração das reservas. de fosfato em Patos de Minas. Dez indústrias que 
inicialmente haviam concordado em examinar as possibilidades de partici~ 
pação no empreendimento, enviaram esta semana urna carta a Fosfetil­
Fertilizantes Fosfatados, no Río de Janeiro, ponderando que nas atuais conp 
dições econômicas internas e externas não consideram possível partir para 
um novo empreendimento no setor. 

Os entendimentos entre o Governo e a iniciativa privada para a.implan­
taçào do complexo industrial em Patos vêm sendo mantidos há cerca de dois 
anos. Para favorecer o diálogo, chegou, inclusive, a s•~r criada uma ·asso­

. ciação das empresas, a Seferti-Sociedade de Estudos para Produção de Ferti­
lizantes. 

De acorqo com os entendimentos, as empresas do setor privado partici­
pariam com uma subscrição de 40 por cento do capital da Fosfértil, que àté 
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agora estú distribuído entre a FI BASE, do BNDE, (60 p<:n cento), Petroférti\ 
(2ll por cento) e Camig (20 por cento). A preços de março do ano passado, os 
quarenta por cento destinados inicialmente à iniciativa privada representa­
vam um investimento de Cr.\ 240 milhões. 

Motivos do Desinteresse 

Segundo fontes ligadas às empresas convidadas a participar da explo­
ração de Patos, a iniciativa privada não se interessou pelo projeto, principal­
mente, devido a falta de atrativo que o setor enfrenta atualmente com a que­
da do preço da rocha fosfática no mercado internacionaL Segundo essas 
mesmas fontes, o preço atual da rocha, com teor de 32 a 33 por cento de fos­
fato, é de aproximadamente Cr.$ 1.020,00 no posto de Cubatão, em São Pau­
lo. 

A rocha produzida no complexo industrial da Arafértil, inaugurado 
recentemente pelo Presidente <leisel, foi fixado pelo CIP em Cr.i 1.066,0() no 
posto Araxit, a poucos quilômetros de Patos. Somando-·se a esse preço um 
frente estimado em. C r~ 380,00 por tonelada, o produto chegaria a Cubatão 
por :1proximadamente Cri- 1.447,00. Para permitir sua comercialização, o 
Governo estendeu o sistema de contingenciamento às importações de rocha. 
Caso contritrio nào teria condições de concorrer com o produto importado. 

Os empresários dn 'ie!or, que recusaram oficialmente o convite para 
participar da Fosfértil. lcvara.:n em consideração todos esses problemas de 
preços, as dificuldades de trunsporte e necl.!ssidade de utilizar os recursos de 
que dispõem na consolidaç[\o de projetos em fase de implantação. Nesses 
sentidos, eles acreditam que os novos investimentos na exploração de fósforo 
só serão viáveis com uma participação significativa do Governo. Os investi­
mentos do setor público, nesse caso, se justificariam em função da importân­
cia estratégica de reduzir o grau de dependência do produto importado. 

A implantação do projeto de Patos, dimensionado para produzir numa 
primeira fase um milhão de toneladas de rocha, com possíbilidade de dupli­
~açào numa segunda etapa, está orçada em US.\ 200 milhões a preços de 
março do ano passado. 

Ga::t'ltl Mercanri/ 

USINA Sb COMEÇA A OPERAR EM DEZEMBRO 

por Sérgio Dani/o do Rio 

Com um atraso de 12 meses em relação ao cronograma inicial, o projeto. 
da Usina de Fertilizantes em Uberaba, Minas Gerais, da Vale do Rio Gran­
de S.A.- VALEFERTIL, será inaugurada em dezembro deste ano. Ela vai 
produzir fertilizantes bâsicos, utilizando o concentrado fosfátíco produzido 
pela V ALEP (subsidiária da CVRD) em Tapira, cumprindQ:.._as metas de \nte~ 
graçüo dos projetos de fosfato existentes no País e da prioridade agrícola do 
Governo Figueiredo. A informação é de uma alta fonte da VALEFÊRTIL. 

O projeto, que anteriormente pertencia à CVRD (adquirido pela PE­
TROFERTIL), não sofreu nenhuma reformulaçào técnica. Apenas as duas 
unidades de ácido sulfúrico vào produzir l80 mil tondadasjano, ao invés de .. 
uma unidade de 858 mil toneladas. O mesmo ocorrerá com as duas;unidadÚ 
de úcido fosfórico, que produzirão, anualmente, 146 mil tone:adas cada uma 
da matéria-prima básica para a indústria produtora de adubos, ao invés de 
uma única unidade de 292 mil toneladas. A produção suplementar da V A­
LEFERTI L será de 340 mil toneladas de TSP (superfosfato triplo), 310 mil 
toneladas de MAP (fosfato monoamônico) e 25 mil toneladas de ácido fluas· 
silício. i\ mesma fonte informou ainda que a VALEFERTIL irá importar, 
da Polônia e do Canadá, 30 mil tjano de enxofre, que serão consumidas na 
produçüo da linha de fertilizantes industriais da empresa. 

A VALEFERTIL está recebendo parte das 200 mil toneladas de fosfato 
produzidas pela VALEP e negocia, no momento, com fornecedores interna­
cionais,~~ compra de 41.300 toneladas de amônia e 24.700 toneladas de pe­
trókn (óleo combustível), a serem fornecidas pela PETROBRÀS. Em re­
laçüo ao esquema financeiro necessário à cobertura dos investimentos pre~ 
vistos de US.~ 294 milhões, já foram desembolsados USi. 150 milhões. As 
princip.:lis fontes de recursos dos investimentos apresentam, segundo a fonie, 
a seguinte composição: I) recursos próprios, US.\ 118 milhões; 2) BNDE, 
US:, 5\1 milhões: 3) FINAM E- BDMG, US) 20 milhões; 4) Banco Mun­
dial. US.> 82 milhões: 5) Chemical Bank, US~ 20 milhões; 6) Credit lndus­
triel et Comrnercial, US.\ 4 milhões. 

Jú. foram concluídas as negociações para a compro. de tecnologia dos 
processos de produção do complexo químico da VALEFERTIL, mediante 
corH:orrt:ncia internacional: I) ácido sulfúfico - processo absorvido da 
Bap:r L urgi, de dupla absorção, aprovado pela Lurgi Chemie und Heuttem­
te~hnick: 2) úcido fosfórico- processo comprado da Rhône Poulene, com 

projeto básico desenvolvido pela Krebs e Co., de Paris- França; 3) TSP­
processo da Gulf Den, feito pela Badger America, pela VALEFÉRTIL; e 4) 
processo MAP- projeto da Guif Desígn Division, dos EUA. 

Regionalização da produção 

O Conselho Nacional de Mineração, reunido extraordinariamente, on­
ten,, no Rio, sob a Presidência do Ministro César Cals, decidiu recomendar 
~1s empresas produtoras de fosfato, estatais e privadas, a regionalização da 
produçãó de fosfato no Brasil Segundo o Ministro César Cals, com essa 
idéia pretende-se evitar o transporte de fertilizantes, economizando com­
bustível·e aproveitando as jazidas regionais existentes, como fontes distribui­
doras para os Estados mais próximos. O Governo, com a regionalização, fi­
xou em três regiões a exploração prioritária das jazidas de fosfato: Norte, 
Centro e Sul. 

O Ministério de Minas e Energia considera prioritário o desenvolvimen~ 
to das jazidas de Anitápolis, no Estado de Santa Catarina, que abastecerá as 
empresas misturadoras de fertilizantes do Sul do País, da ARAFERTJL, em 
Araxá, que será responsável pela distribuiÇão do fosfato na região do Brasil 
Central, podendo ser incluída a FOSFERTIL (Patos de Minas) e a GOIAS­
FERTIL (Catalão), ainda dependendo de outras reuniões para uma futura 
decisào ministerial. No Nordeste, foi incluída entre as prioridades, a jazida 
de fosfato de Jtataia, no Ceará, e estuda-se a localização de uma nova reserva 
de fosfato, ern Pernambuco, para ser incluída no projeto de regionalização 
de fontes de fosfato. 

ENCONTRO 

Começa amanhã, em Brasília, no auditório do Itamarati, o I Encontro 
Nacional de Rocha Fosfática. Empresários, técnicos, dirigentes de entidades 
setoriais e autoridades governamentais deverão discutir durante dois dias os 
principais temas do setor, segundo informa nota distribuída ontem pelo Ins­
tituto Brasileiro do Fosfato (IBRAFOS). 

Folha de S. Paulo 

FOSFATO-SUBSTITUIÇÃO DE IMPORTAÇOES 

Ruy A ltenfelder Silva 

O Governo Federal, através do 29 Plano Nacional de Desenvolvimento, 
estabeleceu como um dos seuS objetivos prioritários a auto-suficiência na 
produção de insumos básicos. No caso específico das matérias-primas para 
fabric"açào de fertilizantes como decorrência foi aprovado o Programa Na­
cional de Fertilizantes e Calcário Agrícola. 

A iniciativa privada, em perfeita consonância com as metas oficiais, 
apoiou-as surgindo, em decorrência alguns projetos de relevância. 

Na área de rocha fosfatada, por exemplo, em que as jazidas brasileiras 
conhecidas contém baixo teor de P2 Ps, tornou-se possível o aproveitamento 
técníco e econômi~o das mesmas, graças à tecnologia tupiniquim de concen­
tração por tlotação, hoje internacionalmente conhecida, orgulho da tecnolo­
gia nacional, e que já está sendo vendida para o exterior. 

A política de substituição de importações de fertilizantes e suas 
matérias-primas começa a se fazer sentir e a apresentar os resultados positi-
vos. 

Além da evidente economia de divisas para o Pais {somente em 1976 o 
Brasil dispendeu divisas superiores a US!. 480 milhões), tal política propor­
ciona outros inegáveis benefícios: garantia de suprimento de matérias-primas 
básicas e intermediárias fabricadas no Pais, tornando-nos independentes da 
conjuntura int~rnacional; geração de novos empregos; desenvolvimento da 
tecnología naciún~ do setor; desenvolvírnento do setor de produção de má­
quinas, equipamen~ e instrumentação nacionais nas·áreas de mineração e 
produção de insumos,'es,!ímulo da iniciativa privada para participar de no­
vos investimentos na área' 'de insumos básicos para fabricação de fertilizan­
tes, desenvolvimento de novas minerações, adequação de produtos às nossas 
necessidades, industriais e agrícolas. 

Quanto aos preços, os insumos produzidos no País ainda têm preços 
mais elevados que alguns importados. 

A.s principais razões, a meu ver, são: o produto importado goza de linha 
especial de crédito (300 dias; 2,75% ao mês) sem a pararela linha para o pro­
duto nacional; no caso da rocha fosfática, as jazidas nacionais conhecida~. 
têm baixo teor de P2 0 5 • necessitando processo de beneficiamento para o seu 
aproveitamento, o que eleva o seu custo se comparado com o produto simi­
lar oriundo dos Estados Unidos e Marrocos (cujas jazidas contêm teor de 
P2 0 5 , bem mais elevado). 
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Outrossim, o concentrado produzido pela Arafértil possui um teor de 
P2 0 5 de 37 a 38%, contra 32 a 33% da rocha importada, o que torna o pro­
duto nacional de maior valor. 

O atual preço da tonelada do cencentrado produzido pela Arafértil foi 
fixado pelo CIP em Crl> 1.066,66 (FOBJAraxá). Se agregado a esse preço o 
frete estimado de CrS 380,00 pjt o produto chegará à Baixada Santísta a 
CrS 1.447,00/t. 

Hoje o preço da rocha fosfática importada com teor de 32% a 33% de 
P2 O~ posto Cubatão é de aproximadamente CrS 1.018,00 por tonelada, cus­
to e. frete Santos. 

Assim sendo, respeitando a atual relação de contigenciamento de urna 
tonelada de P~ 0 5 nacional para V,65t de P2 0 5 importado chegaremos a: 

I t. P2 0 5 n"cional Cr$ 447 - 0,37- CrS 3.911 
I t. P, 0 5 importado CrS 1.018 - 0,33 - CrS 3.085 
Valor. mêdio do P) O) contido na rocha fosfática respeitando o contin­

genciamento: Cr.\ 3.586.-
Este preço médio de Cr$ 3.586 por tonelada de P2 O~ na rocha repre­

senta um aumento de 16% em relação ao preço do~ O~ na rocha importa-
da. · 

Outro fato que convém ser considerado é que estamos comparando um 
preço nacional não sujeito às oscilações do mercado internacional, com um 
preço de um produto importado sujeito a enormes oscilações de preço. 

Basta lembrar que hoje o preço Fob da rocha importada situa-se em 
US$, 28 por tonelada, enquanto que 3 ou 4 anos atrás este preço chegou a 
US.\. 62. Assim, nos parece mais correto, ao analisarmos os acertos e desa­
certos de decisões governamentais, que não nos restrinjamos ao momento 
em que vivemos, mas sim tenhamos em mente um horizonte de tempo maior. 

AfinaL projetos como, por exemplo, o da Arafértil, que apenas em sua 
primeira fase significou um investimento fixo superior a US\ 100 milhões 
não pode ser decidido em um dia e ficar concluído no dia imediatamente 
posterior. 

Qual seria a incidência deste aumento de preço de 16% da rocha fosfáti­
ca, nos produtos agrícolas? Considerando que em média o custo da rocha re­
presenta 40% do pre~o do fertilizante fosfatado solúvel, e ainda que em mé­
dia os fosfatos representam cerca de 50% da fórmula média utilizada no Bra­
sil, e ainda que o custo dos fertilizantes representam em média 30% do custo 
do produto agrícola, chegamos a conclusão que os \6% de aumento de preço 
QJl rocha fosfátiC:a, devido ao contingenciamento, representará um aumento 
de menos de 10% no custo do produto agrícola. caso todo o P2 O~ fosse pro-
veniente da rocha fosfática. -

Ruy Altenfe\der Silva é diretor do Instituto Brasileiro do Fosfato, do 
Sindicato da lnd. de Adubos e Corretivos Agrícolas, do Sindicato da Ind. de 
Matérias-Primas para inseticidas e Fertilizantes, e da Associação Brasileira 
da Indústria Química e de Produtos Derivados. 

FOSFATOS NACIONAIS 

Fernando Penteado Cardoso 

Agradecemos a iniciativa dà Folha de São Paulo em procurar conhecer o 
ponto de vista do consumidor de fosfato nacional, após ter divulgado dia 16 
último considerações formuladas sob a perspectiva dos produtores desse mi­
ner;sl. · 

As vantagens apresentadas para a substituição das importações, fazem 
parte de uma série de argumentos de ordem geral, freqUentemente apresenta­
dos com os quais concordamos plenamente. Eles deveriam, a nosso ver, ser 
complementados pela análise da relação entre custo e benefício e do interesse 
do consumidor final, seja da lavoura. 

A economia de divisas das minerações nacionais é da ordem de USS. 
4lJjt, caso o transporte seja pago em dólares, ou deUS' 32ft caso se utilizem 
navios da frota mercante nacional. Dividindo-se os investimentos anuncia­
dos pela economia anual de divisas à base deUS:\ 40ft, teríamos os seguintes 
índices: Araxá 4,3; Tapira 5,3 e Ouvidor 2,5. 
. Estudos que levem em conta esses índices, ao lado da consideração dos 
mteresses do consumidor final, poderão concluir em favor da redução de 
custos pela economia de escala, com aproveitamento de infra estrutura, du­
plicando as minerações existentes, ao se programar o aumento da produção 
nacional. 

A Manah foi pioneira na aquisição da matéria-prima de Araxá em 
quantidades significativas e realizou testes que foram considerados os mais 
representativos de todos quantos já foram realizados com esse fosfato. 

Em nosso entender, o minério concentrado de Araxá apresenta carac­
terísticas físico-químicas com índices de conversão do P205 total em assim i~ 

lável. que dificilmente ultrapassam 85%, na fabricaçãc• de superfosfatos, en­
quanto outros fosfatos alcançam 95%. 

Essa diferença de reatividade impede que se c<>tejcm custos com base no 
P2 0 5 total da matéria-prima, pois a riqueza química de um fostato é contra­
balançada pelo seu índice de conversão. Na. prática, com amparo em resulta­
dos, deve-se considerar lt. de fosfató nacional 36/37% como igual a lt de 
fosfato importado 32/33%, para produzír a mesma quantidade de fósforo as­
similável, na -forma de superfosfato. 

Outro aspecto a ser considerado são as perdas previstas quando existe 
elevada porcentagem de finos, com frações até coloidais. Numa estimativa 
prudente, deve considerar-se pàra o fosfato de Araxá, nas condições atuais, 
uma perda de 3% acima daquela prevista para os fosfatos impmtados. 

Com es~as considerações e atualizando a recente •elevação do frete rodo­
viário até Cubatão, assim calculamos o custo do fosfato de Araxá> posto 
fábrica, exclusive financiamento, por tonelada: preço inicial$ !.067; carreto 
~ 120, perdas adicionais 145; Mtalll.532. O fosfato da Flórida importado ao 
câmbio de .\.19,25/dólar e após desembaraço e transporte, nos custa 
~1.090/t. O preço médio entre lt .. do produto nacional e 0,65 t. de produto 
que pode ser importado com isenção de tarifa, resulta no custo intermediário 
de\ I .537ft. Resumindo, o fosfato nacional sai 40% mais caro do que o im­
portado e o custo médio atual e 24% maior. 

Com a ampliação da produção nacional, a qual deverá satisfazer as ne­
cessidades da RegiãoCentro no correr de 1979, o pr~eço médio irá provavel­
mente aumentar com a redução das importações. Os fatores do custo deVem 
ser encarados com realismo para boa compreensão dos órgãos controladores 
de preço. 

Quanto aos comentários feitos sobre as nutuaçê}es do mercado interna­
cional, uma análise objetiva do comportamento dos grandes fornecedores 
tradicionais da Flórida e Marrocos, mostra que, salvo em curto período de 
pânico mundial no mercado de matérias primas, ()Corrido em (973/4, os 
preços FOB mantêm urna razoável curva proporciol{]al à inflação e aumento 
de custos, que também ocorrem nos países fornect:dores. 

A Manah, tanto quanto as demais empresas do ramo, vem empenhando 
seus melhores esforços para dar escoamento aos fosfatos nacionais. Com­
preendemos o significado da economia de divisas e a importânCia de se dar 
bom aproveitamento aos investimentos feitos tanta na mineração, como na 
indústria de fertilizantes que a antecedeu. 

Com a preocupaÇão de reduzir custos, damm. nosso integral apoio às 
duas sugestões apresentadas ao Governo pelas entidades sindicais represen­
tativas dos produtores e dos consumidores de fosfato: 

1) reembolso do frete dos fosfatos do Brasil Central, para equa1ízar o 
custo do fosfato nacional (posto fábricas existentes) ao do similar importa­
do, reduzindo ou eliminando a diferença atual de 24%. que deverá se elevar 
em futuro próximo; 

2) tratamento financeiro equitativo para aquisição da matéríahprima 
nacional, dando a estas as mesmas facílidades de crédito o'ra proporcionadas 
aos produtos importados. 

Acreditamos que não se devem subestimar os acréscimos de custo, com 
apoio em cálculos de redução dos seus efeitos à medida em que se diluem 
tanto na industrialização, como na produção agropecuária. Antes de se usar 
um cárcu{o infinitesimal, que tende para vaJores próximos a zero, pensamos 
que, em matéria de inflação, deve-se preferivelmente, usar um cálculo inte­
gral que, partindo de um conjunto de pequenos valores, os integra em gran­
dezas que representam a realidade dos fatos. 

Fernando Penteado Cardoso é presidente do Conselho de Adminis­
tração de Manah S/ A; do Sindicato da Indústria de Adubos e Corretivos 
Agricolas no Estado de São Paulo; membro do Alto Conselho Agrícola da 
Secretaria de Agricultura do Estado de São Paulo e membro do Conselho de 
Administração do lFDC - Centro Jnternaciona.l para o Desenvolvimento 
de Fertilizantes. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) ·- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lázaro Barboza, para uma breve~ comunicação. · 

O SR. LÁZARO liARBOZA (MDB- GO. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Doís assuntos muito râpidos me trazem à tribuna, e nela não me demo­
rarei mais do que três ou quatro minutos. 

O priméiro deles é para pedir as providências das autoridades do setor, 
no sentido de que determinem, imediatamente, estudos visando à preser­
vação de um dos maiores recursos naturais do norte do País, o que cobre 
vastíssima área do teJYitório goiano, e principalmente do Es~ado do Mara-
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nhào: sào os babaçuais. Sr. Presidente; eles, ali, são nativos, fontes naturais 
de recursos energéticos de um valor sem igual. 

O babaçu tem condições de fornecer, além do óleo comestível, mais de 
trinta tipos diferentes de óleos vegetais a serem utilizados na indllstria e, in­
clusive, como fator energético. Os babaçuais do Norte de Goiás estão ~endo 
devastudo5 com uma rapidez e de forma tão criminosa, Sr. Presidente, que 
está a nos deixar-perplexos já que o, País, enfrentando dificuldades energéticas 
sem conta, vê aquela riqueza natural extraordinária sendo devastada, da ma­
neira mais irracional possível. 

Não ouço, Sr. Presidente, pelo menos até agora, urna só voz nos arraiais 
do Governo, a se levantar no sentido de tomar alguma atitude visando a pre­
servar aquela riqueza extraordinária. 

Inicialmente, Sr. Presidente, é o pleito que faço às autoridades governa­
mentais para que essa devastação não continue comprometendo, de forma 
tào grave, as riquezas naturais do Norte do meu Estado. 

Em segundo lugar, é apenas para. dizer ao Senad~. em rapidíssimas pa­
lavras, do enorme júbilo que atingiu os goianos, com a aprovação aqui, na 
semana próxima passada, do projeto de lei de nossa autoria, que estende a 
atuaçào d1:1 SUDAM, do paralelo 13 para o paralelo 16, em Goiás, fazendo 
justiça, assim. a dezenas e dezenas de municípios goianos que, embora próxi­
mos de Brasília, enfrentam problemas sem conta para o seu desenvolvimen­
to. Nas classes empresariais de Goiás, as classes produtoras, os prefeitos dos 
municípios que seriam ou serão beneficiados caso esse projeto logre apro­
vação na Câmara dos Deputados, o comportamento da gente do meu Esta­
do, de modo geral, é de muita euforia, aguardando que o projeto tenha êxito 
nr. outra Casa do Congresso Nacional. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem~) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jarbas Passarinho, que falará como Líder. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA. Como líder. pro· 
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Pretendo tomar a atenção do Senado por pouco tempo, Sr. Presidente, 
mas o tempo suficiente para fazer alguns reparos que me parecem neces­
sários. 

Ainda há pouco, quando o nobre Senador Orestes Quércia falava a· res­
peito de Constituinte, o nobre Senador Leite Chaves encontrou uma forma 
de dar um aparte, e nesse aparte dizia S. Ex•, com a maneira sutil que todos 
nós admiramos e tememos ao mesmo tempo, que nós- dizendo nós, Brasil 
-mandamos nào sei quantos quilos de armamento e munição, em 1977, 
para a Nicarágua. 

Há dias, tive oportunidade, aqui, de esclarecer a dúvida levantada pelo 
nobre Líder da Minoria, em declaração oficial que fiz em nome do Governo 
brasileiro, de que não houve remessa de armamentos e muniçào do Governo 
brasileiro para o Governo nicaragüense. 

Referi-me, até, à minha experiência de Oticíal de Artilharia, quando 
ainda no inicio da minha carreira na Escola Militar do Realengo, aprendi a 
atirar nos canhões Schneider. Esses mesmos canhàes., posteriormente. já 
considerados obsoletos para nós, foram vendidos ao pai do alUa! Presidente 
da Nicarágua. Não há como tentar, por qualquer forma meliante, enredar o 
Brasil nesta luta que se trava lá, no território da Nicarágua. 

Na mesma ocasião, declaramos, também, Sr. Presidente, que despa­
chos, devidamente registrados na CACEX, de armas de caça e revólveres ti­
nham sido localizados. Isso é muito diferente de armamento de guerra: de fu­
zil, de munição, de canhão, çle rojão, de bazuca, e de todo o equipamento 
que está sendo, hoje, fartamente utilizado na guerra civil da Nicarágua. 

Chamei a atenção, ainda, para o fato de que, do despacho, S. Ex~', o Sr. 
Senador Paulo Brossard, lera apenas a metade, e não foi de má fé que o fez. O 
despacho prosseguia. E se na primeira parte dedarava que havia queixas ou, 
pelo menos, denúncias por parte dos sandinistas de que o Brasil estaria en­
volvido na luta, na manutenção do status quo atual na Nicarágua, em segui­
da se declarava que não havia nenhuma prova, nenhuma evidência, entre to­
das aquelas que haviam sido colhidas - e não foram poucas - nenhuma 
prova, nenhuma evidência, repito, que comprometesse o Brasil ou brasilei­
ros. Ao passo que outros países da América do Sul lá estavam representados; 
outros países do Caríbe lá estão representados: Cuba, notoriamente; Costa 
Rica, através da qual se fazem as bases para a invasão da Nicarágua. Porque 
seria preciso que nós não tivéssemos a menor experiência, no campo da vida 
militar, para admitir que um comboio de 30 ou 40 veículos, caminhões pesa­
dos, pudesse ser organizado sem que as autoridades de Costa Rica pudessem 
desconhecer esse tipo de procedimento. rvt"ais ainda: aviões partiram do terrl-

tório de Costa Rica, para bombardear a capital da Nicarágua -e, aí, sim, 
está caracterizada a intervenção -a intervenção tem se dado, mas não pelo 
Brasil. Isto é uma forma de tentar desviar do centro do problema, que é a in­
ternacionalização da luta da Nicarágua, as atenções mundiais. levantando 
suspeitas sobre aqueles que não merecem ter essas suspeitas -levantadas. 

O Sr. Moacyr Dalla (ARENA- ES) - Muito bem! 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- O Brasil acaba de 
dar um passo além, e fez a suspensão das suas relações diplomáticas com o 
Governo da Nicarágua. 

O St. Lázaro Barboza (MOS- GO) - Permite-me V. Ex• urna ra­
pidíssima intervenção? 

O SR. iARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Com prazer. 

O Sr. Lázaro Barboza (MDB- GO)- Para dizer ao eminente Líder 
que esse passo do Governo brasileiro, sem dúvida alguma, foi bem com­
preendido e aplaudido pelo povo bra-sileiro. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- PA)- Agradeço a V. 
Ex•, eminente membro da Oposi.çào, nesta Casa, o apoio que dá à decisão da 
política externa brasileira, que, aliàs, aqui, desde que me encontro, nunca re­
cebeu grandes restrições por parte do MDB. 

Mas, também gostaria de dizer que a Declaração tomada em Washing­
ton me parece da maior importância em relação à OEA: é que se instale um 
governo democrático, que nào se saia de uma forma ditatorial p::tra outra 
forma ditatorial. Isto sim, deve ser o nosso objetivo e a tentativa de colabo­
rar neste sentido. 

O segundo ponto da minha declaração de hoje, Sr. Presidente, prende-se 
a críticas que considerO que devem ser repelidas, embora com serenidade, 
mas repelidas, que foram feitas ao Governo brasileiro, ou melhor, ao Supre­
mo Tribuna1 Federal do Brasil, pela decisão que deu no caso do pedido de 
extradição do criminoso de guerra nazista Franz Wagner. 

O Presidente do Supremo Tribunal Federal já deu, no meu entender, a 
resposta total e cabal. S. Ex' mostrou que um Tribunal, uma Corte brasileira 
não julga politicamente; ela tem que julgar à luz do Direito e, à luz do Direi­
to, ela não pode fugir de analisar a questão quanto_.1o instrumento da extra­
dição. E o instrumento da extradição é, por seu turno, afetado pela pres­
crição dos crimes. 

Aqui temos bacharéis em Direito e juristas nesta Casa- honra que eu 
não tenho- e todos, entretanto, sabemos, mesmo os que não são formados 
em Direito e não militam na advocacia, sabemos que a prescrição é um ins­
trumento universalmente aceito. Portanto, na própria Alemanha Fede­
ral. na PolÔnia e rla Àustria, que foram os três países que, ao lado de Jsrael, 
pediram a extradição, esse instrumento existe e existe caracterizando, como 
disse S. Ex~ o Presidente do Supremo, que "o tempo é o grande consertador 
de todos esses fatos". Se existe a prescrição, é porque se admite que, ao longo 
do tempo, o fato foi esquecido ou deve ser esquecido. 

Pode causar espécie que o Supremo Tribunal Federal brasileiro tenha 
negado um pedido de extradição; mas não cáusará espécie, com certeza, aos 
juristas destes países, cujos Ministros fizeram declarações, até certo P?nt

1
o 

irlsólitas, a respeito do Brasil, e, até mesmo aqui, cujas representações dlp1o­
máticas repetiram esse tipo de crítica. 

O Governo brasileiro~ neste momento, analisa uma decisão tomada pela 
sua Suprema Corte, com o respeito com que sempre acatou as suas decisões. 
Mas, o Líder do Governo não pode deixar sem um repttro a expressão que 
me parece injusta, e, até certo ponto, insólita, que pretende atingir a Justiça 
brasileira, como se ela estivesse a acoitar criminosos de guerra; como se esti­
vesse, por qualquer recôndita semelhança, a impedir que nazistas sejam cha­
mados à responsabilidade pelos crímes que praticaram, 

Essas declarações, Sr. Presidente, acho que deveriam ser feitas, precisa­
vam ser feit·ds, ambas para caracterizar, num caso, a lisura com que o Brasil 
assiste à distância. embora deplore profundamente a guerra civil que se ins­
talou na Nicarágua, de outro lado, a correção por que todos nOs nos acostu­
mamos a julgar as decisões tomadas pelo Supremo Tribunal Federal. (Muíto 
bem!) 

O Sr. Leite Chaves (M DB - PR) - Peço a palavra. pela Liderança. 
para responder ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves, como Líder. 
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O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
I'OSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra a V. 
Ex 8 agora. como orador inscrito. 

O SR. LEITE Cf/AVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE Ã REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (M DB- SP. Pronuncia o seguinle dis· 
curso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Federação dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de 
São Paulo acaba de promover, na Praia Grande, um Encontro Nacional 
para coordenar a luta contra o arrocho salarial imposto pelo Governo, que 
chega ao extremo de impedir a concessão de benefícios aos trabalhadores, 
por mínimos que sejam, até mesmo quando de iniciativa das próprias empre-
sas. 

Através de documento encaminhado à Presidência da República, a Fe­
deração manifesta sua inconfon:nidade com a recente decisão do Ministério 
do Trabalho e da Secretaria de Planejament'O, de exigir a aprovação do Con­
selho Nacional de Política Salarial- CNPS, para planos de cargos, salário~ 
e correção de curvas salariais nas empresas da administração indireta, inclu­
sive nas concessionárias de energia elétrica. 

"Esta decisão governamental- ressalta o documento- visa a reforçar 
o malfadado arrocho salarial e a incrementar odiosa discriminação entre ca­
tegorias profissionais. Por isso, é impossível que ela seja passivamente aceita. 
A medida causou profunda preocupaçào por indicar que o assessoramento 
do Sr. Presidente da República, no caso, parece destinado a criar dificulda­
des na ordem socíal e frustrar as fundadas esperanças dos trabalhadores na 
política de abertura anunciada pelo Governo". 

No Encontro da Praia Grande, decidiu a Federação dos Trabalhadores 
nas Indústrias Urbanas no Estado de São Paulo: 

primeiro: dirigir-se às autoridades do Executivo e do Legislativo plei­
teando a desvinculação e conseqüente desobrigação das empresas concessio­
nárias de energia elétrica de submeter ao CNPS seus atos administrativos de 
pessoal que, entre outros, fixem salários, promovam empregados, corrijam 
curvas salariais e contratem mão-de-obra. A norma proibitiva é inconstitu­
cional e inconveniente do ponto de vista social, dizem os trabalhadores. 

segundo: manifestar intenção de estabelecer negociação direta com as 
empresas, conforme o modelo utilizado nas relações trabalhistas nos países 
democráticos, a fim de estabelecer com elas acordos coletivos de trabalho, fi­
xando reajustamentos e aumentos de salários, bem como outras condições 
de trabalho; 

terceiro: esclarecer a opinião pública que, assim procedendo, assumem 
os trabalhadores posição rigorosamente dentro da ordem estabelecida na 
Constituição, em defesa dos anseios e necessidades dos eletricitários brasilei­
ros. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (ARENA- BA. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A humanidade vive, hoje, inquieta com o poder do átomo. A sua desco­
berta surgiu como um grande passo em favor do desenvolvimento do mun­
do. O segredo das pequenas partículas estava descoberto. Aquelas pequenas 
porções da molécula geravam energia. O mundo só passou porém, em verda­
de, a tomar conhecimento da energia nuclear quando, na última guerra, os 
Estados Unidos lançaram suas bombas sobre Hiroshima e Nagasaki. O Ja­
pão sofreria grandes perdas em vida e perderia a guerra. E que não tinha 
condições para enfrentar uma arma de tal poder. E a humanidade passou a 
sofrer uma nova síndrome: a de Hiroshima e Nagasaki. A energia nuclear 
significaria, a partir dali, para a humanidade, uma poderosa arma mortífera. 

Desde os idos de agosto de 1945, houve uma grande corrida das grandes 
potências para conseguir o mistério do poder nuclear. A espionagem entrou 
em cena. Pagavam-se fortunas pela obtenção do segredo. De posse da ciência 
do átü'mo, os Estados Unidos se tornavam uma superpotência. Eles possui· 
riam elementos de destruição que nenhuma outra Nação conseguiria obter. 
E o casal Rozemberg acabou condenaqo à morte, na América do Norte, acu­
sado rle ter fornecido, aos russos, o segredo da bomba atômica, o que é con-

testado por muitos que acreditavam terem os soviéticos Já dado-muitos pas­
sos no sentido da obtenção da bomba. A destruição de Hliroshima e Nagasa­
ki e a espionagem eram, dessa forma, o nascimento dn ~~nergia nuclear para 
o mundo . 

A aplicação, em grande escala, da energia nuclear para fins pacíficos, 
vem porém, de dois de dezembro de 1942, quando Fcrmi dt.•monstrou ser 
possível realizar e controlar a reação em cadeia da fissão do urftnio 235. E o 
que nos ensina o prof. Rex Nazaré Alves. 

Muitos sào os campos da aplicação, para fins pacíficos. da energia nu­
clear. Nessa oportunidade porém, vou me restringir ao da sua utilização na 
produção de eletricidade, 

A natureza foi generQsa com o Brasil, dando-nos t..m grande potencial 
hidrodétrico. Do norte ào sul, temos- uma grande quantidade de desníveis 
nos nossos rios que possibilitam o aproveitamento dessa energia. E como 
vivíamos ainda com o preço baixo de petróleo, não pensávamos em outras 
allernativas para a solução do nosso problema energétiço. Verdade que, de 
há muito, a construção de Angra I estava nas cogitações· do Governo Fede­
ral; mas uma utilização difícil porque, não dispondo da tecnologia p;:Jra o en­
riquecimento do urânio que temos em nosso território, estaríamos à mercê 
'da importação, por que tanto se batiam os Estados Unidos. 

No Governo Geisel, apbs longos estudos sobre o exame da· sua viabili~ 
dade técnica e econômica, fOi acertado o acordo nuclear Brasil-Alemanha. 
visando inclusive, e principalmente, a transiCrência d<~ tecnologia nucle.ar 
para o Brasil, o que foi saudado com aplausos pela grande maioria do povo 
brasileiro. Ao levá-lo a bom termo, de outra parte, fizemos valer a soberania 
nacional, pois não nos curvamos, um só instante, às pressões externas. 

O acordo porém, que assinamos, apesar de amparado pelo aplauso da 
Naçào, deu margem à criação, no Senado Federal, de uma Comissão Parla­
mentar de Inquérito: Não pelo acordo em si, mas devído a acusações que 
surgiram em um órgão da imprensa alemã. E logO de inicio, graças ao traba­
lho da Comissão, com o espírito público revelado pelos seus componentes, 
teve o ilustre Senador-Jarbas Passarinho que elaborar um relatório parcial, 
por ter que se afastar para assumir as funções espinhosas e trabalhosas du li­
derança do Governo. E, com abundância de provas, demonstrou a falsidade 
das alegações da revista alemã. Liquidava-se, desse modlo, o item fundame,n­
tal da investigação pa-rlamentar. Passou:se então a dis,;;utir, durante algum 
tempo, a adjudicação das obras de Angra li e de Angra 111. c a localização 
das usinas na praia de ltaorca. Atualmente, discute-se na Comissão, profun­
damente, o acordo em si, sua conveniência, sua exeqüibilidade, e se sua exe­
cução deve ser lenta e não tão ampla como foi acordada. Iniciada a execução 
do acordo, ainda debaixo de pressões internacionais, surge a pior fo'rma de 
pressão, a mais forte e, praticamente, a única que deve ser levada em conta, a 
da opinião pública nacional. 

E vários têm sido os depoimentos prestados na C IPI, e muitos os dados 
apresentados. Argumentos pró e contra são discutidos, com toda a atenção, 
pelos membros do órgão de investigação. E acredito que a CPI p_ossa, em 
rouco tempo, com a publicação dos seus relatórios, dar uma excelente con­
tribuição ao povo brasileiro, para o estudo, a compre1:nsão e o julgamento 
do problema energético do Brasil e especialmente quanto à utilização da e-
nergia nuclear, no setor de eletricidade. , 

No debate da necessidade ou não da execução do acordo- e quase nin­
guém foi contra eJe ein si- houve restrição quanto ao número de usinas pre­
visto, quanto à pressa na eXecução do acordo e quanto aos gastos impostos 
por sua execução numa hora difícil, do ponto de vista financeiro, para a 
Nação. Restrições que vozes igualmente autorizadas procuraram minimizar. 
Subsistem algumas dúvidas, entretanto, quanto ao perigo da iniciativa pela 
não certeza de segurança das usinas nucleares. 

Hoje há, em todo mundo, uma grande preocupaçfio quanto a segurança 
no campo da energia nuclear. E o medo do desconht~cido é que prevalece, 
porque o homem comum do povo não conhece o problema, e se alarma 
quando surge um episódio como o reéente.c::fa Pensi!vânia. A verdade porém, 
é que, em vinte anos de existência de usinas nucleares, nenhum caso fatal sur­
giu em decorrência de qualquer acidente. 

O preço da eoergia nuclear gerada encarece, ano ;a ano, não apenas de­
vido à pressão inllacionâria sobre os custos, como também pelos gastos ad­
vindos da necessidade de uma preocupação crescente em relaçà:o à segu­
rança. E no meu entendimento pessoal este problem<J estâ, em primeiro lu-
gar, a requerer a maior atenção dos técnicos. . 

Embora, diariamente o público se veja "massacrado" por farto material 
de divulgação sobre os perigos da radiação nuclear, temos a impres.c;ào·que 
são exagerados estes tem<)res. E chegamos a essa conclusão fac: aos depoi­
mentos que temos ouvjdo: e de leituras que temos procedido em ~evis-tas de 
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várias procedências, em que é deixado de lado o aspecto emocional, para se 
ficar com o racional. O fator segurança tem sido comprovado em todas as u~ 
sinas em funcionamento, até naquelas que têm enfrentado problemas. Até o 
recente acidente de "Three M iles Island", fez prova de que a técnica posta 
em prática para garantir a segurança da usina tem sido eficiente. Foram 
vários os fatores humanos em jogo; vários os erros dos operadores. Mas ape· 
sar de tudo isso, o acidente foi controlado com presteza, e vencido sem gra· 
ves conseqüencias para os que trabalhavam na usina e viviam nas suas proxi· 
midades. Serviu porém, para alertar o mundo, e novas medidas de segurança J 

estão sendo adotadas. 
No Brasíl, dúvidas foram levantadas quanto à segurança das nossas usi­

nas, face ao local da sua construção. Pessoalmente, entretanto, sou dos que 
acreditam, face aos depoimentos feitos na CPI, que a localização em Angra 
dos Reis não tem influência negativa, quanto à segurança. Como foi dito na 
Comissão, um terremoto poderia destruir grande p~rte do Rio e de São Pau­
lo, mas a usina continuaria firme sobre as estacas. 

A técnica de construção desse tipo de usinas tem sido grandemente a­
perfeiçoada, e sempre com novos dispositivos de segurança. Os modelos da 
Usina Angra 11 e Angra UI são similares ao de "Three MiJes Island", mas 
com tantos aperfeiçoamentos que os erros humanos daquele acidente não 
poderão ocorrer. 

Quanto ao custo das usinas muito também se tem falado. E as infor­
mações são as mais díspares. Falou-se no custo de 15 bilhões de dólares, 
como se chegou a afirmar que chegaria a 200 bilhões, o que é, evidentemente, 
um exagero. E provável porém, que, a preços atuais, não ultrapasse a cifra de 
25 bilhões de dólares. Segundo alegam alguns, o cumprimento integral do a­
cordo somente consumirá de 30 a 35% do seu valor total, em moeda estran­
geira. 

E bom, porém, não esquecer que com a importação de petróleo, sujeita 
a constantes elevações de preço, o Brasil poderá a vir despender, por ano, 9 
bilhões de dólares quase tanto, ou mais, quanto despenderia com o acordo 
nuclear em 12 anos. , 

Em favor da execução do acordo que firmamos com a Alemanha há a­
firmações, contudo, que mereceram destacados comentários de parte dos­
técnicos ouvidos. Assim, o prof. José Israel Vargas disse que .. o acordo é po­
sitivo, e constitui objetivo científico, tecnológico e estratégico maior para o 
nosso País". Que "o Brasil, ao optar pela energia nuclear como meio de 
atender à deni.anda crescent,e de energia, fez uma escolha necessária, destina­
da a sanar a lacuna que ainda, por tempo considerável, existirá entre o supri­
mento de energia que pode ser fornecida pelas fontes convencionais e a inclu­
são efetiva no ciclo produtivo de Outras fontes inesgotáveis, provenientes da 
fissão nuclear, da exploração racional da energia solar, seja em forma direta, 
seja pela via fotossintética. "E conclui: 

-"Parece-me que o programa nuclear,justifica-se pela opor­
tunidade única que ele enseja de promover a modernização indus­
trial dos mais diversos setores de atividade, inclusive da qualidade 
do próprio.ensino universitário básico, por via da apropriação de 
novas e complexas tecnologias de ponta. Par~ isso é necessário que 
tenha uma dimensão mínima compatível com o envolvimento da 
indústria nacional e com a instalação de procedimentos-chave 
como o enriquecimento e o reprocessamento do combustível". 
Adiantando que "a opção por um ou outro processo é mais um 
problema de decisão política e tecnológica do que de custos pro­
priamente ditos. No caso brasileiro, a escolha do Jet N ossle deve 
ter ocorrido por ser o mesmo exclusivamente alemão- livre de in­
terferências políticas de terceiros países- e de se encontrar em es­
tágio de experimentação suficientemente avançado". E quanto às 
críticas em relação ao custo do processo escolhido, afirmou o prof. 
Vargas que os custos do enriquecimento do urânio são ainda mal 
definidos, qualquer que seja o processo adotado". 

Os fatos desmentem os críticos do acordo que, ironizando, declaram 
que este tinha sido estabelecido sobre pressupostos fictícios~ que a Alemanha 
nào tinha a tecnologia que se propunha a transferir, nem o Brasil tinha o 
urünio que se comprometia a fornecer. E a verdade é que, hoje, as reservas 
bra .. .;;:ileiras de urânio preparam o nosso País, para, em pouco tempo, ser um 
grande exportador de minério, e, com a tecnologia absorvida, será exportado 
enriquecido. A tecnologia alemã existe, e as experiências visam apenas seu 
aperfeiçuamento e o barateamento dos custos. 
' Senhor Presidente, hoje, no Brasil, tanto quanto no resto do mundo, há 
uma grande preocupação quanto à descoberta e ao aproveitamento de novas 
fontes de energia, para substituir o petróleo. A crise surgida em 1973 não de-

correu tanto da falta de combustível nem da exaustão das reservas: foi mais 
ocasionada por uma crise política. A era da energia abundante e barata ter­
minou no momento em que a OPEP organizou-se para impor seus preços 
aos países importadores de petróleo. Por esta razão, buscamos acelerar o 
programa PROALCOOL, a instalação, no Paraná, de usinas para o aprovei­
tamento do xisto, o aproveitamento do carvão do sul do País, o estudo do 
aproveitamento do etano\ e do metano1. A energia solar, a mais abundante, 
ainda não é economicamente viável quanto à sua transmissão. O aproveita­
mento da energia eólica também é estudado. Assim, várias são as fontes viá­
veis. E surge sempre a pergunta porque as administrações_ anteriores a 1973 
foram imprevidentes não prevendo a crise que surgiria. Por não termos capa­
citado o Brasil para enfrentar a crise no momento adequado, buscamos as al­
ternativas em execução, quando o País já está grandemente onerado com as 
importações de petróleo. Hoje estamos fazendo planos e executando serviços 
que somente em 1985 cobrirão parte do nosso déficit energético. 

Por esta razão, considero que, também sob esse ponto de vista, foi acer­
tada a decisão do Brasil ao assinar o acordo nuclear. Com grande anteci­
pação preparamo-nos para a utilização de uma fonte de energia que, queira­
mos ou não, será a principal fonte geradora do século XXI. E por isso é que 
não se pode discutir a validade do acordo, apenas em razão do K wh gerado, 
em relação ao Kwh de origem hidráulica. Esta é sempre maís barata. A ener­
gia nuclear não é competidora da hidroelétrica, e sim complementar. Hoje 
devido a razões de ordem técnicà, já existem usinas à base de petróleo que 
funcionam em regiões de grande demanda, como ponto de apoio para os sis­
temas hidráulicos. E é com estas usinas que os custos das nucleares podem e 
devem ser comparados. O K wh gerado por elas já seria, hoje, mais barato. 

O Brasil possui grandes reservas de fontes de energia hidráulica. Fala-se 
mesmo em 200.000 Mw. E já se calcula que com o crescimento da demanda 
de energia, nossa capacidade instalada será, na década de 90, da ordem de 
100 mil Mw. Daí em diante, por ano, necessitaremos instalar mais de 10.000 
Mw; mais do que o previsto no acordo nuclear, no prazo de 10 anos. 

O acordo nuclear por tudo isso, não deve interferir na programação da 
ELETROBRÀS. Os recursos alocados a esta grande empresa nacional são 
muito superiores aos do acordo. E preciso notar, entretanto, que as futuras 
barragens não serão mais com o aproveitamento de grandes quedas e sim em 
terrenos planos, e distantes dos centros de consumo. 

O chamado "filé mignon" praticamente se extingue com Itaipu. Isto 
não quer dizer que mesmo com a elevação dos seus custos, a energia hidráu­
lica venha a perder a sua competitividade. Continuará ainda sendo a mais 
barata. Quanto muito cada caso deverá ser examinado, levando-se em consi­
deração a relação custo-benefício. Pode acontecer que as áreas inundadas­
que serão muito grandes- tenham em seu subsolo grandes riquezas JJJine­
rais, e que condenam o aproveitamento hidráulico. 

Como entre a decisão e a instalação de uma usína nuclear decorre um 
longo período- mais ou menos dez anos- o momento propício para a de­
cisão não foi perdido. Alêm do mais, hoje, nenhum país conseguirá fazer um 
acordo igual ao que fizemos com a Alemanha. 

Os administradores de hoje não poderão ser responsabilizados, pelas ge­
rações futuras, por terem se omitido, na época própria, para a decisão. Gra­
ve, polêmica. mas realista. 

Quanto à aceleração maior ou menor do programa, ela estará na depen­
dência das possibilidades econômicas do País. E não deve ser omitida a pos­
sibilidade de o Brasil, em futuro próximo, vir a vender usinas aqui fabrica-

• das, a outros países, desde que os outros subprodutos do acordo decorrentes 
da transferência de tecnologia, as salvaguardas, com que estamos ~..:ompro­
metidos, não sejam atingidas. Passaremos, assim, ao invés de onerar a nossa 
balança comercial, a criar uma nova e importante fonte de receita externa. 

Srs. Senadores: 
Este assunto é inegavelmente um assunto polêmico e vasto. Mesmo ten­

do me alongado um pouco, não me foi possível examinar a questão sob to­
dos os seus ângulos. Passei de raspão sobre alguns aspectos que deveriam ser 
mais demoradamente abordados e melhormente analisados para o e~Jureci­
mento da opinião pública. O povo precisa conhecer os dois lados da questão, 
e não apenas o lado negativo. E questão dessa importância não pode ser exa­
minada cmocio~almente. 

Não sou um técnico no assunto. Não tenho a habilitação ncr~..,. _·:ría 
para um exame detalhado do problema. Sou apenas um obsuvador. Sou um 
convencido, porém, da necessidade de o brasileiro se capacitar, tecL , . ..:n­
te, para o uso pacífico da energia nuclear. "Reconheçamos"- já foi dilu­

"que não existe uma solução única e universal para o problema energético. 
Cada país, ou região, deve utilizar, os recursos que lhe são próprios, aqL:des 
que resultarem do desenvolvimento científico o mais avançado". Mas, quan-
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to ao receio em relação à energia nuclear podemos repetir com o Prof. 
Eduardo Pena França: 

"Existem razões de ordem histórica e psicológica que expli­
cam, em parte, porque um grande número de pessoas, em escala 
crescente, se opõem à utilização de instalação de nucleares para a 
geração de energia". Como repúdio universal aos explosivos e arte~ 
fatos nucleares. Co~mo "a não aceitação do não natural (não exis~ 
tente na natureza) em contraste com a tranqüila receptividade do 
que é natural, mesmo que envolva grandes riscos. O urânio enri~ 
quecido e o plutônio, combustível dos reatores e os seus resíduos 
não existem na natureza." 

l, •m estas considerações rápidas e despretensiosas, chego à conclusão 
de qur 'acordo nuclear que firmamos com a Alemanha é altamente benéfico 
aos in1' 1\!Sses nacionais. Foi concretizado no instante próprio e prevendo as 
vantagc1h que dele adviriam no campo da tecnologia. E deve ser levado ao 
final t.:J•I ritmo adequado às condições financeiras do País. 

Me· ·~10 enfretando certas incompreensões e a impopularidade do te~ 

ma, est.•ti certo de que o Brasil muito terá a lucrar, em futuro próximo, e as 
geraçôe<; vindouras verão que a atual não se omitiu no momento da decisão. 

Er:• • que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (MDB- CE. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em recente reunião realizada na Cidade do Recife, os Secretários da Fa­
zendu .I ' Estados nordestinos debateram, amplamente, a sistemática tribu­
tária li i':ti<;, para a fixação de reivindicações comuns, do interesse daquelas 
Unid:'' 1 do território nacional. 

F nrde~se que, periodicamente, ocorrem encontros entre os titulares 
das 1':1-.;tas fazendárias estaduais com autoridades federais da área econômi~ 
ca, num t coordenação de medidas de natureza fiscal, que se transformam em 
norma ··guidas por aqueles órgãos de arrecadação de tributos. 

Qu ..•. o;;empre, durante as discussões, a problemática do Imposto sobre 
Circula<,:~H' de Mercadorias é focalizada de maneira mais detida, suscitando 
controvérstas entre representantes de Estados produtores e consumidores. 

N:1 reunião do dia 8, na Capital pernambucana, porém, fizeram~se pre­
sentes ,"Tnas os Secretários dos Estados localizados no Polígono das Secas, 
que expuseram os seus pontos de vista em torno das dificuldades ali vividas, 
na pre•wnte conjuntura. 

I' re us pleitos a serem submetidos aos Ministros da esfera econômica 
men::, destaque especial os seguintes: 

O levaçào da reserva especial do Fundo de Participação dos Esta-
dos, par. os Estados do Norte e Nordeste, de 20% para 40%; 

02. mecanismos de compensação, sempre que a União conceder in~ 
centivo~ ~~s exportações que venham afetar as receitas de Estados e Municí­
pios; 

03. adoção de critérios desconcentradores na distribuição de fundos 
federai~ de recursos vinculados ao Imposto Único sobre Combustíveis e 
Lubrificantes e outros, de maneira a tornar maior a participação dos Estados 
e MUI'' '"mais carentes; 

04. ck-.tinação aos Estados e Municípios da receita do Imposto sobre 
Heranç1 c Doações; 

O:· redução da alíquota interestadual do ICM, de forma a permitir 
que o volume de créditos transferidos dos Estados produtores para os Esta­
dOs C<1 ~l·..!"'Jidores seja menor, fav_orecendo a receita tributária destes. 

Vak Jestacar, Sr. Presidente, que algumas entidades empresariais do 
Nordeste deliberaram endossar as postulações acima alinhadas, endereçan­
do apelos veementes aos Ministros Mário Henrique Simonsen e Karlos 
R ischbicter. 

A Associação Comercial do Ceará, por exemplo, já se manifestou em 
torno do assunto, dando conta de sua posição aos Senadores e Deputados 
cearemt:s, ao mesmo tempo em que sugere uma ação harmônica junto ao go­
verno fcdcr;li para viabilizar as mencionadas pretensões'. 

A l AC!C, igualmente, após ouvir minucioso relato do Secretário Ozias 
Monte!n1 mobilizou as demais entidades para que se posicionassem em fa~ 
vor dl· '.:rimento das suges,tões prioritárias, já indicadas. 

!' -.iderá~las justas e de extraordinária significação para o Nordes~ 
te, é v 'iispus a ocupar a tribuna do Senado, na tarde de hoje, a fim de 
encare• ·:o/himcnto das mesmas por parte dos Ministérios já referidos. 

Faço votos, pois, para que aqueles auxiliares dirc:tos do Presidente da 
República se mostrem sensíveis aos reclamos nordestinos, consvbstanciados 
nos pleitos acima referenciados. · 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

C.ancedo a palavra ao 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- RJ. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

A copiosa correspOndência que recebo, não só do Rio de Janeiro comO 
dos demais Estados, comprova que a Empresa de Correios e Telêgrafos e a 
Rede Ferroviária Federal continuam corno grandes algozes de dézenas de 
milhares de servidores humildes e necessitados. Isto a despeito dos recursos de 
que hoje dispõe a ECT, não raro desperdiçados em investimentos por demais 
luxuosos, que poderiam ser adiados ao menos para que cessassem explo­
ração e injustiça contra tantos servidores do ex-Departamento de Correios e 
Telégrafos. 

Caso o novo Direto-Geral do DASP, Sr. José Carlos Freire, realmente 
queira revolUcionar o órgão que dirige e, assim, cumprir os Objetivos já 
traçados, com a aprovação do Presidente da República, deveria estimular o 
reexame de casos concretos de graves ínjustíças contra velhos s~rvidores, 
corrigindo~as com o máximo de urgência. 

Isso é imprescindível, pois a capacidade de ludibria:r a lei e de pressionar 
os fracos tornou-se insuperável nos órgãos e empresas públicas, que menos­
prezam a lei e desconhecem o Judiciário, cujas decisõ<:s deixam de cumprir. 
Será através da apuração de casos concretos que a justiça se restabelecerá e 
somente pela punição dos tecnocratas logrará o Governo submetê .. Jos à lei e 
à obediência hierárquica. 

Carta qúe recebi de urna ex-servidora do antigo DepartameJ(lto de Cor­
reios e Telégrafos me expõe violência cometida contra milhares de modes­
tos funcionários, pela Empresa de Correios e Telêgrafos, tão poderosa que é 
capaz de agir contrariamente ao Ministro das Comu:nicações e ao próprio 
Presidente da República." 

Uma funcionária, que foi telegrafista, teletipista, morsista e postalista, 
trabalhando mais de 35 anos foi aposentada em desacc1rdo com a legislação. 

Vítima de doença grave, licenciou--Se e assim foi mantida durante seis 
anos seguidos. Recebendo seus vencimentos normalm:nte, como Tel~grafis­
ta, nívell4~B. Veio o Plano de Classificação e ela foi, !oúbito, aposentada ex­
offi'cio, sem se prevalecer do benefício do Plano e, como se isso não bastasse, 
rebaixada a Telegrafista 12-A. 

Muitos os casos iguais e semelhantes que nos têm sido relatados, na 
comprovação da existência de decisão através da qual a Empresa de Correios 
e Telégrafos burla a lei e desrespeita a Constituição, agindo com incrível de­
sumanidade. 

O pior é que, humildes servidores, seus recurso!! não têm encaminha­
mento adequado, e de toda forma se impede a correçiio do abuso pelas vias 
administrativas. E aqui incide a Empresa de Correios e Telégrafos em outra 
forma de ilegalidade grave, impedindo que a justiça seja feita. 

Sr. Presidente, é inaceitável que órgãos e empresas públicas assim ajam, 
usurpando direitos adquiridos e praticando várias injustiças. Muitos desses 
casos serão revistos pela Justiça e as vítimas serão devidamente indenizadas. 
Mas, talvez a maioria não venha a presenciar esse dia, pela idade avançada e 
pela escassez de recursos que lhes impede recorrer à Justiça. 

'A todas essas vítimas do arbítrio e da desumanidade da burocracia, os 
sintomas de próxima redemocratização despertam novas esperanças, confor­
me é por elas expresso em. suas cartas, onde anseiam pelo dia em que os r~s­
ponsáveis por tais atos venham a ser responsabilizados na forma da lei, para 
que outros sejam desestirriulados à ação tão desumana e ilegal. 

O SR. PRESIDENTE,(Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Jaison Barreto. 

O SR. JAISON BARRETO (MDB- SC. Prom<ncia o seguinte. discur­
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A suinocultura- não é apenas uma das maiores riquezas do EstadO de 
Santa Catarina, mas pode transformar~se, se convenk:ntemente assistida em 
todo o País, num prodigioso carreador de divisas fortes para o Brasil, desde 
que está continuamente aumentando, em todo o mundo, a fome de gord~ras 
e proteínas. 

Por isso mesmo os produtores catarinenses vêm despendendo o maior 
esforço, no sentido de ampliar a criação de porcos n1J Estado, selecjonando 
matrizes e reprodutores das melhores raças suínas de banha e oorje~ para di­
fundir a sua criação nos outros Estados. Entretanto, não têm obtido aqueles 
criadores o conveniente amparo oficial, traduzido em garantias dd preços, fi. 
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nandamento para a aquisição de insumos, e sobretudo o crédito com juros 
;Jccitávcis. 

No dia 5 do corrente, o Jornal de Santa Catarina divulgou, sob o título 
"Santa Catarina dá cobertura aos técnicos demissionários e pede criação de 
nom A BCS", uma ampla matéria sobre algumas reivindicações dos suinocul­
tores do nosso Estado. 

Trata~se, Senhor Presidente, de uma reação ao pedido de demissão de 
nove membros, daquele e de outros Estados, dos cargos que ocupavam na 
Associação Brasileira de Criadores de Suínos. Demitiram-se, por não tolerar 
abusos e infrações à J~gislaçào do órgão, por parte do seu presidente, Hélio 
Miguel Rose, e esse ato se realizou numa assembléia-geral extraordinária da. 
Associação Catarinense de Criadores de SUínos. 

Decorreu o protesto do fato dé ter aquele presidente autorizado a im­
portação de suínos sem qualquer comunicação ao Conselho Técnico, resul­
tando, dessa atitude discricionária, a perda, para a instituição, de mais de se­
tenta e três por cento dos técnicos nela representados, o que torna aquek ór­
gão de existência precária. 

Deu a Assembléia completo apoio ao protesto, aprovando as seguintes 
proposições: 

a) autorizar a diretoria da A BCS a tomar todas as medidas necessárfas 
à defesa dos suinocultores catarinenses, inclusive rompendo com a Asso­
ciação Catarinense de Criadores de Suínos; 

h) solicitar. ao governo catarinense, a criação do "Livro Estadual de Re­
gistro Genealógico de Reprodutores Suínos", e, ao Ministério da Agricultura, 
seu reconhecimento oficial; 

c l delegar. à Diretoria da ABCS, atribuições para que, em conta com as 
demais filiadas estaduais, estude a formação e estruturação de uma nova en­
tidade nacional. que represente os suinocultores do Pais. 

Demitiram-se 15 dos 21 membros do Conselho Técnico da ABCS, re­
presentando o Estado de Santa Catarina - o maior produtor do País- Pa­
raná e São Paulo. tirando-lhe condições para atuação legal, por absoluta ca-
rência de quomm. · 

A decisão foi tomada na reunião de 19 de abril, em Porto Alegre, optan­
do os conselheiros pelo recurso da demissão em massa, explicando- os téc­
nicos demissionários- que "a importação de suínos do exterior vinha sendo 
rea/i::ada desde o ano passado pela empresa Agroceres-PJC, com sede em Pa­
tos de Minas ( MG),já tendo ingressado no Brasil, até agora, cerca de.mi/ e qui­
rthentoJ animais", muitos dos quais durante a peste suína. 

"No ano passado - prosseguem aqueles técnicos, em decla­
racões ao Jornal de Santa Catarina do dia 5 do corrente- por oca­
sião da primeira importação, Hélio Miguel Rose, em nome da ABCS, 
pronunciou-se, através de nota oficial, datada de 28 de junho, contra 
essa importação. considerando que a atitude tomada pela 
AGROCERES-PIC. sem obedecer às disposições legais e sem consul­
tar os órgãos competentes. para averiguar devida apreciação zootéc­
nica, poderia colocar em risco o patrimônio genético suíno brasileiro, 
desmerecendo todo o trabalho em suínos, realizado no Brasil há mais 
dr! vinte anos.·· 

Adíantam os informantes que, em julho de 1978, foi divulgada uma se­
gunda nott\ oficial da ABCS, anunciando ter sido a classe convocada pelo 
Ministério da Agricultura, em Brasília, para tratar dq assunto, quando a 
AGROCERES-PIC se comprometeu a fornecer à ABCS, para análise, "toda 
a documentação concernente à importação já realizada, bem como adiar, para 
outuhro de 1978, a segunda importação, fazendo tramitar pela A BCS os do· 
('/111/entos necessários··. 

Nesse ínterim, o Presidente da Associação, à revelia do Conselho Técni­
co, emitiu parecer favorável a duas importações feitas por aquela empresa, 
mudando, radicalmente, de forma estranha e i.nexplicável, a posição ante­
riormente assumida. 

Daí a crise, com a sua drástica solução. 
Mas ela coincide, Senhor Presidente, com informações mais otimistas 

para o nosso Estado, entre elas a da inclusão dos produtos suínos na política 
de preços mínimos, conForme asseverou, recentemente, o diretor-executivo 
da Comissão de Financiamento da Produção, Sr. Paulo Roberto Vianna, 
atendendo-se a urna velha aspiração da área rurícola de Santa Catarina. 

Vale esclarecer que a atitude daqueles técnicos não implica restrições 
totaJs à importação de suínos. Muito ao contrário, eles a desejam, para a me­
lhoria do nosso rebanho, contanto que se proceda ao conveniente exame sa­
nitário, a fim de evitar ocorrência como a da última peste suína, hoje des­
kmbrada mas que, na oportunidade, deu ensejo à matança, arbitrária, de re­
produtores. matrizes e crias, num enorme prejuizo para a suinocultura na­
cional. 

Recentemente, em todo o mundo, surgiram as primeiras tentativas no 
sentido da produção de um suíno híbrido, principalmente na Europa e nos 
Estados Unidos, para melhor produção de banha e carne. Mas a tarefa não 
está, ainda, concluída, enquanto a divulgação dos trabalhos tem sido acom­
panhada pelos técnicos brasileiros, com especial atenção, porque já se apre­
goa uma superioridade, ainda não comprovada, sObre os suínos puros e de 
pedigree. 

Esse interesse resulta da atenção emprestada ao assunto pelo Sindicato 
das Indústrias de Carnes e Derivados do Estado de Santa Catarina e pela As­
sociação Catarinense de Criadores de Suínos, que congrega criadores de sui­
nos puros de pedigree e responde pela manutenção de um extraordinário 
potencial genético, em um plantei de mais de 12 mil matrizes de raças e linha­
gens adaptadas ao Brasil, produzindo mais de sessenta por cento dos repro­
dutores do País. 

Os técnicos brasileiros, opondo-se à importação dos híbridos, ainda em 
fase experimental, salientam que a maior produtividade anunciada podere­
sultar do fenômeno da heterose, mas que cruzamentos desse tipo podem ser 
realizados no Brasil. com os mesmos resultados, desde que promovida a cri­
teriosa seleção dos _plantéis. 

Também sustentam aqueles técnicos que "a baixa produtividad.: da sui­
nocultura nacional, na atualidade, se deve mais a sérios problemas sanitários.do 
que a qualquer outro fator, sendo que várias das doenças foram introduzidas no 
País, com a imporzação de suínos e que hoje o Ministério da Agricultura procu­
ra erradicar, com o Plano de Defesa da Suinocultura". 

Tais argumentos, que continuam válidos, eram apresentados em se­
tembro de 1977, ao então Ministro Paulinelli, e os suinocultores brasileiros 
esperavam que o Sr. Delfim Netto igualmente não permitisse a continuação 
da importação desses híbridos. 

Mas a Portaria 215, de 14-3-79, do Ministério da Agricultura, que nor­
maliza a importação de reprodutores ou sêmen de suínos estabelece, nos seus 
itens 8.1, 8.2 e 10, que a autorização de importação será concedida com prio­
ridade aos animais com desempenho superior à média das características 
zootécnicas obtidas nas estações oficiais de avaliação ou teste de reproduto­
res do Brasil. 

Tal Portaria, como está redigida, trará prejuízos aos programas de se­
leção e melhoramento ora desenvolvidos no País, com sérios reflexos na polí­
tica de produção de carnes e na economia de milhares de criadores e inúme­
ras empresas do setor, pelas dificuldades que acarreta à importação de repro· 
duJores ou sêmen de suínos, já que os procedimentos de avaliação da pesqui­
sa brasileira com a pesquisa internacional são diferentes. Ora, Sr. Presidente, 
sem se considerar os diferentes procedimentos de teste que tornam inviável a 
comparação, é impossível generalizar que determinada característica zootéc­
nica é mais importante que outra, pois cada progra'ma estabelece para sí 
quais as características que precisam ser melhoradas. Para adequar a impor­

. tação de reprodutores às necessidades da realidade brasileira, os suinoculto­
res do País necessitam que a Portaria em tela estabeleça exigências ao nível 
da realidade do País, sugerindo que os itens referidos passem a ter a seguinte 
redação: 

"8 - As autorizações de importação devem obedecer à se­
guinte prioridade: 

8.1 -filhos (as) de pais com desempenho superior à média das 
características zootécnicas obtidas nas estações oficiais de ava­
liação do país exportador; 

8.2- reprodutores que nos testes de desempenho ultrapassam 
à média dos índices genéticoS de animais provados no país exporta­
dor, nas estações oficiais de testes de reprodutores. 

I O - A autorização para importação de sêmen somente será 
concedida pelo Ministério da Agricultura se os doadores forem 
provados em estações oficiais do país exportador, devendo as mé­
dias zootécnicas serem superiores às obtidas no mesmo, dentro da 
respectiva raça." 

Este é o teor de um memorial que as Associações Estaduais de Criado­
res de Suínos dos Estados de São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio de Ja­
neiro, Goiás c Bahia enviaram ao Ministro Delfim Netto, reivindicação que 
tem nosso mais entusiástico apoio, porque visa. a impedir o domínio do mer­
cado por grupos internacionais, como já vem acontecendo com a penetração 
da AGROCERES-PIC, que introduziu 3.000 matrizes de porco híbrido no 
centro-sul do País, com sérios prejuízos para os suinocultores nacionais, à 
vista mesmo dos itens contestados da Portaria, que permitem a importação 
indiscriminada. 

Por outro lado, essas mesmas associações, que representam a parcela 
mais sigriificativa do rebanho nacional, detendo 75% do Registro Genealógi-
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co Brasileiro, querem criar uma entidade nacional, de forma federativa, para 
substituir a Associação Brasileira de Criadores de 'Suínos (ABCS), com sede 
em Estrela, no Rio Grande do Sul, porque sua localização atual, no interior 
de um Estado, cria dificuldades ao encontro regular de todos os interessados, 
além de ter um Estatuto que permite o abuso do poder por parte da atual di­
rewria, que resiste à sua modificação. 

Para que tal Federação tenha êxito é necessárió que o Ministro da Agri­
cultura rompa o Acordo de Execução do Registro Genealógico do Suíno 
com a A BCS para firmá~lo com a nova entidade, cuja sede deverá ser em Mi­
nas Gerais. Para isto os criadores desses seis Estados já se uniram, unani­
memente, rompendo seus liames com a ABCS de Estrela e redigindo çs Esta­
tutos da Federaçào. Este assunto foi objeto de outro memorial das Asso­
dações Estaduais ao Ministro De! fim Netto, a quem fazemos um apelo, des­
ta Tribuna, para que atenda às reivindicações ali contidas, que também con­
tam com minha irrestrita solidariedade. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Não há mais oradores ins· 
critos. 

A Presidência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 h.l­
ras e 3U minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em prim!:iro turno, do Projeto de L1~i do Senado n9 46, de 
I 974, do Senador José Líndoso, que dá nova redação à letra "b" do item 11 
do artigo 5• da Lei n' 5.&90, de & de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n•s 330 e 331, de 1979. das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurídicidade e no 

mérito, favorável; e 
- de Legislaçio Social, favorável. 

-2-

Discussão, em . 1rno. único, do Projeto de Resolução n9 16, de 1979, do 
Senador Nelson Ga1 teiro, que reconhece como servil;o de cooperação inter­
parlamentar o GruJ,J Parlamentar de Língua .Fran1:;esa, tendo. 

PARECERES, sob n•s 300 e 301, de 1979, das Comissões: 
- de Constituitão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- Diretora, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 19 minutos.} 

ATA DA 106~ SESSÃO, EM 26 DE JUNHO DE 1979 
1 ~ Sessão Legislativa Ordinária, da 9~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDENCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa - Henrique de La Roc­
que- José Sarney- Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes 
-Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dihar­
te Mariz- Jessé Freire- Cunha Lima- Milton Cabral- Aderbal Jure­
ma- Marcos Freire- Nilo Coelho- Arnon de Mello- Luiz Cavalcante 
-Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso­
João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nel­
son Carneiro - Roberto Saturnino - Itamar Franco - M urilo Badaró­
Tancredo Neves -Amaral Furlan- Franco Montoro -Orestes Quércia 
- Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Benedito Canellas- Vicente 
Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- Affonso 
Camargo- José Richa- Leite Chaves- Evelásio Vieira- Jaison Barreto 
- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 63 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1 9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

Do Senhor Presidente da República, submetendo ao Senado a escolha de 
nomes indicados para cargos cujo provimento depende de sua prévia aquiescên~ 
cia: 

MENSAGEM N• 103, DE 1973 
( N• 186/79, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

De conformidade com o artigo 42 (ítem IH) da Constituição, tenho a 
honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Alberto Vasconcellos da Costa e Silva, Ministro de Segun­
da Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República da Nigéria, nos termos dos artigos 21 e 22 do 
Decreto n9 71.534, de 12 de dezembro de 1972. 

Os méritos do Embaixador Alberto Vasconcellos da Costa e Silva~ que 
me induziram a escolhê-lo para o desempenho dessa elevada funç·ão, cons­
tam da anexa informação do Ministério das Relaç(les Exteriores. 

Brasília, 16 de junho, de 1979. - João B. de F'igueiredo. ' 

INFORMAÇÃO 

Curriculum· Vitae: 
Embaixador Alberto Vasconcellos 
da Costa e Silva. 

Nascido em São Paulo, São Paulo, 12 de maio de 1931. 

Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, Instituto Rio­
Branco. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomata, Instituto Rio-Branco. 
Certificado de Estudos da Organização Pan-Americana (OEA). 

Terceiro-Secretário, 27 de fevereiro de 1958. 
Segundo-Secretário, merecimento, 24 de outubro de 1961. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 31 de março de 1967. 
Conselheiro, merecimento, J9 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 25 de agosto çie 1973. 

Assistente do Chefe do Departamento Econômico e Comercial, 
1958/59. 
Auxiliar do Secretário-Geral de Política Exterior, 1967 f69. 
Oficial de Gabinete do Ministro de Estado, 1970 e 1972. 
Assessor de Coordenação do Ministro d<: Estado, 1973. 

Lisboa, Terceiro-Secretário, 1960/61. 
Lisboa, Segunda-Secretário, 1961 j63. 
Caracas, Segundo-Secretário, 1963/64. 
Caracas, Cônsul, 1964/67. 
Caracas, Encarregado do Serviço Consular, 1964/67. 
Caracas, Primeiro-Secretário, I 96 7. 
Caracas, Encarregado de Negócios, \967. 
Washington, Primeiro·Secretário, 1969 j7U. 
Madrid, Ministro.Conselheiro. 1974/76. 
Roma, Ministro-Conselheiro, 1977/79. 

Negociações do Ajuste de Comércio e Pagamentos com o Japão, 
1958 e 1959 (assessor). 
Comitiva d<> ijrasil às solenidades da Prodamaçi!o da lndependên-
éia da Nigéria, 1960. ' 
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Reunião du Comissão Econômica para a Àfrica (CEA), Addis­
Aheba, (observador). 
Comitiva do Brasil, solenidade da Proclamação da lndepeildência 
da Serra Leoa, I 961. 
Missão do Brasil, República dos CamMàes e a outros Estados Afri­
canos, 1961 (assessor). 

Reunião dos principaís produtos de Cacau, Abidjan, \962 (asses­
sor). 
Conferência Internacional do Café, Nova Iorque, 1962 (assessor). 
Reunião do Comitê Executivo do Instituto Florestal Latino­
Americano, Mêrida, 1963 (observador). 
Comitiva do Brasil, solenidade da Posse do Presidente da Venezue­
la, 1964. 

Comitiva do Brasil, solenidade do 29 Aniversário da Independência 
da Guiana, 1968. 
Sessão Brasileira da Comissão Econômica Luso-Brasileira, Lisboa, 
1968 (assessor). 
Conferência do Desarmamento Sessão do Conselho Econômico e 
So<ial da ONU/ECOSOC, Genebra, 1970 (assessor). 
Encontro Anual de Chancelaria, nos termos do Acordo de Amiza. 
de e Consulta Brasil-Portugal, Lisboa, 1970 (assessor). 
111 Período Extraordinário de Sessões da OEA, Washington, 1971 
(assessor). 

XIV ReuniUo de Consulta dos Ministros das Relações Exteriores 
dos Est<.Jdos Americanos, Washington, 1971 (assessor). 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficia\ ao Paraguai, 1971. 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial a Trinidad-Tobago, 
Guiana e Suriname, !971. 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial aos países da Améri­
ca Central, 1971. 
Comitiva do Presidente da República, visita oficial aos Estados 
Unidos da América, 1971. 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial à Àfricá Ocidental, 
1972. 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial à Bolívia, Equador e 
Peru, 1973. 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial à Colômbia e Vene· 
wela, 1973. 
Comitiva do Ministro de Estado, visita oficial à República Ârabe 
do Egito, Quênia e Israel, 1973. 
Comitiva do Presidente da República, visita oficial a Portugal, 
1973. 
Grupo de Trabalho de Elaboração do Diário da 11 Conferência ln­
ter<tmericana Extraordinária (CIE}, Rio de Janeiro, 1965 (asses­
sor). 

Comissão Nacional para a Comemoração do V Centenário de nas­
cimento de Pedro Alvares Cabral, 1968 (secretário). 
Comissão Permanente de Controle de Nomeações, 1974 (membro). 
Comitiva do Presidente da Repúbliça ao Chuí, encontro com o Pre­
sidente do Uruguai, 1970. 
Comissão Mista Brasil-Espanha, Brasília, 1974 (assessor). 
Professor de Prática Diplomática no Curso de Aperfeiçoamento de 
Diplomatas, Instituto Rio-Branco, 1968, 1969 e 1970. 
Professor de Prática Diplomática 11, do Curso de Preparação à 
Carreira de Diplomatas, Instituto Rio-Branco, 1971/72. 
Prêmio Rio Branco e Medalha de Prata, Curso de Preparação à 
Carreint de Diplomatas, Instituto Rio-Branco, Brasil, 1957. 
Medalha do Pacificador, Minístêrio do Exército. 
Ordem Francisco de Miranda, 2• Classe, Venezuela. 
Ordem de Rio Branco, Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Naval, Cavaleiro, Brasil. 
Ordem Militar de Cristo, Comendador, Portugal. 
Ordem do Libertador, Comendador, Venezuela. 
Ordem de San Carlos, Comendador, Colômbia. 
Ordem de Ruben Darío, Oficial, Nicarágua. 
Medalha do Mêrito Cultural Oliveira Lima, PE/Brasil. 
Ordem Militar Santiago da Espada, Comendador, Portugal. 
Ordem da Estrela Equatorial, Oficial, Gabào. 
Ordem do Quetzal, Oficial, Guatemala. 
Ordem do Mono, Oficial, Togo. 
Ordem do Mérito, Oficial, Costa do M~rfim. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 

Medalha do Infante D. Henrique, Grande Oficial, Portugal. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Ministêrio da Aeronáutica, 
Rrasíl. 
Ordem do Infante D. Henrique, Grande Oficial, Portugal. 
Ordem de Boyacá, Comemdador, Colômbia. 
Ordem do Mérito, Comcndador, Equador. 
Ordem Naciotlal do Mérito, Comendador, Paraguai. 
Ordem do Condor dos Andes, Comendador, Bolívia. 
Ordem do Valor, Oficial, Camarões. 
Ordem da República, Comendador. 
Ordem do Sol, Comendador, Peru. 

O Embaixador Alberto Vasconcellos da Costa e Silva se en· 
co'ntra nesta data no exercício de suas funções de Ministro­
Conselheiro do Brasil junto à República da Itália. 

Secretaria de E-stado das Relações Exteriores, em de 
de 1979. - Carlos Alberto Pessoa Pardellas, 
Chefe. substituto, da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores. i 

MENSAGEM N' lOS, DE 1979 
(N' 190/79, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos dos arts. 42, item Hl, e 121, § J9, da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à consideração do egrégio Senado Federal o 
nome do Doutor William Andrade Patterson, para exercer o cargo de Minis­
tro do Tribunal Federal de Recursos, na vaga, destinada a advogados, decor­
rente da aposentadoria do Ministro Paulo Laitano Távora. 

Os méritos do Doutor William Andrade Patterson, que me induziram a 
escolhê· lo para o desempenho desse elevado cargo, constam do anexo curri­
cu!um vitae. 

Brasília, 26 de junho de 1979.- João B. de Figueiredo. 

"CURRICULUM VIT AE" 

I. Dados pessoais 

Nome: William Andrade Patterson 
Nacionalidade: Brasileiro 
Naturalidade: Amargosa (Bahia) 
Data do Nascimento: 28 de setembro de 1936 
Estado Civil: Casado 
Endereço: SQS 113 - Bio'co "E" - Ap. 604 (Brasília - DF) 
Formação Profissional: Bacharel em Ciências Jurídicas 
Registro Profissional: Ordem dos Advogados do Brasí1 - Seção do 

Distrito Federal (insc. n9 245) 
Cadastro de Pessoas Físicas (M.F) n' 000067501-68 

2. Cursos concluidos 

Curso de Documentação - DASP (1959). 
Bacharel em Ciências Jurídicas - Faculdade Brasileira de Ciências 

Jurídicas- Rio de Janeiro- RJ (1961). 

Administração Civil - Centro de Aperfeiçoamento do DASP. 
Seminário dos Serviços Jurídicos do Estado de Alagoas (1977). 

3. Trabalhos publicados 

..Prescrição Administrativa", in Repertório Enciclopédico do Direito 
Brasileiro, vol. 39. 

·:Reintegração", in Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro, vol. 
48. 

..Controle da Constitucionalidade das Leis", in Revista da Consultoria 
Geral do Estado do Rio Grande do Sul, vol. 20. 

"Pareceres" versando matéria pertinente a Direito Constitucional, Direi­
to Administrativo, Direito Tributário, Direito Civil, Legislação Militar eLe-
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gislação PeSsoal Civil, todos aprovados pelo Excelentíssimo Senhor Presi~ 
dente da República e publicados no Diário Oficial da União (durante o 
exercício do cargo de Consultor~Geral da Repa'blica). 

4. Atividade de Magistério 

Lecionou Direito Penal e Direito Administrativo no Instituto Papini­
Rio de Janeiro (1959 (60). 

5. Principais cargos, funções e comissões • 
Escriturário do Quadro de Pessoal do instituto Nacional de Imigração e 

Coloni1açào (INIC). Concurso Público. 
Encarregado de Posto de Imigração (INIC)- !960(61 
Chefe da Seção de Classificação de Cargos do INIC- 1961(63 
Técnico de Administração do JNIC 
Assistente do Consultor-Geral da República - 1963 
Assistente Jurídico do Quadro de Pessoal da Consultoria-Geral daRe­

púh!ica (1963) 
Membro da Comissão Permanente, junto ao DASP, para processamen­

to de pessoal ( 1959). 
Chefe da Seção de Organização e Controle de Ôrgãos Locais do INIC 

(1959). 
Membro da Comissão ercarregada de providenciar a criação de órgão 

para reclassíficação de cargos do lNIC (1960). 
Responsável pela Divisão do Pessoal do INIC (1960). 
Membro do Grupo de Transferência para Brasília (INIC)- (1961). 
Assessoramento à Presidência do IN IC na elaboração do Plano~ Piloto 

de Reforma Agrária (1961). 
Membro da Comissão encarregada de proceder ao levantamento da si­

tuação jurídica, agrícola e administrativa nas unidades de colonização do 
INIC (1961). 

Membro do Grupo de Trabalho encarregado de elaborar plano de im­
plantaçào do cadastro único do pessoal da SUPRA - (1963). 

Membro do Grupo de Trabalho incumbido de estudar os processos re­
ferentes a interesse do Pessoal da União, na Consultoria-Geral da República 
(1963). 

Membro do Grupo de Trabalho destinado a estudar a regulamentação 
do* único do art. 68 da Lei n' 4.024(61 (1964). 

Assessor do Gabinete do Consultor-Geral da República (1967), 
Membro da Comissão encarregada da elaboração da Lei Orgânica do 

Serviço Jurídico da União e Autarquias (1968). 
Função de Assessoramento Superior (F AS), na Consultoria-Geral da 

República (1975). 

Membro do Grupo de Trabalho constituído nos termos do Aviso n9 16-
C, de 23-2-78, do Gabinete Civil da Presidência da República, com a incum­
bência de realizar estudos e oferecer proposta legislativa visando reformular 
o sistema de remuneração dos membros do Ministério Público da União e 
do Serviço Jurídico da União e das Autarquias. 

Consultor-Geral da República (dezembro de 1978 a março de 1979). 
Exercício ininterrupto, por mais de 15 anos, em funções de assessora~ 

mento jurídico na Consultoria-Geral da República. 

5. Outras atiw"dade.f 

Advogado militante em Brasília, desde 1963. 
Juiz do Superior Tribunal de Justiça Desportiva da Confederação Brasi~ 

!eira de Automobilismo (1973(1974). 
Juiz do Tribunal de Justiça Desportiva da Federação Metropolitana de 

Futebol, desde 1968. 
Vice-Presidente do Conselho Deliberativo do Cota Mil Iate Clube, já 

tendo exercido a Presidência por dois períodos. 
Membro do Clube dos Advogados de Brasília. 
Membro da Associação dos Advogados Trabalhistas de Brasília. 
Brasília, 25 de junho de 1979. - William Andrade Patterson. 

· (Ã Comissão de Constituição e Justiça.) 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPIJBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

Nl' 104/79 (nq 188(79, na origem), de 26 do corrente, relativa à manu­
!ençào, nos termos do§ 49 do art. 59 da Constituição, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei Complementar no 120, de 1978 (n' 183-8(78, na Câmara 
dos Deputados). 

O F( CIOS 

Do Sr. JP-Secrelário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA No 43, DE 1979 
(n' 2.802/76, na Casa de origem) 

Fixa jornada especia~ de trabalho para a mu.lher que tiver excep­
cional sob sua guarda ou responsabilidade, introduzindo par,grafos 
no art. 374 da Consolidação das Leis do Tr~b11lho . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 374 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pe\Q Decreto-lei n9 5.452, de \9 de maio de 1943, passa a vigorar acrescido 
dos seguintes pa.rágra~os: 

"Art. 374. . ........................................ . 
§ )9 A duração do trabalho da mãe de e:tcepcional que, com­

provadamente, esteja sob sua guarda, é de sds horas diárias. 

§ 29 A jornada de trabalho prevista no parágrafo anterior é a 
mesma para a mulher _que, em virtude de decisão judicial, tenha ex­
cepcional sob sua guarda ou responsabilidade. 

· § )9 A redução da jornada de traba\h(), determinada nos pa­
rágrafos precedentes, em nenhuma hipót.ese implicará dimi­
nuição salarial, cumprindo ao empregador efe:tuar o pagamento in­
tegral da remuneração devida à mulher ben1!ficiada. 

§ 49 As iinportâncias correspondentes ás duas horas reduzi­
das na duração normal de trabalho poderão ser dedu2:idas, pelo 
empregador, do montante a ser recolhido ao Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS, a título de contribuições previden­
ciárias." 

Art. 29 O Poder Executivo baixará o Regulamento da presente lei den~ 
tro de sessenta dias contados da data de sua publicação. 

Art. J<:> Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI No 5.452, DE I' DE MAIO DE !943 

Aprova a Consolidação das Leis do l'rabalho 

TITULO 11 
Das Normas Gerais de Tutela do Tubalho 

CAPITULO li 
Da Duração do Trabalho 

SEÇÃO li 
Da Jornada de TrabaJhQ 

Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados em qual­
quer atividade privada, não excederá de oito hora!i diárias, desde que não 
seja fixado expressamente outro limite. 

....... ·.· ..... '.' ......... ' ........................ ,' ....... . 

CAPITULO lii 
Da Proteção do Trabalho da Mulher 

SEÇÃO I 
Da duração e condições do trabq/ho 

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplícá­
veis ao trabalho femíníno, naquilo em que não colidirem com a proteção es­
pecial instituída por este capítulo. 

Parágrafo único. Não é regido pelos dispositivos a que se refere este 
artigo o trabalho nas oficinas em que sirvam exclusivamente pessoas da 
família da mulher e es~eja esta sob a direção do es.poso, do pai, da mãe, do 
tutor ou do filho. 
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Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de oito horas 
diárias, exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior. 

Art. 374. A duração normal diária do trabalho da mulher poderá ser 
no máximo elevada de 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo sala­
rial. mediante convenção ou acordo coletivo nos termos do Título VI desta 
Consolidação, desde que o excesso de horas em um dia seja compensado pela 
diminuição em outro, de modo a ser observado o limite de 48 (quarenta e oi­
to) horas semanais ou outro inferior legalmente fixado. 

LEI No 6.136, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974 

Inclui o salário-maternidade entre as prestações da Previdência 
Social. 

Art. 29 O salário-maternidade, que corresponderá à vantagem con­
substanciada no art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho, terá sua 
concessão e manutenção pautadas pelo disposto nos arts. 392, 393 e 395 da 
referida Consolidação, cumprindo às empresas efetuar- os respectivos paga­
mentos, cujo valor líquido será deduzido do montante que elas mensalmente 
recolhem ao Instituto Nacional de Previdência Social {INPS) a título de con­
tribuições previdenciárias. 

panhia Hidro Elétrica de Boa Esperança - COHEBE e Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco- CHESF, com interveniência do Departamento 
Nacional de Águas e Entlfgia Elétrica- DNAEE, ao qual caberia especifi­
car quais os bens. instalações e obras em andamento vinculados à concessão 
dos serviços públicos de energia elétrica explorados pela COHEBE, assim 
como os respectivos 'valores, para efeito de inciusão no Imobilizado da 
CHESF. 

4. Esse convênio foi assinado em lO de novembro de 1972 e, após la­
vrada a escritura de encampaçào, foram os bt!ns acima referidos incorpora­
dos ao patrimônio da CHESF. 

5. Restaram, então, os bens considerados como investimento de inte­
resse geral, encampados e pagos com os recursos da Reserva Global de Re­
versão, e que, por esse motivo, consoante o disposto no artigo 29 do Decreto­
lei n9 1.383, de 26 de dezembro de 1974, permaneceram integrados à Conta 
de Reserva Globafde Reversão, como património da União em regime espe­
cial de utilização no serviço púb1ico, sob a administração da ELE­
TROBRÁS. 

6. Ocorre que o artigo 39 do Decreto-lei n9 1.383, de 26 de dezembro 
de 1974, permite a alienação ou transferência de administração a empresas 
subsidiárias e associadas da ELETROBRÁS, uo que se refere aos bens utili­
závéis em serviços de energia elétrica e que se encontrem na situação prevista 
no artigo 29 acima referido. 

7. Quanto aos bens não utilizáveis em serviços de energia elétrica é ad-
, ..................................................... '"' mitida apenas a alienação em licitação pública 1 consoante o mesmo diploma 

(- c · - d L ·1 - s . 1 d S ·d d ~· 1\:egal mencionado. As omtssoes e egts açao OCl(l, e au e e e rmanças. 8 T d . b 'd d d · 1 - d . o avw, os ens cons1 era os e mteresse gera na encarnpaçao a 
PROJETO DE LEI DA CÀMARA N• 44, DE 1979 HEBE não são passí~eis <)e alienação em licitação pública, pela sua pró-

( , 4 702178 C d . ) pr~natureza e destmaçao, sendo, entre outros, constantes da escntura. ter-
n • ' na asa e or~gem . I h b. . . d M . . . d G d I E d d 

D .. · · d S h p 'd d R .h/' reno dos nuc eos a Jtac:JonaJs o UOIC!plo e ua a upe, no sta o o 
e tmnatlva o en or res1 ente a epu tca p· . . b . d . d d · • · 

mu1; ~tema de a astec1mento e agua e re e e esgotos sanltanos nomes-
Autoriza a transferência do domínio de bens encampados, ante- mo Mun'cípio; aeroporto de Guadalupe, homologado pelo Departamento 

riormente l'inculadosji concessão da extinta Companhia Hidro Elé- de Aeroná tica Civil do Ministério da Aeronáutica. 1 

trica de Boa Esperança - COHEBE. 9. Ass'im sendo, a ELETROBRÃS sugeriu que lhe fosse concedida au~ 
torizuçào par'á\transferir os bens remanescentes, a título gratuito, a pessoas 
jurídicas de direito público interno ou órgãos da administração indireta, in­
clusive dos Estados e Municípios, para boa utilização dos mesmos bens, hoje 
integrados à Conta de Reserva Global de Revisão e administrados pela ELE­
TROBRÀS, a quem cabe o registro, conservação e operação do acervo, con­
soante o disposto no artigo 29 do Decreto-lei n9 1.383, de 26 de dezembro de 
1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 A Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS, fica 

autorizada a transferir, a título gratuito, para pessoas jurídicas de direito 
público interno ou para órgãos da administração indireta, inclusive dosEs­
tados e Municípios, o domínio de bens encampados pelo Decreto n9 71.3 tI. 
de J de novembro de 1972, anteriormente vinculados à concessão da extinta 
Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança- COHEBE, e considerados 
desnecessários aos serviços públicos de energia elétrica. 

Art. 2'>' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 59, DE 1978 

Excelentíssimos Senhores. Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo 51 da Constituição, teoho a honra de submeter à 

elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Min!stro de Estado das Minas e Energia, o anexo projeto 
de lei que "autoriza a transferência do domínio de bens encarnpados, ante­
riormente vinculados à concessão da extinta Companhia Hidro Elétrica de 
Boa Esperança - COH EBE"'. 

Brasília, 3 de março de 1978. - Ernesto Geisel. 

EXPOS!ÇÁO DE MOTIVO N• 028(78, DE I' DE FEVEREIRO DE 
1978. DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS MINAS E ENERGIA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: 
Mediante a Exposição de Motivos n~ 547, de 31 de o.utubro de 1972, foi 

er.caminhado 'o projeto· de Decreto baixado sob o n"' 71.311. de 3 de no­
vembro de 1972, o qual encampou os bens e instalações da concessão, de que 
era titular a Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança - COfjEBE, no 
Estado do Piauí, c9m recursos da Reserva Global de Reversão previstos na 
lc1 n' 5.655, de 2U de maio de 1971. 

2. Essa Exposição já explicava que, dos 819 milhões de cruzeiros do in­
vestimento total contabilizado, cerca de 409 milhões, ou seja, 50% (cínqüenta 
por cento). possuíam especificamente finalidade energética, enquento que os 
412 milhões restantes seriam levados em conta como investimento de interes­
se geral. 

J. A Exposição apresentava também minuta do convênio que seria as­
sinado entre a Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRAS, Com-

lU. O pedido foi submetido à análise do Departamento Nacional de 
Aguas e Energia Elétrica- DNAEE, que opinou favoravelmente, sugerindo 
projeto de lei, f::tce, às prescrições específicas do Decreto-lei n9 1.383, de 26 
de dezembro de 1974, e considerando as disposjções do artigo 55 da Consti­
tuição, onde a medida não se enquadra, impossibilitando a expedição de 
decreto-lei. 

11. Ante essas razões, tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que objetiva viabilizar 
u medidà em tela. 

Aproveito a oportunidade para reafirmar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais. profundo respeito. - Shigeaki Ueki. 

LEG!SLAÇÀD CITADA 

DECRETO N• 7!.311, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1972 

Encampa bens e instalações da concessão de que é titular a Com­
panhia Hidro Elétrica de Boa Esperanca - COHEBE. 

O Presidente da Repllblica, usando da atribuição que lhe confere o arti­
goS I, 111, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 167 do De­
creto n' 24.643, de lU de julho de 1934 (Código de Águas), decreta: 

Art. \9 ricam encampados os bens e instalações vinculados à conces­
süo dos serviços públicos de energia elétrica explorados pela Companhia Hi­
dro Elétrica de Boa Esperança - COHEBE. 

Art. 29 E atribuída ~ Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELE· 
TROBRAS. competência para promover as medidas necessárias à execução 
do presente Decreto. 

Art. J9 As despr.sas decorrentes da encampação referida no artigo pri­
meiro correrão à conta dos recursos previstos na Lei n9 5.655, de 2U de maio 
de 1<)7\. 

Art. 49 A Centraís Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRAS, ajus­
tará com a Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança- COHEBE, opa­
gamento da indenização legal. 



Junho de 1979 DIA RIO DO CONGRESSO NACiONAL (Se(;ào 11) 

Art. 5\' hlc Dcçrcto enfrurú em vigor nu d;Jt.a de sua publicaç~w. re­
vogadas as Uisposiçücs crn contrúrio. 

Br<.1sili<t. J dt: novl.!mbro de JQ72: \51"' da lndepcndéncia.c H4"' da Rc­
pllh\i,:a. - EMIUO G. MÊDICI - Antônio Dias Leite Júnior. 

( .4s Comlssôes de ;\Ilnas e Ef1ergia e de finmr('m. i 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1979 
(:'\19 14, de 1979, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Internacional do. A~;úcar, concluído 
em Genebra, a 7 de outubro de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. i"' Fica aprovado o texto do Acordo Internacional do Açúcar, 
concluido em Genebra, a 7 de outubro de 1977. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi­
~.:aç~IO. 

MENSAGEM N• 111, DE 1979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Cons­

tituição FedPral, tenho a honra de submeter à elevada conside­
ração de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, 
o texto do Acordo Internacional do Açúcar, concluído, em Gene­
bra, a 7 de outubro de 1977. 

Brasília, 2 de maio de 1979. - João Ba.ptista Figueiredo. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DPB/DAI/45/665.81(00), DE 26 DE 
'ABRIL DE 1979, DO SR. MINISTRO DE ESTADO DAS RELA-
ÇõES EXTERIORES. ' 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de Ievar ao conhecimento de Vossa Excelência 

que, em relação ao Acordo Internacional do Açúcar de 7 de outu­
bro de 1977, o Governo brasileiro, com base no art. 74 do citado 
instrumento, efetuou, em 13 de dezembro de 1977, a correspondente 
notificação de aplicação provisória ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. Assim, mantém-se o Brasil como membro provisório desde 
1,0 de janeiro de 1978, data de entrada em vigor do sobredito 
Acordo. 

2. Tendo em vista a ultimação dos processos de ratificação, 
o Conselho Internacional do Açúcar, em sua Quinta Sessão, rea­
lizada em Londres, nos dias 13 e 14 de dezembro de 1978, decidiu 
prorrogar o prazo-limite para depósito dos instrumentos de rati­
ficação até 30 de junho de 1979. 

3. Neste contexto, é oportuno apresentar a Vossa Excelência 
considerações acerca da economia açucareira mundial e da parti­
cipação brasileira no Acordo Internacional do Açúcar de 1977, com 
vistas a instruir o respectiv;o processo de ratificação. 

4. A economia açucareira mundial tem-se caracterizado por 
acentuadas flutuações nos preços do chamado mercado livre, em 
decorrência, principalmente, de desequilíbrios da oferta manifes­
tados em ciclos de superprodução e de escassez. Como exempli­
ficação de tal quadro, vale regi.strar as variações da participação 
do açúcar na receita gerada pelas exportações brasileiras nos últi­
mos anos: 

1973- 9,5% 
1974- 16,7% 
1975- 12,1% 
1976- 3,1% 
1977- 3,7% 
1978- 2,6% 

Volwne em milhares de 
toneladas métricas 

2.975 
2.303 
!. 730 
1.252 
2.487 
1.925 

Valor em milhões 
de dólares 

593 
1.331 
1.052 

311 
452 
332 

5. Em 1974, o efeito cumulativo de deficits mundiais de pro­
duçã.D registrados nos períodos anteriores, a que correspondeu lenta 
mas substancial redução dos estoques internacionais, e a quebra 
significativa da safra de beterraba na Europa geraram movimento 
especulativo de grandes proporções. Os preços internacionais -
que, na década anterior, tinham alcançado o valor médio de 4,3 
centavos de dólar por libra-peso - chegaram a atingir, em 1974, 
o valor máximo de 65,50 centavos, para uma média anual aproxi­
mada de 30 centavos por libra. Se euforia de preços havia em 1974, 
já no ano seguinte iniciava-se acelerada queda, pois à cotação de 
45 centavos em 1.0 de janeiro de 1975 sucedeu a de 13,60 centavos 

em 31 de dezembro do mesmo ano. Com o prosseguimento da 
tendência baixista, os preços atingiram níveis extremament~ avil­
tados, de 7,50 por libra-peso, em 1976, e in!eri.ores a 7 centavos 
em 1977. 

6. Nà ausência de um acordo internacional, as perspeCtivas 
da economia açucàreira mundial eram, então, acentuadamente 
sombrias, pois já no• a.no .. safra 1976/77 a prodw;:ão mundial supe­
rara em 3,1 milhões de toneladas o consumo ~total, com excesso 
ainda maior previsto para a safra seguinte, o que elevaria os 
estoques a, mais de 29% do consumo mundial anual Em tais cir­
cunstâncias, era opinião geral que as cotaçõe:s, sem disciplina~ 
ment-o de um acordo internacional, cairiam, provavelmente, . a 
níveis inferiores a cinco centavos por libra-peso. Por outro lado, 
nào havia dúvida de que o Governo norte-americano, comprome­
tido com a sustentação de preços para os produtores internos de 
cana e de beterraba, seria compelido a instituir forte esquema 
protecionista, com nefastas conseqüências para seus fornecedores 
tradicionais. 

7. Neste contexto, realizou-se .em Genebra, de 12 de ·setem­
bro a 7 de outubro de 1977, o segundo período de sessões da Confe­
rência das Nações Unidas sobre AçúC_~r, o qual cu~minou COD).. a 
aprovação de um novo Acordo Interriàeional do Açuc_a~, _que VIria 
substituir o anterior,_ negociado em 1968, cujo prazo _IniCial, esgo­
tado em 1973, fora em suas disposições admtnistrativas, suc~ssi­
vamente prorrogado até 1977, como medida pali.ativa. sem maiores 
efeitos na forte crise da economia açucareira mundial. 

8. o Acordo de 1977, em comparação com o anterior de 1968, 
apresenta inter alia as seguintes vantagens estruturais: 

a) enquanto o Acordo de 1968 tinha, a rigor, um alcance resi­
dual, o novo Acordo, com a entrada dos -:E:stados Unidos -da 
América, deverá. regular cerca de setenta e cinco por cento .do 
comércio mundial de açúcar, excluídos apenas os volumes tran­
sacionados no quadro da Convenção de Lomé entre a OEÊ e países 
a ela ligados, da Ãfrica e Caríbe, .e de arranjos preferenciais entre 
países socialistas; 

b) foram eliminadas as obrigâções·de suprimento, que força­
vam os países exportadores a oferecer volume~s predeterminados 
a preço certo, em situações de alta; 

c) estabeleceram-se limitações quantitativas para os arran­
jos especiais de Cuba, os quais, no Acordo de 1968, eram totalmente 

,indeterminados; 

d) criou-se um fundo para financiamento de estoques, com 
o objetivo de cobrir: os custos de manutenção d:a.s reservas acumu­
ladas pelos países exportadores. No Acordo anterior, os estoques 
mínimos eram mantidos por conta exclusiva dos países exporta­
dores. Os empréstimos deste fundo serão eon!li:ertidos em doação 
na hipótese de, na vigência do Acordo, as -cotações não atingi­
rem os pontos superiores ·da faixa de preços; 

e) instituiu-se um mecanismo automático para flexibilizar a 
partilha de mercados. No Acordo precedente as tonelagens básicas 
de exportação eram fixas, o que restringia a.s possibilidades de 
expansão de exportadores dinâmicos como o Brasil; 

f) o sistema des quota-preços, operando apenas na metade 
inferior da fab!::a, garante razoável proteção de preço mínimo, mas, 
sendo suspenso ao nível de quinze _;Centavos de dólar por libra ... 
peso, também permite o incremento ·de vendas e preços remunera­
dores para os países de exportação dinâmica; 

g) revisão anual dos preços, levando-se em conta f~tores tais 
como inflação e flutuações cambiais da moeda norte-americana, 
o que não estava previsto no Acordo de 1968. 

9, Em termos de partilha de mercado, o Brasil obteve 14,8% 
das exportações sujeitas ao sistema de quotas, o que corresponde 
a uma tonelagem báSica de exportação (TB:H:) de dois milhões 
trezentos e cinqüenta! mil toneladas. 

lO. Do ponto de vista do in~resse brasileiro, _a faixa de 
preço contemplada no Acordo é satisfatória, já que foi possível 
fazer com QUe os importadores áceitassem Um preço mínimo supe­
rior às cotações então prevalecentes .e às previstas- para um 
futuro próximo. o· preço minimo·-de onze cenl~vos por libra-peso 
constituiu, pois, uma equilibrada SOlução de compromisso entre 
posições extremas de alguns países exporta~ores e importadores. 

11. Assim, o Acordo Internacional do Açúcar, que entrou em 
vigor em 1.0 de janeiro de 1978 com um prazo inicial de validade 
de cínco ano.s, constituí significativo avanço na cooperação entre 
países produtores e consumidores, ao reconhec:er um justo equilí­
brio entre·- os legítimos interesses de uns e de .outros, em busca de 
uma estabilização das quotações mundiais na faixa compreendida 
entre onze e vinte e um centavos de dólar por libra-peso. Para 
tanto foi estabelecido o seguinte mecanismo básico para regular 
o mercado: · 

a) as quotas de . exportação serão tii1~tdas para :elevar os 
preços além do nível míhimo e para moderar as cotações superiores a 15 
centavoS por libra-peso; · 
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b) as restrições de quotas serão suspensas quando for atingido 
o citado nível de 15 centavos; 

c) a quota global será fixada anualmente de acordo com. as 
previsões de ·demanda e dos preços programados; 

d) a quota global será partilhada entre os países exportadores 
de acordo com suas respectivas participações no mercado, expres­
sadas em tonelag';?s básicas de exportação; 

e) os países importadores se comprometem a limitar as im­
portações provenientes de países não-membros do Acordo nas 
seguintes proporções da média anual de suas compras de açúcar 
a estes países: 

I - em 55\f se a cotação mundial estiver abaixo de 11 centavos; 

II - em 75Sr se a cotação estiver na faixa de 11 a 21 centavos; 

f) durante a vigência das quotas serão constituídos estoques 
reguladores pelos países exportadores, perfazendo um total de 
2,5 milhões de toneladas. Para. tanto, os países exportadores rece­
berão empréstimos do Fundo de Financiamento de Estoques. 

12. A vigência do Acordo - o qual, em 31 de dezembro de 
1978, compreendia cinqüenta e sete países, dos quais quarenta e 
um exportadores e dezesseis importadores - tem influído positi­
vamente no comportamento da economia açucareira mundial, não 
obstante as limitações impostas pela demora do Governo norte­
americano em ultimar sua ratificação e pelo f,ato de a Comunidade 
Econômica Européia a ele não haver aderido. Vale registrar, en­
tretanto, que da parte do Executivo norte-americano, que enviou 
mensagem ao Congresso para ratificação do Acordo em janeiro 
de 1979, têm ocorrido numerosas manifestações de apoio e cola­
boração com os mecanismos do Acordo, destacando-se o estabele­
cimento de restrições às importações de açúcar provenientes de 
países não-membros do Acordo em termos que, no ano em curso, 
praticamente impedem o acesso ao seu mercado do açúcar desta 
proveniência. 

13. O Governo brasileiro, através da ação coordenada do 
Ministério das Relações Exteriores e do Ministério da Indústria 
e do Comércio, este por intermédio do Instituto do Açúcar e do 
Alcool, tem observado os compromissos decorrentes do Acordo e 
vem parttcipando, em Londres, dos trabalhos da Organização In­
ternacional do Açúcar e do Conselho lnternacional do Açúcar, 
órgãos do citado Acordo. 

14. Nestas condições, Senhor Presidente, encaminho à alta 
apreciação de Vossà Excelência o anexo projeto de mensagem ao 
Congresso Nacional para a ratificação do Acordo Internacional do 
Açúcar, concluido em Genebra, em 7 de outubro de 1977. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. -
Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO INTERNACIONAL DO AÇúCAR DE 1977 

CAPíTULO I 

OBJETIVOS 

Artigo 1 
Objetivos 

Os objetivos do presente Acordo In~rnacional do Açúca:s: (do­
ravante chamado "este Acordo"), à luz dos termos da Resolução 
n.0 93 (IV) adotada pela Conferência das Nações Unidas .sobre Co­
mércio e Desenvolvimento (doravante chamada "UNCTAD"), são 
os seguintes: · 

a) elevar o nív-el do comércio internacional de açúcar, parti­
cularmente com vistas a aumentar as receitas de exportação dos 
países exportadores em de~envolvimento; 

b) lograr condições estáveis no comércio internacional d·e açú­
car, inclüsive evitando flutuações e:»cessiva.s de preços, a níveis de 
preços que sejam remunerativos e justos para os produtores e equi­
tativos para os consumidores, além de levar em conta, inter alia, o 
efeito da inflação ou da deflação; variaçóes nas taxas de câmbio; 
a tendência dos preços, do consumo, da produção, do comércio e 
dos estoques de açúcar e de adocantes substitutos; e a influência. 
wCre os pr-eços do açú.car, de modificações na .situação ·2conômica 
ou r..o si.stema monetário mundiais; 

c) prover suprimentos adequados d-e açúcar para atender às 
·necessidades dos paises importadores a preços justos e razoáv-eis; 

d). aumentar o consumo de açúcar e, em especial, fomentar a adoção 
de medidas que estimulem o consumo em países onde seu nível per capi-
ta seja baixo; · 

e) promover o equilíbrio entre a oferta e a d:mancta de _açu~ 
car, em termos de um crescente comércio internacwnal de açucar: 

f) faciHtar a coordenacão das polític.J..s de comercialização de 
açúcar .e a organização do inercado; 

g) assegurar, para o açúcar prov-eniente dos países -em desen­
volvimento, adequada participação nos mercados dos patses desen­
volvidos, bem como crescente acesso a es.ses mercados; 

h) avaliar cuidadosam-ente a evolução no uso de quaisquer 
sucedâneos do açúcar, inclusive ciclamatos e outro.s adaçantes arti­
ficiais; e 

i) foffientar a coop-eração internacional em matéria açucareira. 

CAPíTULO II 

DEFINIÇõES 

Artigo 2 

Definições 

Para os fins deste Acordo: 

1. "Organização" significa a Organização I~1ternacional do 
Açúcar mencionada no artigo 3; 

2. '-"Conselho" significa o Conselho Internacional do Açúcar 
mencionado no artigo 3; 

3. "Membro"significa: 

a) uma Parte Contratante deste Acordo. excetuada.s as Partes 
que tiverem feito uma notificação nos termos do subparágrafo 
1 (b) do artigo 77 e não a tenham retirado, ou 

b) um território ou grupo de territórios com resp-eito ao qual 
tenha sido feita uma notificação nos t-ermos do parágrafo 3 do 
artigo 77; 

4. "Membro exportador'' significa. todo pais ou território ex­
portador, relacionado como tal 11::1 An·::"!X:J V deste Acordo,_ que se 
torne Membro da Organiza-ção, ou todo país ou territ6rio nao rela­
cionado naquele anexo ao qual s._eja conferida a condição d·e Mem­
bro exportador quando de sua adesão a este Acordo ou de confor­
midade com o disposto no artigo 6; 

5. "Membro importador" significa todo país importador, rela­
cionado como tal no Anexo V deste Acordo, qu~ --se torne Membro 
da Organização, ou todo paí~ não relacionado naquele anexo ao 
qual .sejJ.. conf-erida a condição de MembrJ importador quando de 
.sua ad-esão a este Acardo ou de conformidade com o di.spo.sto na 
artigo 6; 

6. "Fundo" significa o Fundo de Financiam~mb de Estoque:J 
B--tnrel;cidJ nos t3rmos do artigo 49; 

7. "Voto especial" significa a votação que r-equer pelo m-eno.s 
dois tz:rço.s dos votos do.s Membros exportJ.C.o.::es pr·3.se.ntes e votan­
tes e pelo m-enos dois terços dos votos dos Membros importadores 
presentes e votantes, desde que tais votos ,.::.ejam ·expressos ao me­
nos pela metad-e dos Membros presentes e votantes; 

8. "Maioria distribuída simples" significa a votaç§.o que re­
quer mais da m-etade dos votos totais dos M-embros exporiadore.s 
presentes e votantes e mais da m-etade dos voto.s to~ais dos M-~m­
.bros importadores presentes ·8 votante,3, desde que talS votos &e)am 
expr-essos ao menos pela metad-e dos Membros de cada ca tegorb. 
presentes e votantes; · 

9. "Exercício financeiro" sigl!ifica o ano-quota; 

10. "Ano-quota" significa o período de 1.0 de janeiro a 31 de 
dez-embro, inclusive; 

11. "Tonelada" significa a tonelada métrica, ou seja 1.000 
quilogramas, e "libra" significa a libra avoirdupois, ou seja 453,5p2 
gramas; as quantidades de açúcar especificadas neste Acordo sao 
expre~sas em termos d·e valor cru, peso líquido (o valor cru ~e qual­
quer quantidade d-e açúc9.r significa seu equivalente em açucar cru 
acusando 96 graus em teste de polarímetro); 

12. "Açúcar" significa o açúcar em qualquer de suas formas 
comerciais reconhecidas, deriv:?.do da cana-de-açucar ou de ~eter­
raba, inclusive méis comestíveis -e de fantasia, xurop2s e qo..u:..LSquer 
outras fprmas de açúcar líquido utilizado para consumo l1uma.!1o, 
mas: 

a) "acúcar", tal como definido acima, não incluirá os méis fi­
nais ou oS tipos de açúcar não-crntrifugado de qualidad-e inferior 
produzidos por métodos primitivos nem, para fins de determinaçãv 
do nível de exportações nos termos deste Acordo, o açúcar desti­
nado a outros u.sos que não o consumo humano como alimento. O 
C~nselho determinará a.s condições .segundo as quais s-e considera-
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ra que o açucar·se aesnna a outros usos que não o consumo huma­
no como alimento: 

b)_ se o Conselho decidir que a utilização crescente de mi.sturu.s 
de açucar ameaça os objetivo.<> d~ste .1\cordo, tais misturas serão 
co:t:sideradas como açúcar propOl cionalmente a seu conteúdo de 
açucar. As quantidades de misturas de açúc:li exportadas c;uc ex­
cederem J.S quantidad.e.s -exportadas nnt.~'!.<; d:::. ·3ntraC:1 em vig·Cl~· 
de.::~·e Acor?o serão, pro1?orcionalment~ a seu cont~Udo de 3.Gúc:n, 
debitadas a quota em v1gor ou dir:ito de export2c~o do Mem1Jro 
exportador .em questão; · 

13. "Mercado livre" significa o total das importações líquidas 
do merC3do mundial, excetuadas aquelas que resultem d:t ·:=>:~cur::lo 
dos arranjos especiais mencionados no capitulo IX deste Acordo; 

14. '"Import:tc;ões liquid~l:s·· ..::.:;;nHicJ. c btal da.3 importa~õe:; 
ele :tr;úcar d-epoi.s de deduzido o toL•.l das ~:xpo:t:."l.ÇÔ'-!.3 d·e ar:ú~ar; 

1.;. ·'Exp.::;.··tcrõ?s Fcp;iô2s" .<.:igniíJca o r,1', :I d::,~ cxr::::nt~.-:'õ~~~ 
de ac;~a.:::tr !excc~t;ado o açúcar fornecido a li.·J.-;io.-, em -:::orí.o: Ea6b-
11.1is para con-:unD 2. borclol depois de dedrr.zid.o J totâl d'"ls imD::>:r-
tações de .::r:úcar; · 

lG. :·Tonelagem bi.-;ica d~ export<J~:lo'' si~.;lüúca a quan~ldade 
estahelec1da de conformidade co~n o ô.Lpe.sto no artigo 34: 

17. "Quota globnT' significa a. qn:tntidade .c.:::pel'.Hic:lL;.:t no ilél.­
rágrafo 2 do artigo 4!J. tal como pa:~.-~ivel cic .o.e:· z.ju:;~~.;.cl:~. no.3 ':~r­
mos do .:.: rtigo 44: 

18. .·'quota em vigor·· .:::igJü~ic3. ?. qvan~l:.nde d2 ar.,"úcor qH~ 
um MenJ.iJro !)Ode exportar para o mercado livre acima cie su;:..s i;·ú­
pJrtações totais proced-entes d<\:>se mercado dnrant!'! o ano-Cl~lota 
pertinente. tal como fixs.da e ajuz;i:ada de conLúnidu.dc cc.!-11 o- d.i:.,­
po.sto neste Acordo; 

19. "ce:ntavo" ou '·c.:.mtJvoJ' .. signiüca c;,::n'~avo ou c.:;ntz-~:.,.'J:. G.;:; 
dólar dos Estado.s Unidos da América; 

20. ''preço diáriD" ::ignifica o prer:o cJ1culado o.~ ac.o~·o.o com 
o disposto no J?arágrafo 1 do artigo 6.1; 

21. "Preço prev.?.lec·ente", em de!:Prmil13do rlia De merc~do. ê 
a. médb_ dos pre~os diãrios no período de U d~q.<;, c::r.secutiv.).S ·c:.':! 
merc2.do illl2(~iat:J.n1':mtc :ut·~:·i··r, i!lc~ul~1C~:J ac.u.:l:- 6Ja 6r r~l--;r~.J.(!:.': 
a P?~ic;B.o elo preço PI:-evalec.ent.e com rela0So- a qualquer nível es­
peciflco de preços e.sta definida no parágrafo 2 dõ artigo 61; 

22_. ''En~Tada em vjgor" .<;ignifira a data em que este Acordo 
ent!"1r êm v1gor, provisórja ou c!~finitivamente, WJS termJ.s ào 
artigo 75: 

23. Qualquer r-eferência ne.st.e Acordo a ''Governo cm.widaSn 0 
participar da ConferêncL:t das l.Ja;::ões Uni~~-3.3 .<-:obre o A~"~Ú(:Z•l" c.:~ 
1977", ,s.erá interpretada. como exten:3iva à Comunidacie E.cÜnô~ica 
Europew. f.d01:avante chamada "CEE"); c:)nseqü·2l1tem.ent2, qual­
quer r·eferencm n-este Acordo a "as.sin:J.tura deste Acorào" -ou a 
"ctepó_sit? ~e um instn;mento de ratificaçà~l. aceita-:;5o, aproyaç5.o 
on aa~s?.C; . pnr um G.ov:rno 3Há illt21·pr2bd:1. no ca.so d::t CE-E, 
ecmo mc.~.umdo a assmatura. er:,1 nome a cgg. ;~ela autoricL;-~.de 
competente e o depósito do instrumento exigido pelas normJ.3 in,:;­
titucionais cta CEE para a conclusão de um acordo interna<::io~al: 

2-1. "1'.1embr:os exportadores em.de.:::e::1;rolvim2n~o" e "l'/'t.smb.rcs 
importadores em de::;envolvim:m~o'' .3:'.0 aqueles a:·sim qualifir:ad.o.-:; 
no Anexo III. 

CAP.t1 GI.O IH 
A ORGANIZAÇÃO ll'i'IERNFlClONAL DO AC>'JCA'i', 

SEUS f>IE~HIROS E C;\TEGOR!i\S ' 

Artigo 3 

Continuação, sede e estrutura da O:r.'ganizaçãa 
Internacional do Açúcar 

1. A Orgm~ização Int.~rnacional do Açúc~:tr, e.stab2Ircida pelo 
Acordo Intcrnac1cn:J.l do A<::úcar d? H.'GS e mJn~ida. p:?lo Acorc:Jo In­
ternacional do Açúcar de 1973, continuará em existência a fim de 
executar o presente Acordo e superintender seu funcionamento, 
com os Membros, poderes e funções estipulados neste Ac-ordo. 

2. A Organização t.em sede em Londre.s, a menos que o Con­
~:·::lho d~cida em contrário por voto especial. 

3. A Organização exercerá suas funções por intermédio do 
Cotlselho Internacional do Açúcar, de S·~U Comité Executivo, de seu 
Diretor-Executivo e d-e seus funcionários, bem como do Fundo de 
Financiam·ento de Estoques e outros órgãos previstos neste Acordo. 

Artigo 4 

l\Iembros da Organização 

1. Cada Parte Contratante constituirá um umco Membro da 
Organiza9ão, salvo disposição em· contrário àos parágrafos 2 ou 3 
deste arhgo. 

2. a) Se uma Parte Contratante fizer notificação nos termos 
do subp3..rágrafo l.(a) do artigo 77, d-eclan,ndo que este Acordo se 
aplicará a um ou mais territórios em desenvolvim-ento que dele 
desejam participar, poderá ocorrer, com o conserüimento e apro­
vação expres.sos dos interessados: 

(i) seja a participa~ão conjunta daquela Parte Contratante e 
daqueles territórios; 

(ii) seja, caso .aquela Parte contratante houver feito :Wtifica­
ção nos termos do parágrafo 3 do artigo 77, a participaçao.sepa· 
rada- individurul, coletiva ou em grupos - dos territórios que J..So­
ladamente deveriam constituir um Membro exportador e a partici­
pação separada dos territórios que isoladamente deveriam consti­
tuir um Membro importador. 

b) Se uma Parte Contratante fizer notifícaçáo nos termos dó 
subparágrafo 1 (b) e parágrafo 3 do artigo 77, haverá participação 
separada de confo1·midade com o disposto no subparágrafo (a) (ii) 
deste parágrafo. 

3. Não será Membro da Organizaçã.o a Parte Contratante· 
qu-e, havendo feito a notificação prevista no subparágrafo L(b) do 
artigo 77, não retirar tal notificação. 

Artigo. 5 

,privilégios e imunidades 

1. A Organização possui personalidade jurídica. Ela é dotada, 
em especial, da capacidade d·e firmar contratos, de adquirir e alie-
nar bens móvttis, e de demandar em juízo. ' 

2. O status, os' privilégios e as imunidades da OrganizaÇão no 
território do Reino Unido continuarão sendo regidas pelo Acardo de 
Sede cel-ebrado em Lon-dres, a 29 de maio de 1969., ·entre o Governo 
do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte e a Organi~ 
zação Internacional do Açúcar. 

3. Se a sede da Organização for transferida para um país 
Membro da Organização, .tal Membro deverá assim que possível, 
celebrar um acordo com a Orga~ .. zaçào, a ser aprovada pelo Con­
selho, com respeito ao status, privilégio.z ·e imunidad:c:s da Org::tni­
zação, de seu Diretor-Ex-ecutivo, de seus func'ionários e peritos, 
bem como dos representante.s dos Memb::.·os durant~ .sua perma­
nência naquele país com a finalidade de exercerem .suas funções. 

• 
4. A menos que sejam postas em execução outras medidas 

fisca.is nos termos do acordo previsto no parágrafo 3 deste artigo, 
e ate que se celebre tal acordo, o now 1'.-Iembrd fl.nfitrião deverá: 

a) conc.eder isenção fiscal sobre a remu:13ra.cão pag~ pala. Or­
ganização a s-3U.S funcionários, conquanto tal is:mç;:;.o n.ic devn. ne­
c-essariamente estende:r-se aos nacionai.3 do pai.:s anfi"..ri:lo; e 

b) conced·er isenção fiscal sobre os haveres, a. rec-eita e outros 
b-sns d::t Organização. . 

5. Caso a sede da Organização deva ser transferida para um 
p:üs que. não Seja Membro da Organização, o Conselho, antes da 
transferencia, deverá obter uma garantia por escrito do Governo 
dess-e pais no .sentido de que: 

a) C·êlebrará com a Organização, assim que possivel, um acor­
do nos termos daquele previsto no parágrafo 3 des~e artigo; e, 

b) até que se celebr·e tal acordo, concederá as isenções previs­
tas no p:::.rágrafo 4 deste artigo. 

6. O Con&elho, antes de efetuar a transferência da sedet es­
forçar-se-á para concluir o acordo descrit-o no _parágrafo 3 aeste 
artigo com o Governo do pais para o qual será transierida a sede 
da Organização. 

Artigo 6 

Mudança de categoria 

Um Membro pode passar de uma categoria Para a outra se­
gundo os termos e oondições que o Conselho esti.pui.e em GOn.sulta 
cem o Membro interessaào. No ca,.w em ql..<.-e um .r..:embro impol't.'i.­
dor passar parar a categoria de Membro exportador, o Consalho, 
por voto especial, determinará igualment-e a tonelagem básica de 
exportação ou o direito_ de exportação de.sse Membro, o qual s-erá. 
considerado como estando relacionado no Ar::.exo l ou no Anexo li, 
conforme apropriado. 

CAPíTULO IV 

O CO~:SELHO !STER.N.\.C!ONA'L DO AÇúC.<'..R 

Artigo 7 

Composição do Conselho Interna:chmal de LkÚC<J~· 

1. A autoridade suprema da Organização é o Conselho Inter­
nacional do Açúcar, que~é .. composto por todos os Membros da Or­
ga_nização ·. 
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2. Cada Membro será representado por um representante e, 
~e as.~i:n o cte."e.jar, por um ou mais SlJplentes. Todo Membro pode 
Igualmente designar um ou mais as.scssrJrcs do l'('pre.sentante on 
li e seus Sllplen tes. 

Artigo 8 

Poderes e funções do Cons~lho 

1. O Conselho exercerá todos os poderes e desemp:mh '1r6., 
cu providenciará que Eejam desempenhadas, todas as funçCes 
neces.~árias ao cumprimento das disposições expressas dé!:te 
Acordo. 

2. O Conselho, por voto espzcial, adotará as normf<.s c os 
regulamentos necessários ao cumprimento das disposições deste 
Acordo e com o mesmo compatíveis, inclusive os regimento.; in­
terr.os para o Conselho, seus Comitês e o Fundo, bem como os 
r 2gulam2ntos financeiros e de pessoal da Organização. O Conse­
lho, em .zeu regimento, pode estabelecer um procedimento que 
lhe pe.::mita, sem se reunir, decidir sobre questões específicas. 

3. O Conselho manterá em arquivo a documentação neces­
sária ao desempenho das funções que lhe atribui este Acordo e 
qualquer outra documentação que considere conveniente. 

4. O Conselho publicará um relatório anual e quai.squt;!r ou­
tras informações que julgue apropriadas. 

Artigo 9 

Presiàente e Vice-Presidente do Conselho 

1. Para cada ano-quota, o Conselho elegé.rá dentre as dele­
ga..;:óe.s um Presidente e um Vice-Presidente, que não serão remu­
nerados pela Organização. 

2. O Presidenteee o Vice-Presidente serão eleitos, um dentre 
as delegações dos Membros importadores e o outro dentre a·s de­
legaçõe.-; dos Membros exportadores. Como regra geral, em cada 
ano-quota cada um desses cargos alternar-se-á entre as duas 
ca~egorias de Membros; isso não impede, contudo, que o Conse­
lho. em circunstâncias excepcionais, reeleja, por voto e.speci:ll, o 
Presid2nte, o Vice-Presidente ou ambos. Em c·aso de reeleição do 
titular de um desses cargos, continuará a aplicar-se a regra enun­
ciada na primeira frase deste parágrafo. 

3. Na ausência temporária tanto do Presidente quanto do 
Vice-Presidente, ou na ausência permanente de um ou de ambos, 
o Conselho pode eleger dentre as delegações novos titulare.3 para 
esses cargos, em caráter ·temporário ou permanente, conforme 
apropriado, levando em conta o princípio de representação al­
ternada constante do parágrafo 2 deste artigo .. 

4. Nem o Presidente nem qualquer outra pessoa no exercí­
cio da presidência terá direito a voto. Poderá, entretanto, desig­
nar outra pessoa para exercer o direito de voto do Membro que 
representa. 

Artigo 10 

Sessões do Conselho 

1. Como regra geral, o Conselho realizará uma sessão ordi­
nária em cada semestre do ano-quota. 

2. Além das reuniões que pode efetuar por força das outras 
circunstâncias especificamente previstas neste Acordo, o Conselho 
reunir-se-á em sessão especial qUando a5.5im o decidir ou a' pe­
dido: 

a l de cinco Membro.s quaisquer; 

UJ de Membros que disponham pelo menos de 250 votos; 

cl do Comitê Executivo; ou 

d) do Comitê de Revisão de Preços. 

3. As sessões serão convocadas com uma antecedência de 
pelo m(nos 30 dias, exceto em casos de urgência, quando a con­
vocac:lo será feita com uma antecedência de pelo menos 10 dias, 
ou q·uando as disposições deste Acordo estipularem prazo dife­
rente. 

4. As 8es·sões terão lugar na sede da Organização, salvo de­
cisão ..:m contrário do Conselho por voto especial. Se algum Mem­
bro convidar o Conselho a reunir-se fora da sede, e o Conselho 
concordar em fazê-lo, o Membro em questão arcará com os custos 
adicionais daí decorrentes. 

Artigo 11 

Votos 

1. Q7; membro.3 exportadores disporão conjuntamente de 

----------------------------------
2. Nenhum Membro disporá de mais de 300 votos ou de me­

nos de 5 votos. 

3. Não haverá votos fracionários. 

4. O total de 1. 000 votos dos Membros exportadores será 
dL:tribuído entre eles proporcionalmente à média ponderada dos 
seguintes fatores: 

a) suas tonelagens básicas de exportação ou 
direitos de exportação, conforme apropriado 50 por cento 

b J suas exportações líquidas totais 

(i) para o mercado livre 

(ii) sob arranjos preferenciais 

c) S'Ua produção total 

18 por cento 

7 por cento 

25 por cento 

As cifras a serem empregadas para os fins das alíneas (b) e 
(cl acima serão, com respeito a cada fator, as médias. dos dois 
m lhores dentre 0.5 três anos precedentes para os quais se dis­
ponha de ts.is cífras. 

5. Os votos dos Membro.s importadores serão distribuídos 
entre eles proporeionalmente às suas importações líquidas do 
mercado livre e sob arranjos especiais, ~alculadas separadamente 
de acordo com a seguinte fórmula: 

a) 900 votos .serão distribuídos com base na proporção qne a 
média anual das importações líquidas do mercado livre de cada 
Membro importador nos quatro anos precedentes, desprezado o 
ano de menores importações, guardar com relação ao total dessas 
médias de importaç·ão do mercado livre de todos os Membros im­
portadores; 

b) 100 votos serão distribuídos com base na proporção que as 
importações de· cada Membro importador sob arranjos especiais 
no ano precedente guardarem com relação ao total das importa­
ções sob arranjos especiais de todos os Membros importadores no 
ano precedente. 

6. Os votos serão distribuídos no início de cada ano-quota 
de conformidade com o disposto neste artigo, permanecendo tal 
distribuição em vigor durante todo o ano-quota, exceto nos casos 
previstos no parágrafo 7 deste artigo. 

7. Sempre que ocorrer modificação no número de Membros 
da Orgíanização, na composição territorial de um Membro ou na 
composição do mercado livre, ou quando os direitos de voto de 
um Membro forem suspensos ou restabelecidos consoante qual­
quer disposição deste Acordo, o Conselho procederá à redis~ri­
buição do total de votos no âmbito da categoria ou categorias de 
Membros afetadas, com base nas fórmulas constantes deste artigo. 

Artigo 12 

Procedimento de votação no Conselho 

1. Cada Membro disporá dos votos a que tem direito nos 
termos do artigo 11, não podendo dividi-los. 

2. Mediante informação por escrito ao Presidente, todo Mem­
bro eXportador pode autorizar outro Membro exportador, e todo 
Membro importador pode autorizar outro Membro importador, a 
representar seus interesses e exercer seu direito de voto em qual­
quer reunião ou reuniões do Conselho. Uma cópia de tais autori­
zações .será examinada pelo Cotnitê de Credenciais que possa ter 
sido estabelecido segundo o regimento interno do Conselh'J. 

3. Um Membro autorizado a expressar os votos de que dis­
ponha outro Membro nos termos do artigo 11 exercerá o direito 
de voto segundo a autorização recebida e de conformidade com o 
parágrafo 2 deste artigo. 

Artigo 13 

Decisões do Conselho 

1. Todas as decisões e recomendações do Conselho serão 
adotadas por maioria distribuída símples dos votos, salvo quando 
este Acordo exigir voto especial. 

2. No cômputo do número de votos necessários para a ado­
ção de qualquer decisão pelo Conselho, não serão contados os vo­
tos dos Membros que se abstiverem. Sempre que um Membro re­
correr ao disposto no parágrafo 2 do artigo 12 e tiver seus votos 
expressos numa reunião do Conselho, tal Membro, para os fins 
do parágrafo 1 deste artigo, será considerado como presente e 
votante. 

1. 000 votos e os Memb:os importadores disporão conjuntamente 3. Os Membros comprometem·se a aceitar como obrigatórias 
de 1. 000 votos. tcda.s as decisões adotadas pelo Conselho nos termos deste Acordo. 
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Artigo 14 

CoopCI"ação com outras o~·ganizações 

1. O Conselho poderá tomar as providências que julgar 
convenientes para consultar ou cooperar com as Nações Unidas e 
seus órgãos, em geral a UNCTAD, bem como com a Organização 
para a P~límentaçio e a Agricultura e outras agências especiali­
zadas e organizações intergovernamentais que considere apropria­
das. 

2. O Conselho. tendo em vista o papel especial da UNCTAD 
no comércio internacional de produtos de base, deverá manter a 
UNCTA.D arJequadamente informada de suas atividades e pro­
gramas de trabalho. 

3. O Conselho pode igualmente tomar as providências que 
julgar ap!.·opriadas a fim -de marrtcr contato eficaz com a,s orga­
ni::·ações in:ernacionais de produtores, comerciantes e fabricantes 
de açlic:tr. 

Artigo 15 

Admiss~o de observadores 

1. O Conselho pode convidar qualquer EstadO não-Membro 
para comparecer a sua.s reuniões na qualidade de observador. 

2. O Con~elho pode igualmente convidar quaisquer das or­
ganizações mencio!ladas no parágrafo 1 do artigo 14· para compa­
recer a suas reuniões na qualidade de observador. 

Artigo 16 

Quorum para o Conselho 

O G_uorum para qualquer reunião do Cons:elho consistirá na 
Presenca de mais drt metade de todos os Membros exportadores 
e àe ma.is da metade de todos os Membros importadores, con­
tanto que os Membros presentes detenham pelo menos dois ter­
cos dos votos de todos os Membros em suas respectiva.s catego­
Tias. Se não houver quorum no dia marcado para a abertura de 
uma ses:::ão do Conselho, Ou se, no curso de uma sessão do Con­
-~elho, nilo houver quorum em três reuniões sucessivas, convocar­
E."e-i nova r •. união do Conselho para sete dias mais tarde; nessa 
oc3.si&o, e durante o restante dessa sessão, o quarum consistirá 
na preser,ça de mais da metade de todos 0.3 Membros exportado­
res e ele maL da metade de todos os Membros importadoreS". con­
b.nto que os Membros presentes detenham mais da metade dos 
votos de :odos os Membros em suas respectivas categorias. A re­
presentação nos termos do parágrafo 2 do artigo 12 será conside­
rada como presença. 

CAPiTULO V 

O COJ\UTll EXECUTIVO 

Artigo 17 

Composiçiío do Comitê Executivo 

1 .. O Comitê Executivo será constituído de dez Membros ex­
pm·taanres e dez Membros importadores, que serão eleitos para 
~a da. r.:.no-quota de conformidade com o artigo 18 e podem ser 
:T~·>:"!ItQ.3. 

? Cada. Mcmt;ro do Comitê Executivo designará um repre­
sentante e podeJ.á designar um ou mais suplentes e assessores. 

3. O Comitê Executivo elegerá um Presidente para cada ano­
qu:ota. O Presidente não terá direito de voto e pode ser reeleito. 

4. O Comit~ Executivo re_u~ür-se-á na sede da Organização, 
·~ menos que deczda em contrarw. Se algum Membro convidar o 
Com~t~. K ... çclü.ivo a reLnir-sz fora~ da Sede da Organização, e o 
~omite Ex·~cutlvo concordar em faze-lo, o Membro em questão ar­
cará com 0.3 custos adicionais daí decorrentes. 

Artigo 18 

EJei~ão do Comitê Executivo 

1. Os membros exportadores e importadores do Comitê Exe­
cutivo serã_o eleitos em .sr;_·s.são do Conselho pelos Membros expor­
tadores e Importadores da Organização, respectivamente. A elei­
cáo dentro de cada categoria obedecerá ao disposto nos pará­
grafos 2 a 7, inclu.sive, dtste artigo. 

2. Cada Membro votará por um só candidato, conferindo­
lhe todos os vol0~ de que dispõe nos termos do artigo 11. um 
Me~nbro pode conferir a outro candidato os votos que estiver au­
tonzado a e.q;ret,:>ar nos termos do parágrafo 2 do artigo 12. 

3. 2erê~o r!e:ítos os d:::z candidatos que receberem o maior 
número de vo:os; todavia, para ..Jer eleito no primeiro escrutínio, 
o candidato deverá receber pelo menos 60 votos. 

4. Se menos de dez candidatos forem eleJtos no primeiro 
esc:utínio, proceder-se-á a novos escrutínios dos quais só parti­
ciparão os ?v!embros que não houverem votado em nenhum dos 
candUatos eleitos. Em cada novo mcrutinio, o número mínimo 
de vaLos exigido para a eleição será reduzido sucessivamente de 
cinco unic'a-des, a:f: que os dez candidatos tenham sido eleitos. 

5. O !vi:emb:ro que não houver votado por nenhum dos mem­
tros eleitos pode subseqüentemente atribuir seus voto.g a um de­
les, r;;;&peita,_l.o o di.sposto nos parágrafos 6 e 7 deste artigo. 

6. Con::;iderar-se-á que o membro dispõe dos votos que re­
Cfbeu ao ser eleito e do.s voto.s que lhe tenham sido posteriormen­
te atribuídos, contanto que nenhum membro eleito disponha de 
mais de SOO vo:os, 

7. Se os voto3 que se considerem por um membro eleito ul­
trapassarem o limite .de 300, os Membros que nele votarem, ou 
lhe atribuíram seus votos, providenciarão entre .si para que um 
ou mais retirem os voto3 dados àquele membro e os atribuam ou 
transfiram para outro membro eleito, de modo que os votos re:-­
cebidos' por nenhum dos membros eleitos exceda o limite de 300, 

8. Caso um membro do Comitê Executivo tenha seu direito 
G.e -;oto suspen.!.O em virtude de qualquer das disposições perti­
neni.e.~ d2.:te Acordo. cada MemJ:::oro que nele tivE!r votado ou lhe 
~·lvG at:::i!:uído seus votos de conformidade com o disposto' neste 
artigo poàe, enquanto Perdurar a referida A suspens"ão, atrib~ir seus 
votos a qualquer outro m011':ro elo Comite em st.a categona, res­
p~itacto o à.is:po.sto no par:igrafo 6 deste artigo. 

9. Se um mem.bro do comitê deixar de ser Membro da Or­
ganização, os Meínbros que nele tiverem votado ou lhe tiverem 
atribuído seus votos .. assim como os Membros que não votaram 
em outro membro do Comitê e nem atribuíram seus' votos, ele­
gerão, na sessão seguinte do _conselho, um Membro para preen­
che!' a ··/aga. aterta no Comite. Um Membro que tiver· votado no 
memt...:o que .deixou de .ser Membro G'a Organização. ou que lhe 
üouver atribuído s2us votos, e que não tenha votado no Mem-
1::-ro eleito para preencher a vaga aberta no Comitê pode atribuir 
;-:eu.s votos a outro membro do Comitê, respeitado o disposto no 
parágrafo 6 deste artigo. 

10. E1n circunstâncias especiais, e após c:onsultarf com -o 
membro dó Comitê Execu:ivo no qual tiver votado ou ao qual 
h ou v,: r a tribuiào seus votos de conformidade com o disposto nes­
te artigo, um Membro pode retirar seus votos daquele membro 
durante o restante do ano-quota. Tal Membro pode então atri­
buir seus votos a outro membro do Comitê Exec"Lltivo em sua ca­
tegoria, mas não pode retirar seus votos desse outro membro até 
o final do ano-auota. O membl'o do comitê Executivo do qual 
tenham sido retiiados os votos permanecerá no Comitê Executivo 
durante o restante do ano-quota. Qualquer medida tomada de 
coni'ol'midade com o disposto neste parágrafo vigorará a partir 
do momento em que o Presidente do Comitê Executivo dela hou­
ver sido informado por escrito. 

Artigo 19 

Delegação de pcderes pelo Conselho ao 
Comitê Executivo 

I. O Concelho. por voto especial, pode ddegar ao Comitê 
Executivo o exercício de qualquer ou de todos .os seus poderes., 
com excessão dos seguintes: 

a) localização da sede da Organização, nos termos do pará­
grafo 2 do artigo 3; 

b) decisões sobre a mudança de categoria d.os Membros, nos 
termo.3 do artigo 6; 

c) designação do Diretor-Executivo, nos termos da· parág"ra­
fo 1 do artigo 22, e designação do Gerente do Fundo, nos termo.: 
do parágrafo 4 do artigo 50; 

d) aprovacão do orçamento administrativo e fixação \das con­
tribuições, noS termos do artigo 24, e aprovaçào das contas do 
FunC.o. nos termos do parágrafo 2 do artigo 50; 

e) aplicação do artigo 29 a novos arranjos especiais, nos ter­
mos Co parágrafo 5 daquele artigo; 

f) fixação das tonelagens bó.sicas de expor1;ação, nos tern1os 
do parágrafo 2 do artigó 34; 

g) atribuição de tonelagens básicas de exportação, nos ter .. 
mos do parágrafo 4 do artigo 35; 

lt) fix:.,ção da, quota global, nos termos do artigo 40; 

i) dtcisão previdta n~ ·p_a,rágtafo 2 do artigo 41; 

j) revísão das liinitaç(}és ·relativas aos e:s:toqu~ ~00, 
nos termos do parágrafo 4 do artigo 48; · · · · 
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_1{.) adoção do regimento interno do Fundo, nos termos do 
paragrafo 3 do artigo 49; 

lj ajustamento da taxa de contribuições ao Fundo ou sus­
pensao dessas contribuições, nos te::mos do parágrafo 1' do arti­
go 51; 

Ill) ajus~amento da taxa de empréstimos do Fundo nos ter-
mos do para grafo 1 do artigo 53; ' 

n) decisõe~ relativa.~ à liquidação dos haveres do Fundo nos 
termos do artlgo 54; ' 

O) ajustamentos dos níveis d8 preç.os, nos termos do artigo 62; 

P) dispensa de obrigações, nos termos-do artigo 69; 

q) àecisão de litígios, nos termos do artigo 70; 

r) suspen~fio dos direito~ de voto ou de outros direitos de um 
Membro, nos termos do paragrafo 3 do artigo 71; 

sl ade.sêe:;_. de conformidade com o disposto no artigo 76; 

t> exclusão de um Membro da Organização, nos termos do 
artigo 80; 

u) recomendação de emendas, nos termos do artigo 82; 

. v) prcrrogação ou 'terminação deste Acordo nos termos do 
arl!go 83. ' 

2. O Conselho pode, a qualquer momento revogar quaisquer 
poderes que tenha delegado ao Comitê Execu'tivo. 

ele 

Artigo 20 

PrQ-cedimento de voto e decisões do Comitê Executivo 

1. Cada membro do Comitê Executivo disoorá dos votos por 
recebido nos termos do a:tigo 13, não podêndo dividi-los. 

2. Toda decisão do Comitê Executivo exigirá maioria igual 
à que seria necessária para ser adotado pelo Conselho. 

_ 3. Todo Membro poderá recorrer ao Conselho, nas condi­
çoes que o Conselho estipular em seu regimento interno contra 
qualquer decisão do Comitê Executivo. ' 

Artigo 21 
Quorum para o Comitê Executivo 

. , O quorum para qualquer reunião do Comitê Executivo consis­
tira na presenç:: ~de mais d.a metade de todos os membros expor­
tadores do Comlte e de ma1s da metade de todos os membros im­
portadores do Comitê, contanto que os membros presentes repre­
sentem pelo menos dois terços dos votos de todos os membros do 
Comitê em suas respecti\as categorias. 

CAPíTULO VI 

O DffiETOR-EXECUTIVO E O PESSOAL 

Lrti~o 22 
O Diretor-Executivo e o pessoal 

1. O Conselho, após consulta ao Comitê Executivo, designará 
o DiretOr-Executivo por voto especiaL As condições de emprego do 
Diretor-Executivo serão fixadas pelo Conselho à luz das condições 
aplicáveis a funcionários de igual categoria em organizações inter­
governamentais similares. 

2. O Diretor-Executivo é o principal funcionário administra­
tivo da Organização, sendo responsável pelo cumprimento das 
funções que lhe competem na administração deste Acordo. 

3. O Diretor-Executivo nomeará os demais funcionários de 
aoordo com as normas estabelecidas pelo Conselho. Ao estabelecer 
tais normas, o Conselho levará em conta as regras aplicáveis 
a funcionários de organizações intergovernamentais similares. 

4. Nem o Diretor-Executivo nem nenhum funcionário deve 
ter interesses financeiros na indústria ou no comércio de açúcar. 

5. No exercício das funções que lhe.s competem nos termos 
deste Acordo, o Diretor-Executivo e os funcionários não solicita­
rão ()U receberão instruções de nenhum Membro nem de autori­
dade estranha à Organização. Devem abster-se de ato.s incompa­
tíveis com sua condição de funcionário internacionais, responsáveis 
unicamente perante a Organização. Os Membros comprometem-se 
a respeitar o caráter exclusivamente internacional das responsa­
bilidades do Diretor-Executivo e dos funci'onários, não procurando 
influenciá-los no desempenho de suas funções. 

CAPíTULO VII 

FINANÇAS 

Artigo 23 

Despesas 

1. As despesas das delegações ao Conselho, bem como dos 
representantes no Comitê Executivo ou em quaisquer dos comitês 
do Conselho ou do Comitê Executivo, correrão por conta dos Mew­
bros em questão. 

2. As despesas nece.<ssárias à administração deste Acordo, 
excetuados os custos de administração do Fundo, serão cust-eadas 
mediante contribL;i,~ües anuais dos Membros, fixadas de confor­
midade com o artigo 24. Todavia, se um Ivtembro solicitar servicos 
especiais, o Ccns2lho pode exigir que tal Membro pague por esses 
serviços. · 

3. Serão mantidas contas adequadas para a administração 
deste Acorc:o. 

Artigo 24 
nettc.r~"!inação do orçamento administrativo e 

fixação d~_s contribui('õ('s 

1. Durante o segundo ~::;emestre de cada exercíeio financeiro . 
o Conselho aprovará o orçarn~nto administrativo da Organização 
para o exercício fins.nceirr) seguinte e fixará a contribuição de 
cada Mem:~ro para esse orçam2nto. 

2. A contribuição de cada Memb:ro para o orçamento admi­
nistr::tivo de cada exercicio financeiro será prop1rcional à relação 
que exi.:\tir, na data em que for aprovado o orçamento administra­
tivo para aquele e;.;:erciclo financeiro, entre o número de seus 
votos e o total dos votos de todos os Membros.. Na fixação das 
contribuit1Ões, o número de vetos de cada Membro serâ calculado 
sem tomar em conta a eventual suspensão dos direitos de voto 
de qualquer Membro e a redistribuição de votos que dela tenha 
resultado. 

3. A contribuição inicial de qualquer Membro que entre 
para a Organização depois de entrada em vigor deste Acordo será 
fixz.da peb Conselho com b.s.se no número de votos que lhe forem 
atribuídos e em função do periodo restante do exercício finan­
ceiro, bem como para o exercício financeiro seguinte se tal Mem­
bro entrar p2ra a Organizaçào no período que decorrer entre a 
aprnvaç:,o dc. orça.mento para tal ano e o início do ano, permane­
cendo contuc!o inalteradas as contribuições fixadas para os outros 
Membros. Ao fixar as contribuições de Membros que entrarem para 
a Organização após a aprovação do orçamento para determinado 
ano-quota ou determinact.Js anos-quotas, os votos de tais Membros 
serão calculados 3em tomar em conta a eventual suspensão dos 
direi tos G e voto de quaisquer Membros e a redistribuição de votos 
que dela tenha resultado. 

4. Se este Acordo entrar em vigor quando faltarem mais 
de oito meses para o início do primeiro exercício financeiro com­
pleto deste Acordo, o Conselho, em sua primeira sessão, adotará 
um orçamento administrativo para o período que se estende ate 
o inicio do primeiro exercício financeiro completo. Em qualquer 
outro caso, o primeiro orçamento administrativo cobrirá tanto o 
período inicial qr;.a.nto o primei;o exercício financeiro completo. 

5. O Con:::elho ,ao adotar o orçamento para o primeiro ano 
deste Acordo, bem como para o primeiro ano que se seguir à 
prorrogação deste Acordo nos termos do artigo 83, tomará as 
medidas que julgar apropriadas para atenuar os efeitos sobre o 
montante das contribuições que se verificarem caso. no momento 
ez:n q~e sejam adotados os orçamentos para o.queles anos, a Ore-a­
mzaçao contar com número reduzido de Membros. 

Artigo 25 

Pagamento das contf"ibuições 

1. As contribuiçõe.'3 p:1!'3. o orçamento adrninistrativo de cada 
exercício financeiro serão pagas em moeda livremente conversível, 
send.:J exigíveis no primeiro dia do respectivo exercicio; :lS coh­
tribuições de um Membro com respeito ::-.o exercícb fin8.nceiro f';1l 

que entre para a Organização serão exigíveis na data em que se 
tornar Membro. ..-

2. Se, passados quatro meses da data em que sua contribui­
ção for exigível nos termos do parág!·:J.fo 1 deste artigo, um 1\·Iem­
bro· não houver pago integra1m:::!1te .sua contribuição pora o orçr.­
mento administrativo, o Direi;or-Executivo solicitará ao Membro 
que efetue o pagamento de::1tro do menor ~rnzo possível. 8e. p;.<.'i­
sados dois meses a contar da data da .sulicitJ.cão da Diretor-E:<..e­
cutivo, o Membro não houver ainda pago suâ cont:!"iimiçüo, s:::us 
direitos de voto no Conselho e no CJnütC Exrcutivo scr:lo su:;pcn­
sos até que a contribuição seja integralmente i)aga. 
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3. Os Membros cujos direitos de voto tenham sido suspensos 
nos termos do parágrafo 2 deste artigo nio serão privados de 
quaisquer de seus outros direitos ou dispe:::Jsados de quaisquer das 
obrigações que lhe.s impõe este Aoordo, a menos que o Conselho 
decida em contrário por voto especial. Tais Membros continuarão 
responsáveis pelo pagamento de suas contribuições e por quaisquer 
outras obrigações financeiras assumidas nos termos deste Acordo. 

Arti~<o 26 
Verificação e publicação das contas 

O mais cedo possível após o encerramento de cada exerc1cio 
financeiro, será apresentada ao Conselho, para aprovação e publi­
cação, a prestação de contas da Organização para aquele exercício 
financeiro, verificada por perito em contabilidade independente 
da Orgax:ização. 

CAPíTULO VIII 

AMBITO DA REGULA"'lliNTAÇAO DAS EXPORTAÇÕES 

Artigo 27 
Amoito 

. Este Acordo regula o suprimento de açúcar ao mercado livre 
e trata de matérias conexas. Leva em conta os arranjos especiais 
a que se refere o capítulo I~ e permite que certas doações de 
açúcar, nos termos do artigo 28, não sejam debitadas às quotas 
em vigor ou aos direitos de exportação. 

Artigo 28 
Doações de açúcar 

1. As doações de açúcar por parte de Membros exportado­
res através de programas de assi.:'ltência das Nações Unidas ou de 
suas agências especializadas não serão debitadas à quota em vigor 
ou ao direito de exportação do I>iembro doador, salvo decisão em 
contrário do Conselho. 

2. O Conselho estabelecerá as condições segundo as quais 
outras doações de açúcar por um Membro exportador, além da­
quelas feitas nos termos do parágrafo 1 deste artigo, não serão 
debitadas à quota em vigor ou ao direito de exportação do Mem­
bro doador. Essas condições incluirão, inter alia, a realização de 
consulta prévia e a adoção de salvaguarda adequadas às corren­
tes normais _de comércio. O açúear doado nessas condições não 
gozará da isenção prevista neste parágrafo a menos que seja uti-· 
lizado exclusivamente para consumo interno nos países recipien­
tes. 

3. Todas as doações de açúcar por um Membro exportador 
serão prontamente notificadas ao Conselho pelo Membro doador. 
Sem prejuízo do disposto nos parágrafos 1 e 2 deste artigo, todo 
Membr-o que c-onsiderar que tais doações estão causando ou amea­
çam caUsar dano a seus interesses pode solicitar que o Conselho 
exa~ine a q~wstão. O Conselho, após tal exame, fará as recomen­
daçoes que JUlgar convenientes. 

4. Em seu relatório anual, o conselho incluirá um informe 
acerca das doações de açúcar que hajam sido efetuadas. 

CAPíTULO IX 

ARRANJOS ESPECIAIS 

Artigo 29 

Disposições Gerais 

1. Nenhuma das disposições de outros capítulos deste Acordo 
afetará ou restringirá os direitos e obrigações dos Membros sob os 
arranjos espeCit'.is a que se referem os arts. 30 31 32 e 33. os ar­
ranjos especi3:is serão regidos pelas disposiçõ~s daqueles artigos, 
observado o disposto nos parágrafos -2 a 4 deste artigo. 

2. _ Os Membros reconhecem que .:;ts tonelagens básicas de ex­
portaçao e os direitos de exportação estabelecidos de conformidade 
com os artigos 34 e 35 baseiam-~ na continuidade e estabilidade 
dos arranjos especiais a que se referem os artigos 30 31 32 e 33. 
Caso ocor~a modificação no númBro de membros de 'um' ou mais 
dos ar~anJOS especiais mencionados naqueles artigos que afete um 
o~ ma1s Membros, ou caso ocorra alteração significativa na posi­
çao d~ um ou mais Membras que participem de um ou mais desses 
arran]~s,. o Consell~o reunir-se ... á para considerar os ajustes com­
pensa_to~lOs apropnados _na~ tonelagens bást_ç:;s de exportação ou 
nos d1reJtos de exportaçao fixados de confornudade com os artigos 
34 e 35, de acordo com as seguintes disposições: 

a) Observado o disposto nos subparágrafos (b), (C) e (d) deste 
parágrafo, as tonelagens básicas de exportação do Membro ou 
Membros em questão serão reduzidas em volume idêntico ao de 
qualquer a~mento (ou aumentadas em volume idêntico ao de qual­
quer reduçao, ou fixadas em nível idêntico ao dessa redução) nos 
direitos anuais de exportação sob o arranjo .ou arranjos especiais 

em causa, se, tal como mencionado acima, tais aumentos ou redu­
çõe.s resultarem de modificação no número ou na posição relativa 
dos membros desses arranjos; 

b) Uma vez efetuados os ajustes compensa~órios nos termos da 
subparágrafo (a) deste parágrafo, o Conselho estipulará igualmente 
as medidas. de transição que se façam necessárias durante o ano 
em que tenham ocorrido tais módificações. 

c) quando os ajustes compensatórios previ,.tos no.s subparágra­
fos (a) e (b) deste parágrafo não puderem ser efetuados nas tone­
lagens básicas de exportação estabelecidas de c~onformidade eom o 
artigo 34, porque as modificações no número de membros ou na 
posicfío de determinados membros nos arranjos especiais acima 
menCionados representam alteração estrutural de monta no mer­
cado de açúcar ou modificação significativa na posição de um ou 
mais grandes fornecedores sob tais arranjos e-speciais, o Conselho 
recomendará aos Membros emenda a este Ac.ordo nos termos do 
disposto no artigo 82 ·ou a imediata renegociação das tonelagens 
básicas de exportação. Até que as tonelagens básicas de exp~r­
taçãa sejam alteradas em virtude de tal emenda ou renegociaçao, 
as alterações nas tonelagens básicas de exportação, ou as novas 
tonelagens báslc..as. de exportação, serão aplicadas em caráter pro­
visório; 

d) todo Membro que não se satisfizer com o.s resultados da 
renegociação prevista no subparágrafo (c) deste parágrafo pode 
retirar-se deste Aeordo de conformidade com o dispo,sto no arti­
go 79. 

3. Os Membros que participam dos arranjos especiais mencio­
nados no artigo 30 providenciarão para que o Conselho seja in­
formado do.s pormenores desses arranjos, das quantidades de açú­
car.. a serem importadas ou exportadas no âmbito de tais arranjos 
em cada ano deste Acordo e de quaisquer alterações na natureza 
desses arranjos, dentro de 30 dias a contar da d~a em que ocorra 
a alteração. 

4. Os Membros que participam de qualquer arranjo especial 
mencionado neste capítulo conduzirão seu comércio de açúcar no 
âmbito de tais arranjos de fonna a não prejudicar os objetivos des­
te Acordo. No.s casos ein que os arranjos especf.ais envolverem reex­
portações de açúcar para o mercado livre, os Membros que partici.:. 
pam de tais arranjos tomarão as medida.s qw~ julgarem apropria­
das para garantir que, não existindo dispasiçôes quantitativas nos 
artigos pertinentes deste Acordo com respeito a essas reexporta­
ções, qualquer incremento do comércio no âmbito desses arranjos 
que exceder os níveis registrados anualmente antes d&o entrada em 
vigor deste Acordo não resultará em aumento elas reexportações Pa­
ra o mercado livre. 

5. Por solicitação dos Membros interessaCos, o Conselho, por 
voto especial, pode aplicar o disposto neste 1L!tigo a arl.'anjos es­
peciais estabelecidos após a entrada em vigor deste Acorâo. As to­
nelagens bésicas de exportação do Membro ou Membros em questão 
serão automaticaii).ente reduzidas em volume idêntico aos direitos 
anuais de exportação fixados no âmbito do ar:ranjo ou arranjos es­
peciais em apreço. 

Artigo 30 

Exportações para a Comunittlade 
Econômica Européia 

Não serão debitadas às quotas em vigor ou aos direito de ex­
portação dos Membros em questão nos termos do Capítulo X as 
exportações efetuadas para a CEE de conformidade com a Conven­
~ão de Lomé de 1975, com a decisão do Conselho da CEE, de 29 de 
Junl'~o de 1975 relativa à associação de países e territórios ultra­
marinas com a CEE, e co:n o Acordo de l::l c1e julho de 1975 ·entre 
a CEE e a índia, até os volumes previstos n.eFses atos e acordos, 
ou reajustados segundo o di.sp.osto naqueles a!;as e acordos. 

Artigo 31 
E.'"portações de Cuba para pajses socialistas 

1. Não serão debitadas à quota em vigor de Cuba nos tennos 
do Capítulo X .suas exportações para os seguintes países .socialis­
tas: Bulgária, Hungria, Mongólia, Polônia, República Democrática 
Alemã, Romênia, Tchecoslováquia e União Soviética. 

2 Não serão debitadas à quota em vigoJ~ de Cuba nos termos 
do Capítulo X suas exportações para Albânia, Iugoslávia. Repúbli­
ca Popular da China, República Popular Democrática da Coréia e 
VIetnã, até o lirríite total Ce 650.üCO toneladas em cada um dos dois 
primeiros anos-quota âeste Acordo. O limite das exportações de 
Cuba para tais países que não serão debitadas à sua quota em vigor 
no terceiro, quarto e quinto ano~ será detenninacto pelo Conselho 
no ;primeiro trimestre do terceiro ano-quota, à luz do desempenho 
das exportações nos doi.s primeiros anos-qnota. A quantidade que 
porventura tiver sido exportada para aqueles países n:d_s dois pri­
meiros anos-quota.-acima C.o to~al Qnual de €:50.000 tone-ladas será 
uUlizada seja para determinar a quantic!adz pertinente para o 
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terceiro, quart-O e quinto anos-quota, seja para fixar a tonelagem 
básica de exportação de Cubu em tai:: anos nos termos do parágrafo 
2 do artigo 34, mas não para ambas finalidades. 

Artigo 32 
Condição de Membro e exportações 

da União Soviética 
1. Sem prejuízo do di..c:;posto no artigo 31, serão levadas em 

conta as importações da União Soviética de todas as origens, con­
ferindo-lhe conseqüentemente a condição de Membro importador. 

2. Bem prejuízo de sua condição, tal como estabelecida neste 
artigo, a União Soviética compromete~se a limitar sua.s exportações 
totais de açúcar para o niercado livre a 500. 000 toneladas em 
cada um dos doi.s primeiros anos-quota deste Acordo. 

3. A quantidade estipulada ::.10 parágrafo 2 deste artigo, bem 
como e as tonelagens posteriormente fixada3 para os anos-quota 
seguintes de conformidade com o pa!ágr<J.fo 6 deste artigo, não 
incluirão as exportações da União Soviética para nenhum dos paí­
ses relacionados nos parágrafos 1 e 2 do artigo 31. 

4. As exportações da União Soviética nos ten11os deste artigo 
- nã.o estarão sujeitas a qualquer redução por forca do disposto no 
Capítulo X. · 

5. A União Soviética não estará sujeita à limitação estipulada 
neste artigo dur:ante os períodos em que, de conformidade com o 
parágrafo 4 do artigo 44, as quotas e outras restrições às exporta­
ções estiverem inoperantes. 

6. Ao considerar as tonelagens básicas de expqrtação para os 
terceiro, quarto e quinto anos-quota, nos termos do parágrafo 2 do 
artigo 34, o Conselho, com a concordância da União Soviética, fi­
xará as tonelagens para a.s exportações da União Soviética naq~-
les anos. · 

I Artigo 33 
Condição -de Membro e export_ações da 

República Democrática Alemã 
1. Ao se tornar Membro importador, a República Democrática 

Alemã compromete-se a limitar suas exportações totais de açúcar 
para o mercado livre a 75.000 toneladas em cada um dos dois pri­
meiros anos-quota deste Acordo. 
: 2. As exportações da República Democrática Alemã nos ter­
'mos deste artigo não estarão sujeitas a ·qualquer redução por força 

. do disposto no c"pítulo X. 
3. A R.epública Democrática Alemã não estará sujeita à limi­

tação estipulada neste artigo durante os períodos em que, de con­
formidade com o parágràfo 4 do artigo 44, as quotas e outras res­
trições às export:ações estiverem inoperantes. 

4. Ao considerar as tonelagens básicas de-exportação para os 
terceiro, quarto e quinto anOs-quota, nos termos do parágrafo 2 
do artigo 34, o COnselho, com a concordância da República Demo­
crática Alemã, fis:ará as tonelagens para as exportações da Repú­
blica Democrática Alemã naqueles anos. 

CAPíTULO X 
REGlJLAMENTAÇAO DAS EXPORTAÇÕES 

Artigo 34 
Fixação e ajustamento das tonelagens 

básicas de exportação 
1. Os países exportadores relacionados no Anexo I, ao se 

to:narem, Membros, terão direito, em cada um dos dois primeiros 
anos-quota deste Acordo, às tonelagens básicas de exportação es­
pecificadas no referido anexo, obedecido o disposto no subparágrafo 
2 (b) e parágrafo 3 do artigo 76. 

2. a) No primeiro trimestre dÓ terceiro ano-quota, serão re­
negociadas as tonelagens básicas de exportação 'especificadas no 
Anexo I. Nessa renegociação, deverão ser levados em conta: 

(i) a avaliaç.ão do mercado livre para o período pei'tinent~ e a 
parcela de.sse mercado disponível para os Membros exportadores 
com tonelagens básicas de exportação; 

Oi) as tonelagens básicas de exportação dos Membros, tal como 
especificadas no Anexo I; 

'(iü) o desempenho de exportação e o cumprimento das obri­
gações referentes, a quotas e estoque·s, com base em estatísticas 
que satisfaçam o Conselho. Para tal fim, os Membros exportado­
res em questão comprometem-se a fornecer ao Conselho, até 15 
de fevereiro de 1980, estatísticas sobre produção, consumo, exporta­
ções e importações no ano-quota 1979; 

(iv) ca,sos em que o Conselho tenha admitido, por voto espe­
cial, que razões de força maior ou outras circunstâncias especiais 
afetaram o desempenho de exportação ou o cumprimento das obri­
gações previstas neste Acordo; 

(v) o papel do açúcar na economia, a dependência com rela­
ção ao mercado livre e a posição especial dos Membras que sejam 
pequenos países em desenvolvimento e cujas receitas de exportação 
dependam em grande medida das. exportações de açúcar; 

(vi) projetos de expansão executados por Membros exportado­
res em desenvolvlmento com tonelagens básicas de exportaçáo in­
feriores a 300.000 toneladas ou relacionados no Anexo II, os quais 
tenham sido registrados de forma pormenorizada pelos Membros 
in.teressados junto ao Diretor-Executivo, quando da entrada em 
vigor deste Acordo, como projetos firmes de grande tmportância pa­
ra as economias dos Membros em questão; 

(vii) quaisquér outros fatores pertinentes. 

b) O objetivo da renegociação consistirá em fixar nov~ tone­
lagens básicas de exportação aceitáveis para os Membros. Uma vez 
concluída a renegociação, o COnselho pode determinar por voto es­
pecial, que neste caso incluirá os votos afirmativos de pelo menos 
dois terços dos Membros exportadores presentes e votantes, as no­
vas tonelagens básicas de exportação para cada um dos três últi­
mos anos-quota. 

c) Se o Conselho não houver fixado as novas tonelagens bási­
cas de exportação p:;tra determinado ano-quota mediante o pro­
cesso .estipulado no subparágrafo (b) deste parágrafo antes do 
término da primeiro trimestre de tal ano, as tonelagens básicas 
de exportação de cada Membro relacionado no Anexo I serão de­
terminadas ·de acordo com a seguinte fórmula: 

(i) para o terceiro ano-quota, 50 por cento de sua tonelagem 
básica de exportação e 50 por cento cta média do seu de:•;empenho 
relativo de exportação em 1978 e 1979; 

(ii) para o quarto ano-quota, a média de seu desempenho re­
lativo de exportação em 1978, 1979 e 1980, excluido o ano em que 
seu desempenho relativo de exportação tiver sido pior; 

{iii) para o quinto ano-quota, a média de seu desempenho re­
lativo de exportação em 1979, 1980 e 1981, excluído o ano em que 
seu desempenho relativo de exportação tiver sido pior. 

d) O desempenho relativo de exportação para cada ano-quota 
sjgnifica, com respeito a cada Membro sujeito à fórmula constante 
do subparágrafo (c) deste parágrafo, suas e;.,."J)ortações liquidas pa­
ra o mercado livre, menos qualquer quantidade que exceda o limite 
de tolerância previsto no parágrafo 2 do artigo 45, e menos o vo­
lume de qualquer déficit com respeito a suas obrigações de estoca­
gero nos termos do artigo 46; divididas pe!o total das exportações 
líquidas assim ajustadas, no ano-quota em apreço, de todos os 
Membros sujeitos à fórmula; e multiplicada,s pelo total d"" tonela­
gens básicas dê exportação desses Membros, incluindo quaisquer 
distribuições feitas nos termos do artigo 39 durante o ano-quota 
anterior. Nos casos em que o Conselho, por voto especial, tenha ad­
mitido que.as exportações líquidas de um Membro para o mercado 
livre foram afetadas por razões de força maior ou outras circuns­
tâncias especiais, as exportações líquidas de tal Membro serão ajus­
tadas na medida estipulada pelo Conselho. Da mesma forma, nos 
casos em que o Conselho, por razões similares, -houver concedido 
dispensa temporária dás obrigações de estocagem, tal dispensa não 
será considerada como déficit. 

e) Um Membro que, em todos os anos~quota anteriores, houver 
preenchido sua quota em vigor sem incorrer em nenhuma insufi­
ciência, quer declarada ou não; que houver integralmente aceito 
sua pa.rcela das insuficiências porventura redistribuídas até que 
fosse atingindo o nível de sua tonelagem básica de exportação; 
que houver exportado para o mercado- livre quantidade igual a sua 
tonelagem tásica de ·exportação em qualquer ano-quota em que as 
quotas tenham sido suspensas pe!o menos seis meses antes do fim 
desse ano; e qne, em nenhum ano-quota, tenha deixado de cumprir 
suas obrigações de estocagem não receberá, em conseqüência da 
aplicação da fórmula prevista no subparágrafo (c) deste parágrafo, 
tonelagem básica de exportação inferior àquela que teve no ano­
qt:ota imediatamente anterior. 

f) A tonelagem básica de exportação atribuída a um Membro 
que adira a este Acordo depois do primeiro ano-quota, ou atribuída 
a um Membro nos termos do artigo 35, não será reduzida em con­
seqüência da aplicação da fórmula prevista no subparágrafo (c) 
deste parágrafo, a menos que tal Membro tenha tido um tonela­
gem básica de exportação em todos os anos-quota D.os quais se ba­
seie a parte pertinente da fórmula. 

g) O seguinte procedimento aplicar-se-á a cada Membro expor­
tador em desenvolvimento com uma tonelagem básica de exporta­
ção inicial de 300.COO toneladas ou menos e com projeto de expan­
são já executado que implique investimento em desenvolvimento 
agrícola e maior capacidade de esmagamento dos quais resulte a 
produção de uma quantidade adicional de açúcar para o mercado 
livre s1~perior a 10.000 toneladas, desde que esse projeto, quando da 
entrada em vigor deste Acordo, haja sido registrado de forma por-
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menorizada junto ao Diretor-Executivo como projeto firine de gran­
de importância para a economia do país interessado e que esteja 
sujeito a verificação pelo Conselho dentro do prazo de três meses 
a contar da data àe entrada em vigor deste Acordo. A tonelagem 
básica de exportação fixada nos termos dos subparágrafos (c), (i), 
e Uii) deste parágrafo, cJnforme apropriado, será acrescida uma 
quantidade equivalente a 80 por cento do excedente não-exportável 
que porventura resulte de tal projeto no início do ano-quota perti­
nente. Entende-se por excedente não-exportável a quantidade de 
açU.car mantida em estoque a 31 de dezembro que exceda as ne­
cessidades de consumo interno, as obrigações de estocagem nos 
termos do artigo 46 e os volumes a serem porventura exportados 
sob arranjos especiais, exclusão feita de quaisquer estoques man­
tiC.os em violação do disposto no artigo 48, excedente esse que não 
poderia ser exportado dentro do::. limites impostos pelas quotas 
em vigor, contanto que: 

(i) o excedente não-exportável esteja sujeito a verificação de 
acordo com as normas e procedimentos que o Conselho venha a 
estabelecer; . 

(i i) o Membro em questão haja preenchido todas as coridições 
estipuladas no subpatágrafo (e) deste parágrafo; 

Uii) u soraa de• tais acréscimos não exceda 2DD. COD toneladas 
en1. cada um dos anos-quota 1980, 1981 e 1982. Caso se verifique 
algum excesso, os acréscimos individuais serão revistos e reajus­
tados, na medida que se fizer necessária, pelo Comitê criado nos 
ter:nos do par~grafo 1 do artigo 39, de conformidade com os prin­
ctpws e procedimentos constantes daquele artigo e tendo em conta 
quaisquer atribuições já efetuadli!S, nos termos do artigo 39, em fa­
vor dos Membros em questão; 

flv) o restante dos excedentes não-exportáveis não será le­
vado em conta nos anos-quota subseqüentes. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste artigo a 
situacão da Colômbia será tomada em consideração durante' as 
negociações a _que se refere o parágrafo 2 deste artigo, ocasião em 
que se devera conferir à Colômbia uma tonelagem básica de 
exportação compatível com sua produção e consumo interno. 

Artigo 35 
Disposições relativas a Membros . 

com pequenos direitos de exportação 

1. Todo Membro relacionado no Anexo li terá, em cada ano­
quota, um direito de exportação para o mercado livre de 70.000 
toneladas, o qual não estará sujeito a qualquer ajustamento por 
força do disposto neste capítulo. 

. 2. T?do Membro mencionado no parágrafo 1 deste artigo 
mformara o Conselho, pelo menos 45 dias antes do início de um 
ano-quota, da~ quantidades de açúcar que espera ter disponíveis 
rr.ra exportaçao para o mercado livre dentro dos limites de seu 
direito de exportação no ano-quota em questão. Ademais esses 
i/femb:•:os notificarão o Conselho de qualquer modificação nas 
rtuantlds.cles que esperam exportar, de conformidade com o dis­
T'Ost? no artigo 42: O Memb::o que deixar de fazer a notificação 
~- rev1sta neste paragrafo tera seus direitos de voto suspensos no 
ano-quota pe~tinente. 

"_ 3~ Os. !\.~en:b.ros n:enc~onados no parágrafo 1 deste artigo não 
e~t:.?.r~o SUJ~Itos a obr1gaçao d~ manter estoque especiais nos ter­
m~s ao artigo 46. Contudo, terao o direito de manter tais estoques· 
~~e_o vol_ume. constante do parágrafo 1 daquele artigo e nas con­
Lii:.·ces all estzpuladas, 

. ·1. ~3 mn Membro mencionado no parágrafo 1 deste artigo 
JUlgar q~e, em vista do desenvolvimento de sua produção, deve 
ser autorizado a exportar para o mercado livre mais do que 70.000 
toneladas em qualq~er ano-quota, tal Membro pode .solicitar ao 
CoD:seU~o que lhe atnbua uma tonelagem básica de exportação su­
penor aquele direito de exportação. Se o Conselho, por voto espe­
cial, atender à solicitação, atribuindo a esse M·embro a tonelagem 
básica de exportação que julgue apropriada, considerar-se-á que 
tal Membro está relacionado no A..l"lexo I, ficando sujeito a todas 
as disposições deste Acordo aplicáveis aos Membros relacionados 
naquele anexo. 

Artigo 36 
Disposições especiais para o cálculo 

--das exportações líquidas 

L Todas as importações de Hungria, Polônia, Romênia e 
Tchecoslováquia, exceto aquelas efetuadas nos termos do artigo 31, 
serão àednzidas d:'·.S exportações totais desses Membros ao se 
calcular suas exportações líquidas pr!.ra o mercado livre. 

2. As transferências de açúcar feitas no âmbito da Comuni­
dade da África Oriental entre qualquer dos Estados que dele 
participam. até o limite total de 10. (.100 toneladas, não serão debi-

' tada~ a seus direitos de exportação no ano-quota pertinente; essa 
quantidade não estará sUjeita a. ner..hum ajustamento por força do 
disposto neste capítulo. 

3. O açúcar exportado para os nembros da Comunidade do 
Caribe que não produzem açúcar (isto é, Ant~gua. Dominica, Gra­
nada, Montserrat, Sta. Lúcia e S. VicenteJ por B:trbados, Belize, 
Jamaica, Guiana, st. i{itts--Nevis-Anguilla e Trir..idad e Tobago 
nào será debatido a suas quotas em vigor ou direitos de exporta­
ção no ano-quota pertinente, contanto que o vo1tane total do açú­
car comercializado no â:nbito de Conninidade não exceda 20.000 
toneladas em nenhum ano-q<.lota. Os Membr.Js exportadore& em 
questão comprometem-se a informar o Conse:1ho, antes -do .in!cjo 
de cada ano-quota, das quantidades de açúcar que pretendem 
exportar para os demais membros da Comunidade do Caribe. 

Artigo 37 
Disposições relativas aos l\rlemb1·os exportadores 

em desenvolvirnento sem JitoraJ 

1. O fato de que um dos Membros exportadores em desen­
rolvimento sem litoral não tenha utilizado a totalidade de sua 
quota em vigor ou direito de exportação, conforme. apropriado, 
em um ou mais anos-quota não será razão suficiente para que se 
considere que tal Membro deixou de cumprir suas obrigações nos 
termo8 deste Acordo, incorrenélo por isso no eancelamento de seu 
direito de exportação por ocasião da renegociação prevista no pa­
rágrafo 2 da artigo 34. 

2. Tendo em vista que as exportações de açúcar dos países 
em desenvolvimento sem litoral são prejudicadas e oneradas pelo 
custo adicional do transporte até os portos marítimos, o conselho 
considerará, em consulta com a UNCTAD, de que forma os Mem­
bros exportadores em desenvolvimento sem l:itoral podem melhor 
.se beneficiar do fundo especial para os países em desenvolvi­
mento sem litoral criado pela Resolução n.0 3. 504 (XXX) da 
As~embléia Geral, de 15 de dezembro de 1975, até o voluiUe máximo 
que esses Membros têin o direito de exportar. 

Artigo 38 
Exportações líquidas dos MeDlLbros 
importadores em desenvolvimento 

Todo Membro importador em desenvolvimento pode após a de­
vida notificação ao Conselho antes do início do ano-quota;, exportar 
açúcar em quantidades superiores às que importe, contanto que, 
~o final do ano-quota pertinente, suas exportações líqUidas não 
excedam 10.000 toneladas. Tal volume não será considetado como 
um;1 tonelagem básica de exportação e não e:;t;uá sujeito a qual­
qJ.A.er ajustamento por força do disposto neste capitulo. Todavia, 
o Membro em questão deverá oOedecer as condições que o Conselho 
venha a estipular com respeito às exportaçõeB de Membros eXJ)9r­
tadores. 

Artigo 39 
Reserva para contingênci:ts 

l. O Conselho estab_elecerá .um Comitê Especial encarregado 
t!.a Reserva para Contingência~ (doravante cha:nado neste artigo 
de Comitê Especial), sob a presid&ncia do Diretor-Executivo, para 
e:mminar as solicitações feitas por Membros exportadores em 
desenvolvimento que esteja~ enfrentado dificuldades devido a 
problemas especiais e necessittem temporariamente de direitos de 
exportação suplementares a suas respectivas quotas em vigor ou 
ttLeitos de exportação nos termos de outras disposições deste Acor­
do. O Comitê Especial, a fim de auxiliar tais Membros exporta­
dores em desenvolvimento, pode distribuir entre eles um máximo 
c e ~00. QOO toneladas no primeiro ano-quota deste Acordo e um 
máximo de 300,000 toneladas em cada um dos anos-quota. sub­
seqüentes. 

2. O Comitê Especial será composto de seis Membros no má­
ximo. Ao selecionar os membros do Comit·ê, o Consel)lo deverá 
assegura.r-se de que eles não representam interesses que possam 
ser afetados pelas decisões sobre distribuição tomadas de confor­
midade cofn o parãgrafo 1 deste artigo. 

3. Ao efetuar a distribuição prevista neste artigo, o Comitê 
Especial levará geralmente em conta a situação prevalecente no 
mercado e procurará não debilitar ainda mais um mercado fracO<, 
mas poderá efetuar distribuições Independentemente da situação 
l:!m que se encontre o niercado. As decisões do Comitê Especial 
serão implementadas pelo Conselho a meno:; que modificadas por 
voto especial. 

4. As distribuições nos termos deste attfgo serão feitas exclu­
sivamente em favor de Membros em desenvolrviniento com tone­

·lagens básicas de exportação ou direitos dl~ .:e±portaçãof de con­
formidade com outras disposições deste .A;c,otdO'; .. de 300.000 ·tone­
l:::<ias ou menos. 
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.J. Xas distribuições feitas de conformidade com este artigo, 
3t:!n;, Uada prioridade aos pequenos Membros em desenvolvimento 
cujas re~eitas de exportação dependam fortemente da exportação 
de açúcar. IgUalmente, será dad~ consideração especial às solicí­
t: ~_-fe.s daqueles Membros cujas economias estejam se tornando 
c. escentemente dependentes do açú.car. · 

6. Uma vez feitas as distribuições nos termos deste artigo, o 
volume restante pode ser distribuído, segundo os princípios e pro­
cedimentos constantes dos parágrafos 1 e 2 deste artigo, a qual­
quer Membro exportador em desenvolvimento que forneça ao Co­
mitê Especial provas de que está enfrentado dificuldades. A ex­
pansão projetada da capacidade de produção de uma indústria 
não Justificará, por si só, uma distribuição nos termos deste pará­
grafo. 

7. Qualquer distribuição feita nos termos deste artigo- não 
será considerada como um aumento na tonelagem básica de expor­
tação do Membro er:1 questão. A quantidade assim distribuída fará 
parte da QUota em vigor desse Membro, e tal quota não estará su­
jeita a nenhuma redução por força do disposto no parágrafo 3 do 
artigo 44 no ano-quota em que tenha havido a distribuição. 

Artigo 40 

Fixação e atribuição da quota global 

L Antes de 20 de novembro de cada ano-quota, o Conselho 
adotará uma estimativa das necessidades líquidas de importação 
do mercado livre para o ano-quota seguinte.- Ao fazê-lo, o Con­
selho levará em conta todos os fatores relevantes que afetam a 
demanda e a oferta de açúcar, inclusive, inter alía, as tendências 
do consumo e as perspectivas de variação nos estoques, bem como 
os preços correntes e as previsões sobre a tendência dos preços. 

2. O conselho fixará a quota global, que corresponderá à es­
timativa feita de conformidade com o disposto no parágrafo 1 
deste artigo, menos a soma de: 

a) o volume das exportações p-ara o mercado livre dos Mem­
bros relacionados no Anexo II; 

b) o volume estimado de quaisquer outras exportações para o 
mercado livre permissíveis nos termos deste Acordo, alérn das 
quotas em vigor; e 

c) o volume estimado das exportações de não-Mem'8ros para 
o mercado livre. 

Ao fazê-lo, o Conselho não estará sujeito às limitações cons­
tantes do artigo 41. 

3. Se, até 25 de novembro do anO-quota, o conselho não hou­
ver chegado a acordo com respeito à quota global para o ano­
quota seguinte, o Diretor-Executivo apresentará uma proposta ao 
Conselho. O Conselho decidirá sobre a proposta por voto especial. 
Se o Conselho não houver tomado decisão até 1.0 de dezembro do 
ano-quota, a quota global para o ano-quota seguinte será fixada 
ao nível da quota global em vigor naquela data. 

4. Quando a quota global for fixada ou subseqü~ntemente 
ajustada, o Diretor-Eexecutivo a distribuirá entre os Membros 
exportadores relacionados no Anexo I proporcionalmente a suas 
tonelagens básicas de exportação, observados os ajustamentos exi­
gidos ou permitidos de conformidade com outras disposições deste 
.:-lcordo. 

5. Exceto quanqo estipulado em contrário nos termos do arti­
go 43, quaisquer deduções da quota em vigor de um Memb_ro pre ... 
vistas em outras disposições deste Acordo serão redistribuídas, 
proporcionalmente a suas tonelagens básicas de exportação, ·aos 
outros Membros exportadores relacionados no Anexo I que estejam 
em condições de aceitar aumentos em suas quotas em vigor. 

Artigo 41 
Direitos mínimos de exportaçã() 

I. A quota de exportação de qualquer Membro relacionado no 
Anexo I não será inicialmente fixada .,nos termos do artigo 40, ou 
subseqüentemente reduzida de conformidade com o artigo 44, em 
nível inferior a 85 por cento da tonelagem básica de exportação 
desse Membro, exceto segundo o disposto nos parágrafos 2, 4 e 7 
deste artigo, e contanto que nenhurr1a redução de quota nos termos 
deste artigo ou do artigo 44 resulte nu11.1a quota em vigor inferior 
a 70.000 toneladas. 

2. Se- o preço prevalecente permanecer abaixo de 11 centavos 
por libra durante 75 dias consecutivos de mercado nos dois pri­
meiros anos-quota deste Acordo, ao quotas em vigor, a menos 
que o ConsP.lho decida em contrário, sofrerão uma redução adi­
cional equivalente a 2,5 por cento das respectivas tonelagens bá­
sicas de exportação dos Membros interessados, obedecendo o dis-

------------------------------------J 
posto nos parágrafos 3 e 4 deste artigo e no parágrafo 1 do 
artigo 42. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 2 deste artigo, as 
quotas em vigor dos Membros exportadores relacionados no Anexo 
I cuja média de-exportações líquidas para o mercado livre no pe­
ríodo 1974-1976 tenha representado pelo menos 60 por cento de 
sua produção média nesse_s anos nãf? serão reduzidas, nos termos 
dos artigos 40 e 44, a nível inferior a 85 por cento de suas tone­
lagens básicas de exportação, a menos que tais Membros aceitem a 
J:edw:~ão adicional preyista no parágrafo 2 deste artigo. 

4. As reduções de quota previstas no parágrafo 2 deste artigo 
que não :forem aceitas pelos Membros menclonados no parágrafo 3 
deste artigo montante igual ao da redução que tal Membro não 
tadores relacionados no Anexo I, respeitado o disposto no pará­
grafo 1 do artigo 42, contanto que a redução adicional na quota 
em vüror de cada um desses Membros não exceda 1 por cento 
de sua respectiva tonelagem básica de exportação. 

5. Se os Parágrafos 2 e 4 deste artigo forem aplicados em 
Qualquer dos dois primeiros anos-quota, os Membros mencionados , 
no parágrafo 3 deste artigo que não tenham aceito a redução 
adicional não participarão de qualquer aumento subseqüente de 
quota, nos termos do artigo 43 ou do artigo 44, quer no mesmo 
ano-quota quer posteriormente, até uma quantidade igual à redu­
ção adicional que tais Membros não aceitaram. Nesses aumentos 
de quota, a quantidade em questão será inicialmente distribuída 
entre os Membros afetados pelo parágrafo 4 deste artigo; poste­
riormente, todos os aumentos das quotas em Vigor serão distrl .. 
buídos de conformidade com o disposto no parágrafo 4 do arti­
go 40. 

6. Ao se calcular o desempenho de exportação p~ra o,s f,ins 
do parágrafo 2 do artigo 34, será deduzido das exportaçoes hqmda 
totais de cada Membro mencionado no parágrafo 3 deste artigr 
que não tiver acP.ito a redução adicional nos termos do parágrafo 2 
cle.ste artigo serão redistribuidas entre os outros Membros expor­
r.ceitou; e o ·desempenho de exportação de cada um dos demais 
l~Iembros relacionados no Anexo I que tiverem sido afetados pelo 
parágrafo 4 deste artigo será aumentado de montante igual ao 
da redução adicional que coube a cada um desses Membros. 

7. As limitações constantes dos parágrafos 1, 2 e 3 deste arti­
go não se aplicarão quando as deduções nas quotas em vigor para 
determinado ano-quota forem feitas de conformidade com o parã­
grafo 5 do artigo 45 ou com o pará~afo 8 do artigo 46. 

Artigo 42 

Notificação sobre qu()tas não utili2adas 
e medidas conseqüentes 

1. Todo Membro exportador relacionado no Anexo I manterá 
o Conselho informado se espera ou não utilizar a totalidade de sua 
quota em vigor e, em caso negativo, que par~ela daquela quota 
espera utilizar. Para tal fim, esses Membros farao pelo menos duas 
notificações ao Conselho em cada ano-quota: a primeira, tão cedo 
quanto possível após a fixação e distribuição da quota global nos 
termos do artigo 40, mas no mais tardar até 15 de maio; e a se­
gunda, tão cedo quanto possível após 15 de maio, mas no mais 
tardar até 30 de setembro. Qualquer diferença entre a quantidade 
notificada de conformidade com este parágrafo e a quota em 
vigor antes da notificação será considerada como uma insuficiên­
cia. e a quota em vigor do Membro em questão será reduzida dessa 
quantidade. A quota em vigor de um Membro que tenha sido 
reduzida de conformidade com este parágrafo não sofrerá redu­
ção adicionais nos termos dos artigos 40, 41 ou 44 até que a quota 
em vigor dos outros Membros tenha sido reduzida ao mesmo nível 
percentual de suas tonelagens básicas de exportação. 

2. Se um Membro exportador deixar de submeter ao Con­
selho até 15 de maio a notificação prevista no parágrafo 1 deste 
artigo, terá seus direitos de voto suspensos para o restante do 
ano-quota em questão. 

3. Se um Membro exportador deixar de submeter ao ·canse~ 
lho, entre 15 de maio e 30 de setembro, a notificação prevista no 
parágrafo 1 deste artigo, não terá direito a participar de nenhum 
aumento de quota subseqüente no ano-quota -em questão. 

4. Se, até 30 de setembro, um Membro exportador notificar 
o Conselho segundo o parágrafo 1 deste artigo, de que espera 
utilizar qua'ntidade superior àquela de que haja notificado o Con­
selho até 15 de maio, tal Membro terá o direito de exportar a 
diferença entre as quantidades indicadas nas duas notificações, 
respeitaGlas as seguintes disposições: · · 

a) caso essa diferença não exceda 10.000 toneladas, o Con.:. 
se1ho não tomará qualquer medida adicional; 
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b) se essa diferença exceder 10. GDO toneladas, o Membro ex­
rortador receberá prioridade na redistribuição de quai~que1· ins:..~­
ficiência receberá prioridade subseqüentemente no ano-quota em 
questão, até uma quantidade equivalente a tal excesso; 

c) a quota em vigor do Membro em questão para o ano-quota 
r-~rtinente será aumentada a fim de incluir as quantidades men­
cionadas nos subparágrafos (aJ e (b) acinla; 

J; se 1~ão forem feitas redistribuições de insuficiências, a difc­
;..cnça entre o excesso total e 10.000 toneladas será debitada à 
quota em vigor do Membro em questão no ano-quota seguinte; 

e) qualquer exce.sso nos termos deste parágrafo não será con­
siderado como excesso segundo o significado constante rlo arti­
go 45. 

5. Se as exportações liquidas de um Membro exportador para 
o mercado livre dul'ante determinado ano-quota forem inferioi'es 
à sua ~·lcoLJ ea: 'ligor ::>. 1.0 de outllbro desse ano-quota, menos 
quaisquer reduções líquidas subseqüentes por força do disposto 
no artigo 44, a diferença será, ob.servaclos os parágrafos 6 e 7 
deste artigo, deduzida dn quantidade total de açúcar que, de outr::t 
forma, seria distribuída a tal Membro no ano-quota seguinte em 
conseqüência dos aumentos de quota efetuados nos termos das 
disposiçê-es pertinentes deste Acordo. 

6. As deduções previstas no parágrafo 5 de.1te artigo ser:lo 
feit.as npem.!.G n:;. medida em que a diferença, tal como calculada 
nos tern~os daquele parágrafo. exceda 10.000 toneladas ou 5 ror 
cento da quota em vigor a to ·dE: outubro do Membro em questão, 
r:.té o limite de 30.000 toneladas, prevalecendo a ·cifra maior. 

7. O Conselho pode decidir não aplicar as disposições dos 
pr~rágrafos 2. 3 e 5 rl~ste artigo, se aceitar a explicação prestada 
.-~l0 _\~:_rr..~.rc ..:-r:l e;_t~c.:.tão no sentido de que não cumpriu suas 
oúrlg2çé;e::; por razões de força maior ou outras circunstâncias 
cspeeiais. 

8. O Conselho, npós consultar com um Membro exportador, 
pode deH~rn:.inar que tal Membro não poderá utilizar, no todo ou 
em parte, sua quota em vigor. A determinação assim feita pelo 
Conselho não implicará na redução da quota em vigor do Membro 
em questão, nem o privará do direito de preencher sua quota er11 
perícdo pcsterior do ano-quota. A determinaçã.o pelo Conselho de 
conformiL.ade com este parágrafo nê.o dispensará o !~-:lembro em 
questão ãe sna.~ obrigacões nos termos do parágrafo 1 deste artigo, 
nem o isentará das medidas previstas nos parágrafos 2, 3 e 5 
deste ::rtigo. 

Artigo 43 

Redistribuição llas insufici~ncias 

1. O Conselho decidirá se as insuficiências declaradas nos 
termos do artigo 42 devem ou não ser redistribuídas, no todo ou 
em pnrtc . .'to fnzê-lo, o Conselho levará em conta a tendência dos 
preços e sua provável evolução. Todavia, a menos que o Con­
selho decida em contrário: 

a) não haverá redistribuição de insuficiência enquanto o preço 
prevalecente estiver abaixo de 12 centavos por libra; 

b) todas as insuficiP-rH~ia~ serão distribuídas enquanto o preço 
prevalecente estiver acima de 12 centavos por libra. 

2 .. A redistribuição das insuficiências se fará apenas entre 
os Membros exportadores relacionados no Anexo I que estiverem 
em condições de aceitar os aumentos conseqüentes em suas quotas 
em vigor. Tais redistribuições, observado o disposto no parágrafo 5 
do artigo 41, nos parágrafos 3 e 4 do artigo 42 e no parigrafo 
3 deste artigo, serão feitas da seguinj;e forma: 

a) proporcionalmente às tonelagens básicas de exportação de 
todos aqueles Membros até que suas quotas em vigor atinjam o 
nível de su.as respectivas tonelagens básicas de exportação; 

b) posteriormente, 20 por cento de qualquer insuficiência a 
ser redistribuída o serão exclusivamente entre os Membros expor­
tadores em desenvolvimento, proporcionalmente a suas tonelagens 
básicas de exportação, e os 80 por cento restantes a todos os Mem­
bros exportadores que participem da redistribuição, porporcional­
mente a suas tonelagens básicas de exportação; contanto que, 
se as quotas em vigor forem subseqüentemente reduzidas, o dispos­
to nos subparágrafos (a) e (b) deste. parágrafo aplicar-se-á em 
ordem inversa. 

3. Ao se redistribuirem as insuficiências, aquelas declaradas 
por Membros exportadores em desenvolvimento com tolenagens 
básicfl.s de exportação inferiores a 18ü.OOO toneladas serão inicial­
mente redistribuídas, proporcionalmente a suas tonelagens básicas 
de exportação, entre os outros Membros dessa categ-oria oue este-

jam em condiç.ões de aceitar aumentos e!ll suaB quqtas .em vi~OE. 
As insuficiências que não forem absorvidas nessa red1stribmçao 
inicial serão então redistribuídas de conformidade com o pari­
grafo 2 deste artigo. 

Artigo 44 

l\'lecanismos de estabilização dos Jtreços 

1. o Conselho manterá sob exame a situação do mercado e 
tornará as medidas previstas neste capitulo com vistas a manter 
o preço do mercado livre entre 11 e ·2~~centavos por libra. 

A. Mecanismo de quotas 

2. () conselho pode rever o nível da quota global a qualf~uer 
momento durante um ano-quota e, de toda forma, .deverá fazê-lo 
em sua primeira sessã6 ordinária de cada ano-ql.lota, podendo 
ajustar tal nível como lhe parecer conveniente. ·O c:onselho no~­
malmente agirá antes que sejam acionadas as med]das auton~a­
ticas previstas nos parágrafos 3 e 4 deste. at~8'0 e pode, se assun 
julgar apropriado, diSPOl' sobre a implem~-çã.o gradual das me­
didas estipuladas no parágrafo 3. O Conselho pode igualmente re­
ver e se assim o decidir ajustar o nível d:t quota global semnre 
que houver alteração Ú~ número de Membros exportadores da 
Organização. 

3. A menos que o Conselho decida de outra maneira, apli­
car-se-ão as seguintes disposições: 

a) quando o preço prevalecente, tendo estado em níveis mais 
elevados, 

(!) cair abaixo de 13 centavos por libra, a quota global será 
reduzida de 5 por cento; 

(ii) cair abaixo de 12 centavos .por libra, a quota global será 
reduzida de 5 por cento; 

(iii) cair abaixo de 11,50 centavos por libra, a quota global 
será reduzida de 5 por cento; 

b) quando o preço prevalecente, tendo esta.do em níveis mais 
baixos, 

(iJ elevar-se acima de 13 centavos por libra, a quota global" 
será aumentada de 5 por cento; 

(ii) elevar-se acima de 14 centavos por libra, a quota global 
será aumentada de 5 pdr cento; 

(iii) elevar-se acima de 14,50 centavos por libra,, a quota glo-
bal será aumentada de 5 por cento; · 

é) sem prejuízo do disposto no subparágrafo (a) deste pa-· 
rágrafo, quando o preço prevalecente estiver abaixo de 11 cen­
tavos por libra, áS quotas em vigor dos Membros expo~tadores 
relacionados no Anexo I serão limitadas a seus respectivos di­
reitos mínimos de exportação nos termos do art. 41. 

4. Ficará a critério do Conselho suspend1~r as quotas e ou­
tras limitações às· exportações, nos termos de ~ciualquer disposição 
deste Acordo, sempre que o preço prevalecente estiver entre 14 
e 15 centavos por libra, mas todas essas restrl.ções serão. imedia­
tamente suspensas tão logo o preço prevalecente se eleve acima 
de. 15 centavos por libra. Inversamente, sempre que o preçc. pre-­
valecente estiver abaixo de 15 centavos por libra, ficará a crité­
rio do Conselho fixar o nível de preço ao qual as quotas .e outra-s 
limitações às exportações serão estabelecidas ou restabelecidas, 
mas todas aquelas restrições serão aplicadas se o preço prevale­
cente cair abaixo de ~4 centavos por- libra. 

5. Sem prejuízo do disposto nos parágralos 2 e 3 deste ar­
tigo, não se fará nenhum ajustamento no nível da quota global 
para determinado ano-·quota nos últimOs 45 dias desse ario-quota. 

6. O Diretor-Executivo notificará todos os MembFos expor­
tadores relacionadoS no Anexo I de suas quotas em vigor e de 
quaisquer modificações que nelas se processem de conformidade. 
com este capítulo. 

B. Liberação dos estoques especiais 

7. A menos· que o Conselho decida de outra manei~a, aplicar­
se-ão as seguintes disposições: 

a) se, tendo estado abaixo deste nível, o preço prevalecente 
elevar-se acima de 19 centavos por libra. os Membros exportado­
res que mantenham estoques nos termos do art. 46 tornarão dis­
poníveis, para pronta venda e embarque imediato para' o mer ... 
cado livre, os estoques que mantenham de conformidade com 
aquele artigo até um volume equivalente -a um terço 'de suas 
obrigações totais, tal como especificadas no parágrafo 3. daquele 

. artigo; · . 

b) se o preço prevaJ.ec_ente elevar-se acima de 20 cen~:Vos por 
libra, tais Membros exPortadores tornarão disponíveis, pa _a. ·pron­
ta venda e embarque imediato para o mercado livre, os stoques 

' . 
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restantes que mantenham de conformidade com o artigo 40 ate 
um volume que, somado ao volume dos estoques previamente li­
berados nos termos do subparágr-a.fo (a) deste parãgrafo, seja 
equivalente a dois terços de suas obrigações totais, tal como es­
pecificadas no parágrafo 3 do artigo 46; 

c) se o preço prevalecente elevar-se acima de 21 centavos por 
libra, tais Membros exportadores tornarão disponível, para pron­
ta venda e embarque imediato para o mercado livre, o restante 
dos estoques que mantenham nesse momento de conformidade 
com o disposto no artigo 46. 

8. Aplicar-se-á a prioridade mencionada no parágrafo 2 do 
artigo 60 quando os estoques forem liberados de acardo com o 
paragrafo 7 deste artigo. 

9. Quando um Membro exportador que mantenha estoques 
nos termos do- artigo 46 liberã-los de conformidade com o pará­
grafo 7 deste artigo, disso notificará o Co?selho e fornecerá, có­
pias dos documentos de embarque que indiquem os volumes llhe­
rados. 

Artigo 45 
Compromissos com respeito a quotas e direitos de exportação 

e excessos das exportações líquidas 

I. Todo Membro exportador relacionado no Anexo I e todo 
Membro que tenha um direito de exportação para o mercado 
livre nos termos de quaisquer das disposições pertinentes do 
capítulo IX ou do capítulo X -adotarão as medidas necessárias 
para g-arantir que, ao final do ano-quota pertinente, não exce­
derá ~;ua quota em vigor ou direito de exportação, conforme 
apropriado. Para tal fim, nenhum desses Membros exportadores, 
antes da fixação e distribuição da quota global para determinado 
ano-quota, de conformidade com o artigo 40, comprometer-se-a 
a vender para o mercado livre naquele ano-quota quantidade su­
perior a seu direito mínimo de exportação calculado segundo o 
artigo 41. Além di.sso, esses Membros exportadores adotarão as 
medidas adicionais que o Conselho, por voto especial, possa esti­
pular para garantir o cumprimento eficaz do sistema de quotas. 

2. Qualquer Membro expoftador cujas exportações líquidas 
para o mercado livre não excederem sua quota em vigor ou di­
reito de exportação, ao final do ano-quota. em mais de 10,000 
toneladas ou 5 por cento de sua tonelagem básica de exportação, 
prevalecendo a menor quantidade. não será considerado como 
tendo infringindo o parágrafo 1 deste artigo, Do mesmo modo, 
se um Membro exportador relacionado no Anexo I não puder 
implementar integralmente uma redução de quota exigida pelos 
artigos 40, 41 e 44 porque, à época da redução, aquele 1\'fembro, 
ewbora respeitando sua quota em vigor então ap1icáve1. h\ hou-­
·ver exportado ou vendido aç-úcar para o mercado livre e:n volume 
.<::uperior à sua quota em vigor aplicável após a redução d::; quata, 
e se a quota em vigor de tal Memtro ao final tio ar:o-quota per­
tinente t:lmbém for inferior ao volume dos compromiEsos prévir.s, 
r, diferenl}a ao final do ano não será considerada como infração 
ao parágrafo 1 deste artigo. 

3. Qualquer excesso das importações líquidas que não ultra­
paBse os limites defhliclJs no parágrafo 2 deste artig-o .será deb­
tado à quota em vigor ou direito de exportaç.ão do Mcmúro em 
questão no ano-quota seguinte. 

4. Qualquer primeiro' excesso cta.s importações líquidas que 
ultrapasse os Iimit.e'3 constantes do pa1·ágrafo 2 deste artigo será 
igualmente debitado à quota em vigor do Membro em questão no 
ano-quota. seguinte, sem prejuízo das disposições do artigo 71. 

5, Se um Memtro exportador relacionado· no Anexo I exce­
der sua quota em vigor an final de um ano-quota pela segunda 
ou mais veze.s, volume igual à quantidade que excectcr o li!nite 
pertinente 2~t.ipulado no parágrafo 2 deste artigo .será debitado 
à quota. eD vigor daquele Membro no ano-quota ssguinte. Além 
dis.::o. a menos que o Conselho decida p0r voto especial estabele­
cer t;_ma dedução menor, volnme igual àquele excesso será dedu­
::;ir:c .1:.;. qucta (:m vigo~.- do Membr-o em questão no ano-qucta se­
g'lüní.e. Qualquer dedução nos termos deste parágrafo .se-:-á efe­
tuada sem prejuízo do dispcsto no artigo 71. 

G. Se as quotas ficarem suspensas durante parte do ano 
mas l"orem resta!:-::.leclias ou estabelecidas antes d0 fin::t-1 desse 
o.no, e as ex.!)ortações totais de u::n Membro exportador, relacio­
nado 110 Anexo I excederem sua .quota em vigor ao final desse 
ano, a quantidade a ser debitada a sua quota em vigor no ano 
:.-8:;t<.inte .será o volume do excesso calculado. ~nenos:· 

a) qualquer quantidade exportada durante o período em que 
as quotas estiveram suspensas; e 

b) qualquer quantidade exportada durante o penoao em que 
as quotas estiveram em vigor com base em venda.s feitas durante 
o períoé'o cte suspensã-o das quotas, contanto que tais exporta­
c_:F--c;:: .r-e Efetuem dentc:o de 90 dias a contar da data. da venda. 

7. Todo MC1"il::ro exportador relacioriado no Anexo I e todo 
Membro com um direito de exportação nos tecmos de quaisquer 

disposicê~-" do cupitu1o IX ou do capitulo X notificará o Con.scli"w, 
antes de 1 Y de abril de qualquer ano-quota, de suas exportações 
líquid?:.s ou suas exportações, conforme apropriado. no ano-quo~a 
anterior. ôr: f0rmn a que o Cons~lho possa detc~minar se foram 
C"QH:.p;:lcia::; 11.:; dispo.si(·ões do parágrafo 1 deste ar~i.::-;D. 

CAPiTULO XI 

ESTOQUES 

Artigo 46 
Estoques e~peciais 

1. o~' países exportadores relacic!1ados no Anexo I ctcver~lo, 
ao .se tornarem Membros, mantc~ estoques, espeeiais de conformi­
ó~cic cc,:-1 C":it:: a~·ti:;:), p::.ra cs fms do artrgo 1'1. Q:mlr1ner Mem­
bro rclaciou~do no Anexo li pude, ::;e cli-...0o notlflc:tr u Cousdhu 
manter até lO.OCO toneladas c:Jmo estoques t3l)ecüü:::. c~--:._"'o Ci~l 
que se aplicarão a tal Membro todos o.s dirt'it.os e nlJrigt~r_:.Jes rela­
tivos ao.-, estoq~te.') c.speciais nos termos rlr~te Acordo. 

2. O.s estoques especiais consistirão de açúcJ.r nJ.o colnpro­
metido para venda c não incluirão os volumes de :J.(:úcar man­
tidos pelos Membros exportadores em quc.stào 2Jara tlendcr J. 
suas necessidades internas ou a quaisquer obriga<;·.ões assi.lmida:-; 
por forç2. dos arranjos especiais mencionado.) nn capit.ub IX. Tais 
Membro;;; exportadores podem manter o.s estoques r;-,per_:iab em 
.seu próprio território ou no território de qualquer outro país, cem­
tanto que, e:n ambos os casos, as quantid:tdcs estocada.-; sejam 
passíveis de verificação de conformidade com o artigo 47. 

3. a) Será de 2,5 milhões de tonelada.-;; o volume total dos 
estoques espt~ciais a serem mantidos pelo::. I"LL--.:c.s_ expo~ ta dores re­
lacionados no Anexo I, volume esse que, obedecido o disposto no 
subparágrafo (b) de.'ltc parigrafo. será distribuído ent1e tais paí­
ses proporcionalmente a ::; uz.s resppctiva.s tonel~ gr ~1 -; h~i '-;iCJ.; de 
exportação. 

h)- Para fins da distribuição c do ajustamento previ:-:to.s nos 
subparãgrafos (a) e rc) deste parágrafo. respe(!tivJn::ente, não 
serão levadas em conta as primeiras 70,000 t::melac~as da tone­
lagem bá~ica de exportação de um Membro exportador em de­
senvolvimento cuja tonelagem básica de exportacão nlo exr:eda 
180.000 toneladas. embora qtu.lque!· desses Membn~~ po~sa ier 
seu volume de e::;t.oques especiais determinado em funt::Jo da to­
talidade de sua tonelagem básica de exporta~ão -.;~ nutiflcar o 
Conselho de qu-e assim o deseja dentro de seis meses ~~ c~ntar d~t 
data ern qué se torne Membro. Todo Membro _ rf'b:·iollado no 
Anexo II ao qual se atribua, nos tcnnos do tJ<:tl a~: ~.L; .; do ;,_;-~ 
t.igo 35. uma tonelagem lJiEi~a de e.:-..1Jortação inferior a 180 .{h,Q 
t-oneladas tambén1 pode ter o volume de seus e·"tOf]ues e ;~Jecia.~s 
culculado proporcionalmente à totalidade de sua tonelagem bá­
sica de C'Xportação, desde que notifique o Cont.ielh·J ele qu::- a.ssiJH 
o deseja dentro de seis rn~ses a contar da data em que lhe for 
atribuída tal tonelagem básica de exportação, Tais notiricaçUcs 
serão irrevogáveis durante toda a vigência deste Acordo. 

c) Se um ou m.qi.s- países exportadores relacinnado.s no Anr­
xo I não se tornarem Membros dentro de seis meses a contar da 
data em que este acordo entrar em vigor, ou sempre que hou­
ver uma modificacão no número de Membros exportadores, as 
obrigações relativa-s aos estoques especiais dos Membros expor­
tadores relacionados no Anexo I serão reajustadas JHOpor­
cionalmente a suas respectiva.s tonelagens bi-iicas dr eX'Jorta(':.o 
na medida necessári~ para assegurar que o volume total dos es­
toques especiais mantidos pelos Membros exportadores relaciona­
dos no Anexo I se mantenha ao nível de 2,5 milhões de t<Jneladas, 
contanto que nenhum Membro seja obrigado a aumentar o volu­
me de seus estoques especiais em mais r1e 7r;,. cio nív::.-1 c_ue. de 
outra forma. manteria se fossem Membros todos os pahes ex­
portadores relacionados no Anexo L 

4, Todo Membro exportador pode voluntariam:n"t2 manter 
açúcar em estoque especi:tl em volume superior a .ma'~ obrigar;õ-:!S 
nos termos do parágrafo 3 deste artigo, C:)ntanto qu~ o Ccn~clho, 
por voto l'8pecial, aprove essa cstocagem adicionaL Caso o Con­
selho haja aprovado essa estocagem adicional, todos os direitos 
e obrigações reJati.v.os aos estoques especiai.s nos termos de~!:.e 
Acordo aplicar-se-ão ao Membro em questã.o com respeito a· t:.ü..':) 
estoques adicionais. 

5. Com vistas a assegurar que os estoques especiais .sejam 
acumulados tão rapidamente quanto possivel, o Conselh·J, em 
seu regimento interno, estabelecerá as normas relativas à acumu­
lação iniciaL manutenção e reposição, após a libe1·ação feita de 
conformidade com o parágrafo 7 do artigo 44, dos e'.toques es­
peciais e estipulará os procedímentos necessários para garantir o 
cumprimento das obrigações prevista.3 neste artigo, no entendi­
mento de que não serão acumulados estoques especiais enquanto· 
estiverem suspensas as quotas c outras limitações às exporta­
ções, A menos que o Conselho, por voto especial. decida de outr::t 
maneira, e respeitada a ressalva constante d::t primeira frase dcs-
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te parágrafo, os estoques espec1:a1s serão acumulados por cada 
Membro interessado da seguinte forma: 

a) não menos de 40 por cento de suas obrigacões totais de 
estocagem nos Primeiros 12 meses em que a.s quotas~ estiverem em 
vigor após a entrada em vigor deste Acordo ou a liberação dos 
estoques especiais de conformidade com 9 parágrafo 7 do ar~ 
tigo 44; 

b) 'não menos de 80 por cento de suas obrigações totais de 
estocagem nos primeiros 24 meses em que as quotas estiverem 
em vigor após a entrada em vigor deste Acordo ou a liberação 
dos estoques especiais de conformidade com o parágrafo 7 do 
artigo 44; e 

c) o restante de suas obrigações totais de estocagem nos pri­
meiros 36 meses em que a.s quotas estiverem em vigor após a en­
trada em vigor deste Acordo. ou a liberação dos estoques espe­
ciais de conformidade com o parágrafo 7 do artigo 44. 

6. Se, devido a circunstâncias especiais, um Membro expor­
tador considerar que não pode acumular durante determinado 
ano-quota os estoques especiaiS de conformidade com o disposto 
no parágrafo 5 deste artigo, tal Membro apresentará seus argu­
mentos ao Conselho, o qual. por voto ,especial, pode modificar, 
por período especificado, o nível dos estoques especiais ·a serem 
mantidos pelo Membro em questão. 

7. Em circunstâncias especiais, o Conselho pode, por voto 
especial, autoriz~r determinados Membros exportadores a libe­
rar uma parcela dos estoques especiais mesmo que não tenham 
ocorrido a.s situações previstas no parágrafo 7 do artigo 44. Em 
tais casos, o Conselho estipulará os prazos para a reposição desses 
estoques. ~ 

8. Qualquer Membro exportador que deixar de cumprir suas 
obrigações com respeito à acumulação e manutenção dos esto­
ques especiais, tal como verificados de conformidade C::Jm o ar­
tigo 47, terá o montante do déficit com relação a suas obrigações 
deduzido de sua quota em vigor no momento, caso as quotas es­
tejam então em vigor, ou de sua quota em vigor quando quer 
que as quotas voltem a vigorar. Se um Membro exportador deix:t.r 
de cumpi'lr suas obrigações uma segunda ou mais vezes, o dobro 
<!o montante do déficit será dedu<..ido de sua quota em vigor nesse 
momento, caso as quotas estejam então em vigor, ou de sua quo­
ta em vigor quando quer as quotas voltem a vigorar. Um Membro 
exportador que deixar de cumprir suas obrigações uma segunda 
ou mais vezes também terá seus direitos de voto suspensos até 
.::,_'.le tenha cumprido suas obrigações e o Conselho haja decidido 
restaurar os direitos de voto desse Membro. 

9. Se, após a liberação total ou parcial dos estoques espe­
ciais de conformidade com o parágrafo 7 do artigo 44, as quotas 
e outras restricêes às exportações voltarem a vigorar, o Conselho 
pode decidir, Por voto especial, que os estoques especiais serão 
repostos de forma diferente daquela estipulada no pará6raio 5 
deste artigo. 

Artigo 47 
Verificação dos estoques 

1. Todo Membro exportador que mantenha estoques especiais 
de conformidade com o artigo 46 fornecerá ao Fundo estabelecido 
nos termos do artigo 49 certificados expedidos pelo Governo do 
Membro confirmando a existência dos voiumes de açúcar manti­
dos segundo o disposto no artigo 46. 

2. Os certificados fornecidos ao Fundo de conformidade com 
o parágrafo 1 deste artigo estarão sujeitos a verificação mediante 
inspeção in loco por inspetores independentes designados pelo 
Conselho e aprovados pelo Membro exportador em questão. o 
Conselho estabelecerá o programa de inspeções, o qual incluirá 
pelo menos uma inspeção anual nos 30 dias que antecedem. o 
início da colheita de açúcar de cada Membro exportador que 
tenha apenas uma colheita anual de açúcar. Para os Membros 
exportadores que têm duas ou mais colheitas, tal inspeção terá 
lugar nos 30 dias que antecedem o início de cada colheita e, no 
ca..~ dos Membros exportadores que têm um ciclo contínuo de 
colheita, pelo menos duas vezes em cada ano-quota. 

3. o Conselho pode estipular normas adicionais para a veri­
ficação dos estoques especiais. 

Artigo 48 
Estoques máximos 

1. Todo Membro exportador relacionado no Anexo I com­
promete-se a ajustar sua produção de forma que: 

a) os estoques totais mantidos por esse Membro acima dos 
volumes mantidos como estoques especiais nos termos do artigo 46 
não excederão, em determinada data de cada ano-quota imedia­
tamente antes do início da nova safra, data essa a ser acordada 
com o Conselho, um montante igual a 20. por cento de sua produção 
no ano-calendário imediatamente antertor ou de sua produção 

média nos quatro anos-calendário precedente:;, prevalecendo a 
cifra maior; ou 

b) o volume de açúcar mantido por esse !lwlembro acima dos 
estoques destinados a atender às necessidades d1;! consumo. inter~o 
e das quantidades que mantenha como estoques espemais nos 
termos do artigo 46 não excederá, em determinada data de cada 
ano-quota imediatamente antes do início da nova safra, data essa 
a ser acordada com o Conselho, montante igual a 2() por cen~ ~e 
suas exportações totais no ano-calendfirio ante~ri?r. ou da med1a 
de suas exportações totais nos quatro anos-calen.darw precedentes, 
prevalecendo a cifra maior. 

2. Todo país exportador relacionado no Anexo I, ao se tornar 
Memhro, notificará ao Conselho qual das alterna.tivas previStas no 
parãgrafo 1 deste artigo a ele se aplicará. 

3. A pedido de qualquer desses Membros exportadQ!es,, o 
COnselho, se considerar tal medida justificável por círcunsta.ncias 
especiais, pode autorizar tal Membro a manter estoques em volume 
superior ao montante resultante das disposições do parágrafo 1 
deste artigo. 

4. No curso da renegociação mencionada no parágrafo 2 do 
atf.igo 34 o conselho considerará a implementaç:ão deste artigo e, 
se necesSário, modificará os limites estipulados no parágrafo 1 
deste artigo por voto especial. 

CAPíTULO XII 
FUNDO DE FINANCIAMENTO DE ESTOQUES 

Artigo 49 

Estabelecimento do Fundo de Fina-nciamento de EstOques 

1. Fica estabelecido um Fundo de Financiamento de EJ:;toques 
... com o objetivo de prestar assistência financeira, nos termos do 
artigo 53, aos Membros exportadores que mantenham estoques 
especiais de conformidade com o artigo 46. 

2. O Fundo estará localizado na sede da Organização e~ como 
órgão subsidiário da Organização, estará compre~endido no acordo 
sobre a sede mencionado no parágrafo 2 do adigo 5. 

3. O Fundo funcionará de conformidade eom este capítulo 
e as normas, regulamentos e diretrizes que o Conselho, por voto 
especial, possa adotar com vistas a por em prática as disposições 
deste capitulo. 

4. As disposições deste capítulo entrarão em vigor no pri­
meiro àia do primeiro mês que se seguir ao transcurso do prazo 
de 180 dias a contar da entrada em vigor deste Acordo. 

5. sem prejuízo do disposto no artigo 80, e a menos que o 
Conselho decida em contrário por voto especial, todo Membro que 
não houver cumprido as obrigações que lhe competem nos termos 
deste ca.pít1.1Io terá seus direitos de voto susper:LSos até que haja 
cumprido suas obrigações. 

Artigo 50 

Administração do Fundo 

1. As contas do Fundo serão mantidas à parte das demais 
contas da Organização. 

2. Os custos de administração do F'undo serão debitados às 
contas do Fundo e serão aprovados pelo Conselho separadamente 
do orçamento administrativo mencionado no artigo 24. 

3. As disposições do artigo 26 aplicar-se-ão à verificação das 
contas do Fundo. O Conselho ou o Diretor-Executivo, caso se jul­
gue necessário, podem providenciar que se efel;uem· verificações 
mais freqüentes dessas contas. 

4. O Conselho, tendo consultado o Diretor-~:xecutivo, nomea­
rá, por voto especi~l, o Gerente· do Fundo nas condições que o 
Conselho deterrrünar. O Gerente estará sujeito às disposições dos 
parágrafos 4 e 5 do artigo 22. De conformidade com o disposto 
neste capítulo,. be:m como as normas, regulamentos e diretrizes 
que o Conselho possa adotar nos termos do parágrafo 3 do- arti­
go 49, o Gerente será- responsável pela administração do FUndo 
perante o Diretor ... Executivo. 

Artigo ·51 
Contribuições a-o Fundo 

1. RecoJher~se-á ao Fundo, nos termos deste artigo, uma 
contribuição com respeito ao açúcar do mercado livre e~portado 
do território aduaneiro .de qualquer Membro (lU importado_ no 
território aduaneiro de qualquer Membro. A taxll de contribuição 
será de 0,28 centavos por libra de açúcar cru te.l queli essa taxa 
será ajustada, com relação ao aç-úcar branco e T'-E!finado, mediante 
a aplicação do fator oU fatores estipu1ados ~~glln-ento interno. 
A qualquer tempo depois de 1.• de janeiro.-. 1979, o Conselh?, 
por voto especial, pode ~umentar ou diminUiF a. taxa de- ~ontn­
buição, contanto que o FUndo mantenha sua capacidade. de efe­
tuar os pagamentos exigidos nos termos deste capítulo e que • .se 
aumentada, tal taxa não exceda 0,33 centavos por libra; o Con-
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selho, por voto especial, pode suspendeJ;" a contribuição se esta não 
mais fôr necessária para garantir os pagamentos previstos neste 
capítulo. 

2. Obedecido o dispostQ no parágrafo 4 deste artigo, nenhum 
Membro permitirá a importação de açúcar do mercado livre em 
seu território aduaneiro a menos que tal importação seja acompa­
nhada de um certificado autorizado pelo Conselho comprovando 
que foi paga ao Fundo a contribuição pertinente. 

3. Obedecido o disposto no parágrafo 5 deste artigo, nenhum 
Membro exportador e nenhum Membro importador com direito de 
exportação para o mercado livre nos termos do capítulo IX permi­
tirá que se exporte de seu território aduaneiro açúcar do mercado 
livre que não se destine comprovadamente a ser importado por 
outro Membro a menos que tal exportação seja acompanhada de 
um certificado autorizado pelo Conselho comprovando que foi 
paga ao Fundo a contribuição pertinente. 

4. As importações- destinadas ao consumo interno dos Mem­
bros importadores que pertençam à categoria de países de menor 
desenvolvimento relativo, tal como definido pelas Nações Unida.s, 
não estarão sujeitas ao pagamento da contribuição, contanto que 
tais Membros apliquem o procedimento de certificação previsto 
no parágrafo 2 deste artigo na forma que se estipule no regimentO 
interno. 

5. O Conselho, em .seu regimento interno, estabelecerá normas 
para a expedição de certificados de contribuição padronizados, 
bem como para o recolhimento das contribuições pertinentes atra­
vés de agentes autorizados. Tais normas assegurarão igualmente 
que :?. contribuição não seja paga duas vezes com relação à mesma 
quantidade de açúcar. Esesas normas levarão em conta as práti­
cas comerciais no intercâmbio de açúcar, e serão concebidas de 
fonna a não criar obstáculos ao movimento de açúcar, ao mesmo 

O Conselho, por voto especial, pode ajustar o montante dos em­
préstimos, levando em conta as limitações impostas no parágrafo 1 
do artigo 51. 

2. Não se concederão empréstimos do Fundo a nenhum Mem­
bro _e_xportador a_ menos que tal Membro forneça ao Fundo um 
cert1f1_cado, expedido por seu Goverpo, que comprove a existência 
do açucar acumulado de conformidade com o parágrafo 5 do artigo 
46, e concorde com a verificação de tais estoques de conformidade 
com o artigo 4 7. 

3. Os Membros exportadores reembolsarão ao Fundo os mon­
tantes de todos os empréstimos imputáveis ao açúcar estocado que 
devam tornar disponível para venda, de conformidade com o pará­
grafo ? do a~tigo 44, dentro de 90 dias a contar da data em que 
tal açucar se.Ja posto a venda. os Membros exportadores que não 
e!e~u~rem trus reembolsos estarão sujeitos às mesmas disposições 
t~phcaveis aos Membros que não pagarem sua.s contribuições ao or­
çamento administrativo nos tennos dos parágrafos 2 e 3 do arti­
go 25. 

4. Nenhum Membro exportador poderá receber empréstimos 
do ~unc;Jo durante o período em que estiver em· falta com as obri­
gaçoes 1mpostas pelo artigo 46, pelo artigo 51 e pelo parágrafo 3 
deste artigo. 

5. Todos os empréstimos e reembolsos serão 
moeda livremente conversível e estarão isentos de 
matéria de divisas. 

Artigo 54 

Procedimentos em caso de terminação 
. deste Acordo · 

efetuados em 
restrições em 

tempo em que assegurem a integridade do sistema de contribui- .... L Tenninado este Acordo, as contribuições mencionadas no 
ções. Conterão igualmente disposições relativas à exportação ou artigo 51 não mais serão devidas e o Fundo não concederá novos 
importação de açúcar do mercado livre através de países de trân- empréstimos. As contribuições efetuadas antes da terminação des­
sito, quer tal açúcar seja neles refinado ou não. te Acordo e recebidas depois dessa data serão incorporadas aos ha-

6. As contribuições serão pagas em moeda livremente conver-
sível e estarão isentas de restrições em matéria de divisas. 

Artig~ 52 
Recursos adicionais do Fundo 

1. O Conselho pode aceitar, de qualquer fonte, contribuições 
voluntárias incondicionais ao Fundo. 

2. A fim de proporcionar ao Fundo recursos transitórios que 
lhe permitam cobrir discrepâncias de curto praw entre receitas e 
pagamentos, o Conselho, por voto especial, pode decidir contratar 
empréstimos junto a fontes privadas, governos ou instituições fi­
nanceiras internacionais, mas nenhum Membro será responsável 
por essas ot?rigações da Organização. 

3. O Conselho, por voto especial, pode adotar as medidas 
apropriadas a fim de proteger e, se possível, aumentar os recursos 
do Fundo que excedam temporariamente os montantes exigidos nos 
termos deste capítulo, contanto que se tomein todas as providên­
ci:ls cabíveis com vista.s a evitar o risco de perda de recursos e as­
segurar liquidez suficiente para os fins deste capítulo. 

Artigo 53 
Concessão de empréstimos pelo_ Fundo 

1. Respeitado o disposto neste capítulo, o Fundo concederá, 
a todo Membro exportador que mantenha estoques especiais de 
conformidade com o artigo 46, empréstimos sem juros em montante 
equivalente a 1,50 centavos por libra e por ano com relação aos 
estoques assim mantidos nos termos das obrigações mínimas im­
postas no parágrafo 5 daquele artigo. Se o Fundo dispuser de re­
servas financeiras suficientes, o Conselho pode igualmente, por 
voto especial, autorizar o Fundo a conceder empréstimos com rela­
ção a estoques especiais que os Membros mantenham acima das 
obrigações mínimas estipuladas no parágrafo 5 do artigo 46, pri­
meiramente dentro do limite das obrigações totais impostas pelo 
parágrafo 3 daquele artigo e, em segundo lugar, de conformidade 
com o parágrafo 4 daquele artigo. Quando os estoques forem man­
tidos por periodo inferior a um ano, o montante do empréstimo 
será proporcional à fração do ano em que se mantiverem· tais es­
toques. Os empréstimos do Fundo serão efetuados trimestralmente, 
a partir do primeiro trimestre que se seguir à entrada em vigor 
deste capítulo e, caso as reservas financeiras do Fundo assim o 
permitirem, aplicar-se-ão retroativamente com respeito aos esto­
ques especiais que tenham sido constituídos de conformidade com 
o artigo 46 antes da entrada em vigor deste capítulo. Tais emprés­
timos seráo utilizados pelos Membros exportadores interessados com 
o propósito exclusivo de auxiliá-los no custeio das despesas in­
corridas com a manutenção de estoques nos termos do artigo 46,. 

veres do Fundo. · 

2. Não serão reembolsados os empréstimos a receber conce­
didos pelo Fundo que, de conformidade com o artigo 53, não fos­
sem exigíveis antes da terminação deste Acordo. 

3. Qualquer dívida do Fundo será saldada com seus haveres 
restantes. Se esses haveres forem insuficientes para saldar as dí­
vidas pendentes, os montantes adicionais necessários para saldar 
as dívidas do Fundo, exceto 'aquelas excluídas de conformidade com 
o parágrafo 2 do artigo 52, serão atribuídos aos Membros de forma 
proporcioná! a sua participação na soma das importações e ex­
portações líquidas totais efetuadas pelos Membros no mercado livre 
durante a vigência deste capítulo, a menos que o Conselho decida 
de outra maneira por voto especial. Tais montantes adicionais se­
rão actescidos às contribuições dos Membros em questão ao orça­
!tlento administrativo da Organização a q'Ue se refere o artigo 24. 

4. Obedecido o disposto no parágrafo 5 deste artigo, o Con­
selho, por voto especial, decidirá sobre o destino a ser dado aos 
have.res do Fundo que possam restar após terem sido saldadas todas 
as suas dívidas. Tal liquidação pode incluir a transferência total ou 
parcial desses haveres restantes a um fundo similar estabelecido 
nos termos de um acordo internacional do açúcar que suceda a 
este Acordo. 

5. Caso os h a veres sejam transferidos conforme o disposto no 
parágrafo 4 deste artigo, todo Membro terá direito a receber, dos 
haveres restantes do Fundo após saldadas todas suas dívidas, a 
parcela que corresponda a sua participação na soma das importa­
ções e exportações líquidas totais efetuadas pelos Membros no mer­
cado livre durante a vigência deste capítulo, menos qualquer mon­
tante devido pelo Membro em questão de conformidade com o arti­
go 53 antes da terminação deste Acordo; todo Membro que deseje 
recorrer a essa disposição deverá fazer notificação nesse sentido ao 
Conselho dentro de três meses a· contar da data em que o Conse­
lho adotar decisão nos termos do parágrafo 4 deste artigo. Da mes­
ma forma, qualquer Membro que não se torne Parte do acordo ul­
terior mencionado naquele parágrafo dentro de seis meses a contar 
da data da entrada em vigor de tal acordo terá direito à parcela 
que lhe corresponder nos-haveres do Fundo porventura transferi­
dos ao fundo similar a que ~e refere o parágrafo 4 deste artigo. 

Artigo 55 
Relação com um Fundo Comum 

Quando for estabelecido um Fundo Comum no âmbito do Pro­
grama Integrado de Produtos de ~ase d.a UNCTAD, _o Conselho po­
de examinar as medidas que permitam a Orgamzaçao benefiCiar-se 
plenamente dos arranjos financeiros disponíveis nos termos desse 
Fundo Comum, fazendo a.s recomendações apropriadas sobre tais 
medidas. 
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CAPiTULO XIII 
OBRIG.'ICõES E COMPRO~IISSOS 

ADICIÓNAIS DOS l\lEMBROS 

Artigo 56 
Compromissos dos ::\'Iembros e exportações 

pelos Membros importadores 

1. O.s Membros COlT!.prometem-se a &dotar as medidas que se 
.fizerem nece.súrias para cumprir as obrigações assumidas nos ter­
mos deste Acordo c para coope!'ar plenamente entre si a fim de ga­
rantir a consecução dos objetivos deste Acordo. 

2. Os Membros importadores comprometem-se a garantir que, 
exceto nos tprmos do disposto no artigo 33, c com respeito ao açú­
car era trânsito. sua.s expmtações totais de açúcar não excederão 
;,~:as importações totais de açúcar no mesmo ano-quota. 

Artigo 57 
Importações procedentes de não-Membros 

1. Sem prejuizo do disposto nos parágrafos 2 e 3 deste artigo, 
c::tda Membro, em cada ano-quota, limitará suas importações má­
ximas de acúcar procedente dos países não-Membros em conjunto 
às seguinteS porcentagens da quantidade média anual que tenha 
im110rl.ado ele tais países em conjuilto no quadriênio 1973-1976, des­
prezando o ano em que tiverem sido menores as importações pro­
cedentes desses países em conjunto: 

a) 75 por cento, quando o preço prevalecente estiver acima de 
11 centavos por Hbra, obedecido o disposto no subparágrafo 3 (a) 
deste artigo; 

b) 55 por cento, quando o preço prevalecente estiver abaixo de 
11 centavos por libra. 

2. As limitações constantes do parágrafo 1 deste artigo não se 
n.plicarão às importações procedentes de um país ou território que 
tenha sido Parte do Acordo Internacional do Açúcar de 1968, mas 
que não po.s.sa ser Parte deste Acordo de conformidade com ·os arti­
gos 72, 73, 74 ou 76, Não obstante, cada Membro límitará suas im­
portações de tais países não-Membros em cada ano-quota a um 
montante igual a suas importações médias anuais procedentes de 
tais não-Membros em 1966-1968, 1971-1973 ou 1974-1976, prevale­
cendo para cada Membro em questão a maior quantidade. Se o Con­
selho determinar que um país não-Membro ao qual se aplique o 
disposto neste parágrafo está conduzindo seu comércio de açúcar 
de forma prejudicial aos objetivos deste Acordo, pode exigir, por 
voto especial, que os Membros interessados limitem suas importa­
ções anuais procedentes de tal pa.ís não-Membro à porcentagem 
estipulada no subparágrafo 1 (a) deste artigo. 

3. As limitações constantes dos parágrafo 1 e 2 deste artigo 
não se aplicarão: 

a) quando o prece prevalecente estiver acima d~ 21 Qentavos 
p~n· libra; as lilnit~ções estipuladas no subparágrafo l(a) e pa­
ragrafo 2 .deste _artigo serão rcstabelecidas quando o preço preva­
lecente cmr ab?-IXO de 19 centavos, a menos que o Conselho decida 
à e outra maneira: 

b) à impor~ação de quantidades previamente adquiridas que 
excedam as limitações pertinentes dos parágrafos 1 e 2 deste arti­
g?, contanto que tais quantidades sejam embarcadas dentro de 90 
dws a contar da data em que tenham sido restabelecidas as limi­
taç~~s oertinent~s, e contant? ainda que tais quantidades sejam 
notificadas ao Diretor-Executiva de conformidde com o parágrafo 
4 deste artigo. 

4. As compras feHas a não-Membros durante 0 período em 
que não se aplicarem as limitações constantes dos parágrafos 1 e 
2 deste artigo, para embarque após a data em que essas limitações 
tenham sido restabelecidas, serão notificadas peJo Membro interes­
sado ao Diretor-Executivo de conformidade com a.s normas que 
possam ser estabelecidas pelo Conselho. _ 

, 5. Todo Membro que considerar que, em determinado ano­
quota, não pode cumprir integralmente suas obrigações nos termos 
deste artigo ou que tais obrigações prejudicam, ou ameaçam preju­
dicar, seu comércio de reexportação de açúcar ou seu comércio de 
cxportac:âo de produtos que contenham açúcar poderá ser dispen­
sado das obrigações impostas pelo parágrafo 1 deste artigo se o 
Consc lho ns.sím o decidir por voto especial e na medida por ele es­
tipulada. O Conselho, de conformidade com o disposto no artigo 
69, definirá ern seu regimento interno as circunstâncias e as con­
dições em quE' tai.s Membros poderão ser dispensados das obriga­
ções impostas pelo parág-rafo 1 deste artigo, levando em conta so­
bretudo os casos excepcionais e urgentes que surjam no curso dos 
jntercâmbios habituais. 

6. As obrigaçõz.s e.stabúecid'ls nos parágrafos anteriores des­
te artigo não prejudicarão o cumprimento de quaisquer obriga-

ções de c:uáter bilateral ou multilateral, que com elas conflitem, 
contraídas por Membros com países não-Membros antes da en­
trada ·em vig-or deste Acordo, d.e.sde que todo Membro que tenha 
trc5s obrigHções conflitantes as cumpra de fo:~ma a minimizar os 
conflitos com as obrigações e.;:;tabele:cida.s nos parágrafos anterio­
res. Tal Membro adotará, tão c.edo quanto possível, as medidas 
necessárias para conciliar suas obrigações com as dispoSições deste 
artigo .::: informará pJrmenorizadamente o Conselho da.s Obrigações 
conflitantes, bem como das medida.s tomadas com vistas a mini­
mizar ou eliminar o conflito . 

7. O Conselho disporá em .seu regimento interno sobre a 
notíficação, pelos Membrcs, das importações que efetuem de não­
M·embros e sobre a apresentar;ão. pelo Diretur-Ex.ecutivo, de rela­
térios peri.5dioo.s e de um relatório global apés o término de cada 
ano-quota, os quais indicarão, inter alia, com. respeita ao período 
coberto por cada relatól'io: 

a) as quantidades de açúcar exportada.s pelos países não­
Membros~ tomados individualmente, para todos os destinos; e 

b) as quantidad,o3 importada~> de não-Membros pelos Mem­
bros, tomados individualmente. 

S. a) Se um M.embro imp.;:,rtar, de conformidade com este 
r.rtigo, uma quantidade de açúcar superior à que está autorizado a 
importar nos t·ermos deste artigo, tal quantidade será d-eduzida do 
Yolume que tal I.<:!·embro -e.staria a.uto!'izado a imp.ortar de confor­
midade com e'3te artigo no ano-quota seguinte, a menos que o 
Conselho deeida'em contrário. 

b) Quando couber efetuar as deduções de conformidade com.o 
sub parágrafo (a) dest-e parágrafo, mas tahi jlj!duções não puderem 
ser integralmente aplicadas porque a qmirt'tldade a ser de\luzlda 
excede o direito anual do Membro em questão, o Conselho aplica­
rá·o artigo 71. 

9. Todo Membro que considerar que as i~xportaçõ~ subsidia­
das de um pais não-M·embro estão causando ou ameaçam causar 
sério.s prejuízos a seus interesses.. nos termos deste Aoordo pode 
submet·er .a questão ao Conselho, (fne a examinará à luz de todas 
as .circunstâncias pertinentes e podeTá formular recomendações 
destinadas a limitar os efeitos de tais subsídios sobre o Membro 
em questão. 

10. A.s limitações constantes do parágrafo 1 deste artigo·não 
S·e aplicarão às quailtidades de açúcar refinado importadas de um 
não-Membro que, por sua vez, importe p.elo menos quantidade 
equivalente de açúcar cru do mercado livre prDcedente de Mem­
bro.s. O Conselho estabelecerá normas especificas com respeito à.s 
condições em que .se aplicará este parágrafo. 

Artigo 58 
Acesso aos mercados 

Todo Membro importador desenvolvido compromete-se a. ga­
rantir acesso a seu mercado às importações ct.e açúcar proce.dentes 
de M·embros exportadores e adotará as medid~ compa~iveJS cpm 
sua legislação interna que julgar adequadas as suas cucunstan­
cias particulares a fim da assegurar tal acesso a seu mercado. 

Artigo 59 
Coope.ração dos importadores na defesa do preço 

Caso o conside.r.e convenümte, o Conselho fará recom-endações 
J.O.~ :r.1embros que importam açúcar CJm respeito aos meios e ~o­
dos pelos quais possam auxiliar os M.embros 1:1ue exportam açucar 
em seus esforços para assegurar que as vend.a.s sejam efetuadas a 
preços compatíveis com s.s disposiçõ-es pertinente.o;; deste Acordo. 

Artigo 60 
Garantias com respeito aos SUJirimcntos 

1. Os Membros que exportam açúcar comprometem-se a ~fe­
recer aos Membros que importam açúcar, de forma compat1vel 
com seus padrões traàicionais d~_ comércio ·e, se forem Membros 
exportadores, dentro do.s Jirnites porv~ntura impos~os po~ suas quo­
tas em vigor o:u direitos de exportaçao, quando taJS llm1tes .e~tive­
rem em vigor, suprimentos de açúcar suficientes pare;. p-ermltJ.r .aos 
Membros que importam açúcar satisfazer suas necessidades de Im­
portação do mercado livre. 

2. Os Membros que exportam açúcar d~~rão sempre priori~a­
de em igua1dade de condições comerciais, aos M·embros que lm­
poftam açúcar, em confronto com países não-Membros, em todas 
as ofertas de venda para o mercado livre. 

3. Nenhum Membro que exporta açúcar ven'!e:á aç~car no 
m-ercado livre a não-Membros ·em condições _c:omermaJ.S maiS ~avo­
ráveis do que aquelas que estatia prepat~.J ~a oferecer-no 19~ ... 
mo momento aos Membr{)S que importa~tcar do. metcado hvie, 
levando em conta as .práticas normais de cOJnerci.alização e o.s ar­
ranjos comerciais tradicionais. 
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4. Nada neste artigo impede que um Mem~ro que exporta. 

açúcar ofereça condições comerci:1is m?i;; favoráv.ei3 a Membros 
importadores em desenvolvimento. 

CAPiTULO XIV 

PREÇOS 

Artigo 61 
Preço diário e preço prevalecente 

1. Para os fins deste Acordo, o preço diário do açúcar será: 
a) a média do preço para pronta entrega do contrato n.0 11 

da Bolsa de café e Açúcar de Nova Iorque e do preGO diário do 
contrato n.0 2 da Bolsa de Açúcar de LOndres, convPrtido este úl­
timo em centavos de dólar dos Estados Unidos por libra FOB e es­
tivado em porto do Caribe, com base na ta.xa ct.e câmbio apropriada 
vigente no mercado de Londres a s-er especificada no regimento in­
terno, do qual con.starão igualmente os demais fatores pertinentes 
que devem ser levados em conta no cálculo do preço; ou 

b) o m~nor dos preços indicados no subparágrafo (a) deste 
parágrafo mais cinco pontos, se a diferença entre esses dois preços 
for superior a dez pontos. 

2. a) Para os fins deste Acordo, considerar-se-á que o preço 
prevalecente em qualquer dia de mercado está acima (ou abaixo) 
de um nível específico se estiver, e permanecer, acima {ou abaixo) 
do nível especificado durante cinco dias consecutivos de mercado. 

b) Considerar-se-á que o preço prevalecente .está acima (ou 
abaixo) de determinada cifra até que sejam satisfeitru:; a.s condi­
ções estipuladas no subparágrafo (a) deste parágrafo para que o 
preço prevalecente esteja abaixo (Ou àcimal da cifra determinada. 

c) Quando forem satisfeitas a.s condições estipuladas no sub­
parágrafo para que uma disposição deste Acordo se torne aplicá­
vel, tal disposição surtirá efeito da seguinte forma: 

(i) se a disposição facultar ao Conselho a adoção de medida 
diferente daquela especificada na disposiçB.o, no terceiro dia de 
mercado que se seguir àquele em que forem satisfeitas tais condi-
ções; · 

{ii) em todos os demais ca.sos, no dia d·e mercado seguinte 
àquele em que forem satisfeita.s tais condições. 

3. Caso um. ou outro dos preços mencionados no subparágra­
fo 1 (a) deste artigo não esteja disponível ou não represente o 
preço pelo qual o açúcar de 96 graus de polarização esteja .s-endo 
vendido no mercado livre, o Conselho, por voto especial, decidirá 
sobre a utilização de quaisquer outros critérios que 3ulgue a-dequa­
dos. Tais critérios serão baseados nas cotações para pronta entre­
ga nas bolsas de açúcar reconhecidas, tomando em conta o volume 
das operações ,dessas bolsas e a medida em que suas cotações re­
fletem os pr-eços internacionais. 

Artigo 6.2 

Ajustamento dos preços 

1. Em sua. segunda sessão ordinária de cada ano-quota, o 
conselho revisará os preços inscritos neste Acordo. 

2. Ao proceder a e.ssa r·evisão, o Consslho levará em conta 
todos os fatores que possam afetar a consecução dos objetivos 
de:~te Acordo. incluindo, inter alia, os efeitos da inflac;;ão ou da 
deflação; variações na.s taxas de câmbio; IU3 tendências dos preços, 
do consumo, da. produção, do comércio ·3 dos estoques d·e açúcar_ e­
dz adoçunte:~ substitutos; e a influência, sobre os preços do açu­
car. de modificacões na .situação econômica ou no sistema mone­
tário mundiais. 6s dados pertinentes pa1·a que se efetue tal revi­
são serão proporcionados de conformidade com o parágrafo 4 deste 
artigo. 

3. A luz dessa revisão, o Conselho, por voto especial, pode 
ef-etuar, nos pr-eços aplicáveis no ano-quota seguinte, os ajusta­
mentos qu·c julgar necessários para manter os objetivos deste Acor­
do, contanto que a diferença entr~ os Preços mínimos e máximo 
continue a ser de 10 centavos ~r libra. 

4. o ConSelho·· estabelecerá um Comité de Revisão de Preços, 
composto de quatro Membros exportadores e q_uatro Me~bros i:U­
portadores, sob a presidência do Diretor-Executivo. O Comitê tera o 
seguinte mandato: 

a) reunir e avaliar dados sobre: 
. (i) preços, consumo, produção, comércio e estoques de açúcar 

·~ de adoçantes substitutos~ 
(ii) a influência de mudança.s na situação econômica e no sis­

tema monetário mundiais sobre .os preços do açúcar, incluindo o 
efeito da inflação ou deflação mundiais e modificaçÕ·BS nas taxas 
de câmbio; 

(iii) quaisquer outros fatores que possam afetar s. consecução 
dos objetivos deste Acordo; 

b) apresentar suas conclu.sões ao Cons.elho antes de sua segun­
da sessão ordinária de cada ano-quota. 

5. Em circunstâncias excepcionais resultantes de graves aba­
los na situação econômica ou monetária internacional, ou quando 
quer que ocorra variação substancial no valor do dólar dos Estados 
Unidos, o Comitê de Revisão de Preços reunir-se-á para examinar 
a situação. A luz desse exame, o Comitê, se julgar conveniente, pode 
solicitar que se convoque uma .s-essão especial do Conselho para 
considerar as medidas que porventura devam ser tomadas, inclu­
sive qualquer ajustamento necessário dos preços. Qualquer decisão 
pelo Conselho no sentido de ajustar os preços de conformidade 
com este parágrafo s-erá tomado por voto especial e surtirá efeito 
\mediatamente. 

6. As disposições do artigo 82 não se aplicam aos ajustamen­
tos de preço efetuados nas termos deste artigo. 

CAPiTULO XV 

MEDIDAS RELACIONWAS COM A PRODUÇAO E O CONSUMO 

Artigo 63 

Normas trabalhistas 

Os Membros garantirão a manutenção de normas trabalhistas 
justas em suas respectivas :indústrias açucareira.s e ,na medida do 
possível, esforçar-se-ão para melhorar o nível de vida dos traba­
lhadores agrícolas e industriais nos diversos setores da produção 
açucareira, assim como dos cultivadores de cana e de bet€:rraba. 

Artigo 64 

Medidas de apoio 

1. Os M·embros reconhecem que os subsídios à produção ou à 
comercialização de açúcar que direta ou indiretamenk resultem 
em aumento das exportações ou redução das importações podem 
comprometer a consecução dos objetivos deste Acordo. 

2. Se qualquer Membro concede ou mantém subsídios desse 
tipo, inclusive quaisquer formas de sustentação das rendas ou dos 
preços, deverá, em cada ano~quota, notificar o Conselho por escrito 
sobr-e a magnitude e natureza dos subsídios, assim como sobre as 
circunstância.s que os fazem nec.e.s.sários. A notificação mencionada 
neste parágrafo será feita mediante solicitação do Conselho, a ser 
formulada pelo menos uma vez em cada ano-quota, na forma e 
ocasião· estipuladas no regimento interno do Con.selho. 

3. S-empre que um Membro consid-erar oue tais subsídios cau­
sam ou ameaçam causar sérios prejuíros a sêus interesses nos ter­
mos d·e.ste Acordo, o Membro que concede o .subsídio, ao .s·er assim 
solicitado, discutirá com o outro ou outros M·2mbros interessados, 
ou com o Cons·elho, a possibilidade de limitar tal subsídio. Caso o 
assunto s-eja submetido ao Conselho, este poderá examiná-lo com 
os Membros interessados ·2 fazer as recomendacõ2s que considerar 
apropriadas, levando em conta a-S circunstâncias particulares do 
Membro que concede os subsídios. 

Artigo 65 

Medidas destinadas a estimular o consumo 

1. Cade. M·embro adotará as medidas que julgar convenien­
tes para estimular o consumo de açúcar e remover quaisquer obs­
táculos que r.estrinjam o aumento do consumo de açúcar, levando 
em conta os efeitos sobre o consumo de a~úcar de tarifas aduanei~ 
ras, impostos internos, gravames fiscais e controles quantitativos 
ou de outra natureza, bem como os demais fatores pertinentes para 
ava.liar a situação. · 

2. Cada Membro informará periodicamente o Conselho das 
medidas que tomar de conformidade com o parágrafo 1 deste arti­
go, hem como de seus efeit-os. 

3. O Conselho estabelecerá um Comitê de Consumo de Açú­
car composto d·e Membros exportadores e importadores. 

4. O Cnmitê exam:inará, inter alia, as seguintes questões: 
• 

a) os efeitos sobre o consumo de açúcar do uso de quaisquer 
suc.edâneos, inclusive os adoçantes naturais e sintéticos; 

b) o tratamento fiscal dado ao açúcar. comparado àquele oue 
se dê aos demais adoçantes ou às matérias-primas empregadas na 
fabricação desses adoçantes; 

c) os efeitos sobre o consumo de açúcar, nos diferentes paí­
ses~ (i) do regime fiscal e de medidas restritivas, Ui) das condi­
ções econômicas e, em particular, das dificuldades d·e balanço de 
pagamentos e (iii) das condições climáticas e de outra natureza; 
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d) meios de promover o consumá, sobretudo nos paí.ses em que 
o consumo per capita é baixo; 

~e> meios de cooperar com os organismos interessados na ex­
pansão do consumo de açúcar e produtos alim-entícios correlatos; 

f) pesquisa de novos usos para o açúcar, seus subprodutos e as 
plantas de que é extraído; e submeterá seus relatórios ao conselho. 

CAPíTULO XVI 

INFORMAÇõES, ESTUpOS E REVISAO ANUAL 

Artigo 66 

Informações e estudos 

1. A Organização atuará como centro para a coleta e publi­
cação de: 

a) ilÚormações estatísticas sobre a produção, os preços, as 
exportações e importações, o consumo e os estoques de açúcar 
no mundo; e 

b) na medida em que considere apropriado, informações téc­
nicas sobre o cultivo e o processamento de beterraba e de cana­
de-açúcar, bem como sobre a utilização do açúcar. · 

2. Os Membros compromentem-se a tornar disponíveis e a 
fornecer, dentro dos prazos que possam ser estipulados no regi­
mento interno, todos os dados_ estatísticos e as informações que, 
segundo tal regimento, sejam necessárias para que a Organização 
desempenhe suas funções nos termos deste Acordo. Caso necessá­
rio, a Organização utilizará as informações pertinentes que possa 
obter de outras fontes. 

3. A informação a ser fórnecida pelos Membros nos termos 
d-o parágrafo 2 deste artigo incluirá, se o Conselho assim o solici~ 
tar, relatórios estatísticos àcerca da produção, consumo, estoque 
e preços do açúcar, .bem como àcerca dos impostos incidentes so­
bre o açúcar. Os Membros fornecerão as informações solicitadas 
de forma tão pormenorizada quant-o possível. A Organização não 
publicará informação que pos.sa servir para identificar as opera­
ções de pessoas ou empresas que produzam, processen;t ou comer­
cializem açúcar. 

4. Se um Membro, dentro de prazo razoã.vel, não fornecer 
ou tiver dificuldade em fornecer os dados estatísticos e outras 
informaÇões necessárias para o funcionamento adequado da Orga­
nização, o Conselho pode exigir que esse Membro explique as 
~razões de tal fato. Caso fique comprovada a necessidade de assis­
tência técnica, o Conselho pode tomar as medidas apropriadas. 

5. Em oc:isiões adequadas, mas pelo menos duas vezes ao 
ano, a Organização publicará estimativas da produção e do con­
sumo de açúcar no ano-quota em curso. 

6. Na medida em que considere necessário, a Organização 
pode promover ou realizar estudos sobre a economia da produção 
e distribuição de açúcar, incluindo tendências. e projeções; o 
impacto das medidas governamentais adotadas nos países expor­
tadores e importadores sobre a produção e . o consumo de açúcar; 
as oportunit:ades de expansão do consumo de açúcar para usos 
tradicionais e possíveis novos usos; e os efeitos da implementa­
ção deste Acordo sobre os exportadores e importadorP.s de açú­
car, inclusiVe .sobre suas relações de troca. Na promoção de tais 
estudos e pesquisas, a Organização pode cooperar com organismos 
internacionais e instituições de pe::;;quisa. 

Artigo 67 

Informações sobre exportações, importações e eStoques 

1. O Conselho, em seu regimento interno, estabelecerá as 
condições segundo as quais o Diretor-Executivo deve manter regis­
tro: 

a) da quota global e das quotas em vigor, bem como de quais­
quer alterações nas mesmas no curSo de um ano-quota; 

b) das exportações dos Membros exportadores debitáveis a suas 
quotas em vigor ou direitos de exportação, bem como das importa­
ções de tais Membros; 

c). das imPOrtações e eXIXJrtações dos Membros importadores. 
2. O regimento interno disporá também sobre a pre.stação 

periódica das informações a que se referem os subparágrafos 1 
(b) e (c) deste artigo, assim como sobre a publicação dessas infor­
mações pela Organização, juntamente com os demais dados que o 
Conselho possa estipular, 

3. O Conselho pode, a qualquer momento, adotar medidas 
para determinar as quantidades de açúcar exportadas ou impor­
tadas por Mer1,.bros e por não-Membros. Tais medidas podem in­
cluir a expedição de certificados de origem e outros documentos 
de exportação. 

4. Cada Membr-o exportador· que mante:nha -estoques espe­
ciais de conformidade corn o artigo 46 deverá .Lnformar o Diretor­
Executivo das quantidades de açúcar mantidas como estoques 
especiais a t.o de janeiro, 1.0 de abril, 1.0 de julho' e .1.0 de outubro 
em • cada ano-quota, no mais tardar dentro de 30 dias a contar 
desta data. 

Artigo 68 

Revisão anual 

1. O Conselho, na· medida do possível e·m cada ano .. quota, 
procederá a uma revisá<> da operação deste A1~ordo à luz dos ob­
jetivos enunciados no artigo 1 e dos efeitos deste AcordO sobre o 
mercado e as economias dos diferentes países, particularmente 
as aos países em desenvolvimento, no ano-quota precedente~ O 
Conselho, aPós tal revisão, formulará recom1mdações aos Mem· .. 
bras com respeito aos meios de aperfeiçoar a implementação deste 
Acordo. 

2. O relatório acerca de cada revisão anual será publicado da 
forma e da maneira que o Conselho estipular. 

CAPíTULO XVII 

DISPENSA DE OBRIGAÇõi~S 

Artigo 69 

Dispensa de obrigações 

1. Quando circunstâncias excepcionais ou situações de emer­
gência ou de força maior não previstas expressamente neste 
Acordo o fizerem necessário, o Conselho, por voto especial, pode 
dispensar um Membro de qualquer obrigaçã..::> imposta por este 
Acordo caso aceite a.s explicações prestadas por essse Membro 
no sentido de que o cumprimento de tal obrigação prejudica-o 
seriamente ou lhe impõe um ônus não equitativo. 

2. O Conselho, ao conceder dispensa a um .r.Jembro _n~s ter­
mos do parágrafo 1 deste artigo, determinará explicitamente os 
termos, condições e prazos em que tal Membro é dispensado da 
obrigação, indicando as razões pelas quais a dispensa fOi oonce­
dlda. 

3. A existência -em um pais Membro durante um ou mais 
anos. de açúcar exportável em volume superior às 'quantidades 
tptais que tal Mêmbro teria permissão de exportar de conformi­
dade com o disposto nos capítulos IX e X deste Acordo, depois de 
haver atendido às necessidades do consumo i:nterno e às obriga­
ções de estocagem, não constituirá, por si, só, justificativa para 
solicitar ao Conselho uma dispensa de obrigações. No caso dos 
Membros exportadores relacionados no Anexo I, as autorizaçõeS 
adicionais de exportação porventura concedidas nos termos deste 
artigo farão parte da quota em vigor do Membro interessado, 
mas não estarão sujeitas_ a quaisquer ajustamentos subSeqüentes 
por força do disposto no capítulo X. As autorizações adicionais 
de exportação concedidas de conformidade com este artigo não 
serão levadas em conta no cômi?uto do desempenho de exporta­
ção para os fins do subparágrafo 2 (c) do artigo 34. 

CAPíTULO XVIII 

LITtGIOS E RECLAMAÇõES 

Artigo 70 

Litígios 

1. Qualquer litígio relativo à Interpretação ou aplicação 'deste 
Acordo que não seja resolvido entre os Membros interessados será 
submetido, por solicitação de qualquer das partes no. litígio, à 
decisão do Conselho. 

2. Caso um litígio seja submetido ao Conselho nos termos 
do parágrafo 1 deste artigo, uma maioria de Membros, dispondo 
de pelo menos um terço do total de votos, pode solicitar que o 
Conselho, após examinar o assunto e arites de tomar uma decisão, 
ouça a opinião de uma comissão consultiva, constituída de confor­
midade com o disposto no parágrafo 3 deste artigo, sobre a ques­
tão em litígio. 

3. a) A menos que o Conselho decida de outro modo por 
voto especial, a comissão será composta de <:inca pessoas, assim 
selecionadas: 

0) duas pessoas designadas pelos Membros' exportadores, das 
quais uma com grande experiência no a.ssunt() .objeto dó litígio e 
a outra com renome e experiência juiidi~~ .. · 

(li) duas: pessoas com idênticas qualificações designadas pelos 
Membros importadores; e 
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(iii) um Presidente escolhido por unanimidade pelas quatro 
pessoas designadas de conformidade com os incisos (i) e (ii) acima 
ou, em caso de desacordo, pelo Presidente do Conselho. 

b) Poderão ser designados par integrar a comissão consultiva 
cidadãos de países Membros e não-Membros. 

c) As pessoas designadas para integrar a comissão consultiva 
agirão a titulo pe'ssoal e não receberão instruções de nenhum Go­
verno. 

d) As despesas da comissão consultiva serão custeadas pela 
Organização. 

4. O parecer fundamentE-do da comissão consultiva será sub­
metido ao Conselho, o qual, levando em conta todas as informa"; 
ções pertinentes, decidirá sobre o litígio por voto especial. 

Artigo 71 

Medidas a serem tomadas pelo Conselho em caso de reclamações 
ou de não cumprimento de obrigações pelos Membros 

1. Qualquer reclamação no sentido de que um Membro dei­
xou de cumprir as obrigações que lhe impõe este Acordo será, a 
pedido do -Membro que formule a reclamação, submetida ao Conse­
lho, que, após consultar com os Membros interessados~ tomará uma 
decisão sobre o as3unto. 

2. Toda decisão do ConsP.lh::> no sentido de que um Membro 
deixou de cumprir as obrigações que lhe impõe este Acordo espe­
cificará a natureza da infração. 

3. Sempre que o Conselho, em conseqüência de uma recla­
mação ou de qualquer outra forma, concluir que um Membro in­
fringiu o disposto neste Acordo, poderá, por voto especial e sem 
prejuízo da.s medidas espE!cificamente previstas em outros artigos 
deste Acordo: 

a) suspender os direitos de voto desse Membro no Conselho e 
no Comitê Executivo; e, se considerar necessário, 

b) suspender outros direitos de tal Membro, inclusive o de 
ser eleito para exercer funções no Conselho ou em qualquer de 
se~ comitês, ou o de exercer tais funções, até que haja cum­
pndo .suas obrigações; ou, se a infração prejudicar de forma 
significativa a implementação deste Acordo; 

c) adotar as medidas previstas no artigo 80. 

Cl\PíTULO XIX 

DISPOSIÇéES FINAIS 

Artigo 72 

Assinatura 

Este Acordo estará aberto na Sede das Nações Unidas, de 28 
de outubro a 31 de dezembro de 1977 à a.ssinatura de qualquer 
Governo convidado a participar da cdnferência das Nações Uni­
das sobre o Açúcar de 1977. 

Artigo 73 

Ratificação, aceitação e aprovação 

1. Este Acordo estará sujeito a ratificação, aceitação ou apro­
vação pelos Governos signatários de conformidade com .seus res­
pectivos procedimentos constitucionais. 

2. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação 
serão depositados junto ao Secretária Geral das Nações Unidas 
no mais tardar até 31 de dezembro de 1977. O Conselho estabele­
cido nos termos do Acordo Internacional do Açúcar de 1973, tal 
como prorrogado, ou o Conselho estabelecido nos termos deste 
Acordo poderá, entretanto, conceder prorrogações deste prazo aos 
Governos signatários que não tenham podido depositar seus instru-• 
mentes até aquela data. 

Artigo 74 
Notificação de aplicação provisória 

1. Todo Governo signatário que tencione ratificar, aceitar 
ou aprovar este Acordo, ou todo Governo para o qual o conselho 
haja estabelecido condições de adesão, mas que não tenha podido 
depositar seu instrumento, pode, a qualquer momento, notificar 
o Secretário Geral das Nações Unida.s de que aplicará este Acordo 
provisoriamente, seja quando o mesmo entrar em vigor de confor­
midade com o artigo 75 ou; se já estiver em vigor em determinada 
data. 

2. Todo Governo que houver notificado~ de conformidade 
com o parágrafo 1 deste artigo, que aplicará este Acordo quando o 
mesmo entrar em vigor ou, se já estiver em vigor, em determinada 
data será, a partir de então, Membro provisório até que deposite 
seu instrumento de ratificação, aceitaçã-o, aprovação ou adesão, 
convertendo-se assim em Membro. 

Artigo 7ó 

Entrada em vigor 

. 1. Este Acordo entrará definitivamente em vigor a 1.o de 
Janeiro de 1978, ou em qualquer data dentro dos seis meses seguin­
tes, se, nessa data, Governos que detenham ao menos 55 por cento 
dos votos dos países exportadores e 65 por cento dos votos dos 
países importadores, segundo a distribuição constante do Anexo V, 
tenham depositado seus instrumentos de ratificação aceitação 
aprovação ou adesão junto ao Secretário Geral das Naciões Unidas: 
Este Acordo também entrará em vigor definitivamente em qual­
qu~r~ da.ta posterior, ~e. estando em vigor provisoriamente, aquelas 
magenc1as percentuaiS forem preenchidas mediante o depósito de 
instrumentos de ratificação, aceitação, .aprovação ôu adesão. 

2. Este Acordo entrará em vigor provisoriamente a 1.0 de 
janeiro de 1978, ou em qualquer data dentro dos dois meses seguin­
tes,_ se, nessa data, qove~nos, que satisfaç~m as exigênciaS" percen­
tuais. constantes do paragrafo 1 deste artigo tenham depositado 
seus ~strumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão 
ou notificado nos termos do artigo 74, que aplicarão este Acordo 
provisoriamente. 

3. Os Governos que tenham depositado instrumentos de rati­
ficação, aceitação, aprovação ou adesão, ou hajam depositado noti­
ficações de aplicação provisória, até 1.0 de junho de 1fJ78 ou até a 
data posterior porventura determinada pelo Conselho, aplicarão 
a partir de 1.0 de jarteiro de 1978, para o primeiro ano·-quota, as 
disposições deste Acordo relativas à regulamentação das exporta­
ções, estoques especiais e importações de não-Membros, exceto 
na medida em que tal aplicação, no caso de um Membro impor­
tador, não tenha sido possivel por lhe faltar autorização legal 
interna, antes que tal Governo se torne Membro ou Membro pro­
visório. 

4. A 1.0 de janeiro de 1978, ou em qualquer data nos 12 meses 
seguintes, e ao final de cada período posterior de seis meses duran­
te o qual este Acordo tenha estado provisoriamente em vigOr, os 
Governos dos países que tiverem depositado instrumentos de rati­
ficação, aceitação, aprovação ou adesão podem decidir que este 
Acordo passe a vigorar entre eles, no todo ou em parte. Tais GQ ... 
vemos e os Governos que houverem depositado notificações de 
aplicação provisória também podem decidir que este Acordo entra­
rá em vigor provisoriamente, se já não o estiver, ou continuará. 
provisoriamente em vigor, ou caducará. 

Artigo 76 

Adesão 

1. Poderão aderir a este Acordo os Governos de todos os 
Estados, nas condições estipuladas pelo Conselho. A adesão far­
se-á pelo depósito de um instrumento de adesão junto ao secre­
tário Geral das Nações Unidas. Do instrumento de adesão constará 
que o Governo aceita todas as condições estipuladas pelo Conselho. 

2. Ao determinar as condições mencionadas no parágrafo 1 
deste artigo, o Conselho, por voto especial, pode fixar uma tone­
lagem básica de exportação ou um direito de exportação, que se 
considerará como constando do Anexo I ou Anexo II, conforme 
apropriado: 

a) com respeito a um país que não esteja relacionado em 
nenhum desses dois anexos; 

b) com respeito a um país que esteja relacionado em um 
des.ses anexos, mas que não tenha aderido dentro de 12 meses a 
contar da data da entrada em vigor deste Acordo; entretanto, se 
esse país estiver relacionado no Anexo I e aderir dentro de 12"lneses 
a contar da data da entrada em vigor deste Acordo, aplicar-se­
lhe-á a cifra da tonelagem básica de exportação especificada em 
tal anexo. 

3. caso a C'EE adira a este Acordo, não se aplicarão neees­
sariamente as condições estipuladas no parágraf.o 2 deste artigo. 
Nesse caso, o Conselho pode, por voto especial, estabelecer condi­
ções especiais que sejam mutuamente aceitáveis, incluindo a fixa­
ção do direito de voto pertinente, levando em conta os objetivos 
deste Acordo. 

4. Até que entre em vigor este Acordo, o Conselho estabele­
cido nos termos do Acordo Internacional do Açúcar de 1973. tal 
como prorrogado, pode fixar as condições mencionadas no parágrafo 1 
deste artigo, sujdtas a confirmação pelo Conselho estabelecido nos ter­
mos deste acordo. 

Artigo 77 

Aplicação territorial 

L Todo Governo pode declarar, no ato da assinatura ou do 
depósito de um instrumento de ratificação, aceitação, aprovação. 
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ou adesão, ou em qualquer ocasião posterior, mediante notificação 
ao Secretário Geral da.s Nações Unidas, que este Acordo: 

a) aplicar-se-á também dos territórios em desenvolvimento 
por cujas relações internacionais for no momento responsável e 
que haja notificado o Governo em questão de que deseja participar 
<"este Acordo; ou 

b) apllcar-se-á apenas a qualquer dos territórios em desen­
volvimento por cujas relações internacionais for no momento 
responsável e que haja notificado o Governo em questão de que 
deseja participar deste Acordo; • e este Acordo estender-se-á aos 
territórios ali- mencionados a partir da data da notificação se eSte 
Acordo já tiver entrado em vigor para tal Governo ou se a notifi­
cação tiver sido feita antes disso, na data em que' este Acordo 
entrar em vigor para esse Governo. Todo Governo que houver feito 
uma notificação de conformidade com o subparágrafo (b) acima 
pode subseqüentemente retirar essa notificação e fazer notificação 
ao Secretário Geral das Nações Unidas de conformidade com o 
subparágrafo (a) acima. 

2. Quando um território ao qual se tenha estendido este 
Acordo nos termos do parágrafo 1 deste artigo assumir posterior­
mente a responsabilidade por suas relações internacionais, o Go­
verno desse território pode, dentro de 90 dias a contar da data em 
que assumiu a responsabilidade por suas relações internacionais, 
declarar mediante notificação ao Secretário Geral das Nações 
Unidas que assumiu os direitos e obrigações correspondentes a 
uma Parte Contratante deste Acordo. A partir da data dessa noti­
ficação, tornar-se-á Parte Contratante deste Acordo. Se tal Parte 
Contratante for um país exportadQr e não estiver relacionado no 
Anexo I ou no Anexo li, o Conselho, após consultar tal Parte Con­
tratante, pode fixar-lhe, por voto especial, uma tonelagem básica 
de exportação ou um direito de exportação, que se considerará 
como constando do Anexo I ou do Anexo li, confonne apropriado. 
Se tal terri.tório estiver relacionado no Anexo I ou no Anexo II, 
sua tonelagem básica de exportação ou direito de exportação, con­
forme apropriado, será o especificado no anexo pertinente. 

· 4. Toda Parte Contratante que houver feito uma notificação 
nós termos dos subparágrafo.s l(a) ou (b) deste artigo pode, em 
qualquer ocasião posterior, mediante notificação ao Secretário 
Geral das Nações Unidas, declarar, de conformidade com os desejos 
do território, que este Acordo deixa de aplicar-se ao território 
mencionado na notificação, deixando este Acordo de aplicar-se a 
tal território a partir da data dessa notificação. 

5. Uma Parte Contratante que tiver feito uma notificação nos 
termos dos subparágrafos 1 (a) ou (b) deste artigo terá a respon­
sabilidade últim.a pelo cumprimento das obrigações decorrentes 
deste Acordo por parte dos territórios que, de conformidade com 
o disposto neste artigo e no artigo 4, sejam Membros em separado 
da Organização, enquanto esses territórios não tiverem feito uma 
notificação de conformidade com o parágrafo 2 deste artigo, 

Artigo 78 

Reservas 

1. Nenhuma das disposições deste acordo está sujeita a reser­
vas, com exceção daquelas mencionadas nos parágrafos 2 3 e 4 
deste artigo. ' 

2. Todo Governo que em Parte do Acordo Internacional do 
Açúcar de 1973, tal como prorrogado, com uma ou mais reservas 
ao Acordo Internacional do Açúcar de 1968 ou ao Acordo Interna­
cional do Açúcar de 1973, tal como prorrogado, pode, no ato da 
assinatura, ratificação, aceitação e aprovação deste Acordo ou 
de adesão a este Acordo, fazer reservas &mUares em seus teTinos 
ou efeitos àquelas reservas anteriores. 

3. Todo Governo que tenha direito de tornar-se Parte deste 
Acordo pode, no ato· da assinatura, ratificação, aceitação, apro­
vação ou adesão, fazer reservas que. não afetem o funcionamento 
econômico deste Acordo. Todo litígio relativo à aplicabilidade deste 
parágrafo a determinada reserva será dtrimido de conformidade 
com o procedimento constante do artigo 70. 

4. Em todos os demais casos em que se façam reservas o 
Conselho as examinará e decidirá, par voto especial, se devem ~er 
aceitas e» em caso afirmativo, em. que condições. Tais reservas 
somente entrarão em vigor depois que o Conselho houver tomado 
uma decisão a seu respeito. Essas reservas serão depositadas junto 
ao Secretário Geral das Nações Unidas ao ser notificada a decisão 
do Conselbo. 

Artigo 79 
Retirada 

1. Todo M-embro pode retirar-se deste Acordo a qualquer mo­
mento após sua entrada em v-igor, mediante notificação por escrito 
da retirada ao Secretário Geral das Nações Unidas. Tal Membro 
simultaneamente informará o Conselho da decisão que haja to­
mado. 

2. A retirada nos termos deste artigo torna-s~ efetiva 30 dias 
a contar da pata em que o Secretário Geral dru; Nações"'Unidas 
tenha recebido a notificação. 

Artigo 80 
Exclusão 

Se o Conselho julgar que um Membro infrin!~u a.s obrigações 
decorrentes deste Acordo, e decidir que tal infraç,ão prejudica se­
riamente o funcionamento deste Acordó, pOde? por voto especial, 
excluir tal Membro da Organização. O Conse!bo notificará imedia­
tamente essa decisão ao Secretário Geral da.s Nações Unidas. 
Noventa dia.s após a decisão do Conse!bo, esse Membro deixará 
de pertencer à OrganiZação. 

Artigo 81 

Liquidação das contas com Membros que se retirem 
ou sejam excluídos 

1. O Conselho determinara a líquídação de contas com todo 
Membro que se retire ou seja excluído. A Organização reterá 
quaisquer impor.:ância já pagas pelo Membro que se retire ou 
seja excluído, o qual ficará obrigado a pagar qua.i.squer, impor­
tâncias qae deva à Organização na data em que tal r-etirada ou 
exclusão se tornar efetiva e a reembolsar ao FUndo criado nos 
termos do artigo 49 quaisquer empréstimos que Jhe foram conce­
didos; todaVia, no caso de um Membro que não possa aceitar 
um~ emenda e, conseqüentemente, deixe de participar da Organl­
zaçao nos termos do parágrafo 2 do artigo 82, o Conselha pode 
estabelecer a liquidação de conta.s. que julgue equltatJ.va. 

2. O Membro que se tenha retirado ou ha.j a sido excluido, 
ou tenha deixado de participar da Organização ru>r qualquer outra 
razão, não terá direito, quando este Acordo expirar, a qualquer 
p~rce~a resultante da liquidação ou de outros haveres da Orga­
nlzaçao nem a nenhuma parcela dos haveres do Fundo criado 
de conformidade com o artigo 49; tampouco será responsável pelo 
pagamento de qualquer deficit que possam ter a Organização ou 
o Fundo quando expirar este Acordo. 

Artigo 82 

Emenda 

1. O ConSelho, por voto especial, pode recomendar à.s Par­
tes 1.!-ma emenda deste Acordo. O Conselho pode fixar um prazo 
ao fim do qual cada Parte notificará ao Secretário Ge1;al das 
Nações Unidas que aceitou a emenda. A emenda entrará em vi­
gor 100 dias após haver o Secretário Geral d·a.s Nações Unidas 
recebido notificação de aceitação de Partes que detenham pelo 
menos 850 dos votos totais dos Membros exportadores e repre­
sentem pelo meno.s três quartos desses Membros, e de Par,tes que 
detenham pelo menos 800 dos votos totais dos Membros impor­
tadores e representem pelo menos três quartos desses Membros 
ou em data posterior que o Conselho determine por voto e.spe~ 
ci'al. O Conselho_ pode fixar um prazo dentro do qual cada Parte 
notificará ao Secretário Geral das ·Nações Unidas sua aceitação 
da menda, a qual será considerada como retirada se transcorrido 
tal prazo, a emenda não houver entrado em vigor: O conselho 
fornecerá ao Secretário Geral das Nações Unidas as informações 
nec~ssári<;!:S par.a. determinar se as notificações de aceitação re­
ceb1da3 sao .s.uflCientes para que a emenda entre em vigor. 

2. Todo Membro em cujo nome não se tenha feito notifica­
ção de aceitação de uma emenda antes da data em que tal emen­
da entrar em vigor dzíxará de participar deste Acordo, a· menos 
que o Conselho aceite as explicações prestadas por esse Membro 
n? senti~o. de que não conseguiu obter a. aceitação a tempo. de­
VIdo a drflculdade para concluir seus procedimentos constitucio­
nais. e decida prorrogar, com respeito a tal Membro, o prazo fi-
xado para a aceitação. Esse Membro não estará obrigado pela 
emenda até que tenha notificado sua aceitação da mesma. 

Artigo 83 

Vigência, ·prorrogação e terminaA;ão 

1. Este Acordo permanecerá em vigor até o final do quinto 
ano-quota a contar de sua entrada em vigor, a menos que seja 
prorrogado nos termos do parágrafo 2 deste artigo ou terminado 
anteriormente de conformidade com o parágrafo 3 deste artigo. 

2. Antes do final do quinto ano-quota, o Conselho, por vo­
to especial, pode prorrogar este Acordo por prazo não superior- a 
dois anos-quota. O conse-lho notificará tal prorrogação ·ao Se­
cretário Geral das Nações Unidas. Sem prejui'ZO do disppsto no 
parágrafo 2 do artigo 79,. um Membro que não deseje paí'ticlpar 
deste Acordo, tal como prorrogado de conformidade com este pa­
rágrafo, pode retirar-se de.ste Acordo ao final do quinto: ano-
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quota, comunicando sua retirada por escrito ao Secretário Geral 
das Na~es Unidas. Tal Membro disso notificará o Con.selho. 

3. O Conselho, por voto especial, pode a qualquer momento 
dar por terminado es1~e Acordo, a partir da data e nas condições 
que estabeleça. Nesse caso, o COnselho contitmará em existência 
pelo tt.mpo que for necessário para liquidar a Organização, exer­
cendo os poderes e funções que sejam necessários para tal fim. 

Artigo 84 

Medida.,;; transitórias 

1. As. ações, obrigações e omissões que, de conformidade com 
o Acordo Internacional do Açúcar de 1973, tal como prorrogado, 
deveriam, para os fins daquele Acordo, produzir conseqüências 
num ano subseqüente, produzirão tais conseqüências na vigência 
deste Acordo como se as disposições do Acordo de 1973, tal como 
prorrogado, tivessem permanecido em vigor para tais fins. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1 do artigo 40 e no 
parágrafo 1 deste artigo, a quota glo)Ja! para o ano-quota 1978 
será fixada pelo Conselho em sua primeira sessão de 1978. Ade­
mais, o orçamento administrativo para 1978 será aprovado pro­
visoriamente pelo Conselho estabelecido nos termos do Acordo 
Internacional do Açúcar de 1973, tal como prorrogado, em sua 
última ses.são ordinária de 1977, sujeito a confirmação pelo Con­
selho estabelecido nos termos deste Acordo em sua primeira ses­
são de 1978. 

Artigo 85 

Textos autênticos deste Aeurdo 

Os textos autênticru deste Acordo em chinês, espanhol, fran­
cês, inglês e russo são igualmente autênticos. Os originais ficarão 
depositados nos arquivos das Nações Unidas. 

ANEXO I 

TONELAGENS BASICAS DE EXPORTJI.l;:AO FIXJI.DJ\.S 
DE CONFORllfiDADE COM O PAitAGRAFO 1 

"DO ARTIGO 34 

Africa do Sul 
Argentina 
Austrália 
Austria 
Bolívia 
Brasil 
Colômbia 
Costa Rica 
Cuba 
E! Salvador 
Bquador 
Fiji 
Filipinas 
Guatemala 
Guiana 
índia 
Jamaica 
Maurício 
México 
Moçambique 
Nicarágua 
Panamá 
Peru 
Polônia 
República Dominicana 
Suazilândia 
Tailándia 
Tchecoslováquia 
Trinldad e Tobago 

ANEXO li 

Milhares de toneladas, 
valor cru 

875 
450 

2.350 
80 
90 

2.350 
75 

105 
2.500 

145 
80 

125 
1.400 

300 
145 
825 
130 
175 

75 
100 
125 

90 
350 
300 

1.100 
105 

1.200 
175 
85 

PAíSES E TERRITóRIOS EM DESENVOLVIMENTO 
C0:\1 DIREITO DE EXPORTAÇAO ANUAL 

Bangladesh 
Barbados 
Belize 
CamarGes 

DE 70.000 TONELADAS 

Canga 
Etiópia 
Haiti 
Honduras 
Hungria 
Indonésia 
Madagascar 
Maláui 
Paraguai 
Romênia 
St. K!tts - Nevis - Anguilla 
Sudão 
Tanzânia 
Turquia 
Uganda 
Uruguai 
Venezuela 
Zâmbia 

ANEXO ill 

1. Para os fins deste Aoordo, as disposições relativas a Mem­
bros exportadores em desenvolvimento aplic9.1"-se-ão a todos os 
Membros expo-rtadores situados na: · 

a) América Latina, incluída a área do Ma.r das Caraíbas; 

b) Africa, excetuada a Africa do Sul; 

c) Asia; e 

d) Oceania, excetuada a Austrália; 
e a Romênia. 

2. Os Membros aos quais se aplicarão as dispasllções deste 
Acordo relativas aos Membros importadores em desenvolvimento 
serão determinados pelo ConsP-lho à luz da lista de importadores 
deste Acordo. 

ANEXO IV 

PAíSES DE MENOR DESENVOLVI~1ENTO RELJI.TIVO, TAL 
COMO DEFINIDO PELAS NAÇõES UNIDAS, 

J\. 7 DE OUTUBRO DE 1977 

Afeganistão 
Alto Volta 
Bangladesh 
Benin 
Butã 
Botsuana 
Burundi 
Chade 
Iêmen 
Iêmen Democrático 
Etiópia 
Gâmbia 
Guiné 
Haiti 
Império Centro-Africano 
Lesoto 
Maláui 
Maldivas 
Ma li 
Nepal 
Níger 
República Popular Democrática Laociana 
Ruanda 
Samoa Ocidental 
Somália 
Sudão 
Tanzânia 
Uganda 

ANEXO V 

PAíSES E TERRITóRIOS EXPORTADORES E IMPORTADORES 
E ATRIBUIÇAO DE VOTOS PARA OS FINS DO ARTIGO 75 

EXPORTADORES 
Africa do Sul ........................................... . 

~~if/}';,a:::;::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
Bangladesh .............................................. . 

:::;~:d~~ ............ ·. ·.·. ·.·.·.·:.· ............... ·.·.·:. ·.·.·:.·.·.·:. ·.·:::::::::::::: 
r::~~a. :.· ... · .. .' .................................... .' .... :: .. .':: .. .' .. : .': ~: ·. ~ ~:::::: 
St. K!tts - Nevis - Anguilla ......................... . 

38 
24 
81 
6 
5 
5 
5 
7 
7 
5 
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Trinidad e Tobago .. 
Bolívia , . 
Brru;il . . . . . . . . ... . 
Camarões ............. . 
Colómbia . . . . . . . ..... 
Comunidade Econômica Européia 
Congo ..................... . 
Costa Rica . . . . . . . . . . . . ...... . 
Cuba ........................... . 
El Salvador .............................. . 
Equador ........................................... · · ... .. 
Etiópia . . . . . . . . . . . . . . ..... · .... . 
Fiji . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .......... . 
Filipinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 
Guatemala . . . . . . . . . ....... . 
IIaiti . . . .............................. . 
Honduras . . . . . . . . . . ........... . 
Hungria . . . .......... . 
índia . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Indonésia ............ . 
Madagascar ............... . 
Maláui .................................. . 
Maurício . . . . . . . . . . . .......... . 
México ....... . 
Moçambique . . . . . . . . . . . . ...... . 
Nicarágua ........... . 
Paquistão . . . . . .......................... . 
Panamá .. . .......................... . 
Paraguai ............................................... . 
Peru .................................................... . 
Polônia .................................................. . 
Repú_b~ca Dominicana .................................. . 
Romen1a ................................................. . 
Suazilândia .............................................. . 
Sudão ............................... · · .... · · · · .. · · · · ·. · · · 

~~~;r~f: :::::::::::::::::::::::::::::::: ::.·.·.·.·.·-·.·.·.·.·.·.·.·_·_-
Thecoslováquia .......................................... . 
Turquia ................................................ .. 
Uganda .................................................. . 
Uruguai ................................................ . 
Venezuela ............................................... . 
Zâmbia ................................................. . 

Total 

IMPORTADORES 

Alto Volta .............................................. . 
Argélia ................................................. , . 
Bulgária ............................................... . 
Canadá ................................................. . 
Chile .................................................... . 
Cingapura .............................................. . 
Costa do Marfim ....................................... . 
Egito ................................................... .. 
Espanha ................................................. . 
Estados Unidos da América ............................. . 
Finlândia ................................................ . 
Gana ................................................... . 
Iraque .............................. · · · .... ·. · · .. · · · · · .. · · 
Israel ................................................... . 
Iugoslávia .............................................. . 
Japão .............................................. . 
Líbia ................................................... .. 
Malásia ................................................. . 
MaTrocos . . . . . . ..................................... . 
Nigéria ........................................... · · · ·. · · · 
Noruega ................................................ . 
Nova Zelândia ........................................... . 

~~~~i~al . . ·.·.·.·.·.·:.·:.·.·:.·:.·:.·:.·.·.·.·.·::.·.·.·.·.·.·:.·.·:::::::::::::::: 
República da Coréia ..................................... . 
República Democrática Alemã ........................... . 
Síria .................................................... . 
Somália ................................................. . 
Sri Lanka ............................................... . 

~~~fs:a.'. ·:·:·:· :':': .: :.:.: :·:·:·:· ·:·: :·:·:· ':: .:. ·:·:·: <::::::::::::::: 
União das República SOcialistas Soviéticas ............. . 
Zaire ................................................... .. 

Total 

5 
5 

112 
5 

11 
124 

5 
5 

118 
6 
5 
5 
6 

58 
11 
5 
5 
5 

63 
10 
5 
5 

12 
27 

5 
5 
6 
5 

5 
17 
22 
36 

5 
5 
5 

39 
5 

1J 
8 
5 
5 
5 
5 

1.000 

5 
27 
12 
66 

9 
5 
5 

12 
42 

297 
9 
5 

25 
11 
11 

184 
8 

23 
19 
lO 
10 
12 
21 

5 
16 
5 

13 
5 
5 
6 

14 
11 

105 
5 

1. 000 

rÃs Comissões de Relações Exteriores, de Agricultura e de Eco­
mnnia./ 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- O Expediente lido vai à publi-
cação. (Pausa.) -

O Projeto de Lei da Câmara n' 44, de 1979, lido no Expedien­
te, receberá emendas, perante a primeira comissão a que foi distri­
buído, durante cinco sessões ordinárias, nos termos da alí'nea b, do 
inciso 11, do artigo 141, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidi:ncia, não havendo 
ohjcçào do plenário, designa o Sr. Senador Jarbas Passarinho em substi­
tuiçüo ao Senador Henrique de La Rocque, para integrar a Delegação que 
devcrú comparecer à IX Assemblêia Ordinária do PMI<~mento latino­
Americano, a realizar-se na cidade do México, em julho próximo. 

são. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge K alume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 
46, de 1974, do Senador José Lindoso, que dá nova redação à letra 
b do item 11 do artigo 5' da Lei n• 5.890, de 8 de junho de \973, 
tendo 

PARECERES, sob n's 330 e 331, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­

cidade e no mérito, favorável; e 
-de Legislação Soci~l, favorável. 

~m discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.} 
Nào havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a discus-

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentadOs. (Pauw 

Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à Ordem do Dia, para o segundo tur­

no regimental 

Ê o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 46, DE 1974 

Dá oot'a redação à Jetta "b" do item 11 do artigo 5"' da. Lei n"' 
5.890, de 8 de junho de 19<3. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \9 Vigorará com a seguinte redação a letra b do item 11 do artigo 
5~' da Lei n~' 5.890, de 8 de junho de 1973: 

são. 

sa.) 

"b} sobre a segunda, aplicar-se-á um coeliciente igual a tantos 
ljS (um quinto) quantos forem os grupos de 12 (doze) contri­
buições acima,de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada caw 
so, o limite máximo de 80% (oitenta por cento} do valor da parce­
la." 

Art. 2"' Entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação .. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Item 2:: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução·n9 16, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que reconhece como serviço de 
cooperação interparlamentar o Grupo Parlamentar de Língua 
Francesa, tendo 

PARECERES, sob n's 300 e 301, de \979, das Comissões: 
___, de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi~ 

cidade; e 
- Diretora, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a discus~ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau~ 

Aprovado. 
O projeto·vai à Comissão de Redação. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 16, DE 1979 

Reconhece como seniço de cooperação interparlamentar o Gru­
po Parlamentar de Língua Francesa. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É reconhecido corno serviço de cooperação interparlamentar o 

Grupo Parlamentar de Língua Francesa, filiado à Associação Internacional 
de Parlamentares de Língua Francesa. 

Art. 29 O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu Regimento Interno, 
aprovado pelos seus membros, cujas disposições deverão respeitar legislação 
interna em vigor, e atuará sem ônus pata o Senado Federal. 

Art. 39 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
ArL 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Está esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 194, de 1979, do Sena­
dor Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Fede­
ral, da Ordem do Dia do Ministro da Aeronáutica, Tenente-Brigadeiro 
Délio Jardim de Mattos, em comemoração ao 48~' aniversário do Correio 
Aéreo Nacional. 

-2-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 197, de 1979, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Senhor Presidente da República, João Baptista 
Figueiredo, no dia 31 de junho de .!979, por ocasião do encerramento do 
Fôrum das Américas. 

-3-

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n~' 136, de 
1976, do Senador Lou,rival Baptista, que altera a Lei nl' 4.886, de 9 de de­
zembro de 1965, que regula as atividades dos representantes comerciais autô­
nomas, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 556, de 1978 e. 328 e 329, de 1979, das Comis-
sões: ' 

-de Redacão, oferecendo a redação do vencido para o segundo turno 
regimental; 

-de Constituição e Justiça, favorável à emenda de plenário; e 
-de Legislação Social, favorável à emenda. 

-4-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lc;i da Câmara n9 86, de 1977 

(n' 877 (75, na Casa de origem), que altera dispositivo da Lei n' 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, tendo 

PARECERES, sob n•s 746 e 747, de 1978, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, contrário; e 
-de Economia, favorável. 

-5-
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 4, de 

1979, do Senador Nelson Carneiro, que estende aos depósitos judiciais em 
dinheiro, ordenados por outras autoridades judiciárias, a correção mone­
tária prevista para os ordenados por Juízes Federais, tendo 

Pi\RECERES, sob n•s 171 e 172, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridícidade; e 
-de Finanças, favorável. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Le1 do Senado n'>' 35, de 
1979, do Senador Paulo Brossard, que revoga o artigo 528 da Consolidação 
das Leis do Trabalho- aprovada pelo Decreto~lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, tendo 

PARECERES, sob n•s 202 e 203, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, 

com a emenda que apresenta de n9J-CCJ; e 

-de Legislação Social. favorável, ao projeto e à emenda da Comissão 
de Constituição e Justiça. 

-7-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona­
lidade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 75, de 1979, do Senador Franco Montoro, que dis­
põe sobre a transmissão, por emissoras de rádio e televisão vinculadas à 
União, de programas de debates sobre problemas brasileiros, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n' 220, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade, 

com voto vencido dos Senadores Cunha Lima, Tancredo Neves, Hugo Ra­
mos e Lázaro Barboza e votando, pela injuridicidade, os Senadores Helvídio 
Nunes e Aloysio Chaves. 

-8-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciona­
lidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senadú n9 86, de 1979, do Senador Agenor Maria, que elimina a exigência do 
período de carência para concessão, pelo INPS, de benefícios em virtude de 
incapacidade parâ. o trabalho ou morte do segurado, tendo 

PARECER, sob n' 279, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às /8 horas e 50 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESS.40 DE 25-fJ-79 E QUE, ENTREGUE À REVISA O DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os jornais de hoje anunciam, com grande destaque, a possível parali­
saçào da Usina Central do Paraná, uma das maiores do Mundo, se o Banco 
do Brasil ou o Governo Federal não se dispuserem a conceder aos seus titu­
lares um fínanc\amento suplementar da ordem de 300 milhões de dólares. 

A ameaça é feita pelo seu Diretor-Presidente, Jorge \Volney Atalla, cuja 
fotografia, com grande destaque, aparece na página 17 do Jornal do Brasil de 
hoje. 

A nota consta também de O Globo desta data: 

"Porecatu fica sem governo, se Usina for paralisada.'· 

Esse affaire Usina Central do Paraná- Grupo Atalla já está há muito 
tempo nas páginas dos jornais. O Estado de S. Paulo dele se tem preocupado, 
com rara constância, por conhecer os pormenores das operações realizadas e 
também a maneira de agir do seu grupo dirigente. 

Em dezembro do ano passado, o caso teve comparecimento incomum 
nos jornais de todo o País. Na época este grupo ameaçava fechar a usina, 
caso o Governo não lhe fizesse o adiantamento necessário ao pagamento dos 
empregados. A conotação que se dava era de que se o Governo não atende~· 
se a essas necessidades Imediatas da empresa, mais de quatro mil emprega­
dos iriam para a rua. 

Nós, na época, estávamos no Paraná e tivemos oportunidade de ir à ci­
dade de Porecatu e vimos o clima social em que se encontrava a cidade: ou­
vindo pessoas, somente aumentamos a nossa convicção de que aquelas 
ameaças e aquelas promessas de desemprego não passavam de um engendra­
do plano de chantagem de um dos grupos mais inescrupulosos que este País 
já viu. A Casa tem conhecimento dos affaires J .J. Abda\la e Lutfalla, em São 
Paulo. Pois meus senhores: este grupo Atalla a eles se sobrepõe em ousadia, 
em assalto a financiamentos oficiais. 

Na época, fiz inclusive uns pronunciamentos e repetia, mais ou menos 
isso: que aquela ameaça envolvia um processo de chantagem, para que os ór­
gãos oficiais dessem mais dinheiro ao grupo que ultrapassara todos os limi­
tes razoáveis das possibilidades de financiamento. 

Aliás, quando estive nos Estados Unidos, por uma de minhas últimas 
vezes, mantive contato com alguns dos grupos econômicos, que não entende­
ram como o Banco do Brasil concedera a esse Grupo Atalla um financia­
mento de 400 milhões de dólares, para que ele comprasse uma empresa de 
café, ou melhor, uma moageira, chamada Hill's Brothers. 

O Banco do Brasil não deu financiamento, aliás; o Banco do Brasil ava­
lizou a operação por determinação do Governo e teve que pagar esse débito 
de 400 milhões de dólares. 
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Também os experts não podiam entender corno um grupo brasileiro, 

sem maior experiên'cia no ramo, procurasse se instalar em Nova Iorque, com 
uma firma dessa natureza, sabendo que as firmas moageiras somente operam 
através de convênios com supermercados, não aceitando estes estrangeiras e 
sím somente as moageiras ameri.canas. 

O Banco do Brasil pagou 400 milhões de dólares para honrar o seu aval 
dado em determinaçüo às ordens do Governo. 

Eu não poderia me aprofundar mais nesse assunto sem antes fazer um 
retrospecto a uma situação muito singular. Em 1956, eu ainda não era advo~ 
gado do Banco do Brasil, era parecerista da SUBOP, e tomei conhecimento 
de umas regras singulares internas. O Banco do Brasil não operava com o 
que eles chamavam de "turcos'' ou "judeus". Narro apenas o fato, pois não 
tenho preconceito algum em relação a isso. O Banco tinha sofrido, nos seus 
começos, grandes prejuízos, e portanto tinha reservas com grupos dessa na~ 
tu reza. Esta cautela era observada com muita freqüência porque não houve 
operação anterior com pessoas de tal procedimento, sem que ele não se en~ 
volvesse em dificuldades para rcceqimento de seus capitais. 

Pois bem, havia um cidadão chamado J.J. Abdalla, de São Paulo, na 
época que, sucessivamente, pleiteava financiamento ao Banco e as suas pro­
postas eram negadas. Mas vejam de que expediente ele lançou mão. Assumiu 
a responsabilidade de uma dívida de uma empresa que era devedora do Ban­
co do Brasil, e pdr essas linhas transversas, ele passou a operar com o Banco. 
Mas na medida em que ele aumentava os seus débitos para com o Banco, au­
mentava também as suas exigências, a ponto de pleitear um financiamento 
além de todos os limites de sua capacidade de pagamento e o Banco do Brasil 
se negou a tal concessão. 

Sabem como J. 1. Abdalla procedeu? Era ele diretor-presidente de um 
Banco em São Paulo, ao que parece, Banco da Capital de São Paulo. Ele en­
tão emitiu um cheque deste Banco, sem fundos, na compensação. E o Banco 
do Brasil se viu no dever de pagar esse cheque, de conceder o financiamento, 
sob pena de, indo à falência, tanto aquele Banco particular quanto o grupo 
in 1.erveniente, sentir-se o Estabelecimento oficial inseguro em relação aos 
seus capitais mutuados, porque as garantias eram insuficientes. 

Da mesma rorma tem procedido esse: grupo Atalla, no País. Aliás, as 
suas dívidas ultrapassam a todos os limites do possível. Nenhum órgão ofi­
cial, hoje, no Brasil, é capaz de saber de quanto é de devedor. 

Um entendido me inrormou, em janeiro deste ano, que as dívidas desse 
grupo chegam, hoje, a um bilhão de dólares. E vejam que isso tudo é milagre 
desse período revolucionário. Jorge Wolney Atalla, há menos de dez anos, 
era um engenheiro da PETROBRÃS; um simples engenheiro dessa compa­
nhia. E, de repente, torna-se conhecido, no mundo, como um dos maiores 
empresários que o País já viu. Aliás, não sei se foi o Newsweek ou o Time que 
trouxe a seu respeito uma reportagem, grandiloqüente, dando-o como urna 
das maiores fortunas do mundo. 

Conheço os fatos a partir dessa minha visita a Porecatu. Quando os Lu­
nardel\i, antigos proprietários da Usina, encontraram-se em difícil situação 
financeira, venderam o seu controle acionário para o Sr. Wo\ney Ata\la e 
seus irmãos. Adquiriram tal controle, com pagamento de parte do preço e o 
resto a longo prazo. 

Pois, na mesma semana, esse grupo conseguiu, na Caixa Econômica, 
um financiamento superior a muitas vezes ao valor pelo qual grupo adquiriu 
o controle da Usina Central do Paraná, que é a maior usina do País, sem dú~ 
vida alguma. 

Vejam mais os senhores: tempos depois, obtiveram um financiamento 
de 90lJ inilhões de cruzeiros no Instituto do Açúcar e do Àlcool, com a finali­
dade de ampliar a capacidade de moagem da Usina; nisso não gastaram se­
quer um quarto do financiamento. A outra parte foi usada na aquisição, na 
especulação de terras. Mas, não em nome da usina que gravara o seu patri­
mônio, e sim em nome dos irmãos. Compravam terras, pequenos sítios de 
pequenos camponeses, oferecendo por elas preço maior do que o preço cor­
rente. Mas, como? A longo prazo. Se alguém oferecia 10 mil cruzeiros por al­
queire, este grupo oferecia-lhe li mil cruzeiros, dando 10% de entrada, que 
era o saldo do financiamento do IA A, e o resto a longo prazo, através de 
promissórias, promissórias que nem sequer eram honradas nesses prazos a 
despeito de longos. Com isso constituíram o maior latifúndio já visto no Pa­
raná. A usina, além de possuir lO mil alqueires, chegou a ter lateralmente 
mais llJ mil alqueires, em mãos deles, os irmãos Atalla que, por su<l vez, ad­
quiriram essas terras a preços insignificantes e já as davam em garantia para 
financiamento de café a preços vultosos. 

A Cidade de Porecatu é um feudo, é uma cidade que vive sob o domínio 
e influência de~te grupo. Não há autoridade judicial, nem policial, nem auto­
ridade de maneira alguma. A influência era tamanha que quando visitei a ci-

dade, pela última vez, surpreendeu-me o fato do subgerente do Banco do 
Brasil morar dentro da própria Usina, de graça. Vejam_ O~ senhore..;; a in­
fluência inclusive na própria cidade onde tal feudo é t)lontido. 

!;, 

Disse que o Banco, na época, tinha determinadaS t'l~servas com certus 
pessoas, embora ess~s reservas não contassem do seu Re:gimento. Hoje, tal 
reserva, não existe, mesmo porque ninguém pode diferenciar entre grupos·. A 
verdade é que hoje não existe, tanto que um dos membros do Conselho Fis~ 
cal do Banco do Brasil chama-se Comendador João Jabour tido como um 
dos maiores acionistas do Banco do BraSil. E ele contitlua como acionista do 
Banco do Brasil, mesmo depois de 8 de junho de 1978, quando foi processa~ 
do por falsif1caçào das guias e o con.seqüente não recolhimento, na ocasião 
do Imposto. Esse João Jabour que hoje está no Banco do Brasil inclusive 
sendo membro do Conselho Fiscal chegou a fa)sificar guias, como só crimi.-. 
nosos comuns dos mais ousados chegam a p_ro~der. Isto e·stã em reportagem 
inteira do Jornal do Brasil de 8-6-78, inclusi~Om o retrato dele, onde o jor~ 
na\ informa ser dívida de grande vulto, quitada de forma fraudUlenta, atra~ 
vés de trés recibos falsos do então chamado documento único de arreca­
daçUo. 

Então, não se pode dizer que haja mais preconceito do Banco do Brasil, 
em relação a grupos de qualquer natureza, mesmo porque teffi no seu Conse­
lho Fiscal um cidadão que responde a inquérito por falsitficação de guia de 
pagamento de imposto. __ .F 

Pois bem, o grupo Atalla, hoje, ameaça o G~rno de fechamento du 
sua indústria se não lhe for concedido o financiamento de~ trezento:-. mil.hões 
de dólares para a complementação de suas necessidades. 

Na época em que tomei conhecimento daqueles fato!i, os achei tão gra .. 
ves que o meu propósito foi pedir uma Comissão Parlamt:ntar de Inquérito, 
pois o caso Ata\la, ultrapassa de muito,- mas de muitas vezes, o de J. J. Ab­
dal\a e o caso do Lutfalla em São Paulo,_ ultrapassa inclusive o caso do Linal­
do Uchoa, outro grande escroque deste P3.is. E o que IJ'le impressiona mais, 
Sr. Presidente, é que tanto o Atalla como o Linaldo Ucho-u eram amigos pes­
soais do Presidente da República. O Presidente Geisel era um homem honra­
do, um homem sério, pelo menos nós sempre o tivem_oS .rieste sentido, mas 
não sei porque S. Ex• se deslumbrava com personalidé<les dessa naturezu. 
Segundo as informaçÕes que tenho, tanto o Atalla "tf{í3nto o Li na ido Uchoa 
-aquele que deu um grande golpe no País- eram amigos pessoais do Pre­
sidente da República. Então, não se concebe como um homem tão honrado 
conseguia se envolver com elementos, cuja ousadia ultrapassa o limite do to­
lerável. E os senhores vejam que a ousadia e o desrespeito social são tamanhos 
que os Atalla pagam os salários quando querem. Nos seus armazéns os preços 
são os mais elevados- e somente lá, como denunciei na épo::a, e com documen­
tos- são adquiridas as mercadorias pelos e11ll?regados, porque ao invéS de 
dinheiro c\es recebem em vales. E como aque1e~ales nada valem na cidade 
eles são obrigados a adquirir, qualquer mercadoria, no armazém dos Atalla 
para trocá-la pelos artigos de sua necessidade. E como se isto não bastasse, a 
intolerância é tamanha que eles não recebem jornalistas. Jornalistas do E.\· ta­

do de S. Paulo. na época, foram expulsos da cidade. E isw está nos jornais, 
inclusive no Jornal do Brasil, de 29 de dezembro de 1978. Jornalistas que esti­
veram no local foram convidados a se retirar do território da-Usina pelo che­
fe de segurança, o Sr. Pascoal. Aliás, como se não bastlisSe a confiabilidade 
em policiais nossos, para a mantença da ordem na usina, sabem quem esses 
senhores mandaram buscar para ser o chefe de sua segurança'? O chefe da Pl DE 
de Portugal. Os jornais de Londrina, inclusive, divulgaram essa notícia. O 
seu nome é Pascoal. Foi o chefe de um setor da PIO E, conhecido como um 
dos maiores bandidos de Salazar. E ele pois o chefe de segurança dessa usim1. 
E ousa não permitir sequer a entrada de jornalistas no intt!rJOr do estabeleci­
mento. E é' este grupo ousado que vem fazer ameaça dt:sw natureza. 

Na época, Sr. Presidente, quando fiz i~v'antamentos gerais, fiz unia su­
gestão ao País: só havia um meio de o Governo sair da situação, e a Comis- · 
são de Inquérito que iremos requerer haverá de provar i·o;so. Era o próprio 
Governo assumir o controle acionário dessa usina, agora com mais razão 
ainda, quando a produção de álcool tem envolvência com a Segurança Na­
cional. O IAA é credor de mais de 900 milhões; o Banc;o do Brasil ninguém 
sabe de quanto. Então, que eles receb:lm aquilo em dação de pagamento da:-; 
dívidas e assumindo a direção do estabelecimento. As:t~rras são de grande 
fertilidade; a uSina já existia antes deles e com bom desempenho. Não seria a 
primeira vez que isso ocorreria, porque o Banco do Brasil, de uma certa rei­
ta, foi obrigado a receber em dação de pagamento uma SiderúrgiCa chamada, 
ACESJTA, em Minas Gerais- Aços Especiais ltabira- que é urha dás 
grandes do País. O que nào

1

.se- pode agora, nesse regime de ab.e.r~Ura: é 
admitir-se coisas dessa natureza, isto é, que um grupo ousado, que Cd,o.lpr,o­
meteu diversas autoridades no tempo da ditadura total, continue a procedtr 
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pela mesma forma. AJiás, esse grupo tinha um pr_otetor que era o Ministro 
da Indústria e do Comércio Sr. Ângelo Calmon de Sá, aquele mesmo Presi­
dente de um Banco que-~.~o honrou um cheque de 180 milhões de cruzeiros e 
que o Governo lhe foi obt.,igar, a emprestar esse dinheiro. para pagamento 
num prazo de dois anos a juroS. de 5% ao ano, quando os prestamistas em 
banco estavam pagando juros a 5% ao mês. 

O Sr. Mauro Bene,-ides (MDB- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (M DB- PR)- ... quando os prestamistas em 
bancos estavam pagando juros a 5% ao mês. 

Ouvirei V. Ex~ com todo prazer, nobre Senador. 

O Sr. Mauro Benevides (MDB- CE}- O que achei muito grave nesse 
problema, nobre Senador, é que eles o colocaram em termos de imposição: 
ou permanecem as agências com o financiamento, ou então haverá desem· 
prego em massa, suscitando um problema social de larga ressonância no 
País. 

O SR. LEITE CHAVES (M DB- PR)- E exato. E através dessa arti­
manha é que procuram seguramente levantar uma importância de 300 mi· 
lhões de dólares, quando já devem além de todos os limites toleráveis da sua 
capacidade de pagamento. Como já o disse antes, uma pessoa me informou 
que o deflcit desse grupo, que nenhuma organização oficial conseguiu levan· 
tar, nem o Banco do Brasil, nem a Caixa Econômica, nem o IAA. Segundo 
essa fonte, chega a ser um bilhão de dólares. Ora, o país tem dois meios para 
intervir nestas empresas: em razão das dívidas, recebendo-as em dação em 
pagamentos ou mediante intervenção econômica nos termos previstos pela 
Constituição FederaL Diz esta que o poder federal pode intervir no grupo 
econômico, desde que as necessidades sociais e nacionais assim o determi· 
nem. E um caso de intervenção. Hoje, o Banco do Brasil está sendo adminis· 
trado por gente muito honesta e séria, inclusive o seu Presidente Fernando 
Colin, é funcionário da Casa; e os seus Diretores são homens de alta serieda­
de. No Banco do Brasil seguramente ele jamais conseguirá levantar um tos· 
tão. E essas ameaças não chegarão a amedontrar a administração daquele 
alto estabelecimento; mesmo porque, sendo funcionários zelosos e honrados 
ao longo dos anos, não haveriam de comprometer o estabelecimento que 
cresceu inclusive com o seu esforço, dand·o dinheiro a grupo dessa natureza. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com todo o prazer, nobre 
Senador. · 

O Sr. José Lins (ARENA - CE) - Nobre Senador Leite Chaves, 
acompanho com atenção o pronunciamento de V. E.x• e realmente, a im· 
pressão que se tem é uma espécie de-imposição do grupo visando um emprés· 
ti mo. Ora, veja V. Ex•, parece que.se; pretende deixar o Governo, numa si· 
tuaçào oportunamente difícil dentro da qual, se ele concede o empféstimo es· 
taria protegendo um grupo que não está a merecer confiabilidade, e se não o 
concede, estaria se omitindo ante um problema de caráter social. Tenho po· 
rém a certeza de que as autoridad_çs do País analisarão o problema com ab· 
soluta isençãO-e que tomarão as medidas mai~ consentâneas com a probida· 
de e com o caráter social que o envolve. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- O que exatamente estamos 
sugerindo, como medida adequada ao caso é essa: ou o recebimento dos bens 
em dação em pagamento ou então intervenção econômica, se houver o fe· 
chamento. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE),- Exato, mesmo porque, nobre Sena· 
dor, esta tem sido a tradição do Governo federal. V. Ex• fez referência ao 
caso Línaldo Uchôa. Eu acompanhei de perto alguns dos casos relacionados 
com essa Empresa. Por exemplo, pelo menos alguns, o relacionado com a 
Caixa Econômica e também o referente à exploração de potássio, em Sergi· 
pe. Pelo que sei, o Governo deu solução absolutamente correta e proba, pro­
tegendo não só os interesses do País, mas a economia de milhares de faml1ias 
envolvidas. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - E cancelando, a meu ver, 
parece.me, até mesmo, aquela concessão do calcário em Sergipe. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Não, Excelência, não do calcário, e 
sim do potássio. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - Perfeito, foi de potássio. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Cancelando totalmente a concessão 
e entregando a exploração da jazida à PETROBRÁS. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Eu agradeço muito a V. Ex•, 
e me tranqüilizo em saber que o Governo já não está mais disposto, pelo me· 
nos na palavra de V. Ex•, que o representa nesta Casa, como ilustre Vice· 
Lider, de que o Governo não está mais disposto a aceitar desafios dessa na· 
tureza. Mas tenho certeza, por outro lado, que os próprios executivos não 
concedem c nào fazem essas concessões, com medo de se comprometerem, 
porque já há muita gente comprometida com isto. As concessões foram 
além dos limites normais de todos os regulamentos e hoje muita gente, com 
essa pequena abertura que existe, já está com medo de responder com cadeia, 
pelas concessões imorais e inexplicáveis até aqui feitas. Eu disse com cadeia. 

Sr. Presidente, sexta~ feira tivemos aqui a oportunidade de aprovar um 
projeto, parece-me que da CODEBRÃS, que é uma firma semelhante à NO· 
VACAP, que tem por finalidade traçar as normas do crescimento arquitetô· 
nico de uma grande empresa de alumínio e alumina que o Brasil haverá de 
fazer com o Japão, na Serra dos Carajás. E mostrávamos que há situações 
ein que o Governo tem que interferir no setor econômico. E que num País de 
parcos recursos como o nosso, subdesenvolvido como éramos e como ainda 
somos, essa interveniência é grata e válidà. Porque sexta. feira eu respondi a 
V. Ex•, ilustre Senador pelo Pará. Dizia V. Ex• que a empresa nacional, a 
empresa privada, com poucas exceções, era um embuste, uma mentira. Exis· 
te no País a empresa pública, a sociedade de economia mista e a multi nacio­
nal. Porque quar;~do existe empresa privada, é dessa natureza, em que, diga· 
mos, todo o seu acervo foi resultado de assalto aos erários públicos, através 
de influências, de vantagens, de conveniências, e que se manifestam inteira­
mente falidas. E tenho certeza que grande parte desses recursos não foram 
ali aplicados, estão, inclusive, no exterior, porque, inclusive, um desses gru­
pos citados hoje e tidos como em situí:!ção de insolvência no País, é detentor 
de um banco na Eufopa. 

Então, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, esse caso haverá de ser, na 
oportunidade própria, motivo de um pedido de comissão parlamentar de in· 
quérito. Porque quero repetir mais uma vez: esse caso soma ou até multiplica 
o que se conhece por af(aire Linaldo, J.J. Abdalla e Lutfalla. Esse assunto é 
de extrema gravidade. E o piór: essas empresas privadas nacionais. que so­
mente usain a invocação do problema social para finalidade dessa natureza, 
tratam os funcionáríos a cacetadas,.pagam·lhes péssimos salários através de 
vales, e, para discipliná.Jos, trazem para a chefia elementos dos piores. Eu 
quero dizer aos senhores o seguinte: o chefe da segurança dessa usina é ex· 
membro da PIDE e lá está para receber visitantes e conter modestos ope· 
rários nas suas justas revoltas por ocasião de recebimento de salários, e por 
<Jlraso de pagamento. 

O Sr. Agenor M'lria (MDB- RN)- V. Ex' me permite um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Com todo o prazer, Senador 
Agenor Maria. 

O Si". Agenor Maria (M DB - RN) - Senador Leite Chaves, o Padre 
Victor Gropelli denunciou esses empresários como, arbitrariamente, concor­
rendo para o maior sofrimento daqueles operários daquelas usinas. Agora, o 
que é de se estranhar, é que o Prefeito de Porecatu anuncia que se as usinas 
fecharem, ele irá renunciar, pois as usinas concorrem com 80% do ICM da 
arrecadação do Municipio. Eu tenho a impressão que esse prefeito é mais 
funcionário desta usina do que prefeito do Município, porque, o Brasil todo 
sabe, a grande imprensa nacional, há questão de uns dois anos passados, dis· 
se que a maior fortuna do mundo era desse grupo, não é a maior fortuna do 
Brasil, não. E a maior fortuna do Mundo! Então, esse pessoal tem uma si­
tuação financeira e um patrimônio físico invejáveis, mas as usinas devendo 
uma fortuna. E querem fazer uma chantagem não contra o Governo, mas 
contra a Nação, porque realmente:, têm um patrimônio invejável, são ricos. 
A imprensa anunciou, há questão de uns dois anos, que eles seriam a maior 
fortuna do Mundo! Se o patrimônio é tão grande, por que então esse proble· 
ma de falência? Por que essa estória do patrimônio particular ser um e o da 
empresa ser outro? Eles terão que responder, com o patrimônio particular, 
pelo que estão devendo e não criar uma situação complexa como esta: tre­
zentos milhões de dólares para que essas usinas não fechem as suas portas?! 
Sinceramente, não tem sentido. Será possível que o Governo brasileiro, de· 
pois de financiar tanta coisa, ainda passará a financiar a exorbitância de de­
terminados empresários que querem tirar lucro em cima de um povo cada 
dia mais sofrido, como é o brasileiro? Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB - PR) - V. Ex• tem inteira razão 
quando levanta dúvidas sobre o comportamento desse Prefeito Dario Lunar· 
delli - referido no O Globo, de hoje- que ameaça renunciar se o Governo 
recusar o financiamento, e que já teria ido a Ney Braga para que este interfe· 
risse junto às autoridades oficiais em favor da aprovação do financiamento. 
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Esse Dario é um "testa-de-ferro", é um preposto desse grupo, e faz o 
que lhe determinam. 

Agora, por incrível que pareça, o próprio Governador Ney Braga- já 
com receios, porque os jornais estão divulgando os fatos - dificilmente se 
envolverá nisso, porque embora ligado politicamente ao grupo, do _qual tem 
sido defensor, já o fazia mesmo quando a usina pertencia ao grupo anterior. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- Senador Leite Chaves, V. Ex• 
permite um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (M DB- PR)- De forma que ele não renun­
ciarit, mas faz ameaça, para que as autoridades federais se amedrontem e 
concedam o financiamento imoral que pretendem. 

Novamente, com todo o prazer, ouço V. Ex•, Senador Agenor Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- RN)- O Prefeito afirma que se a usina 
fechar, renuncia, e"os Atalla dizem que, se não conseguirem o empréstimo de 
trezen_tos milhões de dólares, fecham a usina. E u'a maneira de querer botar 
a faca no peito do Governo; é u'a maneira de querer chantagear a Nação. De 
forma que me congratulo com V. Ex• pelo pronunciamento que está fazen­
do, porque a hora é de dificuldade para todos, e para todos aqueles que têm, 
nesta hora, compromissos com a Nação e com as dificuldades por que esta­
mos atravessando. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Veja V. Ex• que esse grupo 
atua em outros setores econômicos, e destaque-se a ousadia com que proce­
de. 

Esta Casa tem conhecimento de que, numa época de expansão do re­
plantio de café, esse grupo exigia do Governo financiamento para 180 mi­
lhões de covas, quando o próprio IBC constatou que todo o seu plano não 
chegava a 150 milhões. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN. Fora do microfone.) - Eu me 
lembro. 

O SR. LEITE CHAVES (M DB- PR)- E fazia ameaças. Tudo o que 
estou dizendo saiu nos jornais. 

E mais, se não desço a detalhes é porque espero que esta Casa tenha tal 
oportunidade, através de uma comissão parlamentar de inquérito que have­
remos de propor, porque é o caso mais grave que já houve, mesmo em re­
lação a J.J. Abdalla c a Lutfalla. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Todos esses dados virão à 
baila, inclusive poderemos trazer aqui o nome do chefe da guarda da usina, 
membro da PIDE, bandido, sangüinário, que veio da Europa exatamente 
para exercer essa função. O nome dele está aqui nos jornais. E toda Porecatu 
sabe disso. 

Ouço V. Ex• com todo o prazer, nobre Senador Gabriel Hermes. 

O Sr. Gabriel Hermes (ARENA- PA)- Venho acompanh "do, há 
longos meses, o drama deste grupo poderoso, digamos assim, no sentido in~ 
dustrial, no sentido agrícola, que agora está dando este aspecto de momento 
crítico. Acho muito louvável atitudes como a de V. Ex• ao mostrar que nesta 
Casa nós estamos atentos ao problema, e acredito que a posição do Governq_ 
não deva ser aquela de deiXàr com que as coisas se encaminhem para si~ 
tuaçàes como as das firmas anteriores, que V . .t:.x• citou, que acabaram se 
destruindo, com prejuízo generalizado atingindo aos que financiaram, inclu­
sive, o Governo, atingindo sobretudo e acentuadamente os trabalhadores 
daqueles grupos corno o Abdalla e outros. Acho que a interferência do Go­
verno, através dos órgãos apropriados, inclusive do Banco do Brasil, que é 
um dos grandes credores desses grupos, deve ser imediata, deve ser oportu­
na, e nunca largar, mesmo porque a situação econômica dessa fjr,....~ ni'ío é 
difícil, não; é uma situação econômica boa e apenas uma situação tínanceira 
má. Então, é preferível uma intervenção a tempo, uma intervenção oportu­
na, como eles mesmo estão solicitando, do que deixar progredir o mal maior, 
que é se desenrolar a péssima situação financeira que vem se acentuando e 
depois os preJ"uízos serão de todos os credores, inclusive do grande credor 
que é a Nação e dos grandes credores que são os trabalhadores, aqueles que 
dependem dessa empresa, nessa hora, em que ela não deve afundar. Acho 
que é louvável a intervenção de V. Ex• e que ela deve ter esse sentido ao Go­
verno, de que estamos atentos e que nào queremos o pior mais, queremos as 
coisas com segurança e com respeito aos direitos da Nação. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- V. Ex• revela um posiciona­
mento sensato. Só para esclarecimento, quero dizer a V. Ex• o seguinte: a si­
tuação financeira é péssima, a situação econômica dá para cobrir as garan-

tias. O grupo procede temerariamente; a usina é uma coisa, é uma sociedade 
anônima que I em os seus bens, e que parte dos financiamentos obtidos pela 
Caixa Econômica e o IAA, serviu para que este grupo. em nome do seu che­
fe, Presidente Wolney AtaUa e dos seus irmãos, adqUirisse terras e não em 
nome da usina, mas em nome deles próprios. De forma que a situação da usi­
na, economicamente, também é ruim; mal dará .para cobrir esses financia­
menws da Caixa Econômica ·e do Banco do Brasil. E por essa razão que pro­
pugno, à falta de outra alternativa, ou dação em pagamento quer dizer, uma 
avaliação e o recebimento de todo o acervo em pagamento da dívida, ou, en­
tão, essa da intervenção direta do Governo. Porque realmente eles são capa­
zes de fechar o estabelecimento e de realmente demitir 4.000 funcionârios. E 
empresas dessa natureza só invocam o nome do operário para fazer Chanta­
gens. ·Então, a intervenção do Governo teria; mesmo com base na Consti­
tuição, esta justificativa: evitar o desemprego- em massa de operários que 
constituem 80% da cidade de Porecatu. 

Agora, dar novos financiamentos, se não têm eles condição alguma para 
continuar à testa do estabelecimento, seria um exagero. 

Confesso a V. Ex• que se ultrapassou todos os limite:s do tolerável neste 
caso. Ninguém no País, até hoje. recebeu financiaménto tão vultosos quanto 
esse grupo. Inclusive para adquirir a maior moageira de ,:afé em New York, 
a Hill's Brothers, com aval do Banco do BrasiL 

E encontrei empresários em New York, que me dis5.eram: "Mas, Sena­
dor, como é que o banco oficial, como é que o seu Governo cai em uma 
"fria" dessas? Porque escroques dessa natureza, aqui em New York há CJ.ll 
quantidade". 

E ninguém sabe, até-hoje, a razão pela qual compraram uma moageira 
daquela natureza. Depois é que houve insinuações -que não quero agora 
aceitar. Muita gente diz que a" razão da compra residiu na intenção de·expor­
taçào de café contrabandeado, sob a alegação, digamos. de que a firma tinha 
a matriz aqui e uma filial lá, e o café sairia sem incidencia do confisco. Mes­
mo assim deu-se a falência da firma lá, porque, ainda que ousados, não aten­
taram para o fato de que nos Estados Unidos as moagc!iras trabalham em 
sintonia com os grandes supermercados nacionais. Os :mpermercados dos 
Estados Unidos só compram café de firmas quando americanas. 

O Sr. Agenot Maria (MDB - RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Ouço o nobre Senador Age­
no r Maria. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - O Padre Vitor Gropelli denun­
ciou que havia condições desumanas de trabalho nas usinas desse Grupo. V. 
Ex~ tem toda razão. O patrimônío da sociedade que responde pelo débito é 
um e o patrimônio particular de catla um dos diretores é outro, e não respon~ 
de pelos débitos. Acontece que aquilo que a sociedade anônima tem parares~ 
ponder é menos do que a importância que eles estão devendo. Eles estão de· 
vendo mais do que o que representa o patrimôni~ da sociedade. Individual­
mente cada um é muito rico, mas nenhum deles vai responder individual~ 
mente pelas dívidas. Quem responde pelas dívidas é o patrimônio da socieda­
de. A aquisição que o Grupo fez nos Estaods Unidos- realmentena época 
chamou a atenção de toda a Nação- e agora a chantagem de fechar a usina 
hoje- já deve estar fechada, se não conseguiu 300 milhões de dólares- é a 
demonstração de que o Governo por muito tempo vem suportanto essa si~ 
tuaçào. Segundo notícia circulada, ontem à noite, em Curitiba, pelo Sr. Mi~ 
nistro da Fazenda, ain~a vão continuar na mesma moleza. O Sr. Mínistro da 
Fazenda disse: 

"GOVERNO NÃO QUER FECHAMENTO 

Em Curitiba, o Ministro da Fazenda, Sr. Karlos Rischbieter, 
declarou ontem que o Prefeito Darío Lumardelli, de Porecatu, 
pode tranqüilizar-se, porque não é do interesse do Govermo permi­
tir a paralisação da Usina Central do 'Paraná. "Há uma comissão 
do Governo estudando, detidamente, a situação de todo o Grupo 
Atalla - e não só a empresa de Porecatu - para encontrllr uma 
solução satisfatória, em pouco tempo". 

Mais uma vez o Governo vai procurar encontrar uma saída para esse 
Grupo. 

O SR. LEITE CHAVES (MDB- PR)- Já teria dado esses recursos, 
não fosse essa abertura. Com essa abertura, muitos diretores, muitos minis­
tros, muitos executivos não estão mais com coragem de dar esses auxílios, 
porque sabem que hoje podem responder gravemente por isso. -~ 

Esse Grupo é produto desse "milagre" de 1964. O Sr. Wolney Átalla, 
como já disse, era engenheiro da PETROBRÁS há menos~e lO anos. Com-
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prou fiado a usina, pagou uma mínima parte levantando, em seguida, os ele­
vados financiamentos a que me referi. .. 

O Sr. Agenor Maria (MDB - RN) - Muito bem. 

O SR. LEITE CHAVES (M DB - PR) - ... e ainda tem o topete da 
ameaça. 

Neste País, quando alguém é devedor em determinado setor, até fica 
numa posição de diminuição, de humildade. Esses, não. Esses são de impor: 
ou fazem isso ou viram o País, porque sabem que há muita gente comprome­
tida. 

Esta a razão de ser da Comissão de Inquérito, tão logo o Senado tenha 
condições de comportá-la. Se à época, conhecendo o fato, não pedimos a sua 
constituição, é porque já há um número limitado de Comissões de Inquérito 
em processamento, ao mesmo tempo, nesta Casa. Pelo regimento esse núme­
ro nào pode ir além de quatro. 

O Sr. José Lins (ARENA - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. I.EITE CHAVES (MDB- PR) - Com todo prazer. 

O Sr. José Lins (ARENA- CE)- Nobre Senador Leite Chaves, dese· 
jo referir-me ::o aparte do eminente Senador Agenor Maria. A declaração do 
Ministro Karlos Rischbieter, no sentido de tranqüilizar a população e os 
operários quanto ao destino da unidade produtiva em si, em nada compro­
mete a posição do Governo e nem envolve atitude que não mereça a total 
aprovação do País. E claro que o Governo não tem interesse de ver a unida­
de fechada, uma fábrica instalada é acima de tudo um patrimônio da Nação, 

que o Governo não tenl interesse de ver tornar-se improdutivo, provocando 
ademais desemprego em massa dos operários. Uma solução, que afinal per­
mita que a unidade continue em produção, pode não onerar os cofres púhli­
cos. No momento o Governo estuda o assunto e nada indica que o ônus ni1o 
recaia t:xatamcnte sobre os responsáveis, sem prejuizo dos operários que ali 
trab<llham. Este esclarecimento me parece essencial. 

O SR. LEITE CHAVES (M DB - PR)- A meu ver só há duas <~ltcr· 
nativas: ou a assunção da dívida, com recebimento de todo o acervo. me­
diante avaliação; ou, então, a intervenção econômica assegurada pela Cons­
tituição. 

Sr. Presidente, agradeço a atenção de V. Ex•. (Muito hem! Palmas.) 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS 
ERRATA 

Na Ata de Reunião do Conselho Deliberativo, realizada no dia 5 de ju­
nho de 1979. publicada no DCN - Seção 11 -de 14-6· 79, página 2.688. 2• 
coluna, 

Onde se lê: 

"tendo o Conselho decidido pela continuação do pagamento 
das contribuições, contra o voto do relator.'" 

Leia-se: 

"tendo o Conselho decidido pela não continuação do paga­
mento das contribuições, nos termos do voto do relator." 
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I. Jessé Freire I. Jo!.é Guiomard 

2. José Sarney ~- T o'rso Dutra 
3. Passos P6rto 3. Be11dito Canelas 

4. Saldanha Derzi 4. ~Ciacyr Dalla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badoró 
7. Benedito Ferreira 

MOS 
I. Itamar Franco 1. Huuique Santillo 
2. Lázaro Barboza 2. RCl·berto Saturnino· 
3. Adalberto Seno 3. Gilvan Rocha 
4. Mauro Benevides 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama1306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 t\.jras 

loca!: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo li- Ramuis621 e 716 

COMISSÃO DE ECONC)MIA- (CE) 
(1 J membros) 

COMPOSIÇI•O 

Presidente, ltoma·r Franco 
Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares 

1, Arnon de Mello 
2, Bernardino Viana 
3. José Lins 
4, Jessé Freire 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

1. Roberto Saturnino 
2. Itamar Franco 
3. Marcos Freire 
.... Pedro Simon 

t·· ·~::.. 

Suph~ntes 

ARENA 
1. Helvídio Nunes 
2. Alberto Silvo 
3. S.tnedito Ferreira 
4. Vicente Vuolo 

MDB 
1. J,osé Richa 
2. ()restes Quércia 

3. Toncredo Neves 

' 



3058 Quarta-feira 27 

Assistente: Daniel Reis de Souzo- Ramal675 
Reuniões: Quartas·feiras, às 1 0:30 horas 
Local: Sala "RUy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 

(9 rnernbros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 
Vice--Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares 

1. João Calmon 
2. Tarso Dotro 
3. Jutahy Magólhães 
4. Aloysio Chaves 
5. Aderbal Jurema 
6. Eunice Michiles 

1. Adal berto Seno 
2. Evelósio Vieira 
3. Franco Montara 

Suplentes 
ARENA 

1. José Lins 
'2. Ârnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
.f. P&dro Pedrossian 

MDB 

1. Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Sdnia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:00 horas 
Local: Sola "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 

(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Preiidente: Cunha Lima 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titulares Suplentes 

l. Raimundo Parente 
2. José Guiomard 
3. Arnon de Mello 
4. Lomanto Júnior 
5. Affonso Comargc1 
6. Vicente Vuolo 
7. Alberto Silva 
8. Amaral Furlan 
9. Jorge Kalume 

10. Jutahy Magalhães 

11. Mendes Canale 

1. Cunha lima 
2. T ancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral PeiKOto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 

ARENA 
1. Saldanha Derzi 

2. Henrique de La Rocque 
3. Jessé Freire 
4. José Sarney 
5. Milton Cabral 
6. 

MDB 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Lózaro Sarboza 
~. José Richa 

Assistente: Carlos Guj/herme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas·feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- RamQ/623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL- (CLS) 

(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vice·Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

1. lenoir Vorgas 
2. Helvidio Nunes 
3. Jessé Freire 
4. Moacyr Oalla 
S. He~rique de La Rocque 
6. Aloysio Chaves 

Suplentes 
ARENA 

1. Jutahy Magalhães 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiles 
~. Benedito Canela:!> 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.çàoll) 

MDB 
1. Franco Montare 1. Nelson Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. MCJrcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Oaniel Reis de Souza- Romal675 
Reuniões: Quintos·teiras, às 11 :00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presiden-te: Amon de Mello 
Vice-Presidente: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João 'Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

MDB 
l. Dirceu Cardoso l. Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Sontíllo 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal306 
Reuniões: Quarta~feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "B"- Sola ao lado do Gab. do Sr. Senador 
João Bosco -Ramal 484 

COMISSÃO DE RED .. ÇÀO - (CR) 

(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice--Presidente: Adalberto Seno 

Titulares Suplentes 

1. T arso Dutra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes-Canale 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

ARENA 
1. João COimon 
2. Murílo Badaró 
3. José Sarney 

MDB 
1. Hugo Rcimos 

Assistente: Mario Therezo MCJgalhães Motta- Ramal 134 
Reuniões: Quintas·feiras, às 12:00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilácqua"- Anexo 11- Ramal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso DutrQ 
19·Vice-Presidel'!te: Saldanha Derzi 
29·Vice·Presidente: Lomanto Júnior 

Titu!CJres Suplentes 
ARENA 

1. Tarso Dutra 1. Aloysio Chaves 

2. Bernardino Viana 2. Pedro Pedrossian 
3. ';aldanha Derzi 3. Henrique de La Rocque 
4. lomanto Júnior 4. José Guiomard 
5. Mendes Canale 5. Luiz Cavalcante 
6. Aderbal Jurema 6. 
7. Almir Pinto 
8. Lenoir VCJrgos 
9. José Sarney 

Junho de 1979 

MDB 

1. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carneiro 2. Mauro Benevides 
3. Itamar FrCJnco 3. Leite Chaves 
4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
6. iancredo Neves 

Assistente: Cândido Hippertt - RCJmais 301·313 
Reuniões: Quartas·feiras, às 11:00 horas 
Local: SCJia "Ruy Barbosa"- AneJ(O 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

TituiOres Suplentes 
ARENA 

1. LomCJnto Júnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Ka\ume 
3. Alberto SilvCJ 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomard 

MDB 
1. Gilvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adolberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbow"- Anexo II-Romais621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN). 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kolume 
Vic.-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 
ARENA 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Fu.rlan 
3. Murilo Sadaró 3. José Guiomard 
4. Benedito Ferreiro 

MDB 

1. Mauro Benevides 1. Cunha Lima 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: Corlos Guilherme Fonseca- Ramal 676 
Reuniões: Quartos·feiras, às 9:30 horas 
local: Sola "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro CarreirCJ 
Vice·Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

l. Raimundo Parente 
2. Henrique de La Rocque 
3. Bernardino VianCJ 
4. Alberto Silva 

Supl~ntes 

ARENA 
1. Affonso CCJmorgo 
2. Pedro Pedrossian 
3. Aderbal Jurema 



Junho de 1979 

MOS 

1. Evandro Carreira 1. Orestes Quérda 

2. Humberto Lucena 2. Evelásio Vieira 

3. lázaro Barboza 

Assistente: Sônia Andrade Peixoto- Ramal 307 
Reuniões: Quintos-feira$, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 

E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Benedito Ferreiro 1. Pas~os P&rto 

2. Vicente Vuolo 2. lo manto Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 

4. Affonso Camargo 

·MDB 

1. Evandro Carreira 1. leite Chaves 
2. Lázaro Barbosa 2. Agenor Maria 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala ''Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE CO>HSSÕES PE;ít_\l..l\~:ENTES 

Quana-feira 27 3059 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo 11 -Térreo 
Telefone: 225-8505- Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Projetei$ do Congresso Na· 
cional 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de lei Orçamentária (o:rt. 90 

do Regimento Comum). 

Assistentes de Comissõ_t_s:, Haroldo Pereira Fernandes __ - Ra­
mal 674- Alfeu de Oliv~l~d'- Ramal 6741; Cleide MariO B. F: 
cruz-

1

Ramal598; Mauro Lopes de Sá-- Romal310; leilo 
leivas Ferro Costa - Ramal 314. 

HOMRIO Dt"-1.S REUNIÕES DAS C0>1ISSÕES PBll:·1ANENTES DO SENADO FEDERAL 

HO?,i"'·,S 
' 

TERÇA s l\ L A ,. 
o /\SSISTENTE IIORAS QUINTl\ s ti. L l\ S l\.S,S I S'I'E~:TE 

., . -
c,T, RUY Bli.RGOSl\ RONl\LDO C.F. CL(WIS !3[VIW\êó(;Ã 

GUILHERME 
Rwnais-621 e 716 Ramal - 623 

10:00 09:30 

C,A.R. CLÕVIS BEVIL!iCQUl\ GUILHERME C.S.P.C. RUY !lARllOSA SljNIA 
Ramal - 623 Ramais-62~ e 716 

P.ORI\S QUARTA s l\ L A s ASSISTENTE C.E.C CLÕVIS BEVILÁCQUA . f'-' S•'N I,\ 
Ramal - 623 

09:30 C,S,N. RUY BARBOSA GUILHERME 10:00 
Ramais-621 e 716 RUY C.D.F. sr ... nnoqA RONALDO 

CLÔVIS BEVILÂCQUA MARIA Ramais-621 e 716 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 
10:30 c.s. RUY BARBOSA GUILIIER.!-lE 

10:00 Ramais-621 e 716 
C,A. RUY BARBOSA SÔNIA 

Ramais-621 e 716 ll: 00 CL.S. CLOVIS BEVIL!\CQUA DANIEL 
• Ramal RUY BARBOSA - 623 

10:30 C.E. DANIEL 
Ramais-621 e 716 12:00 C.R. CLOVIS BEVILÁCQUA I!ARIA 

Ramal - 623 THEREZA 
C.R.E. RUY BARBOSA CÂNDIDO 

Rarnais-621 e 716 
ll :00 

C.M.E. ANEXO "B" RONALDO 
Ramal - 484 



• 

• 

EDIÇÀO DE HOJE: 64 PAGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Posta1I.203 

Brasília - DF 

PREÇO DESTE EXEMrLAR,: CrS 1,00 

I 


